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O Comitê de Acessibilidade e Inclusão da UNIFEBE surgiu como expressão 

do compromisso institucional com a promoção da equidade, do respeito à 
diversidade e da defesa dos direitos das pessoas com deficiência e necessidades 
educacionais específicas.  

Tudo começou em outubro de 2014, com uma apresentação realizada em 
reunião de Reitoria, conduzida pela técnico-administrativa Alessandra Maria 
Maestri Staack, vinculada à Assessoria de Desenvolvimento Institucional, que 
abordou os dispositivos legais e normativos vigentes na época sobre 
acessibilidade e inclusão, os eixos de acessibilidade, conceitos, ações já 
empreendidas na UNIFEBE, proposta de novas ações e, por fim, a sugestão de 
criação de um núcleo, programa ou comitê, que fosse responsável pelas ações 
institucionais de inclusão e integração de pessoas com deficiência à vida 
acadêmica no âmbito da UNIFEBE. 

Após essa apresentação, a Reitoria apoiou e incentivou a continuidade dos 
trabalhos para que fosse elaborada a Política de Inclusão e Acessibilidade da 
UNIFEBE, bem como instituiu o Comitê sugerido. 

A constituição do Comitê de Acessibilidade de Inclusão no âmbito da 
UNIFEBE se deu no dia 13 de outubro de 2014, por meio da Portaria UNIFEBE n.º 
96/14, com os seguintes membros (Alessandra Maria Maestri Staack – Presidente; 
Danubia de Oliveira; Flavia de Brito Souza; Jeisa Benevenuti; Marcelius de Oliveira 
Aguiar; Nathan Cristhian Corsi Zimmermann; Rafael Luiz Zen; e Raquel Maria 
Cardoso Pedroso). 

No mesmo ano, eu e a Assistente Social da IES na época fomos visitar uma 
instituição coirmã da Associação Catarinense das Fundações Educacionais 
(ACAFE), a UNISUL de Palhoça, que já tinha a política e esse serviço de atendimento 
aos acadêmicos com deficiência bem estruturado. Nessa visita fomos 
recepcionadas pela Coordenadora do Núcleo de Apoio Psicopedagógico e Inclusão 
(NAPI) da Unisul, que era bibliotecária de formação. Ela nos contou que seu 
envolvimento com a inclusão se deu quando um acadêmico deficiente visual 
chegou ao balcão da Biblioteca e disse que não tinha encontrado nenhum livro que 
ele pudesse ler na biblioteca da Universidade. Essa visita foi inspiradora e na volta 
já começamos a rabiscar a política da UNIFEBE. 
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No ano seguinte, no dia 4 de fevereiro de 2015, a Coordenadora do Núcleo de 

Apoio Psicopedagógico e Inclusão (NAPI) da Unisul participou da Formação 
Continuada Geral da UNIFEBE, palestrando para docentes e técnicos-
administrativos da UNIFEBE sobre Acessibilidade e Inclusão no Ensino Superior.  

Em 2015, no período de 24 a 28 de agosto, foi realizada a 1.ª Semana de 
Acessibilidade e Inclusão da UNIFEBE. Esse evento contou com uma programação 
bastante diversificada que contemplou momentos de discussão e debates, 
exposição de entidades ligadas às pessoas com deficiência do município e região, 
atividades práticas e de interação, apresentação de dança, entre outros. O evento 
foi prestigiado por acadêmicos e docentes dos diversos cursos da UNIFEBE e pela 
comunidade, além de profissionais da educação das redes públicas de ensino. Este 
importante evento foi incorporado ao Calendário Acadêmico da Instituição e, em 
2025, foi realizada a sua 11.ª edição.  

Já no ano de 2016, mais precisamente no dia 24 de agosto, o Conselho 
Universitário (CONSUNI) aprovou o Regulamento da Política Institucional de 
Acessibilidade e Inclusão da UNIFEBE, escrito a várias mãos e alinhado às políticas 
nacionais de inclusão, especialmente às normativas do Ministério da Educação e 
da Lei Brasileira de Inclusão (Lei n.º 13.146/2015), que reforçam o direito à educação 
superior em condições de igualdade. 

Desde sua constituição, o Comitê assumiu a função de acompanhar, propor e 
implementar ações que favoreçam a acessibilidade arquitetônica, comunicacional, 
pedagógica e atitudinal em todos os espaços acadêmicos e administrativos da 
instituição. Reunindo professores, técnicos administrativos, estudantes e 
representantes da comunidade, tornou-se um espaço colegiado de reflexão e ação, 
promovendo a transversalidade das políticas de inclusão no âmbito universitário. 

Ao longo de sua trajetória, o Comitê coordenou importantes iniciativas, como 
a elaboração da política institucional de acessibilidade e inclusão, a proposição de 
adaptações arquitetônicas, a implementação de recursos de tecnologia assistiva, 
entre outras iniciativas. Por conta desse novo olhar da IES para com a acessibilidade 
e inclusão, novos serviços foram instituídos no âmbito institucional, como os 
serviços de atendimento psicológico e de acessibilidade e inclusão pedagógica, 
que levaram à constituição de uma comissão multidisciplinar interna de inclusão 
da pessoa com deficiência. Também se destacam as contribuições para a formação 
continuada de docentes e colaboradores, estimulando práticas pedagógicas 
inclusivas e o fortalecimento da cultura de respeito às diferenças. 

Além disso, o Comitê tem desempenhado papel fundamental na interlocução 
entre a universidade e órgãos externos, participando de eventos voltados à inclusão 
educacional e social. Sua atuação possibilitou a ampliação de parcerias e projetos 
que consolidam a UNIFEBE como referência em acessibilidade e inclusão no ensino 
superior de Brusque. 
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Ao registrar a trajetória do Comitê de Acessibilidade e Inclusão, reconhece-se 

o empenho de todos os seus integrantes e da comunidade acadêmica em garantir 
que a universidade seja um espaço de pertencimento, aprendizagem e cidadania 
para todas as pessoas. Mais do que cumprir legislações, a história do Comitê traduz 
a missão institucional de educar para a vida, com ética, sensibilidade e 
compromisso social. 

Atualmente o Comitê de Acessibilidade e Inclusão da UNIFEBE possui os 
seguintes integrantes: Quésia Cabral Martins (Presidente); Alessandra Maria 
Maestri Staack; Aline Bernardes de Souza; Aline Marques Medeiros da Silva; Ana 
Paula Santos Siqueira; João Batista Loz; Karol Diego Carminatti Baumgartner; 
Rosecler Ceratti Foletto; Ricardo Vianna Hoffmann; e Teodoro Pereira Filho. 

 
 

Texto elaborado por 
Alessandra Maria Maestri Staack 
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Esta publicação especial da Revista de Direitos Humanos do LACEDH-

UNIFEBE, dedicada ao tema Edição Pessoas com Deficiência, Acessibilidade e 
Inclusão, reúne produções acadêmicas que problematizam, analisam e 
ressignificam as múltiplas dimensões da deficiência, dos transtornos e da inclusão 
nos contextos educacionais, sociais e institucionais. Ao congregar estudos teóricos, 
relatos de experiência, pesquisas empíricas e reflexões críticas, esta edição propõe 
um diálogo interdisciplinar entre educação, direitos humanos, tecnologia, 
neurociência e políticas públicas, reafirmando o compromisso com a construção 
de uma sociedade mais justa, acessível e democrática. 

Esse compromisso também se expressa na trajetória institucional da 
UNIFEBE, que, por meio do Comitê de Acessibilidade e Inclusão, consolidou 
políticas, ações e práticas voltadas à promoção da equidade, da acessibilidade 
arquitetônica, comunicacional, pedagógica e atitudinal, fortalecendo uma cultura 
acadêmica pautada no respeito às diferenças e no direito à educação superior em 
condições de igualdade. Nesse sentido, a revista constitui-se como uma extensão 
desse movimento institucional, ao dar visibilidade a pesquisas e experiências que 
problematizam o capacitismo, ampliam o debate sobre inclusão e apontam 
caminhos para práticas educativas mais sensíveis à diversidade humana. 

O primeiro artigo, “A evolução da denominação da pessoa com deficiência em 
documentos legais brasileiros e internacionais”, de autoria de Raquel Maria 
Cardoso Pedroso, apresenta uma análise histórica e jurídica das transformações 
conceituais e terminológicas que marcaram a trajetória dos direitos das pessoas 
com deficiência. Ao evidenciar a transição de uma perspectiva assistencialista para 
o reconhecimento da pessoa com deficiência como sujeito de direitos, o texto 
convida o leitor a refletir sobre o impacto das mudanças legais e discursivas na 
consolidação de políticas inclusivas e na ampliação da cidadania. 

O segundo artigo, “Ambientes educacionais e vulnerabilidade: violência 
contra crianças com deficiência nas escolas brasileiras”, escrito por Maria Eduarda 
Batista Tiago e Guilherme Augusto Hilário Lopes, aborda essa questão ao 
evidenciar que a violência contra crianças com deficiência não se trata de casos 
isolados, mas de uma expressão de estruturas sociais capacitistas e adultocêntricas. 
Ao articular dados empíricos e referenciais críticos, o texto revela a vulnerabilidade 
ampliada desse grupo e reforça a urgência de políticas intersetoriais, de formação 
continuada de profissionais e fortalecimento das redes de proteção. 
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Em seguida, o artigo “Gonzaguinha POD: um podcast que dá voz à inclusão, 

com participação da comunidade escolar”, de autoria de Grasielli Aparecida de 
Almeida e Guilherme Augusto Hilário Lopes, apresenta uma experiência inovadora 
de produção midiática no contexto escolar. Ao analisar o podcast como um 
dispositivo de escuta, participação e protagonismo discente, o estudo evidencia o 
potencial das mídias digitais para a construção de práticas inclusivas, destacando 
o papel do vínculo afetivo, da colaboração entre a escola e a família e do 
planejamento pedagógico articulado. 

O quarto artigo, “Inclusão na prática: relatos de experiências com o uso do 
TuxMath no ensino fundamental”, escrito por Fernanda de Jesus Costa e Telmo 
Rosa Nogueira, aborda o uso de jogos digitais como recurso pedagógico para 
estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Ao demonstrar avanços no 
desempenho acadêmico e no desenvolvimento socioemocional, o texto mostra 
como a mediação docente e a personalização das atividades podem transformar 
as tecnologias digitais em instrumentos de aprendizagem significativa e de 
inclusão escolar. 

Nessa mesma direção, o artigo “O cérebro autista e as adaptações 
pedagógicas: um olhar da neurociência para práticas inclusivas”, de Ana Julia 
Wegner e Tatyanne Araújo, articula conhecimentos da neurociência com a 
educação. As auroras discutem as particularidades do funcionamento cerebral no 
transtorno do espectro autista e suas implicações para o planejamento 
pedagógico. O texto convida o leitor a compreender a inclusão como uma prática 
fundamentada no conhecimento científico, na sensibilidade pedagógica e no 
reconhecimento das singularidades dos estudantes. 

O sexto artigo, “O papel da interseccionalidade na compreensão da 
deficiência: gênero, raça e classe como camadas de exclusão”, dos autores Cecília 
Knihs Mafra e Ricardo Henrique Hoffmann, amplia o debate ao evidenciar que a 
deficiência não pode ser compreendida de forma isolada. Ao mobilizar o conceito 
de interseccionalidade, o estudo revela como gênero, raça e classe geram 
desigualdades específicas entre pessoas com deficiência e destaca a necessidade 
de políticas públicas que reconheçam a diversidade das experiências humanas. 

Na sequência, o artigo “Os impactos da utilização de tecnologia assistiva no 
ensino-aprendizagem de estudante com AME tipo 1 no atendimento pedagógico 
domiciliar”, escrito por Simone Gardes Dombroski e Luciana Correa Lima de Faria 
Borges, apresenta um estudo de caso que evidencia o papel da tecnologia assistiva 
e da comunicação alternativa na promoção da autonomia, da participação e da 
aprendizagem de estudantes com condições clínicas severas. O texto destaca a 
importância do investimento em recursos tecnológicos e na formação de 
profissionais para o fortalecimento de práticas inclusivas em contextos 
educacionais não convencionais. 
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O oitavo artigo, “Questões para um ensino de línguas sensível à infância e à 

deficiência: vivências no curso Espanhol Acessível – Mi Cariño”, dos autores Beatriz 
Furtado Alencar Lima e Marcelo Rocha Vieira, apresenta um relato de experiência 
que articula ensino de línguas, deficiência e infância. Ao enfatizar a 
intersetorialidade entre educação e saúde, bem como o protagonismo de 
participantes não verbais, o estudo propõe uma perspectiva crítica e sensível para 
o ensino de línguas em contextos inclusivos. 

O nono artigo, “Simpl-IA: utilizando inteligência artificial para aprimorar a 
avaliação escolar de alunos com dificuldade de leitura”, dos autores Inaê Reddiga, 
Felipe Ariel Dionysio, Kauan Vinícius Bertolini, Simone Sobiecziak e Guilherme 
Augusto Hilário Lopes, discute o potencial da inteligência artificial na adaptação de 
instrumentos avaliativos por meio da linguagem simples. Ao dialogar com os 
princípios do Desenho Universal para a Aprendizagem e da acessibilidade digital, o 
texto mostra como a tecnologia pode ajudar a reduzir barreiras linguísticas e a 
promover práticas avaliativas mais equitativas. 

Na sequência, o artigo “Violência escolar e educação especial: percepções 
da comunidade escolar sobre segurança e inclusão”, escrito por Raquel Maria 
Cardoso Pedroso, Grasielli Aparecida de Almeida e Thaiane Gabriele Pinheiro 
Pinto, discute a escola como espaço ambíguo, que é, ao mesmo tempo, 
formativo e potencialmente excludente. Com base na percepção de professores 
e na análise de práticas institucionais, o estudo problematiza as manifestações 
de violência no contexto escolar, destacando a necessidade de medidas 
preventivas e de uma cultura pedagógica fundamentada no acolhimento, no 
diálogo e na valorização das diferenças. 

Por fim, o décimo primeiro artigo, “Vivências do Estágio Supervisionado I: as 
tecnologias digitais no desenvolvimento social dos alunos do 5.º ano do ensino 
fundamental”, dos autores Everton do Nascimento, Nilcicleia Chagas Furquim e 
Juliana Pedroso Bruns, analisa o estágio docente como espaço formativo e de 
articulação entre teoria e prática. Ao destacar o papel das tecnologias digitais no 
desenvolvimento social, na mediação docente e na inclusão, o estudo reafirma a 
importância da escola como ambiente privilegiado de formação humana, 
colaboração e construção coletiva do conhecimento. 
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Juntos, os artigos desta revista mostram que a inclusão não se limita a 

adaptações pontuais, mas é um processo contínuo, histórico e político, que 
atravessa práticas pedagógicas, políticas públicas, discursos científicos e 
experiências institucionais. Ao mesmo tempo, eles evidenciam que a acessibilidade 
e a equidade não são apenas exigências legais, mas também compromissos éticos 
e sociais que demandam reflexão crítica, formação continuada e ações concretas. 

Dessa forma, esta edição convida o leitor a conhecer diferentes perspectivas 
sobre deficiência, transtornos e inclusão, reconhecendo que a diversidade humana 
não é um obstáculo, mas o fundamento da educação e da vida social. Ao dar 
visibilidade a pesquisas e experiências que problematizam a exclusão e apontam 
caminhos para práticas mais inclusivas, a revista reafirma sua missão de produzir 
um conhecimento comprometido com a transformação social, com a dignidade 
humana e com o direito de todos à aprendizagem, ao pertencimento e à cidadania. 

 
 

Texto elaborado por 
Ana Paula Santos Siqueira 
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A EVOLUÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA EM DOCUMENTOS LEGAIS BRASILEIROS  
E INTERNACIONAIS 

 
PEDROSO, Raquel Maria Cardoso 

 
 

A trajetória histórica dos documentos legais que abordam a pessoa com 
deficiência no Brasil e em contextos internacionais evidencia transformações 
cruciais no modo como esse grupo social é reconhecido. De uma perspectiva 
inicialmente assistencialista e excludente, passa-se gradualmente para uma visão 
inclusiva, que valoriza os direitos humanos e a cidadania. A análise das 
Constituições, leis, resoluções e tratados permite compreender não apenas 
mudanças terminológicas, mas também de concepção e de compromisso do 
Estado e da sociedade. 

Antes de 1978, o Brasil não possuía decretos, regulamentos estaduais ou 
municipais, sem qualquer normatização nacional clara. O atendimento a pessoas 
com deficiência ocorria majoritariamente por instituições filantrópicas e 
educacionais privadas, enquanto leis gerais de previdência ou saúde podiam 
oferecer benefícios pontuais, mas sem enfoque em inclusão ou direitos. Somente 
a partir da Constituição de 1967, e mais concretamente com a Emenda 
Constitucional n.º 12/1978, que instituiu o art. 175, é que se estabelece formalmente 
a obrigação do Estado de prestar assistência aos deficientes. Essa lacuna 
legislativa demonstra que a consolidação de direitos e políticas públicas voltadas 
para a inclusão social das pessoas com deficiência no Brasil se inicia efetivamente 
no final da década de 1960 e se fortalece a partir da Constituição Federal de 1988. 

Dessarte, a Constituição de 1967, ainda sob um regime autoritário, 
originalmente não fazia referência à pessoa com deficiência (Brasil, 1967). Foi 
com a Emenda Constitucional n.º 12, de 17 de outubro de 1978, que se 
estabeleceu alguma referência, assegurando “aos deficientes a melhoria de sua 
condição social e econômica” (Brasil, 1978). Essa referência à pessoa com 
deficiência era limitada e marcada por um viés de proteção social e a 
terminologia “deficiente” era usada para se referir a esse público, destacando 
negativamente a pessoa como um ser incapaz. Assim, a deficiência era tratada 
como condição a ser compensada pelo Estado, com foco em benefícios 
previdenciários e em ações pontuais.  

A visão assistencialista foi legalmente superada pela Constituição Federal 
de 1988, que inaugura um marco jurídico democrático e amplia a noção de 
cidadania, apresentando diversos artigos que tratam diretamente da pessoa 
com deficiência em diferentes dimensões, consolidando-a como sujeito de 
direitos. O texto constitucional assegura igualdade de direitos, acessibilidade e 
atendimento educacional especializado. Por exemplo, no artigo 7, o inciso XXXI 
trata da “proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência”, reforçando que o Estado tem 
o dever de garantir igualdade de oportunidades no trabalho e impedir práticas 
discriminatórias, garantindo a inclusão da pessoa com deficiência no mercado 
formal de trabalho. Em seu texto, a Constituição de 88 usa a terminologia 
“pessoa portadora de deficiência”, mudando a concepção de “deficiente” do 
texto anterior (Brasil, 1988). 
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O Estatuto da Criança e do Adolescente, de 1990, reforça essa mudança ao 
estabelecer proteção integral e priorizar o desenvolvimento pleno da criança com 
deficiência. Esse documento reforça a recomendação, que já havia no texto da 
Constituição de 88, de que o acesso ao sistema de ensino é um direito que deve ser 
cumprido preferencialmente na rede regular de ensino. E a terminologia “pessoa 
portadora de deficiência” é mantida (Brasil, 1990).  

Em 2007, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seus documentos resultantes, além de trazer as pessoas com 
deficiência como protagonistas na formulação de políticas públicas, destacam a 
terminologia “pessoa com deficiência” como a mais adequada. No Brasil, os 
documentos legais (Decreto Legislativo 186, de 2008; Decreto 6.949, de 2009) 
ratificam as determinações, incorporando o texto da convenção ao ordenamento 
jurídico brasileiro, estabelecendo a pessoa com deficiência como sujeito de 
direitos, alinhando o país ao modelo social da deficiência e reforçando o 
compromisso com a inclusão social, a acessibilidade e a igualdade de 
oportunidades. (Brasil, 2008; 2009). 

Na esfera educacional, a Declaração de Salamanca (1994) adotou o termo 
“necessidades educacionais especiais” (special educational needs) para se referir 
às condições que exigem adaptações específicas no processo educativo, sem 
rotular a criança ou a pessoa como “incapaz” ou “deficiente”. O conceito central é 
que a diferença não deve ser vista como um problema do aluno, mas sim como um 
desafio da escola e do sistema educacional, que precisa se adaptar para garantir 
acesso, participação e aprendizagem efetiva. Dessa forma, Salamanca introduz no 
cenário internacional a defesa da escola inclusiva, influenciando políticas brasileiras 
ao afirmar que a diferença deve ser acolhida como parte da diversidade humana, 
não como um desvio (Unesco, 1994). 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/1996, art. 58) 
utiliza a expressão “necessidades especiais”, mantendo o enfoque dado pela 
Declaração de Salamanca, embora sem especificar as necessidades como 
educacionais (Brasil, 1996). O termo “necessidades especiais”, sem ser especificado, 
gerou muita discussão, pois, afinal de contas, todos temos necessidades especiais 
em algum momento. A especificação do termo aparece na Resolução CNE/CEB n.º 
2/2001, que reforça o conceito apresentado em Salamanca, tratando das políticas 
de atendimento educacional especializado para os educandos com “necessidades 
educacionais especiais” (Brasil, 2001).  

Em 2009, na Resolução CNE/CP n.º 4, há uma mudança nas expressões 
utilizadas. Nesse documento, os termos “necessidades específicas” e “público-
alvo da Educação Especial” são usados ao tratar das atribuições do professor da 
sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE), afirmando que, entre outras 
ações, esse profissional deve elaborar “recursos pedagógicos, de acessibilidade e 
estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da 
Educação Especial” (Brasil, 2009, p. 3).  

O Decreto n.º 7.611, de 2011, que regulamenta a educação especial na educação 
básica e detalha o Atendimento Educacional Especializado (AEE), consolida o 
termo “público-alvo da educação especial”, deixando de lado a expressão 
“necessidades educacionais especiais” (Brasil, 2011). 
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O Plano Nacional de Educação (2014) consolida metas voltadas à inclusão 
escolar, estabelecendo prazos e estratégias para a universalização da educação 
inclusiva. Esse documento mantém o termo “pessoa com deficiência” em sua 
redação e, ao destacar as alterações que estados e municípios devem fazer em seus 
planos de educação para que “garantem o atendimento das necessidades 
específicas na educação especial”, é percebido apenas o emprego do termo 
“necessidades específicas”.  

No ano seguinte, é outorgada a Lei Brasileira de Inclusão (2015), que 
incorpora de forma definitiva a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência da ONU ao ordenamento jurídico brasileiro e desloca definitivamente 
a concepção de deficiência do campo médico-assistencial para o modelo social, 
no qual as barreiras são reconhecidas como o verdadeiro obstáculo à participação 
plena e efetiva. Essa lei solidifica o termo “pessoa com deficiência” de forma geral. 
E, no Capítulo IV, que trata do direito à educação, reforça a expressão 
“necessidades específicas” em relação ao candidato/aluno com deficiência, sem 
recorrer à expressão “público-alvo da Educação Especial”. Como pode ser 
observado no artigo 39, ao tratar sobre os processos seletivos para ingresso no 
ensino superior, o qual indica que se deve adotar como medida a “disponibilização 
de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades específicas 
do candidato com deficiência” (Brasil, 2015). 

O Decreto n.º 12.686, de 20 de outubro de 2025, revoga o Decreto n.º 7.611, de 
2011, que regulava a educação especial no âmbito federal, e institui a Política Nacional 
de Educação Especial Inclusiva. Diferentemente dos documentos anteriores (como 
o Decreto n.º 7.611/2011 e a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva (2008)), que tratavam da Educação Especial dentro de um 
movimento de inclusão, o novo decreto une explicitamente os dois termos, 
indicando uma integração conceitual entre as dimensões “especial” e “inclusiva”. O 
texto também cria a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva, articulando 
União, estados e municípios na implementação da política, o que reforça seu caráter 
federativo e intersetorial. Além disso, amplia a abrangência do Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), assegurando seu oferecimento em todos os níveis, 
etapas e modalidades de ensino, incluindo o ensino superior. Entre outras novidades, 
o Decreto n.º 12.686/2025 consolida o termo “público da Educação Especial”, 
substituindo o termo “público-alvo” presente no decreto revogado. 

Esse percurso evidencia que, ao longo de décadas, a pessoa com deficiência 
deixou de ser vista apenas como objeto de proteção e passou a ser reconhecida 
como sujeito de direitos, com voz ativa na construção de políticas públicas. A 
evolução terminológica, de “deficiente” ou “portador” para “pessoa com 
deficiência”, reflete a transformação mais ampla na compreensão social e jurídica 
da deficiência: de limitação individual para questão de direitos humanos e 
cidadania. Ao revisitar os documentos legais, nota-se que a mudança não foi 
apenas normativa, mas cultural e política. Se ainda persistem desafios de efetivação 
dos direitos, o arcabouço jurídico atual oferece fundamentos sólidos para a 
construção de uma sociedade inclusiva, na qual a diversidade humana é 
reconhecida como valor democrático essencial. 
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Na esfera educacional, as mudanças de terminologia são mais resistentes. De 
“aluno especial” (popularmente usado) aos termos “aluno com necessidades 
educacionais especiais”, “aluno público-alvo da Educação Especial”, com 
“necessidades específicas” e “público da Educação Especial”, percebe-se um 
avanço legal em prol de uma perspectiva mais inclusiva que ainda não foi 
assimilada pelos profissionais que atuam em sala de aula, demonstrando a carência 
de políticas públicas e formação docente. Na prática, entretanto, é possível observar 
que os termos “aluno especial” e “com necessidades especiais” são ainda muito 
utilizados no contexto escolar e social, demonstrando que, nessa luta, há muito 
“chão pela frente”.  
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AMBIENTES EDUCACIONAIS E VULNERABILIDADE: 
VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA  
NAS ESCOLAS BRASILEIRAS 

 
TIAGO, Maria Eduarda Batista1 

LOPES, Guilherme Augusto Hilário2 

 
 

RESUMO: O presente estudo analisa dez casos de violência contra estudantes com 
deficiência, com foco em crianças, ocorridos nas cinco regiões do Brasil: Norte, 
Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul. A investigação baseia-se em reportagens 
jornalísticas e documentos oficiais, articulados com referenciais críticos sobre 
capacitismo, adultocentrismo e violência estrutural, para demonstrar que estes 
episódios não são isolados, mas sim o reflexo de práticas escolares e sociais que 
naturalizam a violência. Os resultados evidenciam que as crianças com deficiência 
se encontram em situação de vulnerabilidade, devido à sua condição, tornando-se 
mais suscetíveis a agressões físicas, psicológicas e exclusões simbólicas. A ausência 
de preparação pedagógica, aliada à falta de protocolos institucionais e de políticas 
intersectoriais, reforça esta fragilidade e contribui para a legitimação de práticas 
violentas. Conclui-se que a violência contra crianças com deficiência revela lacunas 
estruturais e culturais, sendo necessários a formação contínua dos profissionais, o 
fortalecimento das redes de apoio e a criação de políticas públicas efetivas que 
garantam ambientes educativos seguros e equitativos. 

 
Palavras-chave: crianças com deficiência, violência escolar, capacitismo, 
vulnerabilidade social, inclusão. 

 
 

RESUMEN: Este estudio analiza diez casos de violencia contra estudiantes con 
discapacidad, con especial atención a la infancia, ocurridos en las cinco regiones 
de Brasil: Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste y Sur. La investigación se basa 
en noticias y documentos oficiales, articulados con marcos críticos sobre 
capacitismo, adultocentrismo y violencia estructural, para demostrar que estos 
episodios no son aislados, sino que reflejan prácticas escolares y sociales que 
naturalizan la violencia. Los resultados muestran que la infancia con 
discapacidad se encuentra en situación de vulnerabilidad, lo que la hace más 
susceptible a agresiones físicas y psicológicas y a la exclusión simbólica. La falta 
de preparación pedagógica, sumada a la falta de protocolos institucionales y 
políticas intersectoriales, refuerza esta fragilidad y contribuye a la legitimación de 
prácticas violentas. Se concluye que la violencia contra la infancia con 
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discapacidad refleja brechas estructurales y culturales, lo que exige la formación 
continua de profesionales, el fortalecimiento de las redes de apoyo y políticas 
públicas efectivas que garanticen entornos educativos seguros y equitativos. 
 
Palabras clave: niños con discapacidad; violencia escolar; capacitismo; 
vulnerabilidad social; inclusión. 

 
 

1 INTRODUÇÃO  

A violência contra crianças ainda é naturalizada em diversos contextos, 
sejam educacionais, familiares ou sociais. Ações como castigar para “refletir”, 
gritar para “ensinar” e agredir para “corrigir” são alguns dos distintos sofrimentos 
que muitas crianças enfrentam na infância. O fenômeno da violência infantil é, 
em muitos casos, interpretado como punição. A criança é ensinada, pelo seu 
cuidador, professor ou familiar, desde cedo, que a sua figura de confiança tem o 
direito de agredi-la. Ainda assim, e apesar dos danos, outro fator precisa ser visto, 
pois, muitas vezes, a violência contra crianças, além de ser normalizada, não é 
punida. Ou seja, a defesa e a proteção para banir esta violência mostram-se 
deturpadas e inoperantes.  

Crianças são seres humanos invisibilizados socialmente, seja pela falta de 
autonomia, pela ausência de participação em decisões que afetam suas vidas ou 
pela naturalização de relações assimétricas que as colocam em posição de 
subalternidade diante dos adultos. Essa invisibilidade contribui para que 
experiências de violência sejam minimizadas ou mesmo normalizadas no 
cotidiano, reforçando a ideia de que a infância está submetida ao poder 
disciplinador da sociedade adulta. 

Ainda sobre a garantia do direito à proteção, assegura-se no Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), Lei n.º 8.069/1990, art. 18-A, que é direito de toda 
criança e adolescente ser educado e cuidado sem a utilização de castigos físicos, 
tratamentos cruéis ou degradantes, seja no ambiente familiar, escolar ou 
institucional, independentemente do pretexto utilizado para justificar tais práticas 
(Brasil, 1990). 

Quando se trata de crianças com deficiência, esse cenário torna-se ainda mais 
complexo e fragilizado. A vulnerabilidade desse grupo é ampliada pelo 
atravessamento do capacitismo, que impõe estigmas e reduz suas existências a 
limitações, legitimando práticas de exclusão e negligência. No ambiente escolar, 
crianças atípicas frequentemente se tornam alvos de violência física, verbal, 
simbólica ou institucional. Seja pela ausência de manejo adequado diante de 
comportamentos neurodivergentes, pela criminalização de suas manifestações, 
quando, em alguns casos, a própria polícia é acionada para contê-las, pela falta de 
formação e sensibilização de profissionais, pela pressão por desempenho 
acadêmico dentro de padrões normativos ou pela ausência de políticas inclusivas 
efetivas que garantam seus direitos e sua proteção integral. 

Desse modo, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), 
Lei n.º 13.146/2015, garante que a “pessoa com deficiência será protegida de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, 
opressão e tratamento desumano ou degradante” (Brasil, 2015). De acordo com 
a revisão sistemática e meta-análise conduzida por Jones et al. (2012), crianças 
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com deficiência apresentam risco significativamente maior de sofrer violência 
em comparação às sem deficiência. Especificamente, a probabilidade de 
vivenciar qualquer tipo de violência é cerca de 3,68 vezes maior, enquanto o risco 
de violência física é 3,56 vezes superior e o de violência sexual é 2,88 vezes maior. 
Esses dados evidenciam a vulnerabilidade acentuada dessa população diante de 
diferentes formas de violência, conforme detalhado no artigo “Prevalência e 
risco de violência contra crianças com deficiência: uma revisão sistemática e 
meta-análise de estudos observacionais.”  

O objetivo desta pesquisa é refletir sobre a violência direcionada a crianças 
com deficiência, evidenciando que esses episódios não são casos isolados, mas 
resultado de estruturas sociais capacitistas e adultocêntricas. Busca-se analisar 
como a falta de manejo adequado, a criminalização de comportamentos atípicos e 
a ausência de políticas inclusivas contribuem para o sofrimento desse grupo, 
comprometem seus direitos à proteção, à educação e ao desenvolvimento pleno. 
Para tanto, utilizaremos matérias de jornal que exemplificam essas práticas. Elas 
foram separadas com base nas cinco regiões do Brasil, permitindo observar como 
diferentes contextos sociais, culturais e institucionais influenciam a forma como a 
violência se manifesta.  

A análise dessas notícias possibilita compreender os tipos de agressões 
sofridas, sejam físicas, psicológicas, negligências ou institucionais, bem como as 
respostas das escolas, das famílias e das autoridades públicas. Dessa forma, a 
pesquisa justifica-se por oferecer uma perspectiva crítica e fundamentada sobre a 
violência escolar contra crianças com deficiência, destacando a necessidade 
urgente de estratégias preventivas, de programas de capacitação docente e de 
medidas institucionais que garantam ambientes educativos seguros, inclusivos e 
respeitosos. O objetivo é fortalecer o direito dessas crianças ao desenvolvimento 
integral e à cidadania plena. 

O artigo está organizado em cinco seções. Inicialmente, apresenta-se a 
Introdução, que contextualiza o tema e os objetivos da pesquisa. Na sequência, 
abordam-se as perspectivas teóricas sobre deficiência e violência, revisitando-se 
conceitos centrais, como o adultocentrismo, o capacitismo, as compreensões 
contemporâneas de deficiência, violência e interseccionalidade. Em seguida, 
detalhamos os procedimentos metodológicos adotados para a coleta e a análise 
dos dados. A seção de análise dos resultados primeiro apresenta um panorama dos 
casos estudados por meio de um quadro e, depois, faz-se uma análise detalhada 
das notícias por região (Sul, Sudeste, Norte, Nordeste e Centro-Oeste). Por fim, as 
considerações finais sintetizam os achados, oferecendo reflexões sobre as 
implicações da pesquisa para a compreensão da violência contra o público 
infantojuvenil com deficiência. 

 
 

2 PERSPECTIVAS SOBRE DEFICIÊNCIA E VIOLÊNCIA: 
ADULTOCENTRISMO, CAPACITISMO E 
INTERSECCIONALIDADE EM FOCO 

A relação entre o adulto e a criança, em grande parte das constituições 
relacionais e principalmente no Brasil, ocorre por um formato hierárquico de 
subordinação. O adulto se vê acima da criança, tanto em estatura como em poder. 
A criança, sendo menor que o adulto, torna-se inferiorizada. Atualmente, 



 
 

19 
 

discussões teóricas abordam o conceito de adultocentrismo para corroborar e 
explicitar esse contexto, principalmente sobre como a violência está enraizada 
neste processo adultocêntrico, conforme menciona Santiago Morales (2024,  
p. 167, tradução nossa): 

A matriz adultocêntrica organiza e estrutura a maneira como as 
interações sociais ocorrem em todas as instituições de nossas 
sociedades. Isso significa que, nas escolas, nas famílias e em todos os 
outros ambientes onde as crianças passam por seu processo de 
socialização, o adultocentrismo estrutura a maneira como os laços 
intergeracionais se desenvolvem. Comportamentos e/ou atitudes 
adultistas, bem como crenças que legitimam a desigualdade entre 
faixas etárias, na medida em que reproduzem relações sociais 
opressivas, são uma forma de violência.  

O adultocentrismo se manifesta como um sistema de dominação 
sustentado pela ideologia do adultismo, que desvaloriza conhecimentos, 
habilidades, ações, emoções e subjetividades de crianças e adolescentes, 
considerando-os menos importantes que os dos adultos. Essa perspectiva 
naturaliza relações de poder baseadas na idade, ignorando a construção social e 
histórica das identidades juvenis, e resulta em discriminação sistemática, 
negação de direitos, restrição de participação e sofrimento contínuo na vida 
cotidiana desses indivíduos (Abaunza, 2021). 

Num contexto em que muitas crianças são oprimidas e reduzidas, é 
fundamental refletir sobre como crianças com deficiência enfrentam formas ainda 
mais intensas de repressão e violência. Essas crianças apresentam individualidades 
e necessidades específicas de comunicação, socialização, aprendizado e regulação 
emocional, que devem ser reconhecidas e respeitadas. Desde cedo, muitas delas 
lidam com rejeição de adultos que não compreendem sua forma de ser e de agir, 
reforçando a exclusão social. Essa exclusão estruturada tem um nome: capacitismo.  

Capacitismo é o conjunto de atitudes, comportamentos, práticas e estruturas 
sociais que discriminam, desvalorizam ou excluem pessoas com deficiência, 
considerando-as inferiores, incapazes ou menos competentes em razão de suas 
limitações. O capacitismo pode se manifestar de forma explícita ou sutil, por 
exemplo, por meio de preconceito, estereótipos, violência verbal ou física, exclusão 
institucional ou barreiras ambientais que dificultam o pleno acesso e participação 
da pessoa com deficiência na sociedade (Brasil, 2024a). 

A deficiência tem sido tradicionalmente compreendida valendo-se do 
modelo biomédico, que tende a tratar a pessoa com deficiência como objeto de 
avaliações e intervenções, em vez de reconhecer sua singularidade e capacidade 
de ação. Essa perspectiva também influencia políticas públicas, que 
frequentemente se concentram na adaptação do corpo ao contexto social, em 
vez de modificar o ambiente para promover acessibilidade e participação plena 
(Gesser; Nuernberg; Toneli, 2012).  

De acordo com a perspectiva da Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF), a deficiência não se configura apenas 
como uma característica individual da pessoa, mas resulta da interação entre suas 
condições de saúde, fatores pessoais e ambientais. Essa abordagem considera que 
as limitações no funcionamento corporal, nas atividades diárias e na participação 
social são influenciadas por barreiras ou facilitadores presentes no ambiente, 
reconhecendo a importância de contextos inclusivos para reduzir as restrições 
enfrentadas pelas pessoas com deficiência (WHO, 2013). 
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Nesse sentido, num contexto escolar, crianças com deficiência são 
frequentemente compreendidas como sujeitos que precisam mudar seu 
comportamento e o modo de ser para aprender e conviver em grupo. A visão 
centrada na adaptação da criança ao ambiente, em vez da modificação das práticas 
pedagógicas, contribui para a ocorrência de atitudes violentas, muitas vezes sutis, 
mas também explícitas. Assim, em consequência, não é considerada a necessidade 
de adequar estratégias de ensino, recursos e formas de comunicação às 
particularidades de cada aluno, impondo punições, cobranças excessivas e 
medidas corretivas que desconsideram a singularidade da criança.  

A violência, independentemente de sua motivação ou aparição, é um 
fenômeno complexo, existente e multifacetado. Ao retratar as ações violentas 
contra crianças com deficiência no ambiente educacional, compreendem-se 
diferentes formas em que a violência se apresenta. Dentre estas, podemos citar: 

A violência física ocorre quando alguém causa ou tenta causar dano 
por meio de força física, de algum tipo de arma ou instrumento que 
possa causar lesões internas, externas ou ambas. A violência 
psicológica inclui toda ação ou omissão que causa ou visa a causar 
dano à autoestima, à identidade ou ao desenvolvimento da pessoa. A 
negligência é a omissão de responsabilidade de um ou mais 
membros da família em relação a outro, sobretudo àqueles que 
precisam de ajuda por questões de idade ou alguma condição física, 
permanente ou temporária. (Day et al., 2003, p. 10). 

A mediação, quando aplicada ao contexto escolar, vai além da resolução 
formal de conflitos, permitindo que a escola repense seu papel formador diante das 
diversas expressões de violência presentes no cotidiano. Nesse processo, destaca-
se a corresponsabilidade de toda a comunidade escolar, especialmente dos 
professores, que assumem a tarefa de promover práticas educativas pautadas no 
diálogo, na revisão de valores e na construção coletiva de soluções, sem recorrer ao 
caráter repressivo ou à intervenção policial — muitas vezes apresentada como 
"solução imediata" para momentos de crise ou de desregulação emocional de 
crianças com deficiência. Quando os conflitos escolares são resolvidos por esse viés, 
corre-se o risco de silenciar os estudantes, criminalizar comportamentos e reforçar 
relações de poder desiguais, em vez de promover o diálogo e o aprendizado. Nesse 
sentido, recorrer à polícia pode transformar situações pedagógicas em ocorrências 
criminais, dificultando a construção de um ambiente educativo que valorize a 
escuta, a alteridade e o respeito mútuo (Pimenta; Incrocci, 2018). 

Um dos grandes obstáculos para a efetivação da educação inclusiva está na 
carência de preparo dos professores para atender aos estudantes com deficiência. 
Por isso, torna-se essencial investir em processos de formação continuada que não 
se limitem ao aporte teórico, mas também que ofereçam experiências práticas 
capazes de subsidiar o enfrentamento das situações do cotidiano escolar. A 
qualificação docente deve, portanto, articular conhecimento científico e vivências 
concretas, permitindo que o professor desenvolva estratégias mais eficazes de 
acolhimento e de ensino para o público-alvo da educação especial (Sant’Ana, 2005). 

Considerando a perspectiva de interseccionalidade, crianças com deficiência 
enfrentam vulnerabilidades adicionais que aumentam sua exposição à violência no 
ambiente escolar. Elas não apenas lidam com barreiras estruturais e pedagógicas, 
mas também com preconceitos e estigmas que se cruzam com fatores como 
gênero, raça e classe social, intensificando o risco de agressões e negligências. 
Assim, a condição de deficiência não deve ser analisada isoladamente, mas como 
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um elemento que interage com outras desigualdades, tornando ainda mais 
urgente a adoção de práticas escolares inclusivas, acolhedoras e sensíveis às 
múltiplas formas de opressão. Esse contexto evidencia a importância da escola de 
se configurar como um espaço político, capaz de denunciar essas violências 
interseccionais que invisibilizam crianças e adolescentes neurodivergentes, 
comprometendo sua formação integral e limitando suas perspectivas de futuro 
(Pacheco, Eyng, 2019). 

O Atlas da Violência (Cerqueira; Bueno, 2025) apresenta um levantamento 
importante sobre a violência no Brasil, oferecendo dados relevantes sobre crianças 
e pessoas com deficiência. Contudo, destaca-se a ausência de informações 
específicas sobre crianças com deficiência, o que limita a compreensão das 
vulnerabilidades desse grupo. Essa lacuna aponta para a necessidade de estudos 
mais detalhados para subsidiar políticas públicas eficazes. 
 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  

Esta pesquisa é de natureza qualitativa e explicativa, pois busca compreender 
como a violência contra crianças com deficiência se manifesta em diferentes 
contextos escolares a partir de relatos noticiados na mídia. Na Educação, a pesquisa 
qualitativa se concentra em compreender fenômenos sociais e educacionais, 
considerando a experiência e a percepção dos sujeitos envolvidos. Em vez de medir 
resultados numericamente, este enfoque valoriza a interpretação detalhada sobre 
práticas pedagógicas, situações educacionais ou vivências de alunos e professores 
(Lösch; Rambo; Ferreira, 2023). 

Para a construção investigativa, foram selecionadas 10 reportagens 
jornalísticas sobre violências ocorridas em escolas (redes públicas ou privadas) 
envolvendo crianças e adolescentes da educação básica (Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio). Para assegurar cobertura territorial, adotou-se 
amostragem intencional por cotas regionais: duas reportagens por cada uma das 
cinco regiões do país (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul). As reportagens 
foram lidas integralmente e sistematizadas no quadro analítico com as seguintes 
variáveis: região, cidade, estado, idade da vítima, diagnóstico, gênero e função do 
agressor, tipo(s) de violência e manchete. O período de ocorrência dos fatos 
narrados nas reportagens não foi restrito; os casos selecionados abrangem eventos 
de setembro de 2023 a agosto de 2025, desde que as reportagens estivessem 
disponíveis no momento da coleta. 

Para a composição do conjunto de reportagens analisadas, adotaram-se 
critérios de seleção orientados pela validade e verificabilidade: (a) a ocorrência 
deveria ter-se dado em ambiente escolar, no âmbito da educação básica 
(intraescolar); (b) a vítima deveria ser criança ou adolescente com deficiência, 
explicitamente identificada na matéria (p. ex., TEA, TEA com comorbidades, 
paralisia cerebral); (c) o caso deveria descrever, de forma identificável, ao menos 
uma das seguintes formas de violência: física, psicológica, negligência/abandono, 
ameaça e/ou discriminação/exclusão; (d) a reportagem precisava ter sido publicada 
por veículo jornalístico (local, regional ou nacional) com indicação de localidade e 
data; e (e) conter menção a fonte oficial (boletim de ocorrência, polícia civil/militar, 
Ministério Público, secretarias de educação/prefeituras, decisão judicial) ou 
apresentar evidência documental mínima (p. ex., vídeo, nota pública, processo 
administrativo). Esses critérios buscam assegurar comparabilidade entre casos, 
rastreabilidade das informações e suficiência descritiva para a análise. 
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A análise dos dados foi conduzida por meio de uma abordagem interpretativa 
a partir da pesquisa qualitativa. O tipo de pesquisa de acordo com os objetivos 
confere-se como explicativa, pois visa compreender os fatores que provocam ou 
influenciam a ocorrência de determinados fenômenos, buscando aprofundar o 
conhecimento da realidade ao investigar as causas e relações subjacentes (Gil, 
2002). Desse modo, voltada à identificação dos tipos de violência (física, psicológica, 
violência por negligência e institucional), dos sujeitos envolvidos (professores e/ou 
gestão escolar) e das respostas sociais ou institucionais diante dos casos. 

 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Os casos de violência contra crianças com deficiência não se configuram 
como episódios isolados, mas como manifestações de um problema estrutural e 
persistente em diferentes contextos do Brasil. Diversos relatos de agressões físicas, 
psicológicas e institucionais em escolas de distintas regiões do país evidenciam a 
vulnerabilidade desse grupo, frequentemente alvo de negligência, estigmatização 
e criminalização por comportamentos atípicos. Ao analisar essas ocorrências, 
torna-se possível compreender que esses episódios refletem práticas capacitistas, 
falta de preparo de profissionais da educação e ausência de políticas efetivas de 
proteção e manejo adequado, reforçando a necessidade de uma abordagem crítica 
e sistêmica para prevenir e enfrentar a violência contra crianças com deficiência. 

Serão apresentadas, a seguir, duas notícias de cada região do Brasil, 
evidenciando diferentes tipos de agressão ocorridos no contexto de escolas 
regulares. Esses casos ilustram a variedade de violências, sejam estas físicas, 
psicológicas e institucionais, sofridas por crianças com deficiência, revelando falhas 
estruturais, práticas inadequadas de profissionais da educação e lacunas nas 
políticas de proteção. Ao analisar esses episódios de forma sistemática, é possível 
compreender melhor os padrões de vulnerabilidade enfrentados por esses 
estudantes e a urgência de medidas educativas, legais e institucionais para garantir 
seu direito a um ambiente escolar seguro, inclusivo e acolhedor. O Quadro 1 
apresenta um recorte dos casos de violência contra crianças com deficiência no 
contexto escolar no país. 

Os resultados devem ser interpretados à luz de um conjunto de casos 
noticiados pela imprensa, o que inviabiliza inferências populacionais. Observam-se, 
ademais, viés de visibilidade, maior probabilidade de cobertura de notícias em 
capitais e em episódios acompanhados de registros imagéticos/documentais e 
ausência de denominadores (p. ex., matrículas por rede e etapa). Não obstante, o 
recorte analítico permite identificar regularidades empíricas e tensões 
institucionais, oferecendo subsídios à elaboração de protocolos e ao delineamento 
de ações formativas.
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Quadro 1 – Panorama dos casos de violência contra crianças com deficiência analisados 

Região Cidade Estado 
Idade 

da 
Vítima 

Diagnóstico da 
Vítima 

Gênero do 
Agressor 

Função 
Profissional do 

Agressor 

Tipo de 
Violência Manchete de Jornal 

Sul Porto 
Alegre RS 6 anos Autismo Feminino Professora 

Violência 
psicológica, 

negligência e 
exclusão 

Mãe de aluno com autismo acusa escola 
de Porto Alegre de exclusão: "A professora 
disse que ia cortar a língua dele" 

Sul Araucária PR 4 anos Autismo nível 3 
(não verbal) Feminino Professora Violência física, 

maus-tratos 
Menino autista é amarrado em banheiro 
de escola em Araucária; professora é presa 

Sudeste Campinas SP 6 anos Autismo (não 
verbal) Feminino Diretora e 

Proprietária 
Violência física e 

psicológica 
Polícia investiga denúncia de agressão à 
criança autista em escola 

Sudeste São Paulo SP 12 anos Autismo Feminino Professora 
Violência 

psicológica, 
discriminação 

Professora é gravada dizendo 'isso é falta 
de uma boa surra' para criança com 
autismo em SP 

Norte Palmas TO 10 anos Paralisia cerebral Institucional Omissão da 
escola/prefeitura 

Negligência, 
abandono 

Criança com deficiência fica suja por mais 
de uma hora em escola, e prefeitura é 
condenada por danos morais 

Norte Manaus AM 12 anos Autismo Feminino Funcionária 

Violência 
psicológica e 

física (agressão 
verbal e puxão) 

Família denuncia agressão contra criança 
autista em escola de Manaus 

Nordest
e 

Maracana
ú CE 5 anos Autismo Masculino Cuidador Violência física 

Criança autista de 5 anos é agredida por 
cuidador em escola municipal de 
Maracanaú 

Nordest
e Recife PE 15 anos Autismo e TDAH Feminino Professora Violência física e 

psicológica 

Professora é afastada por suspeita de 
agredir aluno com autismo em escola do 
Recife 

Centro-
Oeste Brasília DF 10 anos Autismo Masculino Professor 

Ameaça e 
violência 

psicológica 

Professor é investigado por suposta 
agressão a aluno autista em escola pública 
de Brasília 

Centro-
Oeste Sinop MT 13 anos 

Autismo e 
Transtorno 

Opositor 
Desafiador 

Masculino Professor Violência física 
Aluno com autismo tem crise de 
ansiedade e é agredido por professor em 
escola de MT 

Fonte: dados da pesquisa (2025) 
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4.1 REGIÃO SUL 

Em Porto Alegre, uma mãe denunciou negligência, violência psicológica e 
exclusão por parte da Escola Estadual de Ensino Fundamental Cidade Jardim 
contra seu filho autista de seis anos. De acordo com a reportagem de Mattos (2025), 
havia relatos de que uma professora afirmou que cortaria a língua do menino e 
chegou a mostrar uma caixa, alegando conter “línguas de outros alunos que 
falavam demais”. Além disso, a mãe relatou más condições estruturais no pátio da 
escola, ausência de supervisão nos intervalos e tentativas de exclusão da criança 
devido ao autismo. Durante uma reunião com a coordenação, a coordenadora se 
exaltou e a professora envolvida invadiu a sala de forma agressiva, sendo contida 
por funcionárias. A mãe também relata ter sido instruída a não chamar a polícia, e 
seu filho foi novamente deixado sob a responsabilidade da professora denunciada. 
A Secretaria Estadual de Educação (Seduc-RS) informou que acompanha o caso, 
com acolhimento das partes envolvidas e instauração de processo administrativo, 
contando com a atuação da 1.ª Coordenadoria Regional de Educação (CRE). 
Paralelamente, a mãe registrou boletim de ocorrência, formalizou denúncias nos 
órgãos competentes e recebe apoio de um grupo de assistência às famílias de 
crianças autistas. 

Em Araucária, na região metropolitana de Curitiba (PR), um menino de 4 anos 
com Transtorno do Espectro Autista nível 3 foi encontrado amarrado a uma cadeira 
no banheiro de uma escola particular. A criança, não verbal, estava sozinha e com 
os pulsos e a cintura amarrados com tiras de tecido. A Guarda Municipal foi 
acionada após denúncia anônima e resgatou o menino, que estava em um 
ambiente gelado devido às baixas temperaturas. A professora responsável pela 
ação foi presa em flagrante por maus-tratos e admitiu que amarrou a criança 
porque ela estava "muito agitada". Durante a investigação, a família recebeu vídeos 
adicionais, mostrando o menino em situações semelhantes em outras ocasiões. A 
escola colaborou com as autoridades, mas o caso revelou falhas estruturais e falta 
de preparo para lidar com crianças com deficiência. A dona da escola, que estava 
afastada por motivos de saúde, lamentou profundamente o ocorrido e afirmou 
estar tomando as providências cabíveis (Menino, 2025). 

Notamos que em ambos os casos, há negligência institucional pela 
exposição, ameaça e intervenção agressiva para lidar com comportamentos de 
crianças autistas. Ademais, destaca-se que evidentemente, as professoras 
demonstram despreparo, pelo fato de não utilizarem estratégias de manejo 
adequadas e respeitosas ao interagirem com crianças com deficiências. Desse 
modo, cabe a reflexão: por que ações violentas são consideradas meio para 
resolução de comportamentos ditos como inadequados? Tendo em vista que a 
escola, além de ser um espaço de aprendizagem, também é um ambiente de 
convivência e socialização, o fato de os docentes demonstrarem atitudes violentas 
reforça ainda mais a prerrogativa da escola de reproduzir ameaças e agressões 
durante as relações interpessoais. Nesse contexto, a chamada violência 
institucional se destaca, pois é produzida pela própria instituição escolar, 
manifestando-se em atitudes de desrespeito, injustiças e na omissão diante de 
atos violentos (Garcia; Vinha, 2025). 

Ademais, percebe-se nas duas notícias que as professoras denunciam os atos 
das crianças como justificativa para agir violentamente, como a criança fala demais 
ou a criança é agitada demais. O conhecimento sobre as características do espectro 
autista permite compreender que comportamentos como fala frequente, agitação 
ou dificuldade de interação social fazem parte da sintomatologia da criança e não 



 
 

25 
 

justificam respostas agressivas por parte dos profissionais. Dessa forma, a 
interpretação equivocada desses sinais pode levar à adoção de práticas violentas, 
evidenciando a necessidade de formação docente para reconhecer e lidar 
adequadamente com as particularidades de alunos autistas (Bezerra et al., 2022) 

 
4.2 REGIÃO SUDESTE 

Matéria veiculada no Metrópoles, escrita com Enzo Marcus (2025), relata que na 
cidade de Campinas (SP), uma criança autista de 6 anos foi agredida pela diretora e 
proprietária do Colégio Estudarte. O caso ocorreu em 26 de março de 2025, mas foi 
revelado pela família em abril. Um vídeo gravado por uma testemunha mostra a 
mulher sentada sobre a criança não verbal, dando-lhe um tapa enquanto ela chora 
e grita. A mãe relatou no boletim de ocorrência que matriculou o filho na escola para 
garantir-lhe acolhimento e um ambiente seguro, mas encontrou violência física, 
psicológica e humilhação por parte de quem deveria zelar por seu bem-estar. A 
advogada da família classificou o ocorrido como um ato que transcende os limites 
da crueldade e da legalidade. Além do boletim de ocorrência, a família entrou com 
uma representação ao Ministério Público e à Vara da Infância e Juventude, 
solicitando medidas protetivas imediatas, ação cível por danos morais e materiais, 
pensão para tratamento psicológico da criança, denúncia à Secretaria da Educação 
para apuração administrativa e possível cassação da licença da escola. A Polícia Civil 
investiga o caso, registrado no 4º Distrito Policial de Campinas. 

O programa Fantástico (2023) da Rede Globo apresentou uma reportagem 
sobre um caso ocorrido em São Paulo (SP). Uma professora de uma escola 
particular da zona norte foi gravada em 3 de setembro de 2023, fazendo 
comentários agressivos a um aluno de 12 anos diagnosticado com autismo. Nas 
gravações, a docente afirma: “Se você tomasse uma boa surra, você ia parar com 
suas graças” e “Uma coisa é ser autista, outra coisa é ser mal-educado. Eu já cansei 
de falar para vocês que o autista tem alguma coisa na cabeça que não funciona”.  

Os pais do garoto, ao ouvirem o áudio, registraram boletim de ocorrência por 
discriminação e moveram ação indenizatória. O estudante foi transferido para a rede 
pública, onde está em processo de adaptação. A escola particular não se pronunciou 
sobre o caso. A situação repercutiu nacionalmente e reforçou a necessidade de 
formação adequada de professores para lidar com alunos com deficiência, bem 
como a implementação de políticas de proteção e acolhimento no ambiente escolar. 
Em caso semelhante no interior de São Paulo, a Secretaria de Educação afastou a 
professora e abriu processo administrativo disciplinar, reforçando o repúdio a 
qualquer forma de agressão contra estudantes com deficiência. 

Nos casos analisados, observa-se que as características centrais do Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), segundo o Manual Diagnóstico e Estatístico de 
Transtornos Mentais (American Psychiatric Association 2023), são classificadas como 
déficits na comunicação social, dificuldades na interação e padrões restritos e 
repetitivos de comportamento, dificultam que a criança verbalize desconforto, 
manifeste resistência ou peça ajuda, tornando-a mais vulnerável às agressões físicas 
e psicológicas. Essa vulnerabilidade relacionada ao diagnóstico pode ser percebida 
por alguns professores como uma oportunidade para exercer controle de forma 
agressiva ou punitiva, adotando condutas que não respeitam as necessidades da 
criança e a inviabilizam como sujeito. Assim, o padrão de violência identificado nos 
casos evidencia como a combinação da condição da criança e atitudes autoritárias 
de profissionais contribui para a ocorrência de agressões no ambiente escolar. 
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No entanto, vale destacar que independentemente da situação o professor 
não deve recorrer a comportamentos que impliquem violência física ou moral 
contra os alunos. Em vez disso, cabe ao docente buscar estratégias que promovam 
a cooperação do estudante, assumindo uma postura reflexiva e responsável. Isso 
inclui compreender o funcionamento cognitivo de cada aluno, de modo a ajustar 
sua abordagem pedagógica às necessidades individuais, garantindo que o controle 
da situação seja exercido com segurança, respeito e sensibilidade, sem recorrer a 
agressões ou constrangimentos (Rosa, 2013). 

 
4.3 REGIÃO NORTE 

De acordo com a jornalista Patricia Lauris (2025), em Palmas (TO), um menino 
de 10 anos com paralisia cerebral foi deixado sujo por mais de uma hora após um 
episódio de diarreia na escola municipal. A criança, que possui dificuldades de 
aprendizado, teve o incidente durante o horário escolar e permaneceu em 
condições inadequadas até ser retirada da instituição. A Prefeitura de Palmas foi 
condenada pela Justiça a pagar R$ 5 mil por danos morais à família e a adotar 
medidas para evitar que situações semelhantes ocorram no futuro. A decisão 
judicial reconheceu a falha no cuidado e na responsabilidade da escola em atender 
às necessidades do aluno com deficiência, evidenciando a negligência institucional 
em ambientes educacionais inclusivos. 

Em Manaus, no Amazonas, uma criança de 12 anos com autismo foi agredida 
em uma escola municipal no dia 24 de março de 2025. Segundo a denúncia da 
família, o estudante, que se encontrava agitado e havia urinado na roupa, foi 
abordado de forma ríspida por uma funcionária da secretaria da escola, que gritou, 
apontou o dedo no rosto dele e o puxou pelo braço, dizendo “para com essa 
palhaçada”. A tia do menino presenciou a cena e afirmou que a atitude da servidora 
apenas agravou a crise do sobrinho. Foi registrado um boletim de ocorrência pela 
família e tornou o caso público nas redes sociais, gerando indignação e cobranças 
por providências. A Secretaria Municipal de Educação foi informada e deverá 
responder à denúncia, enquanto a família exige investigação rigorosa. O episódio 
reacendeu a discussão sobre a necessidade de capacitação dos profissionais da 
educação para o acolhimento adequado de crianças com autismo, de modo a 
assegurar respeito e proteção no ambiente escolar (Ampost, 2025). 

Nos casos de Palmas e Manaus, observa-se que a escola, embora devesse 
funcionar como um espaço de cuidado e socialização, acabou reproduzindo 
formas de violência e negligência, evidenciando sua ambivalência enquanto 
instituição, paralelamente ao seu papel educativo, tornando-se um espaço de 
exclusão social, discriminação e conflitos cotidianos. As crianças com deficiência 
foram expostas a situações que comprometem seu bem-estar e segurança, 
mostrando como as relações escolares podem ser atravessadas por tensão, 
descuido e exclusão, refletindo padrões de violência estrutural presentes na 
sociedade mais ampla (Mejia, 2013). 

A violência pode ser compreendida em diferentes níveis e formas, sendo 
fundamental distinguir suas manifestações explícitas e implícitas para uma 
análise mais aprofundada dos fenômenos sociais. Johan Galtung (2018), pioneiro 
no estudo da violência estrutural, propõe uma distinção crucial: a violência 
explícita refere-se àquela visível e direta, como agressões físicas, homicídios e 
outras formas de violência imediata. Já a violência implícita ou estrutural, por sua 
vez, está presente nas estruturas sociais, econômicas e políticas que limitam o 
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desenvolvimento humano e causam sofrimento de forma indireta e silenciosa. 
Conforme Galtung (2018), caracteriza-se como violência explícita aquela 
perpetrada por ação direta contra indivíduos ou grupos, com efeitos evidentes 
sobre a integridade física e/ou psíquica. Em contraste, a violência estrutural se 
manifesta pela organização social desigual, que perpetua injustiças e limitações 
que, embora não resultem em agressão física direta, comprometem seriamente 
a qualidade de vida e os direitos das pessoas. Assim, compreender essas duas 
formas de violência é essencial para o desenvolvimento de políticas públicas e 
intervenções que não apenas reprimam atos violentos, mas que também 
abordem as causas estruturais profundas da violência social. 

 
4.4 REGIÃO NORDESTE 

Em Maracanaú (CE), uma criança autista de 5 anos foi agredida por um 
cuidador na Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental (EMEIEF) 
Francisco Antônio Fontenele. O menino denunciou o agressor às professoras, que 
acionaram a mãe, Samara Thifanny Gomes da Silva. Ao chegar à escola, a mãe 
chamou a polícia e ficou indignada ao saber que a instituição ainda não havia 
tomado essa medida. O cuidador admitiu as agressões e fugiu da escola. A criança 
foi submetida a exame de corpo de delito. A Prefeitura de Maracanaú informou que 
o cuidador foi demitido após uma reunião emergencial do Conselho Escolar e que 
um novo cuidador foi designado para a função. A família recebeu apoio 
psicossocial, e o caso foi comunicado às autoridades competentes, incluindo os 
órgãos judiciais, policiais e o Ministério Público, para as devidas apurações legais. A 
Polícia Civil do Estado do Ceará está investigando o crime de lesão corporal, que 
está sendo apurado pelo 28.º Distrito Policial (Facundo, 2025). 

Em Recife, uma professora da Escola Municipal de Tempo Integral Nadir 
Colaço foi afastada em 15 de agosto de 2025, após ser acusada de agredir um 
estudante de 15 anos diagnosticado com autismo e TDAH. O incidente ocorreu em 
7 de agosto, quando a docente teria puxado o adolescente pela camisa e 
arremessado uma cadeira contra ele durante uma atividade em sala de aula. O 
estudante foi atingido no braço, mas sem gravidade. A mãe do aluno denunciou 
que comportamentos agressivos da professora, incluindo empurrões e ameaças 
com um cabo de vassoura, vinham se repetindo há cerca de quatro meses. O caso 
foi registrado inicialmente na Delegacia da Mulher e, posteriormente, 
encaminhado ao Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente (DPCA), 
que está conduzindo as investigações. A Secretaria de Educação do Recife 
respondeu abrindo processo administrativo e afastando a professora, reafirmando 
que não tolera violência nas escolas. O prefeito João Campos também se 
pronunciou, enfatizando que essas condutas não serão permitidas e que a gestão 
já dá todo o suporte à família (Professora, 2025). 

Nos casos de Maracanaú (CE) e Recife (PE), observa-se que crianças e 
adolescentes autistas foram vítimas de violência dentro do espaço escolar, 
praticada por profissionais responsáveis por seu cuidado e ensino. A reação das 
prefeituras diante dos episódios ocorreu por demissão do cuidador e afastamento 
da professora, o que revela uma resposta imediata que busca dar satisfação à 
comunidade e reafirmar publicamente o compromisso com a não tolerância à 
violência. No entanto, tais medidas, embora necessárias no curto prazo, não atacam 
as causas estruturais do problema. A ausência de protocolos claros e de formação 
específica sobre autismo e neurodivergências leva os profissionais a agirem de 
forma improvisada diante de comportamentos desafiadores, o que pode resultar 
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em práticas violentas institucionalizadas. Ainda assim, destaca-se que a função do 
professor é mediar e apoiar os alunos atípicos em suas interações sociais, utilizando 
intervenções que respeitem a singularidade das crianças. É necessário que o 
docente esteja atento às trocas de experiências e contextos que ocorrem em sala 
de aula, a fim de possibilitar suporte emocional e social aos educandos, 
favorecendo um ambiente empático e seguro para todos (Camargo et al., 2024). 

Nesse sentido, o enfrentamento da violência escolar exige mais do que 
punições pontuais: precisa ser sustentado por políticas de prevenção, como 
previsto na Lei 14.811/2024 (Brasil, 2024b), que institui aos sistemas de ensino 
elaborarem protocolos de enfrentamento da violência escolar e a garantirem a 
formação continuada dos profissionais, conforme mencionado no Art. 3: “É de 
responsabilidade do poder público local desenvolver [...] protocolos para 
estabelecer medidas de proteção à criança e ao adolescente contra qualquer forma 
de violência no âmbito escolar”.  

 
4.5 REGIÃO CENTRO-OESTE 

Em Brasília, um professor de uma escola pública foi investigado por suposta 
agressão a um aluno autista de 10 anos. Segundo relatos, o educador teria dito à 
criança: "vou te quebrar no meio". A diretora da escola mostrou aos pais imagens 
que registravam o momento da agressão, confirmando o ocorrido. O episódio 
gerou indignação na comunidade escolar e levou os pais a registrarem boletim de 
ocorrência. A Secretaria de Educação do Distrito Federal informou que acompanha 
o caso e que medidas administrativas estão sendo adotadas enquanto a 
investigação prossegue. A família da criança recebeu apoio de grupos de defesa 
dos direitos das pessoas com deficiência e aguarda os desdobramentos legais 
(Tobias; Vinhote, 2024). 

Em Sinop, no norte de Mato Grosso, um estudante de 13 anos, diagnosticado 
com autismo e transtorno opositor desafiador, sofreu agressão dentro da sala de 
aula da Escola Estadual Olímpio João Pissinati Guerra. O caso ocorreu em 29 de 
junho de 2023, quando o adolescente teve uma crise de ansiedade e entrou em 
surto psicomotor, derrubando mesas e ameaçando professoras. Um docente de 
outra turma foi chamado para intervir e, durante a tentativa de conter o estudante, 
acabou desferindo dois socos no rosto do aluno, que ficou ferido e com 
sangramento no nariz. O Corpo de Bombeiros, a Polícia Militar e o Conselho Tutelar 
foram acionados, e o menino recebeu atendimento médico. A Polícia Civil abriu 
investigação para apurar os fatos. Diante da repercussão, a Diretoria Regional de 
Educação de Sinop informou que o professor foi imediatamente afastado das 
atividades escolares e que a família do aluno foi comunicada. A DRE reafirmou seu 
compromisso com a Política de Educação Especial da Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso e garantiu que a responsabilidade pelo episódio será 
apurada conforme a legislação (Aluno, 2023). 

Nos dois casos retratados na Região Centro-Oeste, evidencia-se que os alunos 
diagnosticados, em momentos de crise de ansiedade e/ou de desregulação emocional, 
foram agredidos ou contidos com o intuito de inibir esses comportamentos. As 
intervenções realizadas pelos professores revelam uma enorme fragilidade no manejo 
adequado dessas situações, marcada pela ausência de protocolos específicos e de 
formação continuada em regulação emocional e na mediação de conflitos. Tal realidade 
reforça que, sem preparo técnico e suporte institucional, o risco de respostas 
inadequadas permanece elevado, comprometendo a segurança e o processo inclusivo.  
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Cabe ressaltar que esta lacuna vem sendo discutida há anos. De acordo com 
estudos de 2014, a inclusão escolar de alunos neurodivergentes depende do preparo 
do professor como mediador e do papel da escola como espaço propício para 
acolhimento e orientação. São essenciais aspectos como formação específica dos 
docentes, redes de apoio, presença de monitores, adaptações curriculares e 
estratégias de comunicação efetiva entre os profissionais. Apesar de avanços na 
última década, acerca de evidências científicas, novos modelos terapêuticos e 
informações acessíveis, ao que parece, no contexto escolar ainda persistem 
obstáculos significativos: não há treinamento sistemático para manejo de 
comportamentos desafiadores nem protocolos claros de atendimento, o que 
dificulta que professores atuem de forma segura e eficaz (Pimentel; Fernandes, 
2014). 

Essa realidade contribui para o aumento do estresse docente, para a adoção 
de estratégias punitivas ou inadequadas e, consequentemente, para a violação dos 
direitos das crianças com deficiência. Além disso, a ausência de diretrizes claras 
fragiliza o processo de inclusão, gera insegurança entre os profissionais e pode 
perpetuar situações de violência institucional, em vez de promover ambientes 
escolares verdadeiramente acolhedores e protetivos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A análise dos dez casos de violência contra estudantes com deficiência, 
enfoque em crianças e adolescentes, permite compreender que tais ocorrências 
não se restringem a episódios isolados, mas traduzem uma realidade estrutural 
marcada por lacunas institucionais e práticas pedagógicas ainda pouco preparadas 
para a efetivação da inclusão. As situações analisadas revelam que, diante de 
manifestações de crise ou comportamentos considerados desafiadores, os adultos 
recorrem a respostas violentas ou punitivas. Cenário que não decorre unicamente 
da ação individual de determinados profissionais, e sim da ausência de políticas 
formativas consistentes, da inexistência de protocolos de manejo e do reduzido 
suporte intersetorial oferecido à escola. 

Percebe-se, assim, que a violência institucional se sustenta em uma lógica de 
improviso, que fragiliza o trabalho docente e compromete o direito das crianças a 
um ambiente educativo seguro. Nesse ponto, emerge um questionamento 
inevitável: “Por que o adulto, diante de uma criança com deficiência, recorre à 
violência como forma de contenção ou correção?” A resposta não pode ser 
simplificada em termos de despreparo. Trata-se de um fenômeno historicamente 
construído, sustentado por representações sociais que associam a deficiência a 
desvio, incapacidade ou ameaça à ordem. Esse imaginário legitima práticas de 
coerção, justificadas sob o argumento da disciplina, que, em última instância, 
negam a dignidade e a cidadania desses sujeitos. 

As consequências dessa realidade são amplas. Por um lado, os estudantes 
vivenciam violações físicas e emocionais que afetam seu desenvolvimento, 
confiança e pertencimento escolar. Por outro, a própria instituição perde sua 
função social de espaço de acolhimento e aprendizagem, reforçando 
desigualdades e perpetuando estigmas. Além disso, a responsabilização 
individual do professor envolvido nesses casos revela-se insuficiente, pois não 
atinge as raízes estruturais do problema, limitando-se a deslocar a questão de um 
cenário para outro. 
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Diante disso, é fundamental que as políticas educacionais avancem em duas 
direções complementares: a construção de protocolos claros e sistemáticos para o 
manejo de situações de crise e a consolidação de programas de formação 
continuada, para que o professor possa atuar com segurança, ética e respaldo 
científico. A ampliação do suporte multiprofissional nas escolas, articulada com 
serviços de saúde, assistência social e órgãos de proteção, é estratégica para 
romper o ciclo de violência institucional. 

Além disso, é imprescindível considerar a saúde mental dos professores como 
dimensão indissociável da construção de uma escola inclusiva e não violenta. 
Profissionais emocionalmente sobrecarregados ou sem suporte adequado tendem 
a reagir de forma impulsiva diante de situações críticas, reproduzindo práticas 
punitivas em vez de pedagógicas. Nesse sentido, a inteligência emocional constitui 
um recurso fundamental, pois permite ao docente regular suas próprias emoções, 
reconhecer os estados afetivos dos estudantes e agir com cautela e 
responsabilidade em momentos de crise. Cuidar do bem-estar psíquico dos 
professores, oferecendo acompanhamento, espaços de escuta e políticas 
institucionais de prevenção ao adoecimento, é tão necessário quanto garantir 
formação técnica. Sem esse investimento, corre-se o risco de perpetuar uma 
dinâmica instável de atuação e um modelo reativo de enfrentamento que 
fragilizam não apenas a prática docente, mas também a proteção integral dos 
alunos com deficiência. 

A superação da violência institucional demanda, antes de tudo, uma 
reconfiguração da cultura escolar. Não se trata apenas de oferecer treinamentos 
técnicos ou responsabilizar individualmente os professores, mas de transformar os 
modos como a escola compreende a deficiência, entende o lugar da criança, 
organiza suas práticas e estabelece suas relações. Nesse processo, o acolhimento 
ocupa papel central e estruturante, sendo primordial para se constituir como 
princípio pedagógico e político, orientando o planejamento escolar, as interações 
cotidianas e as estratégias de ensino.  

Um ambiente acolhedor possibilita a alteridade, permitindo que o professor 
reconheça o outro em sua singularidade; favorecendo a escuta ativa para que as 
necessidades e expressões do estudante sejam compreendidas e respeitadas, e 
promovendo a observação individualizada, essencial para adaptar abordagens 
pedagógicas às particularidades de cada aluno. Ao deslocar o foco da contenção 
para a escuta, do silenciamento para o diálogo e da punição para a mediação, o 
ambiente educacional deixa de reproduzir a lógica da exclusão e se afirma como 
espaço de transformação.  

Portanto, os casos analisados demonstram que a violência contra estudantes 
com deficiência é resultado de um conjunto de fatores históricos, sociais e 
institucionais que ultrapassam a esfera individual. Superar essa realidade exige 
mais do que punições isoladas: requer uma mudança de paradigma, em que a 
inclusão não se configure apenas como princípio normativo e seja pautada como 
prática efetiva, orientada pelo respeito, pela prevenção da violência e pela 
construção de uma escola capaz de acolher, proteger e potencializar a 
singularidade de cada ser humano.  

Por fim, cabe destacar duas fragilidades que permanecem invisibilizadas no 
debate público: a ausência de indicadores específicos que evidenciam a violência 
contra crianças com deficiência em contextos institucionais e a inexistência de 
diretrizes claras que orientem a escola em situações de ocorrência de potencial 
violência, circunstâncias de violação de direitos e cenários de vulnerabilidades.  



 
 

31 
 

Sem dados sistematizados, a gravidade da violência não é plenamente reconhecida 
como responsabilidade social, e sem diretrizes operacionais, a legislação existente, 
embora fundamental, mostra-se insuficiente para garantir a segurança e a 
proteção efetiva dessas crianças e adolescentes no cotidiano escolar. 

Recomendamos a adoção de um protocolo institucional que detalhe 
princípios, prevenção, classificação de incidentes, resposta imediata, comunicação, 
registro e encaminhamentos, com prazos definidos e responsabilidades claras. 
Esse protocolo deve articular-se a um programa de formação continuada por 
função (docentes, cuidadores, gestão, apoio), prever simulados periódicos e instituir 
indicadores de monitoramento (tempo de resposta, cobertura formativa, 
incidência por tipo, qualidade dos registros e percepção de segurança de 
estudantes e famílias). A convergência entre protocolo, formação e 
monitoramento, em diálogo com a rede de saúde e assistência social, é condição 
para romper o padrão de respostas punitivas, garantir proteção integral e 
consolidar ambientes escolares inclusivos, seguros e anticapacitistas. 
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GONZAGUINHA POD: UM PODCAST QUE DÁ VOZ  
À INCLUSÃO, COM PARTICIPAÇÃO DA  
COMUNIDADE ESCOLAR 

 
ALMEIDA, Grasielli Aparecida de1 

LOPES, Guilherme Augusto Hilário2 
 
 

RESUMO: O presente artigo analisa a concepção e a execução do Gonzaguinha 
POD, um podcast educativo produzido durante a Semana da Inclusão (2024) em 
uma escola pública de Brusque-SC, protagonizado por uma aluna do 6.º ano com 
PAEE, TDAH/TOD e com mediação de monitora de inclusão. Com base na inclusão 
escolar como garantia de direitos, no enfrentamento ao capacitismo e no potencial 
do letramento midiático para ampliar a voz discente e seu sentimento de 
pertencimento, realizou-se um estudo qualitativo exploratório, com entrevistas 
semiestruturadas gravadas em áudio. Para isso, foi obtido o consentimento livre e 
esclarecido de AEE, docentes, monitoras, bibliotecário, professora de Teatro, 
professora de Libras e merendeiras. Os materiais foram submetidos à análise 
temática indutiva. Os resultados indicam que o podcast é um dispositivo de escuta 
ativa que possibilita a visibilização de práticas inclusivas, com centralidade no 
vínculo afetivo e na colaboração entre AEE, docentes e famílias. A organização 
didático-pedagógica ancorada no PEI favoreceu respostas ao TDAH/TOD como a 
estruturação de tarefas, o ensino de autorregulação e o manejo preventivo de 
conflitos, enquanto Libras e artes ampliaram participação e pertencimento. O uso 
crítico de mídias reforçou o letramento midiático e tensionou as expectativas 
capacitistas. Conclui-se que produções midiáticas escolares, mediadas 
criticamente e articuladas ao planejamento colaborativo, fortalecem a participação 
estudantil e a cultura inclusiva, com implicações para protocolos, formação por 
função e monitoramento contínuo. Reconhecem-se, no entanto, os limites de um 
único contexto e a impossibilidade de generalização. 
 
Palavras-chave: inclusão; podcast; capacitismo; escola; alfabetização; midiática. 

 
RESUMEN: Este artículo analiza la concepción y la ejecución del Gonzaguinha 
POD, un pódcast educativo producido durante la Semana de la Inclusión (2024) 
en una escuela pública de Brusque-SC, protagonizado por una alumna de 6.º año 
(PAEE, TDAH/TOD) con mediación de una monitora de inclusión. Desde el enfoque 
de la inclusión escolar como garantía de derechos, el enfrentamiento al 
capacitismo y el potencial de la alfabetización mediática para ampliar la voz 
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estudiantil y el sentido de pertenencia, se realizó un estudio cualitativo 
exploratorio con entrevistas semiestructuradas (audio, consentimiento 
informado) a AEE, docentes, monitoras, bibliotecario, profesoras de Teatro y de 
Libras, y merenderas; el material se sometió a análisis temático inductivo. Los 
resultados muestran el pódcast como dispositivo de escucha activa y visibilización 
de prácticas inclusivas, con centralidad del vínculo afectivo y de la colaboración 
escuela-familia-AEE; el PEI orientó respuestas al TDAH/TOD y Libras y las artes 
ampliaron la participación. Se concluye que producciones mediáticas escolares, 
mediadas críticamente y articuladas a una planificación colaborativa, fortalecen 
la participación estudiantil y la cultura inclusiva; se reconocen límites de contexto 
único y no generalización. 

 
Palabras clave: inclusión; pódcast; capacitismo; escuela; alfabetización mediática. 

 
 

1 INTRODUÇÃO 

A inclusão escolar é um princípio fundamental para garantir o direito à 
educação de todos os estudantes, respeitando suas singularidades e promovendo 
o pertencimento no ambiente educacional. A escola pública, como espaço de 
formação cidadã, deve promover práticas que valorizem a diversidade e rompam 
com barreiras atitudinais e capacitismo. Em 2024, uma iniciativa inovadora foi 
desenvolvida na Escola de Educação Básica Padre Luiz Gonzaga Steiner (rede 
pública de Brusque-SC): a criação de um podcast sobre inclusão escolar, idealizado 
por uma monitora de inclusão e por sua aluna do 6.º ano (12 anos), diagnosticada 
com Transtorno de Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e Transtorno 
Opositivo Desafiador (TOD). As mídias digitais moldam identidades e relações 
contemporâneas, reforçam a pertinência de dar voz ao discente em iniciativas 
escolares. Como sintetizam Rossi et al. (2025), as redes sociais digitais influenciam 
e atuam na construção da identidade, a percepção que temos de nós e dos outros. 

Uma escola inclusiva não se limita a adaptar espaços e conteúdos, mas se 
compromete com a transformação de suas práticas, reconhecendo a diversidade 
como parte importante do processo educativo. De acordo com Neto et al. (2018), a 
educação inclusiva exige uma ruptura com os valores da educação tradicional, 
demandando a criação de políticas e a reestruturação do sistema escolar. Para que 
isso ocorra, é preciso transformar um modelo educacional que ainda se mantém 
excludente e voltado a um padrão histórico de normalidade. Nesse sentido, a 
educação inclusiva propõe uma perspectiva pedagógica pautada na equidade, no 
reconhecimento das diferenças e na construção de práticas que assegurem o 
direito de todos à aprendizagem. Nesse contexto, Franco et al. (2007) pontuam que 
o conceito de equidade intraescolar deve ser compreendido em conjunto com a 
eficácia escolar, pois o cenário ideal ocorre quando práticas pedagógicas 
promovem simultaneamente o aumento do desempenho médio dos alunos e uma 
distribuição mais equilibrada desses resultados na mesma escola. Dessa forma, 
medidas que visam à equidade e à eficácia atuam de maneira integrada, 
beneficiando o aprendizado coletivo e individual. 

A efetivação da inclusão em sala de aula e nos demais espaços escolares 
depende, em grande medida, da atuação do segundo professor ou do monitor. 
Esse profissional exerce um papel de mediação fundamental ao auxiliar na 
adaptação de atividades, no acompanhamento individualizado e no apoio à 
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participação dos alunos com necessidades específicas. Como destaca Santos (2023, 
p. 24), “[...] o papel do auxiliar que, como o nome diz, auxilia o docente em seu papel 
de educar e cuidar, em um trabalho coletivo e colaborativo, compreendendo seu 
papel”. Esse apoio contribui para minimizar as barreiras de aprendizagem, 
assegurando oportunidades reais de desenvolvimento para todos. 

Para que o processo de inclusão se concretize efetivamente no cotidiano 
escolar, é imprescindível a construção de vínculos sólidos entre educadores e 
estudantes. A relação entre professor e aluno deve ir além da mera transmissão de 
conteúdos, envolvendo uma conexão emocional que favoreça a construção de um 
ambiente de aprendizado saudável e seguro.  

Nesse contexto, Codo e Gazzotti (1999) ressaltam que a afetividade se 
configura como uma poderosa ferramenta pedagógica, capaz de promover 
segurança emocional, engajamento e motivação. Essa relação afetuosa facilita o 
processo de aprendizagem, pois permite que os alunos se sintam reconhecidos e 
respeitados em suas individualidades. Quando os educadores se mostram 
disponíveis para estabelecer esses vínculos, criam um espaço de confiança, no qual 
os alunos se sentem mais seguros para expressar suas dificuldades e superá-las. 

Ao se sentir acolhido, o estudante tende a demonstrar maior disposição para 
enfrentar os desafios do ambiente escolar e ampliar suas possibilidades de 
aprendizagem. Esse processo é ainda mais relevante no contexto da inclusão, pois 
contribui para que a escola seja, de fato, um lugar onde todos possam se 
desenvolver, independentemente de suas limitações. Do mesmo modo, fortalecer 
os laços afetivos entre educadores e alunos é fundamental para que o sentimento 
de pertencimento se torne uma realidade palpável e não apenas uma ideia 
abstrata. Além disso, essa abordagem afetiva contribui para o fortalecimento da 
cooperação, pois um ambiente de confiança e respeito facilita o trabalho em 
grupo e o aprendizado colaborativo. Em última análise, a afetividade se 
transforma em um alicerce indispensável para uma educação inclusiva de 
qualidade, na qual a individualidade de cada aluno é respeitada e sua participação 
é efetivamente valorizada. 

Por fim, destaca-se a importância do protagonismo dos alunos com 
deficiência e transtornos no contexto escolar. Conceder-lhes voz e espaço de 
expressão significa reconhecer suas potencialidades e combater estereótipos que, 
historicamente, limitaram sua participação. Considera-se essencial que o 
estudante assuma o papel de protagonista em sua formação, o que requer 
compreender a relevância do letramento informacional e utilizar as Tecnologias da 
Informação e Comunicação (TICs) de maneira eficiente como recurso inovador para 
potencializar sua aprendizagem (Costa; Oliveira; Gomes, 2021). Quando os 
estudantes são incentivados a ocupar posições de destaque, a compartilhar suas 
experiências e a contribuir ativamente para a vida escolar, a inclusão se torna mais 
significativa e transformadora.  

Nesse sentido, a criação de um podcast sobre inclusão escolar surge como 
uma iniciativa inovadora entre a monitora e sua aluna, que não apenas amplia o 
debate sobre o tema, mas também oferece visibilidade aos sujeitos historicamente 
silenciados, o que promove consciência crítica e fortalece a construção de uma 
escola verdadeiramente inclusiva. Ao mesmo tempo, é preciso considerar a 
ambivalência desse ecossistema: embora ampliem a expressão e o pertencimento, 
“as redes também geram pressões que afetam o bem-estar emocional” (Rossi et 
al., 2025, p. 192). 
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2 TDAH E TOD NO CONTEXTO ESCOLAR 

Carvalho (2025) aponta que os transtornos do neurodesenvolvimento, como 
TDAH, TEA e TOD, têm sido cada vez mais identificados nas escolas, o que evidencia 
a necessidade de preparo das instituições de ensino para lidar com essa realidade. 
Essas condições influenciam diretamente a aprendizagem, o comportamento, a 
socialização e a participação dos alunos, tornando essenciais adaptações 
pedagógicas, suporte multidisciplinar e uma postura sensível por parte dos 
profissionais da educação. 

O TDAH é um transtorno do neurodesenvolvimento caracterizado por 
padrões persistentes de desatenção, hiperatividade e impulsividade, que se 
manifestam em diferentes contextos da vida do indivíduo. Como aponta o DSM-5 
(American Psychiatric Association, 2023, p. 36), o Transtorno de Déficit de Atenção 
e Hiperatividade (TDAH) é caracterizado por uma combinação de desatenção, 
desorganização e hiperatividade-impulsividade, cujos efeitos se manifestam de 
forma prejudicial e desproporcional ao nível de desenvolvimento da criança: 

O TDAH é um transtorno do neurodesenvolvimento definido por 
níveis prejudiciais de desatenção, desorganização e/ou 
hiperatividade-impulsividade. A desatenção e a desorganização estão 
relacionadas à incapacidade de permanecer em uma única tarefa, a 
aparentar não ouvir e à perda de materiais necessários para alguma 
tarefa em níveis inconsistentes com a idade ou com o nível de 
desenvolvimento. Hiperatividade-impulsividade implicam atividade 
excessiva, inquietação, incapacidade de permanecer sentado, 
intromissão em atividades de outros e incapacidade de aguardar – 
sintomas que são excessivos para a idade ou para o nível de 
desenvolvimento. Na infância, o TDAH frequentemente se sobrepõe a 
transtornos geralmente considerados “de externalização”, tais como 
o transtorno de oposição desafiante e o transtorno da conduta. O 
TDAH costuma persistir na vida adulta, resultando em prejuízos no 
funcionamento social, acadêmico e profissional.  

Crianças e adolescentes com TDAH podem apresentar dificuldades para 
manter o foco em atividades que exigem esforço mental contínuo, tendência a se 
distrair facilmente, inquietação motora e tomada de decisões impulsivas. O TDAH 
impacta diretamente a forma como o estudante organiza suas atividades, 
administra o tempo e responde às demandas escolares. 

O TOD caracteriza-se por um padrão recorrente de comportamentos de 
oposição, desafio às regras e atitudes hostis em relação a figuras de autoridade, 
como professores e familiares. Sobre esse tipo de comportamento, a American 
Psychiatric Association (2023, p. 523) descreve: “A característica essencial do 
transtorno de oposição desafiante é um padrão frequente e persistente de humor 
raivoso/irritável, de comportamento questionador/desafiante ou de índole 
vingativa.” Entre suas principais manifestações estão a recusa frequente de seguir 
instruções, a tendência a questionar ou desafiar normas. Trata-se de um transtorno 
que exige compreensão e estratégias pedagógicas específicas, uma vez que o 
ambiente escolar pode ser tanto um espaço de conflito quanto de mediação e 
desenvolvimento socioemocional. 
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Em relação à aprendizagem, Carvalho (2025) destaca que é essencial que as 
escolas adotem práticas pedagógicas inclusivas, investam na formação continuada 
dos professores e estabeleçam parcerias com profissionais da saúde e familiares, a 
fim de identificar precocemente os sinais de transtornos do neurodesenvolvimento 
e implementar intervenções eficazes. A oferta de suporte adequado contribui 
significativamente para a melhoria do desempenho acadêmico e do bem-estar dos 
alunos. Sabe-se que tanto o TDAH quanto o TOD podem gerar impactos 
significativos no desempenho acadêmico e no desenvolvimento socioeducacional. 
A dificuldade em manter a atenção e organizar tarefas pode resultar em baixo 
rendimento, esquecimento frequente de conteúdos e maior necessidade de 
reforço pedagógico. As características do TOD podem comprometer a relação com 
professores e colegas, dificultando a participação em atividades coletivas e a 
construção de vínculos afetivos, essenciais ao processo de ensino-aprendizagem. 

Conforme o Quadro 1, distinguem-se as características clínicas descritas pelo 
DSM-5 (American Psychiatric Association, 2023) e seus desdobramentos 
pedagógicos, organizados em impactos observáveis e respostas de manejo. 

 
 
 
 
 

Quadro 1 - Características de TDAH/TOD, impactos escolares e possíveis 
respostas pedagógicas 

Transtorno 
Características 

clínicas (descrição – 
DSM-5-TR) 

Impactos escolares 
(observáveis) 

Respostas pedagógicas 
(estratégias, manejo, 

mediação) 

TDAH 

Padrões persistentes 
de desatenção, 
desorganização e/ou 
hiperatividade-
impulsividade 
desproporcionais ao 
nível de 
desenvolvimento. 

Dificuldade de manter 
foco, seguir rotinas, 
organizar 
materiais/tarefas; 
inquietação e 
impulsividade. 

Quedas de desempenho 
em tarefas longas e não 
estruturadas. 

Esquecimento de 
materiais/deveres; gestão 
de tempo precária 

Maior taxa de erros por 
distração; 
interrupções/impulsividad
e em interações. 

Estruturação do ambiente e 
da tarefa: instruções curtas 
e sequenciadas; objetivos 
visíveis; 
rotinas/cronogramas 
visuais. 

Parcelamento de atividades 
e tempo extra para 
conclusão. 

Pistas visuais e auditivas 
(checklists, timers). 

Ensino de autorregulação 
(pausas programadas, 
técnicas de de-escalation, 
organização de materiais). 

Reforço positivo imediato e 
feedbacks frequentes. 

Avaliação flexível (formas 
variadas de resposta). 

PEI/Plano de Suporte 
articulado com AEE e 
família. 
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Transtorno 
Características 

clínicas (descrição – 
DSM-5-TR) 

Impactos escolares 
(observáveis) 

Respostas pedagógicas 
(estratégias, manejo, 

mediação) 

TOD 

Padrão frequente e 
persistente de humor 
raivoso/irritável, 
comportamento 
questionador/desafian
te e/ou índole vingativa 
frente a figuras de 
autoridade. 

Pode coexistir com 
TDAH. 

Conflitos recorrentes com 
regras/limites; oposição a 
instruções. 

Risco de escalada em 
situações de frustração; 
ruptura de rotinas. 
Prejuízos em convivência, 
participação e clima de 
sala. 

Mediação e manejo de 
conflitos com foco em 
prevenção (identificação de 
gatilhos, sinais precoces, 
análise funcional do 
comportamento). 

Regras claras e 
consistentes, combinadas 
com a turma; contratos de 
sala.  Rotinas previsíveis + 
transições anunciadas. 

Escolhas controladas (duas 
alternativas aceitáveis) para 
reduzir oposição.  
Linguagem neutra e 
descrições de 
comportamento (evitar 
rotulagem moral). 

Planos de crise graduais 
(de-escalation, espaço de 
regulação, adulto de 
referência). 

Ensino explícito de 
habilidades 
socioemocionais 
(automonitoramento, 
resolução de problemas). 

Articulação com 
AEE/serviços da rede 
quando necessário. 

Notas: TDAH e TOD podem coocorrer; o quadro não substitui avaliação  

Fonte: elaborado pelos autores com base em American Psychiatric Association (2023); Carvalho (2025); 
Braz-Aquino; Ferreira; Cavalcante (2016); Silva (2012); Mantoan (2003); Machado; Bello; Capellini (2022). 

 

O Quadro 1 articula três planos: a descrição clínica (DSM-5-TR) de TDAH/TOD, 
seus efeitos observáveis na escola e as respostas pedagógicas correspondentes. No 
TDAH, desatenção, desorganização e hiperatividade/impulsividade costumam 
aparecer como queda de desempenho em tarefas longas, esquecimentos e 
impulsividade; a resposta mais efetiva é estruturar o ensino (instruções curtas, 
parcelamento, rotinas e pistas visuais), ensinar autorregulação, oferecer 
reforços/feedbacks frequentes e prever avaliação flexível, formalizando no PEI em 
diálogo com AEE/família.  

No TOD, oposição/irritabilidade se traduzem em conflitos com regras e 
rupturas de rotina; a resposta exige prevenção e consistência (regras coconstruídas, 
rotinas previsíveis, escolhas controladas, linguagem descritiva), de-escalation com 
o plano de crise e ensino de habilidades socioemocionais, articulando a rede 
quando necessário. Como há coocorrência possível, as intervenções se somam; 
recomenda-se monitorar indicadores simples (tempo em tarefa, incidentes) e 
ajustar. O quadro orienta a prática pedagógica e não substitui avaliação clínica. 
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3 MATERIAIS E MÉTODOS 

Este estudo, quanto à abordagem, caracterizou-se como qualitativo, com 
objetivo exploratório, baseado em entrevistas e relatos. O principal objetivo da ação 
foi conscientizar a comunidade escolar sobre a importância da inclusão, dando 
visibilidade às práticas inclusivas já existentes e estimulando reflexões sobre o 
papel de cada um na construção de uma escola para todos. Além disso, a atividade 
buscou fortalecer a autonomia e o protagonismo dos estudantes públicos do 
Atendimento Educacional Especializado (AEE), representados na figura da 
estudante, incentivando sua participação ativa em um projeto coletivo.  

O planejamento da ação pode ser ancorado no Plano Educacional 
Individualizado (PEI), entendido como dispositivo que articula objetivos, 
estratégias, responsabilidades e avaliação contínua em perspectiva colaborativa 
entre docentes, família, AEE e demais serviços da rede (Machado; Bello; Capellini, 
2022). A opção pelo podcast também se alinha à perspectiva de Rossi et al. (2025), 
para quem iniciativas mediadas por mídias digitais, quando articuladas à 
alfabetização midiática, favorecem o uso consciente e saudável das plataformas; 
nesse enquadre, a mediação crítica potencializa processos de inclusão ao ampliar 
voz, participação e pertencimento de estudantes, em especial do público do AEE 
(Rossi et al., 2025). 

Segundo Bittencourt e Albino (2017), a escassez de conhecimentos e de 
capacitação da comunidade escolar no uso de mídias digitais constitui um desafio 
relevante para a sociedade e para as instituições de ensino, podendo dificultar a 
utilização adequada das tecnologias disponíveis nos processos de ensino e 
aprendizagem. No contexto da educação especial e inclusiva, essa realidade 
também se evidencia, uma vez que ainda existem diversas barreiras e dificuldades 
relacionadas às adaptações e ao uso de mídias digitais no ambiente escolar. 

Diante desse cenário, tornou-se evidente a necessidade de desenvolver uma 
proposta que integrasse as tecnologias digitais no processo de inclusão, 
promovendo a participação efetiva de todos os estudantes. A metodologia 
envolveu a criação e execução de um podcast educativo, considerando a relevância 
de se focar nos avanços técnicos de uma ferramenta e refletir sobre os impactos 
que ela tem no contexto social em que está inserida (Freire, E., 2011).  

O podcast foi denominado “Gonzaguinha POD” e foi planejado em conjunto 
pela monitora de inclusão e pela aluna. Foi criada uma logomarca para o podcast, 
utilizando cores variadas e múltiplas mãos, simbolizando a inclusão e a diversidade 
presentes no ambiente escolar (Figura 1).  
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Figura 1 – Logomarca Gonzaguinha POD 

Fonte: os autores (2024) 

 
Durante o mês de julho de 2024, foram realizados encontros para roteirização, 

escolha dos entrevistados e ensaios com a aluna, que assumiu o papel de 
entrevistadora. Os convidados foram profissionais da escola: professoras, monitoras 
de inclusão e merendeiras, que trouxeram suas perspectivas e experiências sobre 
a inclusão. A gravação foi realizada com o apoio de recursos tecnológicos simples 
(celular, microfone e programa de edição), respeitando o ritmo e as necessidades 
da estudante. O podcast foi apresentado à comunidade escolar na última semana 
de agosto de 2024. Durante a “Semana da Inclusão” realizada na escola, a aluna 
produziu um cartaz, durante seu atendimento no AEE, que foi apresentado à escola 
durante a exibição do podcast (Figura 2).  
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Figura 2 – Cartaz elaborado pela aluna 

Fonte: os autores (2024). 

 
Segundo Coelho (2010), a escola, como instituição social, tende a adotar 

práticas marcadas pela seletividade, buscando padronizar os sujeitos de acordo 
com os determinados referenciais. No entanto, esse movimento acaba por 
excluir aqueles que, por diversas razões, não se encaixam ou resistem a esse 
processo de homogeneização. 

É fundamental destacar que, para assegurar o pleno respeito aos direitos e à 
autonomia das participantes, o estudo seguiu rigorosamente todos os critérios éticos 
estabelecidos, incluindo a obtenção do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 
(TCLE) dos participantes. O TCLE é um instrumento essencial, pois não apenas 
formaliza o compromisso ético da pesquisa, mas também garante que as 
participantes tenham plena compreensão de todos os aspectos do estudo. Isso inclui 
os procedimentos a serem realizados, os potenciais riscos e desconfortos, os 
possíveis benefícios e, sobretudo, os direitos que elas têm durante a pesquisa. Dessa 
forma, o TCLE possibilita que as participantes tomem uma decisão verdadeiramente 
autônoma e informada sobre a sua participação, livre de pressões externas e com 
consciência clara dos impactos que sua participação pode acarretar. Como ressaltam 
Goldim et al. (2003), esse processo é um pilar fundamental para garantir a 
integridade e a transparência no relacionamento entre pesquisador e participantes, 
criando um ambiente de confiança e respeito mútuo. Utilizou-se o roteiro 
semiestruturado; as entrevistas foram registradas em áudio e submetidas à análise 
temática indutiva, preservando o anonimato dos depoentes. 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Para a realização do podcast, a escolha dos entrevistados considera o 
envolvimento direto ou indireto dos profissionais com o processo de inclusão na 
escola. Foram convidados dez participantes que desempenham papéis diversos e 
estratégicos nesse contexto: pedagogas do primeiro e do quarto ano, uma 
monitora recém-graduada em Psicologia, uma monitora com formação em 
Pedagogia, a professora de teatro, a professora de Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), duas merendeiras com longa trajetória na escola e a professora do 
Atendimento Educacional Especializado (AEE). As entrevistas foram guiadas pela 
aluna responsável, com a mediação da monitora do projeto, garantindo clareza na 
condução das perguntas e suporte quando necessário. Essa dinâmica permitiu que 
cada entrevistado compartilhasse suas experiências, percepções e práticas 
relacionadas à inclusão escolar, destacando diferentes perspectivas e contribuições 
no ambiente educativo. 

As entrevistas realizadas durante a gravação para a Semana da Inclusão 
trouxeram diferentes olhares sobre a realidade da inclusão escolar na escola. Com 
base nas entrevistas, foram estruturados trechos que dialogam diretamente com 
os objetivos e a proposta do podcast, evidenciando a colaboração dos diversos 
profissionais da escola para a construção de um ambiente inclusivo, participativo e 
sensível às necessidades de todos os alunos. 

A professora do AEE relatou que na época, a escola contava com um total de 
50 alunos no atendimento do AEE, no entanto, apenas 34 deles frequentavam o 
atendimento. Quando indagada sobre como era a colaboração do AEE com os 
professores e os profissionais da escola, ela nos contou que “está sempre em sala, 
conversando com o regente e perguntando qual a dificuldade que ele tem com 
cada aluno. E, com os monitores, de vez em quando, realizam reuniões, para saber 
qual a dificuldade do aluno e o seu envolvimento com o professor e com o monitor”.  

Quando questionada sobre sua visão pessoal sobre a inclusão, a professora 
destacou que a educação sem inclusão não pode ser considerada educação, pois 
cada pessoa possui formas próprias de aprender, agir e se comportar. Para ela, a 
inclusão ocorre quando todos trabalham juntos, possibilitando não apenas o 
aprendizado, mas também o crescimento pessoal e coletivo, garantindo 
oportunidades que refletem na vida presente e futura de cada estudante. O que 
Brandão e Ferreira (2013) reforçam é que a inclusão busca assegurar que todos os 
estudantes, independentemente de suas características ou diferenças, tenham 
acesso a uma educação de qualidade e vivenciem experiências significativas. 

A professora intérprete de Libras ressaltou os avanços na comunicação do 
aluno surdo M.V., que, mesmo em processo inicial de aquisição da Libras, já 
consegue interagir com os colegas em sala de aula. Ela destacou o interesse das 
crianças em aprender a língua de sinais e defendeu a presença da Libras no 
currículo escolar, desde a Educação Infantil, como forma de efetivar a inclusão. Com 
base nessa fala, destaca-se que em janeiro de 2001, a Lei Federal n.º 10.172 aprova o 
Plano Nacional de Educação que, em seus objetivos e metas, destaca: 

[...] a implantação, em cinco anos, e generalizar em dez anos o ensino 
da língua brasileira de sinais para os alunos surdos e, sempre que 
possível, para seus familiares e para o país. Dadas as discrepâncias 
regionais e a insignificante atuação federal, há necessidade de uma 
atuação mais incisiva da União nessa área (Brasil, 2001). 
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Apesar dos avanços conquistados, a implementação e a expansão da proposta 
ainda enfrentam desafios relevantes, como a insuficiência de recursos financeiros, 
a resistência de determinadas redes de ensino, a escassez de professores 
qualificados em Libras e as desigualdades regionais no acesso à educação. 

A monitora recém-graduada em Psicologia relatou sua trajetória ao 
acompanhar uma aluna com TEA nível 3 e comorbidades, revelando os desafios 
enfrentados diante das limitações da estrutura escolar. Ela destacou a importância 
da presença de psicólogos nas escolas para apoiar alunos, professores, gestores e 
toda a equipe, defendendo que a inclusão deve ser pensada de maneira coletiva e 
natural, sem que se torne algo distante da realidade escolar. 

Como afirmam Braz-Aquino Ferreira (2016), o psicólogo escolar, ao 
compreender o seu papel e como desempenhá-lo, pode atuar como um 
importante agente transformador, promovendo o respeito às diferenças, 
fortalecendo a inclusão e desenvolvendo um trabalho integrado com os demais 
profissionais da escola. 

A monitora em formação em Pedagogia compartilhou que, embora seu maior 
desafio tenha sido atuar com um aluno autista nível 3 e não verbal, a experiência 
trouxe aprendizado diário. Para ela, a inclusão só ocorre plenamente quando toda 
a comunidade escolar se une, sem julgamentos, acolhendo e apoiando os 
profissionais e os estudantes. Silva (2012) postula que a escola inclusiva pressupõe 
práticas pedagógicas baseadas na colaboração entre todos os atores da 
comunidade escolar, reconhecendo que o trabalho conjunto é essencial para 
garantir respostas mais adequadas às necessidades dos alunos. 

A escola inclusiva ultrapassa a noção de mera inserção física de estudantes 
com deficiência no espaço escolar, propondo uma mudança estrutural, 
pedagógica e cultural que valorize as diferenças como potencial de 
aprendizagem. Conforme Mantoan (2003), a inclusão pressupõe a reconstrução 
da escola a partir do reconhecimento da diversidade, de modo que todos os 
alunos possam aprender juntos. 

A professora de teatro destacou que as artes fortalecem a autoestima e 
promovem a aceitação das diferenças, pois, no palco, todos os alunos são 
valorizados. Para ela, as peças inclusivas têm forte impacto na comunidade escolar, 
porque quando a mensagem vem de criança para criança, a inclusão é vivida com 
naturalidade. O teatro, como linguagem simbólica e coletiva, contribui não apenas 
para a formação artística dos alunos, mas também para a construção de uma 
cultura escolar mais empática, participativa e inclusiva. Cavassin (2008) reforça que 
o ensino do teatro deve proporcionar ao aluno a vivência da arte não apenas como 
um produto cultural massificado, mas também como uma experiência estética, 
sensível e cognitiva, alinhada aos princípios de uma educação teatral que valorize 
a reflexão, a expressão e o desenvolvimento integral do estudante. 

As merendeiras, com longa trajetória na escola, trouxeram um olhar afetivo, 
relataram histórias marcantes de alunos que acompanharam ao longo dos anos. 
Elas reforçaram que a inclusão também se faz no cuidado cotidiano, como no 
momento das refeições, porém apontaram desafios quanto à adaptação de 
cardápios específicos. Sabe-se que, como afirma Lima (2016), o refeitório escolar 
deve ser compreendido não apenas como um local de alimentação, mas também 
como um espaço educativo, cujo principal objetivo é oferecer refeições saudáveis, 
seguras e nutricionalmente equilibradas, promovendo também a experimentação 
e o desenvolvimento de hábitos alimentares conscientes entre os alunos. 
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As professoras do 1.º e do 4.º ano destacaram que a inclusão é um direito, mas 
requer condições adequadas, como turmas menores, espaços de acolhimento e 
suporte profissional. Elas defenderam que o papel da escola é preparar os alunos para 
a vida, acreditando em suas potencialidades e estimulando cada habilidade, enquanto 
também preparam a sociedade para respeitar e compreender as diferenças.  

A escola atua como um espaço de socialização e conscientização, preparando 
a comunidade para compreender, aceitar e respeitar as diferenças, promovendo 
valores de empatia, equidade e inclusão. Contribuindo tanto para o 
desenvolvimento pessoal dos alunos quanto para a construção de uma sociedade 
mais justa e tolerante. Destacaram também a importância de buscar mais 
conhecimento com relação aos alunos com deficiências e, como Neto et al. (2018) 
pontuam, as demandas dos professores devem ser atendidas pelos poderes 
públicos, pois é responsabilidade do Estado garantir recursos financeiros, decisões 
políticas adequadas e a oferta de ensino de qualidade para todos. Para isso, é 
fundamental investir na formação e qualificação dos educadores, ampliar e 
diversificar a equipe de educação especial e revisar os modelos de intervenção na 
comunidade escolar, de modo a atender às necessidades de suporte pedagógico, 
orientação e apoio psicológico dos profissionais.  

As pedagogas destacaram a importância da colaboração entre familiares e 
educadores para que a inclusão ocorra nos espaços escolares. Quando familiares se 
envolvem no processo educativo, compartilhando informações sobre 
necessidades, interesses e progressos das crianças, criam-se condições para que a 
escola planeje estratégias pedagógicas mais adequadas e individualizadas. Como 
afirmam Carvalho et al. (2021), a inclusão escolar só se torna efetiva quando há 
engajamento simultâneo da família e da escola, estabelecendo uma relação de 
colaboração mútua marcada por trocas de informações, diálogo aberto e afetivo, 
de modo a favorecer o desenvolvimento e a participação plena dos alunos. 

Por fim, a aluna protagonista do projeto apresentou um depoimento 
emocionante ao relatar que, muitas vezes, foi rejeitada por ser diferente, mas que 
encontrou acolhimento na escola. Sua mensagem foi clara: a empatia deve guiar as 
relações, pois ninguém gosta de se sentir sozinho ou excluído. O relato da aluna ilustra 
de maneira concreta a importância das práticas inclusivas discutidas ao longo do 
podcast. Ao compartilhar sua experiência de rejeição por ser diferente e, ao mesmo 
tempo, o acolhimento recebido na escola, ela nos mostra como a inclusão não é 
apenas uma política ou prática pedagógica, mas também uma vivência real que 
transforma a experiência escolar do indivíduo. Ela reforçou que a empatia deve ser o 
guia das relações interpessoais, destacando a necessidade de ambientes educativos 
nos quais todos os alunos se sintam valorizados e pertencentes à comunidade escolar. 

De forma geral, as falas revelaram que a inclusão escolar é construída 
diariamente, no acolhimento, no respeito e na colaboração entre todos os 
membros da comunidade. A criação do podcast inclusivo deu visibilidade a essas 
experiências e vozes, fortalecendo a conscientização sobre a importância de uma 
escola que não apenas receba, mas valorize cada estudante em sua singularidade. 
A participação de professores, monitores, funcionários e alunos mostrou que a 
inclusão não é responsabilidade de um único setor, mas um compromisso coletivo 
capaz de transformar a escola em um espaço de pertencimento e cidadania. Essa 
vivência mostrou-se enriquecedora tanto para a estudante quanto para a 
comunidade escolar, associando diretamente os conceitos teóricos de inclusão, 
respeito à diversidade e construção de uma cultura escolar acolhedora e 
mostrando que ações concretas no cotidiano da escola podem efetivar a 
participação e o pertencimento de cada estudante. 
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A apresentação do podcast por uma aluna público-alvo da educação especial 
(PAEE) representou uma importante ruptura com práticas capacitistas ainda 
presentes no contexto escolar. Segundo Vendramin (2019), o capacitismo refere-se 
à forma como as pessoas com deficiência são percebidas socialmente, partindo da 
suposição de que suas características corporais as tornam, de maneira natural, 
menos capazes em comparação aos demais indivíduos. Ao assumir o papel de 
apresentadora, a aluna ocupou um espaço de visibilidade e escuta, 
tradicionalmente negado a esses sujeitos. Demonstrando engajamento, 
desenvolveu habilidades de comunicação e organização, além de fortalecer sua 
autoestima, adquirindo vínculos de confiança, respeito e segurança emocional. Por 
meio de uma relação baseada na confiança, no respeito e na escuta sensível, foi 
possível criar um ambiente seguro e acolhedor, no qual a estudante se sentiu 
encorajada a participar ativamente e expressar suas ideias. 

Paulo Freire (1999) destaca que a afetividade tem papel essencial na prática 
educativa, sendo fundamental reconhecer a importância dos sentimentos e das 
emoções no processo de ensino-aprendizagem. Essa ação contribuiu para 
desconstruir estereótipos e reforçou a importância de criar oportunidades reais 
de participação, nas quais as diferenças não sejam vistas como limitações, mas 
como parte da diversidade humana que enriquece os ambientes educacionais. 
Por fim, houve expressiva participação dos alunos no evento de apresentação na 
quadra da escola onde foram exibidos os episódios para os alunos e funcionários, 
evidenciando a relevância do projeto como ferramenta de sensibilização e diálogo 
sobre inclusão. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente estudo evidenciou que o Gonzaguinha POD se constituiu em 
recurso pedagógico eficaz para ampliar a voz e qualificar a escuta de sujeitos 
diretamente implicados na inclusão, articulando escola, AEE e comunidade. O 
podcast operou como dispositivo de mediação que favorece a participação 
estudantil, circulação de saberes práticos e produção de sentidos sobre 
convivência, diversidade e direitos. 

O protagonismo de uma aluna do 6.º ano (PAEE, TDAH/TOD) na condução dos 
episódios rompeu expectativas capacitistas e demonstrou que a centralidade 
discente não é adorno, mas condição para uma inclusão significativa. Ao oferecer 
lugar de fala e escuta qualificada, a experiência deslocou a lógica assistencialista 
para uma perspectiva de agência estudantil e corresponsabilidade institucional. 

As narrativas analisadas convergem para a importância dos vínculos afetivos, 
da mediação do monitor/segundo professor e da colaboração interprofissional, em 
diálogo permanente com as famílias. Quando ancoradas em planejamento 
individualizado (PEI), essas dimensões se traduzem em respostas pedagógicas 
objetivas, estruturação de tarefas, ensino de autorregulação e manejo preventivo 
de conflitos, especialmente relevantes diante de perfis como TDAH/TOD. A 
presença de Libras e de linguagens artísticas ampliou a participação e o sentido de 
pertencimento, fortalecendo o clima escolar. 

Do ponto de vista operacional, a experiência indica caminhos factíveis para 
políticas e práticas: institucionalizar o PEI como eixo de planejamento e 
acompanhamento articulado ao AEE e às famílias; consolidar protocolos de 
comunicação e manejo (regras coconstruídas, transições anunciadas, estratégias de 
de-escalada e plano de crise); assegurar acessibilidade comunicacional aos produtos 
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(transcrições, legendas e, quando possível, janela de Libras); promover formação 
continuada por função (docentes, monitoras/es, equipe de apoio e gestão) com foco 
em neurodesenvolvimento, autorregulação e mediação; e monitorar indicadores 
simples de progresso (tempo em tarefa, participação, incidentes e autoeficácia) para 
retroalimentar o ciclo pedagógico. 

Reconhecem-se limites de escopo, tratou-se de estudo qualitativo em uma 
única escola, com amostra intencional e possível viés de desejabilidade social, que 
impedem inferências populacionais. Pesquisas futuras podem ampliar o recorte 
para múltiplas escolas, incorporar avaliações pré-pós e acompanhar efeitos 
longitudinais sobre clima escolar, participação e aprendizagem, além de explorar 
métricas específicas de letramento midiático. 

Portanto, quando mediado criticamente e articulado ao planejamento 
colaborativo, o podcast converte a inclusão em prática cotidiana: fortalece 
pertencimento, aprofunda letramento midiático e contribui para uma cultura 
escolar mais humana, acolhedora e democrática. 
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INCLUSÃO NA PRÁTICA: RELATOS DE EXPERIÊNCIAS COM  
O USO DO TUXMATH NO ENSINO FUNDAMENTAL 
INCLUSION IN PRACTICE: EXPERIENCE REPORTS ON THE USE OF TUXMATH IN 
ELEMENTARY SCHOOL 

 
Telmo Rosa Nogueira1 

Fernanda de Jesus Costa2 
 

 
RESUMO: Este relato de experiência apresenta o uso do jogo TuxMath como 
ferramenta de apoio ao processo de ensino-aprendizagem da matemática básica 
para estudantes com TEA, contribuindo com reflexões sobre o potencial inclusivo 
das tecnologias educacionais no contexto da escola pública. A experiência foi 
desenvolvida em uma escola da rede municipal de Vitória (ES), no Laboratório de 
Informática Educativa, envolvendo estudantes do 1.º ao 9.º ano do Ensino 
Fundamental. A metodologia adotada foi qualitativa, com observação participante, 
registrando aspectos como atenção, engajamento, raciocínio lógico e interação 
social. Os resultados evidenciaram avanços significativos no desempenho 
matemático e no desenvolvimento socioemocional dos alunos com TEA, 
ressaltando o papel da mediação docente e da personalização das atividades. 
Conclui-se que o uso planejado de jogos digitais favorece a aprendizagem inclusiva, 
contribuindo para ambientes escolares mais acessíveis e participativos. 

 
Palavras-chave: inclusão escolar; tecnologia educacional; TuxMath; ensino de 
matemática;  

 
ABSTRACT: This experience report analyzes the use of the digital game TuxMath 
as a pedagogical resource for including students with autism spectrum disorder 
(ASD) in mathematics education. The study took place in an educational 
computer lab at a municipal school in Vitória, Espírito Santo, Brazil, involving 
students from first to ninth grade. A qualitative methodology was adopted, using 
participant observation to record some aspects such as attention, engagement, 
logical reasoning, and social interaction. The results revealed substantial 
improvements in the mathematical performance and socioemotional 
development of students with ASD, underscoring the importance of teacher 
guidance and activity customization. In conclusion, planned use of digital games 
fosters inclusive learning and contributes to more accessible and participatory 
school environments. 

 
Keywords: school inclusion; educational technology; TuxMath; mathematics 
teaching. 
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1 INTRODUÇÃO 

A inclusão de estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) nas 
escolas regulares constitui um desafio complexo, que demanda adaptações 
pedagógicas e o uso de metodologias que considerem suas especificidades 
cognitivas e sociais. Nesse contexto, diversos estudos indicam que práticas 
pedagógicas inclusivas apoiadas em tecnologias digitais – as Tecnologias Digitais 
da Informação e Comunicação (TDIC) – favorecem o engajamento e a 
aprendizagem significativa desses estudantes, especialmente na área da 
matemática. De fato, a acessibilidade digital constitui um recurso indispensável à 
promoção de uma educação verdadeiramente inclusiva, pois os ajustes visuais na 
interface, conforme sugere Britto (2016), podem atender às sensibilidades 
sensoriais e ao processamento cognitivo diferenciado do público com TEA. 

Diante da necessidade de estratégias adaptadas, o presente artigo, na 
modalidade de relato de experiência, busca responder à seguinte questão: como o 
uso de jogos digitais pode contribuir para a aprendizagem matemática e a inclusão 
escolar de alunos com TEA no Ensino Fundamental? 

A experiência aqui relatada concentra-se no uso do jogo educativo TuxMath, 
um software gratuito e acessível voltado ao ensino das quatro operações básicas. A 
escolha justifica-se por possibilitar atividades interativas que estimulam a atenção, 
o raciocínio lógico e a motivação dos estudantes, o que se alinha à observação, no 
âmbito da Informática Educativa da rede municipal de Vitória, de que as 
tecnologias digitais despertam maior interesse e engajamento em comparação às 
metodologias tradicionais. Contudo, a mediação docente adaptada configura-se 
como elemento essencial, uma vez que respeitar as particularidades dos alunos 
autistas e oferecer um atendimento educacional ajustado são condições 
fundamentais para o êxito do processo inclusivo. Nesse sentido, a relevância social 
e acadêmica deste trabalho reside na reflexão sobre práticas pedagógicas que 
promovem o desenvolvimento cognitivo e socioemocional de estudantes com TEA 
por meio do uso intencional de tecnologias digitais. 

Dessa forma, o objetivo principal deste relato de experiência foi apresentar o 
uso do jogo TuxMath como ferramenta de apoio ao processo de ensino-
aprendizagem da matemática básica para estudantes com TEA, contribuindo com 
reflexões sobre o potencial inclusivo das tecnologias educacionais no contexto da 
escola pública. Para isso, o texto está estruturado em: (2) Fundamentação Teórica, 
que aborda a inclusão escolar do TEA, as tecnologias digitais e o papel do professor 
mediador; (3) Procedimentos Metodológicos, que detalham o contexto da 
experiência, os participantes e a coleta de dados; (4) Análise dos Resultados, que 
discute os impactos cognitivos e socioemocionais observados; e (5) Considerações 
Finais, que retomam os objetivos e propõem caminhos para estudos futuros.  

 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 Inclusão escolar e Transtorno do Espectro Autista (TEA) 

A inclusão de estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em 
classes regulares constitui um dos principais desafios da educação 
contemporânea, exigindo adaptações metodológicas e recursos pedagógicos que 



 
 

53 
 

atendam às suas especificidades cognitivas, sensoriais e sociais (Correia; Coutinho, 
2024). A efetivação de práticas inclusivas requer não apenas o acesso físico à escola, 
mas também a criação de condições que favoreçam a aprendizagem significativa, 
a comunicação e a interação social desses estudantes. 

Camargo et al. (2025) destacam que respeitar as particularidades dos alunos 
autistas e oferecer um atendimento educacional adaptado são condições 
indispensáveis para o sucesso da inclusão. Nessa perspectiva, a mediação 
pedagógica se torna um elemento essencial, pois permite que o processo de 
ensino-aprendizagem seja ajustado ao ritmo e às necessidades de cada aluno. De 
acordo com Sousa e Malheiro (2025), a adaptação de atividades e a personalização 
do ensino favorecem o desenvolvimento cognitivo, comunicativo e socioemocional 
de crianças com TEA. 

Ferreira, Cargnin e Frizzarini (2020) destacam que a prática pedagógica 
inclusiva deve ser baseada em flexibilidade, empatia e planejamento 
colaborativo. Isso implica o envolvimento de toda a comunidade escolar, 
professores, equipe gestora, famílias e profissionais de apoio, no processo de 
construção de uma educação equitativa. Entretanto, Almeida et al. (2024) 
observam que ainda persistem obstáculos, como a falta de formação docente 
específica e de políticas públicas que garantam recursos e apoio técnico para a 
efetivação das práticas inclusivas. 

 
2.2 TECNOLOGIAS DIGITAIS E APRENDIZAGEM INCLUSIVA 

O avanço das Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação (TDIC) 
transforma as formas de ensinar e aprender, abrindo novas possibilidades para a 
inclusão escolar. Conforme Brasil, Aguiar e Caires (2021), o uso de recursos 
tecnológicos amplia o acesso ao conhecimento, diversifica estratégias didáticas e 
estimula o engajamento dos alunos. No caso dos estudantes com TEA, esses 
recursos possibilitam ambientes mais interativos, visuais e estruturados, aspectos 
fundamentais para o desenvolvimento da atenção e do raciocínio lógico. 

De acordo com Galvão Filho (2022), as tecnologias assistivas são instrumentos 
que garantem o direito à educação inclusiva, promovendo autonomia e 
participação social. No ambiente escolar, sua aplicação deve ser planejada e 
mediada por docentes capacitados, capazes de alinhar as ferramentas digitais aos 
objetivos pedagógicos. Essa mediação, como destacam Almeida et al. (2024), é 
determinante para o sucesso das práticas inclusivas, pois o uso da tecnologia, sem 
intencionalidade pedagógica, pode limitar seus resultados. 

Os jogos digitais configuram-se como uma das estratégias mais promissoras 
nesse contexto. Jesus, Santos e Pimentel (2024) apontam que os jogos educativos 
potencializam o engajamento e a motivação dos estudantes, permitindo a 
aprendizagem por meio da ludicidade e da resolução de problemas. Takinaga e 
Manrique (2022) corroboram essa visão ao defenderem que o uso flexível da 
tecnologia favorece práticas inclusivas que respeitam as singularidades de cada 
estudante, fortalecendo o senso de pertencimento e participação no grupo. 
  



 
 

54 
 

2.3 O JOGO DIGITAL TUXMATH COMO RECURSO  
PEDAGÓGICO INCLUSIVO 

Entre os recursos digitais disponíveis para o ensino de matemática, o TuxMath 
destaca-se como ferramenta de apoio ao desenvolvimento de habilidades 
numéricas e cognitivas. Trata-se de um software livre e acessível, voltado ao ensino 
das quatro operações básicas por meio de desafios interativos e visuais (Costa; 
Oliveira; Lopes, 2016). Sua dinâmica lúdica estimula a atenção, o raciocínio lógico e 
a tomada de decisão, aspectos fundamentais para o processo de aprendizagem de 
estudantes com TEA. 

Oliveira, Martins e Monteiro (2015) afirmam que os jogos digitais contribuem 
para a aprendizagem significativa ao aliarem conteúdo curricular e interatividade, 
tornando o estudante protagonista de seu próprio processo de aprendizagem. 
Além disso, Vidal et al. (2025) demonstram que atividades digitais com caráter 
colaborativo fortalecem vínculos afetivos e promovem a inclusão social no 
ambiente escolar. No caso do TuxMath, a possibilidade de ajustar níveis de 
dificuldade e tempo de resposta permite adequar o jogo às capacidades 
individuais, ampliando o potencial inclusivo da ferramenta. 

Outro aspecto relevante diz respeito à acessibilidade. Britto (2016) defende 
que a interface digital deve contemplar recursos visuais ajustáveis, como 
contraste, tamanho de fonte e cores, para atender às sensibilidades sensoriais de 
pessoas com TEA. Assim, o TuxMath, ao apresentar uma interface simples e 
adaptável, favorece tanto a aprendizagem matemática quanto o bem-estar do 
aluno no ambiente digital. 

 
2.4 O PAPEL DO PROFESSOR MEDIADOR E A FORMAÇÃO  
DOCENTE INCLUSIVA 

O sucesso da utilização de tecnologias digitais na educação inclusiva depende 
fortemente da mediação pedagógica. O professor atua como mediador entre o 
recurso tecnológico e o processo de aprendizagem, adaptando as estratégias de 
acordo com o perfil e as necessidades de cada aluno (Santos; Oliveira, 2024). Cabral 
et al. (2025) reforçam que o ensino colaborativo, realizado entre professores da 
educação regular e do atendimento educacional especializado (AEE), é essencial 
para garantir a efetividade das práticas inclusivas. 

A formação docente, portanto, deve contemplar o uso pedagógico das 
tecnologias e o domínio conceitual sobre o TEA. Camargo et al. (2025) argumentam 
que a capacitação contínua e culturalmente sensível é indispensável para que o 
professor desenvolva competências que o habilitem a planejar e aplicar 
metodologias inclusivas de maneira intencional. Em consonância, Galvão Filho 
(2022) ressalta que a formação em Tecnologia Assistiva amplia a autonomia 
docente e contribui para a criação de ambientes educacionais mais acessíveis e 
inovadores. É a parte do trabalho em que ocorre um referencial teórico para situar 
o assunto. Trata-se de expor, de modo sintético, o que já se escreveu sobre o 
assunto, por meio de um resumo fiel da ideia central dos materiais lidos (livros, 
artigos de periódicos, dissertações, entre outros). 
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

3.1 CONTEXTO 

Esta seção apresenta o caminho metodológico percorrido, descrevendo o 
tipo de pesquisa, o contexto da aplicação, a caracterização dos participantes e a 
técnica de coleta de dados utilizada para o desenvolvimento e registro deste 
relato de experiência. 

 
3.1 CONTEXTO E ABORDAGEM DA PESQUISA 

O presente artigo, enquanto modalidade de relato de experiência, caracteriza-
se por uma pesquisa de natureza aplicada, com abordagem qualitativa. Conforme 
Creswell (2010), a abordagem qualitativa é adequada para explorar e compreender 
o significado que indivíduos ou grupos atribuem a um problema social ou humano, 
permitindo uma análise aprofundada do fenômeno da inclusão e aprendizagem. 

Quanto aos objetivos, a pesquisa classifica-se como descritiva e exploratória, 
pois buscou detalhar e analisar o uso do jogo digital TuxMath e seus impactos na 
aprendizagem matemática e no desenvolvimento socioemocional dos alunos com 
TEA, conforme observado no ambiente escolar. 

A experiência foi desenvolvida no Laboratório de Informática Educativa (LIED) 
de uma escola da rede municipal de Vitória (ES), servindo como um espaço de 
Atendimento Educacional Especializado (AEE) complementar. 

 
3.2 PARTICIPANTES E DURAÇÃO DA EXPERIÊNCIA 

O universo do estudo compreendeu todos os estudantes com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) regularmente matriculados na escola e que frequentavam 
o Laboratório de Informática Educativa. A amostra foi composta por quatro 
estudantes diagnosticados com TEA, com idades variando entre 7 e 12 anos, e que 
cursavam do 1.º ao 6.º ano do Ensino Fundamental. 

O processo de intervenção ocorreu ao longo de um semestre letivo 
(aproximadamente 20 semanas), totalizando duas aulas semanais dedicadas ao 
uso do TuxMath. Cada sessão tinha a duração média de 50 minutos, ocorrendo em 
horários pré-determinados com a turma e individualizados para cada aluno ou em 
pequenos grupos, sempre sob a mediação e o acompanhamento do professor 
responsável e AEE. A seleção do TuxMath como principal recurso ocorreu após a 
identificação prévia do interesse dos alunos por jogos digitais de lógica e raciocínio. 

 
3.3 INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS 

A principal técnica de coleta de dados empregada foi a observação 
participante. O professor, enquanto pesquisador, atuou ativamente no processo, 
mediando as interações com o jogo e com os demais colegas, ao mesmo tempo 
em que registrava as ocorrências. 

A observação foi orientada por um roteiro semiestruturado que focava nos 
seguintes aspectos: 
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1. Engajamento e atenção: nível de interesse e tempo de concentração 
no jogo. 

2. Desempenho cognitivo: progresso na resolução das operações 
matemáticas (adição, subtração, multiplicação e divisão). 

3. Habilidades socioemocionais: manifestações de frustração, 
persistência, autorregulação e a natureza das interações com os 
colegas e o professor. 

4. Adaptações: ajustes na dificuldade do jogo e nas estratégias de 
mediação docente para atender às necessidades individuais. 

Os dados foram registrados por meio de Diários de Campo e registros 
fotográficos (com as devidas autorizações), permitindo a posterior análise 
detalhada das situações e a descrição das vinhetas pedagógicas apresentadas na 
próxima seção. 

 
 

Figura 1 - Software TuxMath 

 

Fonte: Elaborado pelos autores (2025). 

 
 

Figura 2 - Tela de escolha das operações básicas.  

 

Fonte: elaborado pelos autores (2025). 
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Figura 3 - Operação para resolver mentalmente.  

 

Fonte: elaborado pelos autores (2025). 

 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

A análise dos dados, obtidos por meio da observação participante e dos registros 
em Diário de Campo durante as 20 semanas, permitiu categorizar os resultados em 
dois eixos centrais: os impactos no desempenho cognitivo em matemática e os 
avanços no desenvolvimento socioemocional dos participantes com TEA. A discussão 
a seguir relaciona as ocorrências observadas com o referencial teórico. 

 
4.1 IMPACTOS NO DESEMPENHO COGNITIVO 

Observou-se uma evolução notável na concentração e na performance 
matemática dos quatro alunos após as sessões com o TuxMath. O formato 
gamificado do software, que envolve a derrubada de meteoros com operações 
matemáticas, gerou um feedback imediato e visualmente estimulante, 
fundamental para o engajamento de alunos com TEA, que frequentemente 
demonstram forte interesse por interfaces lúdicas e previsíveis (Silva; Santos, 2025). 

No início da experiência, a maioria dos alunos demonstrava resistência ou 
dificuldades na memorização de fatos básicos de adição e subtração, recorrendo ao 
uso dos dedos ou material dourado. A partir da décima sessão, os registros apontam 
uma redução significativa na necessidade desses apoios externos e um aumento na 
agilidade do raciocínio. 

Momento 1 (Melhora na Agilidade do Raciocínio): o aluno 'P', de 9 anos, que 
inicialmente só conseguia avançar nos níveis mais básicos (Missão Pinguim de Gelo) 
com a ajuda da calculadora, passou a responder mentalmente às questões de adição 
e subtração simples. Em uma sessão, ao se deparar com a operação “6+7”, ele não 
utilizou o auxílio visual. Ao acertar rapidamente, manifestou alegria com um batido 
de palmas e o professor registrou a seguinte fala: "Professor, ele [o pinguim] está mais 
rápido porque eu já sei de cabeça!" Este avanço corrobora Costa, Oliveira e Lopes 
(2016) ao indicarem que o processo de ensino-aprendizagem da matemática pode 
ser otimizado para o TEA por meio de recursos que ofereçam estímulos visuais e 
imediatos, transformando a prática em algo palpável e gratificante. 
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O TuxMath também possibilitou a personalização da dificuldade (Brasil, 
2017), permitindo ao professor ajustar os níveis de operação e velocidade de queda 
dos meteoros para cada aluno. Isso respeitou o ritmo individual e evitou a 
sobrecarga sensorial ou frustração, que são barreiras comuns no aprendizado de 
crianças com TEA. 

 
4.2 Impactos no Desenvolvimento Socioemocional 

Para além dos ganhos cognitivos, a experiência demonstrou o potencial do 
jogo em promover a inclusão e o desenvolvimento socioemocional dos estudantes. 
O Laboratório de Informática, com as estações de trabalho lado a lado, facilitou a 
observação participante sobre as interações. Embora o TEA possa envolver 
dificuldades na comunicação e interação social (Almeida et al., 2024), o interesse 
comum pelo jogo serviu como mediador social. 

Momento 2 (Interação Social e Colaboração): Durante uma sessão, o aluno 'J', 
de 10 anos, que costumava isolar-se e evitar o contato visual, demonstrou 
persistência após errar uma multiplicação. O colega 'L' (aluno sem diagnóstico de 
TEA), que estava na estação ao lado, virou-se e disse: "É o 3 vezes 8, tenta de novo! 
É 24!" 'J' aceitou a ajuda verbal e digitou a resposta correta. Pela primeira vez 
registrada naquele contexto, 'J' respondeu ao colega com um breve sorriso e um 
"obrigado" quase inaudível. 

Esse momento ilustra o papel das atividades compartilhadas na construção 
de vínculos afetivos e sociais, conforme defendem Silva e Santos (2025). A 
cooperação, mediada pelo foco comum (o jogo), diluiu as barreiras 
comunicacionais e permitiu um momento genuíno de inclusão entre os pares. 

A redução da frustração também foi um impacto notável. A natureza 
repetitiva e previsível do TuxMath, aliada à clareza das regras e objetivos, atendeu 
à necessidade de organização e estrutura dos alunos com TEA. A cada acerto, o 
feedback positivo imediato reforçava a autoestima e a persistência, características 
essenciais para a autonomia escolar. A mediação docente, por sua vez, foi essencial 
para transformar a tecnologia em uma ferramenta inclusiva, auxiliando os 
estudantes a navegar nas interfaces e a lidar com eventuais erros. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente relato de experiência apresentou o uso do jogo TuxMath como 
ferramenta de apoio ao processo de ensino-aprendizagem da matemática básica 
para estudantes com TEA, contribuindo com reflexões sobre o potencial inclusivo 
das tecnologias educacionais no contexto da escola pública.  

Os resultados demonstraram avanços tanto no desenvolvimento de 
habilidades cognitivas, como atenção, raciocínio lógico e resolução de operações 
básicas, quanto no fortalecimento de habilidades socioemocionais, incluindo 
interação social e colaboração entre colegas. 

Verificou-se que, quando utilizado de forma planejada e mediada por 
professores capacitados, o recurso digital contribui para a promoção da inclusão 
escolar e para a construção de ambientes mais acessíveis e participativos. 
Entretanto, a experiência também revelou a necessidade de planejamento 
pedagógico individualizado e de formação docente contínua, a fim de assegurar 
que as tecnologias educacionais atendam às particularidades de cada estudante. 
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Conclui-se que a incorporação de jogos digitais no contexto escolar 
representa uma estratégia eficaz para a valorização da diversidade e o 
enriquecimento das práticas pedagógicas. Recomenda-se que futuras pesquisas 
ampliem a investigação sobre os efeitos de tecnologias digitais em diferentes 
contextos e perfis de alunos, de modo a consolidar evidências científicas sobre sua 
efetividade em processos inclusivos. 
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O CÉREBRO AUTISTA E AS ADAPTAÇÕES PEDAGÓGICAS:  
UM OLHAR DA NEUROCIÊNCIA PARA PRÁTICAS INCLUSIVAS 

 
Ana Julia Wegner1; 

Tatyanne Araújo2 

 

 

INTRODUÇÃO: 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é caracterizado por alterações na 
comunicação, interação social, rigidez de comportamento e padrões repetitivos, 
sendo compreendido como um transtorno do neurodesenvolvimento que afeta 
milhões de pessoas no mundo. Pesquisas em neuroimagem evidenciam que o 
cérebro autista apresenta particularidades em áreas relacionadas à socialização, 
percepção sensorial e cognição, além de padrões de conectividade neural atípicos. 
Compreender essas especificidades do funcionamento cerebral é essencial para a 
criação de práticas pedagógicas inclusivas no contexto escolar. Assim, torna-se 
necessário que educadores compreendam como tais características influenciam o 
aprendizado e de que forma estratégias pedagógicas podem favorecer a inclusão, 
o desenvolvimento e a autonomia dos alunos com TEA.  

 
OBJETIVOS: 

Analisar as características neurológicas do TEA e relacioná-las com práticas 
pedagógicas inclusivas, destacando adaptações que potencializam a aprendizagem 
e contribuem para o desenvolvimento global dos estudantes autistas.  

 
METODOLOGIA: 

Trata-se de uma pesquisa qualitativa, de caráter exploratório e descritivo, 
fundamentada em revisão bibliográfica narrativa. Foram consultados livros, artigos 
científicos e documentos oficiais que abordam neurociência, educação inclusiva e 
estratégias pedagógicas para alunos com TEA. A seleção priorizou produções recentes 
e relevantes na área, discutindo diferentes perspectivas sobre aprendizagem, 
conectividade neural, sensorialidade e práticas educacionais adaptadas.  

 
RESULTADOS: 

A revisão evidenciou que o cérebro autista apresenta diferenças 
significativas em áreas relacionadas ao processamento sensorial, à linguagem, à 
comunicação social e às funções executivas. Alterações na bainha de mielina e 
padrões de hiper ou hipoconectividade neural afetam a velocidade e a eficiência 
das conexões cerebrais, influenciando o comportamento, a atenção e a forma 
como o aluno organiza informações. Essas características impactam diretamente 

 
1 Ana Julia Wegner. E-mail: ana.wegner@unifebe.edu.br  

2 Tatyanne Araújo. E-mail: tatyanne.araujo@unifebe.edu.br 
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o desempenho escolar, tornando necessárias adaptações pedagógicas 
estruturadas, visualmente claras e sensorialmente adequadas. Entre as estratégias 
identificadas, destacam-se a utilização de instruções visuais, rotinas previsíveis, 
Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA), musicalização, gamificação, 
adequações sensoriais e programas de habilidades sociais. Estudos mostram que 
recursos visuais auxiliam na organização do pensamento, enquanto a CAA amplia 
significativamente as possibilidades de comunicação de estudantes não verbais ou 
com dificuldades de fala, promovendo maior interação social. A musicalização 
também se apresentou como ferramenta eficaz para o desenvolvimento da 
atenção, da linguagem e da autorregulação emocional, especialmente devido à 
alta responsividade dos autistas à música. Tecnologias digitais e jogos pedagógicos 
contribuem para o engajamento e para a contextualização de conteúdos 
curriculares. Além disso, a presença de um acompanhante especializado, conforme 
previsto pela legislação brasileira, mostrou-se essencial para apoiar a participação 
e o desenvolvimento acadêmico do aluno com TEA.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Os achados demonstram que compreender o funcionamento do cérebro 
autista é fundamental para planejar práticas pedagógicas eficazes e inclusivas. A 
articulação entre neurociência e educação amplia o repertório metodológico dos 
professores, permitindo intervenções mais assertivas, sensíveis e alinhadas às 
necessidades individuais dos estudantes. Estratégias como instruções visuais, CAA, 
musicalização e gamificação, somadas ao suporte de profissionais especializados e 
à formação continuada dos docentes, contribuem para um ambiente escolar mais 
acolhedor, acessível e equitativo.  

 
PERSPECTIVAS PARA CONTINUIDADE: 

Sugere-se o aprofundamento das pesquisas sobre intervenções 
pedagógicas baseadas na neurociência e a criação de projetos escolares que 
integrem práticas multisensoriais, tecnologias digitais e formação docente 
especializada em TEA. Investigações futuras podem explorar os impactos de 
diferentes adaptações na aprendizagem de habilidades específicas, além de 
analisar como a colaboração entre escola, família e profissionais da saúde 
potencializa o desenvolvimento do aluno autista.  
 
Palavras-chave: neurociência; autismo; educação inclusiva; práticas pedagógicas. 
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O PAPEL DA INTERSECCIONALIDADE NA COMPREENSÃO DA 
DEFICIÊNCIA: GÊNERO, RAÇA E CLASSE COMO CAMADAS DE 
EXCLUSÃO 
THE ROLE OF INTERSECTIONALITY IN UNDERSTANDING DISABILITY: GENDER, RACE, 
AND CLASS AS LAYERS OF EXCLUSION 
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RESUMO: Este artigo analisa, sob a perspectiva interseccional, a situação das 
pessoas com deficiência no Brasil, destacando como as dimensões de gênero, raça 
e classe se entrelaçam para intensificar a exclusão social. A metodologia adotada é 
qualitativa, de natureza bibliográfica e documental, baseada em legislações 
nacionais e internacionais, relatórios oficiais (IBGE, IPEA, ONU, HRW) e autores de 
referência como Kimberlé Crenshaw, Patricia Hill Collins e Débora Diniz. Os 
resultados indicam que mulheres, pessoas negras e indivíduos de baixa renda com 
deficiência enfrentam barreiras específicas que não são abordadas por políticas 
universalistas. Conclui-se que a efetividade da inclusão depende da adoção de 
políticas interseccionais e transversais que reconheçam a diversidade das 
experiências humanas. 

 
Palavras-chave: pessoas com deficiência; interseccionalidade; direitos humanos; 
inclusão 

 
ABSTRACT: This article analyzes from an intersectional perspective the situation of 
people with disabilities in Brazil, highlighting how gender, race, and class 
dimensions intertwine to intensify social exclusion. The research follows a 
qualitative, bibliographical, and documentary approach, based on national and 
international legislation, official reports (IBGE, IPEA, UN, HRW), and key authors 
such as Kimberlé Crenshaw, Patricia Hill Collins, and Débora Diniz. The findings 
indicate that women, Black people, and low-income individuals with disabilities 
face specific barriers that universalist policies fail to address. It concludes that 
effective inclusion requires intersectional and transversal public policies that 
recognize the diversity of human experiences. 

 
Keywords: person with disabilities; intersectionality; human rights; inclusion 
  

 
1 Acadêmica do curso de Direito da UNIFEBE. E-mail: cecilia.mafra@unifebe.edu.br 

2 Professor(a) orientador(a). Mestre. E-mail: rh.hoffmann@unifebe.edu.br 



 
 

66 
 

1 INTRODUÇÃO 

No Brasil e no mundo, a luta pelos direitos das pessoas com deficiência 
atravessou uma longa trajetória de invisibilidade, medicalização e segregação até 
alcançar condição de tema central nas agendas contemporâneas de direitos 
humanos. A compreensão da deficiência como uma questão de saúde 
exclusivamente individual, predominante durante grande parte do século XX, 
limitava-se a atribuir às pessoas com deficiência a responsabilidade de se 
adaptarem a uma sociedade que não reconhecia suas necessidades específicas. 
Essa perspectiva, conhecida como “modelo médico da deficiência”, invisibilizou, 
por décadas, o impacto das barreiras físicas, comunicacionais, institucionais e 
atitudinais que impediam a plena participação cidadã desses indivíduos (IBGE, 
2022; ONU, 2006; Decreto n.º 6.949/2009). 

A partir do final do século XX, com o fortalecimento dos movimentos sociais de 
pessoas com deficiência e a mobilização internacional em prol dos direitos humanos, 
consolidou-se o chamado “modelo social da deficiência”. Nesse paradigma, a 
deficiência passa a ser compreendida não como mera limitação biológica, mas como 
resultado da interação entre impedimentos físicos, sensoriais ou intelectuais e as 
barreiras impostas pela sociedade. Nesse sentido, a responsabilidade pela inclusão 
desloca-se do indivíduo para a coletividade, que deve adaptar suas estruturas, 
legislações e políticas públicas para garantir igualdade de oportunidades. Esse 
avanço normativo e conceitual ganhou maior densidade com a adoção da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) pela Organização 
das Nações Unidas (ONU), em 2006, ratificada pelo Brasil em 2008, com status 
constitucional (IBGE, 2022; ONU, 2006; Decreto n.º 6.949/2009). 

A deficiência, conforme argumenta Débora Diniz (2007), deve ser entendida 
como uma categoria política e social, e não apenas médica, pois as limitações 
enfrentadas pelos sujeitos são resultados diretos das barreiras físicas, culturais e 
institucionais impostas pela sociedade. Nesse sentido, o modelo social da 
deficiência, desenvolvido por Mike Oliver (1990), desloca o foco da condição corporal 
para as estruturas sociais que produzem a exclusão. 

Contudo, mesmo com esse marco internacional, a análise da deficiência de 
maneira isolada mostrou-se insuficiente para explicar as desigualdades 
persistentes em países de profundas assimetrias sociais, como o Brasil. Nesse 
ponto, a teoria da interseccionalidade, desenvolvida pela jurista Kimberlé 
Crenshaw nos anos 1990, oferece uma chave de leitura poderosa. O conceito de 
interseccionalidade denuncia a inadequação de categorias únicas para explicar a 
opressão vivida por sujeitos que se situam na encruzilhada de diferentes 
marcadores sociais, como gênero, raça e classe. 

Para Crenshaw (1991), a experiência das mulheres negras nos Estados Unidos 
não podia ser compreendida apenas pelas lentes do feminismo tradicional 
(centrado na experiência das mulheres brancas) nem pelo movimento antirracista 
(voltado para a perspectiva masculina negra). Era necessário reconhecer que essas 
mulheres sofriam uma forma específica de discriminação que não se reduzia a 
nenhuma das categorias isoladas, mas resultava de sua sobreposição. 

A aplicação da interseccionalidade ao campo da deficiência, portanto, é não 
apenas possível, mas necessária. Pessoas com deficiência não constituem um 
grupo homogêneo: mulheres com deficiência, homens negros com deficiência, 
pessoas pobres com deficiência, entre outros, vivenciam barreiras distintas, que 
não são suficientemente captadas por políticas públicas que tratam a “deficiência” 
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como categoria única. No Brasil, os dados oficiais do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE, 2022; 2025) demonstram que há desigualdades 
significativas quando se observam indicadores de raça, gênero e renda na 
população com deficiência. Mulheres com deficiência apresentam menor 
participação no mercado de trabalho e maior exposição à violência doméstica; 
pessoas negras com deficiência estão mais sujeitas à pobreza, ao desemprego e à 
precariedade habitacional; já os estratos de baixa renda enfrentam limitações no 
acesso a terapias, recursos tecnológicos e transporte adaptado, perpetuando o 
ciclo da exclusão. 

Essas desigualdades estruturais não decorrem apenas de deficiências no 
desenho das políticas públicas, mas refletem a sobreposição de sistemas de 
opressão, o capacitismo, o racismo, o sexismo e a desigualdade de classe, que se 
entrelaçam de forma complexa. Ao ignorar essas intersecções, corre-se o risco de 
produzir políticas universalistas que, na prática, beneficiam apenas os grupos 
mais privilegiados na própria população com deficiência, deixando de fora 
aqueles em situações de vulnerabilidade agravada. Nesse sentido, pensar a 
deficiência sob a ótica da interseccionalidade é não apenas uma exigência 
acadêmica, mas também um imperativo ético e político para a formulação de 
políticas públicas efetivamente inclusivas. 

A relevância dessa discussão para o Brasil é evidente. Em um país marcado 
por desigualdades históricas e estruturais de raça, gênero e classe, não basta 
garantir acessibilidade em termos genéricos ou propor cotas de inclusão sem 
considerar a pluralidade dos sujeitos envolvidos. É preciso reconhecer, por 
exemplo, que a implementação da Lei Brasileira de Inclusão (Lei n.º 13.146/2015) não 
alcança de modo uniforme toda a população com deficiência. Mulheres negras e 
pobres com deficiência encontram obstáculos adicionais, como a ausência de 
políticas de combate à violência de gênero acessíveis a pessoas com deficiência, 
falta de transporte adaptado em regiões periféricas e ausência de programas 
específicos de saúde reprodutiva inclusiva. 

Dessa forma, a problemática central que orienta este artigo pode ser 
sintetizada na seguinte questão: como a interseccionalidade entre deficiência, 
gênero, raça e classe produz camadas específicas de exclusão e quais os caminhos 
possíveis para a formulação de políticas públicas capazes de responder a essas 
múltiplas vulnerabilidades? 

O objetivo geral é analisar, sob a perspectiva interseccional, a situação das 
pessoas com deficiência no Brasil, destacando como as dimensões de gênero, raça 
e classe se entrelaçam para intensificar a exclusão social. Os objetivos específicos 
são: (i) apresentar os fundamentos teóricos da interseccionalidade e sua articulação 
com o modelo social da deficiência; (ii) examinar dados empíricos e relatórios sobre 
desigualdades interseccionais entre pessoas com deficiência; (iii) discutir lacunas 
das políticas públicas brasileiras diante dessa realidade; e (iv) propor caminhos para 
políticas mais sensíveis à interseccionalidade. 

Metodologicamente, o artigo adota uma abordagem bibliográfica e 
documental, utilizando autores de referência como Crenshaw (1991), Diniz (2007) e 
Sassaki (2010), além de relatórios recentes de organismos nacionais e 
internacionais, como o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o 
Instituto de Pesquisa Econômica Avançada (IPEA) e o Minority Rights Group (MRG), 
com enfoque qualitativo. 
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A estrutura do artigo organiza-se em cinco seções. Após esta introdução, a 
Fundamentação Teórica apresenta a teoria da interseccionalidade e o modelo 
social da deficiência, destacando sua articulação. A seção 3 (Procedimentos 
Metodológicos) explicita as escolhas metodológicas. A seção 4 (Análise dos 
Resultados) examina, em subseções, como gênero, raça e classe interagem com a 
deficiência, evidenciando desigualdades e lacunas das políticas públicas. Por fim, a 
última seção sintetiza as principais conclusões e aponta perspectivas para a 
formulação de políticas públicas interseccionais. 

Assim sendo, ao trazer a interseccionalidade como lente analítica aplicada à 
deficiência, este artigo visa contribuir para o debate acadêmico e político sobre 
inclusão social, defendendo a necessidade de se pensar a acessibilidade e os 
direitos das pessoas com deficiência em sua complexidade, para enfrentar as 
múltiplas camadas de exclusão que persistem em nossa sociedade. 

A análise aqui desenvolvida se fundamenta na literatura contemporânea 
sobre deficiência e interseccionalidade, aliada a documentos normativos nacionais 
e internacionais, a fim de compreender de que forma políticas públicas e práticas 
institucionais podem reproduzir desigualdades. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 INTERSECCIONALIDADE: ORIGENS E OPERADORES 
CONCEITUAIS 

O conceito de interseccionalidade surgiu no final dos anos 1980, no âmbito do 
feminismo negro norte-americano, como resposta à limitação das categorias 
analíticas tradicionais, como “raça” ou “gênero”, quando tratadas de forma isolada. 
A jurista e ativista Kimberlé Crenshaw introduziu o termo em 1989, em seu artigo 
Demarginalizing the Intersection of Race and Sex (Desmarginalizando a 
intersecção entre raça e sexo), e o consolidou em 1991, com Mapping the Margins: 
Intersectionality, Identity Politics, and Violence Against Women of Color 
(Mapeando as margens: interseccionalidade, política de identidade e violência 
contra mulheres negras). Crenshaw (1991) argumenta que as mulheres negras 
vivenciam formas específicas de discriminação que não podem ser explicadas 
apenas pelo racismo ou pelo sexismo, mas sim pela interseção entre ambos. Essa 
proposição rompeu com o modelo aditivo das desigualdades, que tratava os 
marcadores sociais como somas independentes, e passou a compreendê-los como 
estruturas sobrepostas de opressão. 

Com base nesse marco teórico, a socióloga Patricia Hill Collins (2000) 
desenvolveu o conceito de “matriz de dominação”, ampliando a 
interseccionalidade para além do campo jurídico e incorporando dimensões 
econômicas, políticas e epistemológicas. Para Collins, gênero, raça e classe não 
operam de maneira fragmentada, mas formam um sistema interdependente que 
sustenta as hierarquias sociais e define posições de privilégio e subordinação. Essa 
matriz não é estática, mas se reproduz em múltiplos níveis, individual, institucional 
e estrutural, o que permite compreender como diferentes eixos de desigualdade 
se reforçam mutuamente nas experiências sociais concretas. 

No Brasil, Carla Akotirene (2019) contribui significativamente para a 
consolidação da interseccionalidade como ferramenta teórico-metodológica, 
destacando seu potencial para desvelar as estruturas coloniais de poder que 
sustentam as desigualdades. A autora reforça que a interseccionalidade não é 
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apenas um conceito descritivo, mas um instrumento político para o enfrentamento 
do racismo, do sexismo e das desigualdades socioeconômicas que atravessam os 
corpos subalternizados. Como observa Sueli Carneiro (2005), compreender a 
intersecção entre gênero e raça é fundamental para questionar as hierarquias 
sociais que sustentam o racismo estrutural no Brasil. 

Com base nessa perspectiva, analisar a deficiência sob a ótica interseccional 
implica reconhecer que as experiências das pessoas com deficiência não são 
homogêneas. Uma mulher negra com deficiência, por exemplo, vivencia a exclusão 
de modo distinto de um homem branco com deficiência, uma vez que a 
combinação entre gênero, raça e classe opera de maneira multiplicadora das 
vulnerabilidades (Collins; Bilge, 2016). Do mesmo modo, a interseccionalidade 
oferece um marco analítico essencial para compreender as camadas de exclusão 
dentro do próprio movimento de pessoas com deficiência e para orientar políticas 
públicas mais justas e inclusivas. 

O conceito de interseccionalidade constitui hoje uma das ferramentas mais 
influentes no campo dos estudos críticos e dos direitos humanos. Seu surgimento 
está associado ao feminismo negro estadunidense, sobretudo à obra da jurista 
Kimberlé Crenshaw. Em seu artigo “Mapping the Margins” (1991), Crenshaw 
destacou que as experiências de mulheres negras não eram devidamente 
captadas pelas políticas públicas nem pelas teorias acadêmicas, que operavam 
com categorias isoladas de análise. Para o movimento feminista tradicional, 
centrado em mulheres brancas de classe média, as demandas das mulheres 
negras eram invisibilizadas. Da mesma forma, para os movimentos antirracistas, as 
questões de gênero eram secundarizadas em favor de uma visão masculina da 
experiência negra. 

Essa dupla exclusão levou Crenshaw (1991) a formular a interseccionalidade 
como metáfora para indicar pontos de cruzamento entre diferentes sistemas de 
dominação. Em sua perspectiva, não se trata de somar discriminações, mas de 
reconhecer que, no cruzamento entre racismo e sexismo, surgem experiências 
únicas que não são redutíveis a uma ou outra categoria. Assim sendo, a 
interseccionalidade constitui um instrumento para identificar e analisar exclusões 
múltiplas e agravadas. 

Collins e Bilge (2016), em obra de referência, sustentam que a 
interseccionalidade deve ser compreendida em três dimensões: como teoria 
crítica, como método de pesquisa e como prática política. Como teoria, permite 
analisar como estruturas de poder se articulam; como método, orienta a coleta e 
interpretação de dados de maneira mais sensível às diferenças; e como prática 
política, exige que os movimentos sociais e os Estados desenvolvam respostas que 
não deixem de fora os sujeitos mais vulneráveis. 

No Brasil, autoras como Carla Akotirene (2019) contribuem para a 
disseminação da interseccionalidade em chave decolonial, evidenciando como o 
racismo estrutural e o patriarcado, heranças do colonialismo, produzem camadas 
de opressão que atingem especialmente as mulheres negras. Essa leitura amplia o 
escopo da teoria e permite aplicá-la em sociedades marcadas por desigualdades 
históricas e persistentes. 

Dessa forma, a interseccionalidade deve ser vista não apenas como um 
conceito acadêmico, mas como um operador epistemológico capaz de questionar 
paradigmas universais. Ao exigir que o direito, a sociologia e as políticas públicas 
considerem as múltiplas dimensões da desigualdade, a interseccionalidade revela 
seus potenciais de transformação estrutural. 



 
 

70 
 

2.1.1 Interseccionalidade e deficiência: articulação teórica 

Quando aplicada ao campo da deficiência, a interseccionalidade demonstra a 
insuficiência das abordagens tradicionais que tratam o grupo “pessoas com 
deficiência” de forma homogênea. Ainda que o movimento das pessoas com 
deficiência tenha conquistado importantes avanços normativos, como a 
Convenção da ONU de 2006 e a Lei Brasileira de Inclusão (2015), as desigualdades 
internas permanecem pouco exploradas. Mulheres com deficiência enfrentam 
obstáculos adicionais relacionados à violência de gênero, à sexualidade e à 
reprodução; pessoas negras com deficiência são mais afetadas por pobreza 
estrutural e exclusão territorial; pessoas de baixa renda têm dificuldade de acesso 
a tecnologias assistivas e serviços de saúde. 

Chaveiro (2024) sustenta que a deficiência não pode ser compreendida 
apenas como expressão do capacitismo, mas como experiência social 
interseccionada. Para a autora, pensar a deficiência de maneira isolada implica 
correr o risco de reforçar uma narrativa universalizante que favorece indivíduos 
brancos, de classe média, em detrimento daqueles mais marginalizados. Essa 
crítica ecoa a advertência de Crenshaw (1991) sobre os limites de políticas que 
abordam discriminações de forma compartimentalizada. 

No Brasil, dados do IBGE (2025) revelam que 14,4 milhões de pessoas 
declararam possuir algum tipo de deficiência. Contudo, quando esses dados são 
desagregados por cor/raça, gênero e renda, torna-se evidente que as 
desigualdades não são uniformes. Mulheres negras com deficiência apresentam 
taxas mais elevadas de desemprego e violência doméstica, enquanto homens 
brancos com deficiência possuem maior inserção no mercado formal. Esses dados 
confirmam que a deficiência não pode ser examinada sem considerar sua 
articulação com outros marcadores sociais. 

Essa perspectiva reforça a necessidade de políticas públicas interseccionais. 
Não basta criar cotas de inclusão laboral para pessoas com deficiência se as 
condições educacionais, de transporte e de saúde permanecem desiguais para 
determinados grupos nesse universo. Uma política que ignore a interseccionalidade 
corre o risco de beneficiar apenas os segmentos já privilegiados. 

 
2.2 O MODELO SOCIAL DA DEFICIÊNCIA E OS APORTES DOS 
ESTUDOS CRÍTICOS SOBRE RAÇA E GÊNERO 

O modelo social da deficiência, surgido nos anos 1970, no Reino Unido, 
representou uma mudança de paradigma. Em oposição ao modelo médico, que 
atribuía a deficiência a condições individuais de saúde, o modelo social deslocou o foco 
para as barreiras sociais, arquitetônicas e comunicacionais que limitam a participação 
cidadã (Diniz, 2007). Nesse sentido, a deficiência deixa de ser vista como problema 
individual e passa a ser compreendida como responsabilidade da coletividade. 

O paradigma tradicional da deficiência, também conhecido como modelo 
médico, centra-se na limitação individual, tratando a deficiência como problema 
pessoal a ser curado ou compensado. Em contraposição, o modelo social, proposto 
por Mike Oliver (1990) e difundido por autoras como Débora Diniz (2007), redefine a 
deficiência como produto das barreiras sociais, culturais e arquitetônicas que 
impedem a plena participação das pessoas na sociedade. Esse deslocamento 
conceitual representou um marco civilizatório, pois retirou o peso da responsabilidade 
do indivíduo e a situou no contexto das estruturas sociais excludentes. 
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A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2006) 
incorporou essa visão, reconhecendo a deficiência como resultado da interação 
entre condições de saúde e barreiras sociais. A Lei Brasileira de Inclusão (Lei n.º 
13.146/2015) consagrou esse entendimento no plano interno, estabelecendo a 
igualdade de oportunidades e a acessibilidade como princípios fundamentais. 
Segundo Palacios e Romañach (2006), o chamado “modelo da diversidade” 
complementa o modelo social ao enfatizar o valor positivo da diferença humana, 
propondo uma sociedade que acolha a pluralidade em vez de normalizá-la. 

Essa perspectiva influenciou legislações internacionais e nacionais, incluindo 
a CDPD e a Lei Brasileira de Inclusão. No entanto, autores como Palacios e 
Romañach (2006) alertaram que o modelo social, apesar de revolucionário, poderia 
se tornar reducionista se não fosse constantemente revisitado. Para eles, a 
deficiência deve ser entendida como parte da diversidade humana, daí o chamado 
“modelo da diversidade”, uma característica que deve ser protegida e valorizada, e 
não apenas tolerada. 

Quando lido pela lente interseccional, o modelo social revela suas limitações. 
Ao tratar “pessoas com deficiência” como categoria única, corre o risco de 
invisibilizar desigualdades internas. Mulheres com deficiência são frequentemente 
infantilizadas e vistas como incapazes de assumir papéis sociais complexos, 
incluindo a maternidade e a vida profissional. Pessoas negras com deficiência 
sofrem com a invisibilidade dupla: são marginalizadas tanto pelo racismo estrutural 
quanto pelo capacitismo. Pessoas pobres com deficiência têm menos condições 
de acessar políticas universalistas, justamente porque essas exigem capital social, 
cultural e econômico para serem aproveitadas. 

Santos (2021) argumenta que a interseccionalidade é fundamental para 
atualizar o modelo social, permitindo que ele reconheça que a deficiência não é 
apenas produto da interação entre impedimentos e barreiras sociais, mas também 
da sobreposição de múltiplas estruturas de dominação. Assim sendo, a luta contra 
o capacitismo deve ser articulada à luta contra o racismo, o sexismo e a 
desigualdade de classe, sob pena de se criar uma inclusão parcial que deixa de fora 
os grupos mais vulneráveis. 

 
2.3 INTERSECCIONALIDADE NO MARCO JURÍDICO  
E NOS DIREITOS HUMANOS 

No plano internacional, a CDPD (ONU, 2006) consolidou o entendimento de 
que a deficiência é uma questão de direitos humanos e não apenas de saúde. Seu 
artigo 5.º estabelece o princípio da não discriminação, enquanto outros dispositivos 
reconhecem que mulheres e meninas com deficiência são alvo de violações 
específicas. Ainda que não mencione expressamente a palavra 
“interseccionalidade”, a Convenção adota uma abordagem que abre espaço para 
esse tipo de leitura. 

O Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, responsável por 
monitorar a implementação da CNP, reitera em suas observações gerais que os 
Estados devem considerar as múltiplas formas de discriminação. Em relatório de 
2019, a Relatoria Especial da ONU sobre os direitos das pessoas com deficiência 
enfatizou que mulheres com deficiência enfrentam maior risco de violência e 
esterilização forçada, exigindo políticas específicas (ONU, 2019). 
  



 
 

72 
 

No Brasil, a incorporação da CDPD com status constitucional (Decreto n.º 
6.949/2009) e a promulgação da Lei Brasileira de Inclusão (2015) representaram 
avanços notáveis. Entretanto, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(LBI) raramente aborda as desigualdades interseccionais, limitando-se a enunciar 
direitos de forma universalista. Isso significa que, em muitos casos, os dispositivos 
legais acabam sendo mais efetivos para pessoas com deficiência pertencentes a 
grupos privilegiados. 

Essa lacuna exige a articulação da LBI com outros marcos normativos. A Lei 
Maria da Penha (Lei n.º 11.340/2006) precisa dialogar com a LBI para atender 
mulheres com deficiência em situação de violência doméstica. O Estatuto da 
Igualdade Racial (Lei n.º 12.288/2010) precisa ser considerado para enfrentar as 
desigualdades raciais entre pessoas com deficiência. E políticas de combate à 
pobreza devem ser integradas a medidas de acessibilidade, sob pena de se criar 
direitos apenas no plano formal. 

Portanto, a interseccionalidade não é apenas uma categoria acadêmica, mas 
um requisito prático para a efetividade dos direitos humanos. Sem ela, corre-se o 
risco de perpetuar desigualdades sob a aparência de inclusão. 

 

2.4 PESQUISAS RECENTES SOBRE INTERSECCIONALIDADE E 
DEFICIÊNCIA NO BRASIL 

A produção acadêmica brasileira sobre deficiência tem se ampliado nas 
últimas décadas, mas apenas recentemente incorporou a interseccionalidade 
como categoria de análise. Diniz (2007) foi pioneira ao propor uma compreensão 
crítica da deficiência no contexto brasileiro, destacando que ela não pode ser 
reduzida a uma questão médica. Já Sassaki (2010) enfatizou a importância de uma 
sociedade inclusiva, mas sem explorar, de forma aprofundada, as desigualdades 
internas do grupo. 

Chaveiro (2024) destaca que a interseccionalidade, quando articulada ao 
pensamento contracolonial, permite compreender como o colonialismo e suas 
heranças moldam a exclusão das pessoas com deficiência, especialmente daquelas 
pertencentes a grupos racializados. Essa perspectiva revela que não se trata apenas 
de garantir acessibilidade física, mas de enfrentar estruturas históricas que 
relegaram determinadas populações à marginalidade. 

Relatórios do Minority Rights Group (2023) reforçam essa análise ao 
documentar a situação de pessoas negras com deficiência no Brasil. Segundo o 
relatório, a falta de dados desagregados e de políticas focalizadas agrava a 
invisibilidade dessa população. Além disso, o documento aponta que políticas de 
inclusão escolar e de empregabilidade têm beneficiado principalmente pessoas 
brancas com deficiência, deixando os negros em desvantagem. 

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2021) também apresentou 
estudos revelando que pessoas com deficiência em famílias de baixa renda 
enfrentam barreiras adicionais no acesso à educação e ao emprego. A articulação 
entre deficiência e classe social, portanto, é determinante para entender por que 
programas de inclusão não alcançam resultados uniformes. 

Essas pesquisas demonstram que, sem a perspectiva interseccional, as 
políticas públicas tendem a reproduzir desigualdades já existentes, em vez de 
corrigi-las. O desafio, portanto, é inserir a interseccionalidade como eixo 
estruturante da formulação e implementação de políticas no Brasil. 
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

A presente pesquisa adota como opção metodológica a abordagem qualitativa, 
de caráter bibliográfico e documental. A escolha justifica-se pelo objetivo do trabalho, 
que não é quantificar fenômenos de maneira estatística, mas compreender como 
diferentes marcadores sociais, deficiência, gênero, raça e classe, interagem na 
produção de desigualdades. Como ressaltam Minayo (2021) e Flick (2018), a pesquisa 
qualitativa é adequada quando se pretende compreender processos sociais 
complexos, que não podem ser explicados apenas pela mensuração de variáveis 
isoladas, mas exigem análise de significados, discursos e contextos. 

A pesquisa fundamenta-se no método da Análise Crítica do Discurso (ACD), 
proposta por Norman Fairclough (1992), segundo o qual o discurso deve ser 
compreendido como prática social que reflete e reproduz relações de poder. A ACD 
busca revelar como estruturas discursivas legitimam ideologias e naturalizam 
hierarquias sociais, sendo especialmente útil para analisar documentos jurídicos e 
políticas públicas, uma vez que esses textos não apenas descrevem a realidade, 
mas também a produzem. Essa técnica foi empregada aqui para investigar de que 
modo os discursos normativos e institucionais sobre a deficiência incorporam, ou 
silenciam, marcadores de gênero, raça e classe, revelando tensões entre o ideal de 
inclusão e as práticas efetivas do Estado. 

Além disso, o estudo utiliza como referencial teórico o conceito de “matriz de 
dominação”, formulado por Patricia Hill Collins (2000). A autora descreve essa matriz 
como um sistema interligado de opressões, de gênero, raça, classe e deficiência, que 
organiza as posições sociais e define quem detém poder e quem é marginalizado. 
Tal noção é essencial para compreender que as desigualdades não operam 
isoladamente, mas de maneira relacional e estrutural, o que reforça a pertinência de 
uma análise interseccional na compreensão das exclusões que atingem pessoas 
com deficiência. Assim, ao articular a ACD e a teoria da matriz de dominação, a 
pesquisa busca evidenciar como o discurso jurídico e institucional pode reproduzir, 
por meio da linguagem, estruturas de exclusão historicamente consolidadas. 

Essa integração entre teoria crítica e metodologia discursiva oferece uma 
leitura que vai além da descrição normativa, permitindo compreender os processos 
simbólicos e ideológicos que sustentam as práticas de exclusão das pessoas com 
deficiência nos contextos jurídico e político. 

No âmbito bibliográfico, a pesquisa se fundamentou em autores clássicos e 
contemporâneos. Entre os primeiros, destacam-se Kimberlé Crenshaw (1991), 
responsável pela formulação do conceito de interseccionalidade, e Patricia Hill 
Collins, que desenvolveu a noção de “matriz de dominação” (Collins; Bilge, 2016). No 
campo da deficiência, a pesquisa dialoga com obras de Débora Diniz (2007), Romeu 
Sassaki (2010) e Palacios e Romañach (2006), fundamentais para a consolidação do 
modelo social e do modelo da diversidade. Entre os autores recentes, destacam-se 
Chaveiro (2024), que articula interseccionalidade e pensamento contracolonial, e 
Santos (2021), que propõe uma leitura interseccional do modelo social da deficiência. 

No âmbito documental, foram analisados: (i) legislações nacionais e 
internacionais, como a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência (ONU, 2006), promulgada no Brasil pelo Decreto n.º 6.949/2009, a Lei 
Brasileira de Inclusão (Lei n.º 13.146/2015), a Lei Maria da Penha (Lei n.º 
11.340/2006) e o Estatuto da Igualdade Racial (Lei n.º 12.288/2010); (ii) relatórios 
institucionais, como os produzidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE, 2022; 2025), pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
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(IPEA, 2021), pela Human Rights Watch (2018; 2020) e pelo Minority Rights Group 
(2023); (iii) documentos de organismos internacionais, como relatórios do 
Comitê da CDPD e da Relatoria Especial da ONU sobre os direitos das pessoas 
com deficiência. 

Utilizou-se a técnica de análise crítica do discurso jurídico e institucional, 
combinada com leitura interseccional dos dados. Buscou-se interpretar como a 
legislação e as políticas públicas se expressam em relação às múltiplas 
vulnerabilidades e de que modo relatórios empíricos confirmam ou desmentem os 
efeitos esperados dessas normas. A triangulação entre bibliografia, legislação e 
dados oficiais permitiu construir uma compreensão ampla do problema. 

É importante reconhecer as limitações metodológicas. A principal delas 
reside na ausência de dados oficiais suficientemente desagregados. O IBGE e o 
IPEA avançaram em suas pesquisas, mas muitas estatísticas não distinguem 
adequadamente os cruzamentos entre deficiência, gênero, raça e classe, o que 
compromete diagnósticos mais precisos. Outra limitação refere-se à escassez de 
estudos empíricos nacionais voltados especificamente para a deficiência em 
perspectiva interseccional, o que reforça a dependência de relatórios internacionais 
e da literatura estrangeira. Ainda assim, a combinação entre marcos teóricos, 
relatórios institucionais e legislação permite uma análise crítica consistente, capaz 
de sustentar as reflexões propostas neste artigo. 

 
 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

4.1 PANORAMA ESTATÍSTICO E DIFERENCIADORES: RAÇA, GÊNERO 
E POBREZA ENTRE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

As análises revelam que a deficiência no Brasil está profundamente 
relacionada às condições estruturais de desigualdade. Dados do IBGE (2022) 
indicam que a taxa de deficiência é maior entre mulheres, pessoas negras e 
indivíduos de baixa renda. O IPEA (2021) aponta que pessoas com deficiência têm 
menor acesso à educação e ao mercado de trabalho, especialmente quando 
pertencem a grupos racializados. 

Relatórios da Human Rights Watch (2018) e do Minority Rights Group (2023) 
destacam que mulheres com deficiência enfrentam barreiras adicionais, incluindo 
a violência institucional e a falta de acesso a serviços de saúde sexual e reprodutiva. 
Pessoas negras com deficiência, por sua vez, sofrem dupla exclusão: pela 
deficiência e pelo racismo estrutural, que as marginaliza nos espaços urbanos e 
reduz o acesso a transporte e políticas de saúde. 

A leitura dos levantamentos estatísticos disponibilizados pelo IBGE, 
combinada com análises do IPEA e relatórios temáticos, permite sustentar que a 
deficiência, no Brasil contemporâneo, está profundamente imbricada em 
determinantes sociais de saúde e em processos históricos de desigualdade. 
Dados do Censo 2022 apontam cerca de 14,4 milhões de pessoas com algum tipo 
de deficiência, contudo, a mera referência ao agregado oculta padrões 
estruturais: as taxas de prevalência variam substancialmente conforme sexo, faixa 
etária, cor/raça, escolaridade e território. Mulheres, por exemplo, aparecem com 
maior prevalência em determinados tipos de limitação, sobretudo visual e 
motora, o que está associado tanto à maior longevidade quanto a trajetórias de 
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trabalho e exposição a riscos diferenciados ao longo da vida (IBGE, 2025). Essa 
diferenciação por sexo evidencia que a deficiência não é apenas um evento 
biológico, mas uma experiência social moldada por determinantes que 
atravessam as relações de gênero. 

Ao introduzir a variável racial no exame dos dados, emergem padrões de 
estratificação que remetem às condições materiais e ao histórico colonial e 
escravocrata do país. Pretos e pardos tendem a apresentar maior prevalência de 
deficiência associada a fatores contextuais, piores condições de moradia, menor 
acesso a serviços de saúde de qualidade, maior exposição a acidentes de trabalho 
e violência, que operam como fatores etiológicos ou agravantes (Minority Rights 
Group, 2023; IPEA, 2021). Essa combinação de determinantes demonstra que parte 
relevante da incidência de deficiência no Brasil tem raízes sociais evitáveis: 
saneamento, proteção no trabalho, condições de vida e acesso adequado à saúde 
poderiam reduzir muitos agravos que vão se convertendo em incapacidades ao 
longo do tempo. 

A variável classe social, por seu turno, atua como multiplicadora das 
desvantagens. Famílias de baixa renda enfrentam barreiras concretas para 
acessar prevenção, diagnóstico precoce, reabilitação e tecnologias assistivas. O 
custo e a disponibilidade desses itens, desde próteses até órteses e adaptações 
residenciais, condicionam quem, entre as pessoas com condições semelhantes, 
efetivamente consegue recuperar funcionalidade ou manter autonomia. Além 
disso, a própria organização do espaço urbano, com transporte insuficiente, falta 
de calçadas acessíveis e serviços concentrados em grandes centros, impõe 
custos de mobilidade que penalizam os mais pobres. Portanto, raça, gênero e 
classe não são meros marcadores adjuntos: articulam-se dinamicamente com a 
deficiência, produzindo padrões de exclusão diferenciados que não são 
captados por políticas que tratem a deficiência como categoria homogênea 
(Santos, 2021; IPEA, 2021). 

Finalmente, é necessário sublinhar os limites dos próprios instrumentos 
estatísticos: apesar de avanços metodológicos recentes, a produção de dados 
desagregados ainda é incipiente e com recortes que dificultam a análise 
interseccional fina. A baixa frequência de cruzamentos sistemáticos entre 
deficiência, raça, gênero, territorialidade e renda impede diagnósticos precisos e, 
consequentemente, a focalização de políticas. Assim, o panorama estatístico serve 
tanto para evidenciar desigualdades quanto para revelar lacunas informacionais 
que devem ser prioridade política: sem produção de dados que capturem 
interseccionalmente as vivências, a política pública continuará operando às cegas 
frente às especificidades da exclusão (IBGE, 2022; Minority Rights Group, 2023). 

 
4.2 MULHERES COM DEFICIÊNCIA: VIOLÊNCIA, SAÚDE 
REPRODUTIVA E DUPLA ESTIGMATIZAÇÃO 

A condição das mulheres com deficiência no Brasil ilustra com nitidez o 
conceito de interseccionalidade: a opressão por gênero e a opressão por deficiência 
entrelaçam-se de modo a produzir vulnerabilidades qualitativamente distintas. Em 
primeiro lugar, diversos relatórios documentam que mulheres com deficiência 
enfrentam taxas desproporcionais de violência sexual e doméstica, muitas vezes 
agravadas pela impossibilidade de denunciar e pela falta de respostas 
institucionais acessíveis. A ausência de intérpretes de Libras nas delegacias, a 
inacessibilidade física de unidades de atendimento e abrigos sem adaptações,  
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bem como o despreparo de profissionais para acolher relatos de mulheres com 
deficiência intelectual ou sensorial cristalizam uma situação em que a lei existe 
formalmente (p.ex., Lei Maria da Penha), mas a efetividade é fragmentada (HRW, 
2018; ONU, 2019). 

Além da violência direta, há violações significativas no campo da saúde 
reprodutiva. Há documentação internacional e nacional sobre práticas de 
esterilização forçada ou consentimento obtido de forma duvidosa contra mulheres 
com deficiência intelectual — uma prática que configura violação grave dos direitos 
sexuais e reprodutivos e do princípio da autonomia pessoal defendido na CDPD 
(ONU, 2019; HRW, 2012). Mesmo quando não ocorrem práticas tão extremas, a rotina 
médica muitas vezes infantiliza mulheres com deficiência, negando-lhes 
informação adequada, opções contraceptivas acessíveis e atendimento obstétrico 
digno quando decidem gravidez. Dessa forma, políticas de saúde reprodutiva, 
quando desenhadas sem recorte interseccional, tendem a reproduzir exclusões 
que comprometem o exercício pleno da cidadania. 

A presença no mercado de trabalho e a dupla jornada também explicam parte 
desses riscos. Mulheres com deficiência, sobretudo as de baixa renda, estão mais 
sujeitas a empregos informais, menos protegidos, e acumulam tarefas de cuidado 
não remunerado, o que reduz sua autonomia econômica e aumenta a 
dependência de contextos familiares potencialmente violentos. Essa situação 
produz um ciclo: dependência econômica dificulta denúncias; falta de proteção 
institucional agrava a exposição; e o estigma social (capacitismo + machismo) 
legitima a invisibilidade desses problemas. 

Para romper esse ciclo é indispensável articular instrumentos: adaptar 
espaços de acolhimento e delegacias, capacitar profissionais de saúde e segurança, 
garantir intérpretes de Libras disponíveis 24h, promover campanhas públicas com 
representação de mulheres com deficiência e sobretudo integrar a LBI, a Lei Maria 
da Penha e políticas de saúde reprodutiva com protocolos específicos para 
mulheres com deficiência. A literatura e os relatórios apontam que medidas 
afirmativas e focalizadas, combinadas com ações de prevenção e capacitação, são 
mais efetivas do que políticas universais descontextualizadas (Human Rights 
Watch, 2018; ONU, 2019; Chaveiro, 2024). 

 
4.3 PESSOAS NEGRAS COM DEFICIÊNCIA: EXCLUSÃO TERRITORIAL, 
ECONÔMICA E DE VISIBILIDADE 

As pessoas negras com deficiência enfrentam uma sobreposição de 
desigualdades decorrentes do racismo estrutural e do capacitismo. De acordo com 
o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2022), a taxa de deficiência é 
significativamente mais alta entre pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, 
refletindo desigualdades históricas de acesso à saúde, educação e trabalho. O 
relatório do Minority Rights Group International (2023) aponta que pessoas negras 
com deficiência estão mais propensas à pobreza extrema e à exclusão territorial, 
vivendo majoritariamente em periferias urbanas com infraestrutura precária e 
escassa acessibilidade. Essa realidade demonstra como o racismo estrutural e as 
barreiras urbanísticas se combinam para limitar o direito à cidade e à mobilidade, 
violando princípios da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
(CDPD) da Organização das Nações Unidas (ONU, 2006). 
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Esses dados reforçam que o enfrentamento da exclusão das pessoas com 
deficiência deve considerar o recorte racial como eixo estruturante das políticas 
públicas, sob pena de perpetuar desigualdades internas no próprio movimento de 
pessoas com deficiência. 

Na esfera econômica, os dados apontam para uma maior incidência de 
trabalho informal entre pessoas negras com deficiência, com menor proteção 
social e maior vulnerabilidade a choques econômicos. Essa situação retroalimenta 
o ciclo: baixa renda reduz acesso a intervenções reabilitadoras e tecnologias 
assistivas; sem elas a participação no mercado formal fica dificultada; e a exclusão 
econômica reforça a condição de pobreza multigeracional. A sobreposição do 
racismo institucional e do capacitismo institucional cria um duplo obstáculo para 
inclusão econômica que não é eliminado por medidas isoladas, como a lei de cotas, 
quando estas não consideram recortes raciais e socioeconômicos (IPEA, 2021; 
Minority Rights Group, 2023). 

No plano simbólico e político, a invisibilidade opera de modo pernicioso: a 
ausência de representatividade em campanhas públicas, em pesquisas e em 
espaços de tomada de decisão contribui para que as demandas específicas das 
pessoas negras com deficiência não cheguem aos fóruns de formulação de 
políticas. Essa ausência institucional é tanto causa quanto efeito da negligência 
pública. As consequências são práticas: políticas mal calibradas, ausência de 
programas focalizados, subfinanciamento de iniciativas territoriais e falhas na 
supervisão de direitos. 

As respostas exigem políticas que combinem recorte racial e de deficiência: 
produção de dados desagregados que permitam diagnóstico preciso; programas 
de fortalecimento econômico direcionados (microcrédito adaptado, formação 
profissional com inclusão de acessibilidade física e tecnológica); ações afirmativas 
em instituições públicas e universidades que considerem simultaneamente raça e 
deficiência; e campanhas de visibilidade que mudem narrativas e ampliem a 
representação. Sem isso, as políticas de inclusão continuarão a reproduzir padrões 
de privilégio dentro do próprio grupo das pessoas com deficiência (Minority Rights 
Group, 2023; Santos, 2021). 

 
4.4 CLASSE E DEFICIÊNCIA: PRECARIEDADE, RENDA  
E ACESSO A SERVIÇOS 

A articulação entre classe e deficiência configura uma das dimensões mais 
materiais e imediatas da exclusão. A pobreza atua tanto como causa quanto como 
consequência da deficiência: condições de vida inadequadas, má nutrição, 
exposição a riscos ambientais e trabalho inseguro aumentam a probabilidade de 
ocorrência de deficiências, enquanto a própria limitação funcional, quando não 
apoiada por políticas públicas adequadas, pode reduzir a capacidade de geração 
de rendimento e aprofundar a condição de pobreza (IPEA, 2021). Essa relação 
circular exige que as políticas de inclusão considerem, em simultâneo, medidas de 
proteção social e investimentos em reabilitação e acessibilidade. 

Na prática cotidiana, a diferença entre ter ou não ter recursos financeiros 
determina quem consegue acesso a intervenções que mudam trajetórias de vida: 
órteses e próteses de melhor qualidade, tecnologias assistivas, adaptações no 
domicílio, transporte particular, atendimento multidisciplinar em clínicas privadas, 
todos esses fatores aumentam as chances de participação plena. Em contraste, a 
dependência exclusiva de serviços públicos insuficientes consome tempo e esforço 
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das famílias e limita possibilidades de acesso ao trabalho formal. A Lei de Cotas, 
embora relevante, demonstra limites claros quando o universo elegível é composto 
majoritariamente por pessoas com escolaridade e acesso prévio a qualificações, 
condições menos frequentes entre os mais pobres (Brasil, 1991; IPEA, 2021). 

Além disso, a experiência da deficiência na classe baixa é mediada pelas redes 
de cuidado informais: famílias e parentes, sem apoio do Estado, assumem a maior 
parte do cuidado, o que tem custos econômicos (redução da força de trabalho 
remunerada de cuidadores) e sociais (estigma, sobrecarga). A precariedade 
habitacional e a insegurança alimentar também agravam problemas de saúde, 
dificultando processos de reabilitação. Assim, qualquer política de inclusão perpassa 
necessariamente por uma agenda de políticas públicas de distribuição de renda, 
serviços básicos e construção de infraestrutura acessível em territórios periféricos. 

Medidas eficazes devem combinar transferências de renda (como o BPC/LOAS) 
com políticas ativas de garantia de serviços: priorização de equipamentos públicos 
em áreas vulneráveis, subsídios para aquisição de tecnologias assistivas, transporte 
adaptado de baixa tarifa e programas de qualificação profissional adaptados às 
condições locais. Sem esse enfoque integrado, o ciclo entre deficiência e pobreza 
tende a reproduzir-se, aprofundando desigualdades e invalidando direitos formais 
em práticas reais (Brasil, 1993; IPEA, 2021). 

 
4.5 LACUNAS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E CAMINHOS PARA 
POLÍTICAS INTERSECCIONAIS 

Ao longo das subseções anteriores ficou claro que as políticas públicas 
brasileiras, mesmo quando inspiradas por marcos robustos como a CDPD e a LBI, 
continuam majoritariamente ancoradas em lógica universalista que não produz 
igualdade material. Três tipos de lacunas são centrais: (i) informacionais, pela falta 
de dados interseccionais robustos; (ii) institucionais, pela fragmentação e falta de 
coordenação entre áreas (saúde, educação, assistência social, segurança pública); e 
(iii) normativas/práticas, pela ausência de mecanismos de focalização e de 
monitoramento que capturem os efeitos redistributivos das políticas. 

A superação dessas lacunas passa por um conjunto articulado de medidas. 
Em primeiro lugar, é imprescindível a ampliação e institucionalização da coleta de 
dados desagregados que cruzem deficiência, sexo, cor/raça, renda, escolaridade e 
território, obrigando censos, pesquisas domiciliares e registros administrativos a 
produzirem cruzamentos regulares e padronizados. Em segundo lugar, é 
necessário fortalecer instâncias intersetoriais de governança, com orçamento e 
indicadores próprios, que garantam que políticas de acessibilidade dialoguem 
efetivamente com políticas de gênero, raça e assistência social. 

Adicionalmente, recomenda-se a adoção de instrumentos de política pública 
que combinem medidas universais com ações afirmativas e focalizadas: programas 
de apoio socioeconômico dirigidos a mulheres negras com deficiência em 
territórios periféricos; reserva de bolsas e vagas em programas de educação e 
capacitação profissional para pessoas negras com deficiência de baixa renda; 
adaptação de serviços de saúde e segurança para garantir acesso efetivo de 
mulheres com deficiência vítimas de violência. Tais medidas devem ser 
acompanhadas de mecanismos de monitoramento e avaliação que mensurem 
não apenas inputs (recursos alocados), mas também outcomes (mudança efetiva 
nas condições de vida) e impactos redistributivos. 
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Por fim, a participação social é condição sine qua non: pessoas com 
deficiência e, dentro delas, mulheres, negros e pobres, precisam ocupar espaços 
decisórios, desde conselhos municipais até comissões nacionais, para garantir que 
as políticas reflitam prioridades reais. Sem esse protagonismo, as medidas correm 
o risco de reproduzir velhas práticas paternalistas e de produzir uma inclusão 
parcial que privilegia quem já tem mais recursos e visibilidade (Crenshaw, 1991; 
Collins; Bilge, 2016; Chaveiro, 2024). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este artigo analisou, sob a perspectiva interseccional, a situação das pessoas 
com deficiência no Brasil, destacando como as dimensões de gênero, raça e classe 
se entrelaçam para intensificar a exclusão social. A análise aqui desenvolvida 
mostra, de maneira consistente, que a deficiência no Brasil não pode ser 
adequadamente compreendida ou enfrentada sem um enquadre analítico 
interseccional. Gênero, raça e classe não apenas modulam a prevalência da 
deficiência, como já demonstrado pelos dados, mas também condicionam o tipo e 
a intensidade das barreiras enfrentadas, seja no acesso à saúde, à educação, à 
segurança, ao mercado de trabalho ou à participação política. Essa constatação 
impõe uma reorientação conceitual e prática: políticas que ignorem as 
sobreposições de opressões produzirão, invariavelmente, inclusão seletiva e 
reprodução de privilégios. 

Os resultados centrais podem ser sintetizados em quatro observações 
estratégicas. Primeiro, a deficiência é altamente heterogênea e tratá-la como uma 
categoria unitária tende a naturalizar as invisibilidades. Segundo, a desigualdade 
racial e de gênero não atua como um fator adicional, mas sim como um 
multiplicador das vulnerabilidades sociais, intensificando a privação de direitos. As 
mulheres negras e pobres com deficiência ocupam a base da pirâmide social, 
constituindo o grupo mais exposto à marginalização econômica, à violência e à 
invisibilidade institucional. Terceiro, a pobreza e a exclusão territorial operam como 
fatores estruturais que impedem a efetividade das políticas de inclusão quando 
estas são concebidas de forma centralizada e sem um recorte territorial. Quarto, a 
fragilidade da produção de dados interseccionais é tanto causa como efeito da 
negligência política: aquilo que não é medido não entra na agenda. 

Conclui-se que a efetividade das políticas públicas para pessoas com 
deficiência depende de uma abordagem interseccional e transversal, que 
considere as diferentes dimensões da desigualdade. A elaboração de ações 
inclusivas deve ser orientada pela coleta de dados desagregados e pelo diálogo 
entre Estado e a sociedade civil, conforme recomendam o Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA, 2021) e a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Lei n.º 13.146/2015). 

Apenas políticas públicas participativas e articuladas entre os eixos de 
gênero, raça, classe e deficiência poderão promover a verdadeira inclusão social e 
o cumprimento dos compromissos internacionais de direitos humanos 
assumidos pelo Brasil. 

Diante desse diagnóstico, propõem-se um conjunto de recomendações 
prioritárias, articuladas em curto, médio e longo prazos. No curto prazo, 
recomenda-se (a) a incorporação imediata de módulos interseccionais em 
pesquisas domiciliares (Censo, PNAD), (b) criar protocolos obrigatórios de 
acolhimento acessível em delegacias e serviços de saúde para mulheres com 
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deficiência vítimas de violência, e (c) implementar programas-piloto de 
capacitação para profissionais da saúde e da educação com foco em 
interseccionalidade. No médio prazo, impõe-se (d) implementar programas de 
apoio socioeconômico focalizado para mulheres negras com deficiência em 
territórios vulneráveis, (e) adotar de critérios interseccionais em políticas de cotas 
e de inclusão no serviço público e em universidades, e (f) fortalecer de 
mecanismos de governança intersetorial com orçamento dedicado e indicadores 
de resultado. No longo prazo, recomenda-se (g) reengenheirar das políticas de 
assistência social e reabilitação para integrar tecnologias assistivas como bens 
públicos prioritários, (h) promover de uma cultura de direitos por meio de 
campanhas massivas de visibilidade que representem a diversidade de pessoas 
com deficiência, e (i) sustentar uma agenda permanente de pesquisa e 
monitoramento que combine dados administrativos, pesquisas amostrais e 
métodos qualitativos para avaliar o impacto. 

Por fim, uma observação metodológica e política: a transição de um estado 
em que direitos formais coexistem com exclusões substantivas para um estado de 
inclusão material requer mais do que mudança normativa; exige 
comprometimento orçamentário, renovação das práticas administrativas, 
aprendizagem institucional e protagonismo das próprias pessoas com deficiência, 
em suas múltiplas identidades. Em outras palavras, a interseccionalidade não é 
apenas uma lente acadêmica: é um imperativo de justiça que orienta a construção 
de políticas públicas eficazes e equitativas. 

Se o objetivo da política pública for realmente reduzir desigualdades e garantir 
direitos, o Brasil precisa adotar a interseccionalidade como princípio estruturante, 
não como adendo retórico, da formulação, implementação e avaliação de políticas 
para pessoas com deficiência. Só assim será possível transformar as disposições 
declaradas em direitos efetivamente exercidos por todas as pessoas, 
independentemente de sua cor, gênero ou condição socioeconômica. 
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OS IMPACTOS DA UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA ASSISTIVA 
NO ENSINO-APRENDIZAGEM DE ESTUDANTE COM AME TIPO 
1 NO ATENDIMENTO PEDAGÓGICO DOMICILIAR: 
INVESTIGAÇÃO COM ESTUDANTE E COLABORADORES 
The Impacts of Assistive Technology Use on the Teaching and Learning Process of a 
Student with SMA Type 1 in Homebound Instruction: An Investigation with the Student 
and Collaborators 

 
Simone Gardes Dombroski1 

Luciana Correa Lima de Faria Borges2 

 
 

RESUMO: A Atrofia Muscular Espinhal (AME) é uma condição genética progressiva 
que causa fraqueza muscular devido à degeneração dos neurônios motores, 
afetando a comunicação de estudantes com AME Tipo 1. Nesse contexto, o 
Atendimento Pedagógico Domiciliar (APD) adapta o ensino ao ambiente 
domiciliar, e a Tecnologia Assistiva (TA), especialmente a Comunicação Alternativa 
(CA), é essencial para viabilizar o acesso ao aprendizado. Apesar de sua relevância, 
há escassez de estudos sobre os efeitos dessas tecnologias no ensino de alunos 
com AME Tipo 1 no APD. Esta pesquisa qualitativa e exploratória, com método de 
Estudo de Caso, analisou como a Tecnologia Assistiva, com ênfase na Comunicação 
Alternativa, pode contribuir para o processo de ensino-aprendizagem de uma 
estudante com AME Tipo 1 no Atendimento Pedagógico Domiciliar. A coleta de 
dados ocorreu ao longo de sete meses e envolveu entrevistas semiestruturadas, 
questionários, análise de documentos escolares e observação participante em 
aulas de Química. A análise, com base na Triangulação, revelou que as pranchas 
digitais favoreceram a comunicação e o acesso ao conteúdo, promovendo maior 
engajamento da estudante. O uso do computador ampliou as possibilidades de 
interação e destacou-se como ferramenta para desenvolver maior autonomia. A 
pesquisa evidenciou a importância do investimento em tecnologias avançadas e 
na formação dos profissionais envolvidos, além de reforçar a necessidade de 
estudos contínuos que fortaleçam as práticas inclusivas no APD. 

 
Palavras-chave: atendimento pedagógico domiciliar; tecnologia assistiva; atrofia 
muscular espinhal. 

 
ABSTRACT: Spinal Muscular Atrophy (SMA) is a progressive genetic condition that 
causes muscle weakness due to the degeneration of motor neurons. This condition 
impacts communication for students with SMA type 1. In this context, home 
educational support (APD) adapts teaching to the home environment, and 
assistive technology (AT), especially alternative communication (AC), is essential to 
enable access to learning. Despite its importance, there is little research on the 
effects of these technologies on teaching SMA Type 1 students in home-based 
educational settings. This qualitative, exploratory, case-study-based research 
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analyzed how assistive technology, with an emphasis on alternative 
communication, contributes to the teaching and learning processes of students 
with SMA Type 1 in home-based educational services. Data were collected over 
seven months through semi-structured interviews, questionnaires, analysis of 
school documents, and participant observation in chemistry classes. The 
triangulated analysis revealed that digital boards enhanced communication and 
access to content, promoting greater student engagement. Computer use 
expanded opportunities for interaction and stood out as a tool to foster greater 
autonomy. This study underscores the importance of investing in advanced 
technology and training professionals, as well as the need for ongoing research to 
strengthen inclusive practices in home-based education. 

 
Keywords: home educational support; assistive technology; spinal muscular 
atrophy. 

 
 

1 INTRODUÇÃO 

A inclusão e a acessibilidade no ambiente escolar são elementos 
fundamentais que impactam significativamente a vida de indivíduos com 
deficiência ou necessidades especiais. Esses desafios não se restringem ao acesso 
físico aos espaços educacionais, mas também abrangem a participação plena e 
igualitária no processo de aprendizagem (Angelo, 2020). A década de 1990 marcou 
um período decisivo para a Educação Inclusiva, especialmente após a Declaração 
de Salamanca, em 1994, que incentivou os governos a adotarem políticas públicas 
voltadas à construção de sistemas educacionais inclusivos. Daí em diante, avanços 
importantes vêm sendo realizados no Brasil no que diz respeito à inclusão de 
estudantes com deficiência, entre os quais se destacam os que convivem com 
Atrofia Muscular Espinhal (AME), condição genética degenerativa que 
compromete progressivamente os neurônios motores, o que afeta os movimentos 
e a respiração (INAME, 2020). 

A AME, considerada uma doença rara, acomete cerca de 1 em cada 11.000 
nascidos vivos e representa a principal causa genética de morte infantil. Dentre os 
quatro tipos existentes, o Tipo 1, também conhecido como doença de Werdnig-
Hoffmann, é o mais grave, manifestando-se nos primeiros meses de vida e 
comprometendo as funções motoras e respiratórias (INAME, 2020). As limitações 
impostas por essa condição influenciam diretamente o processo de ensino-
aprendizagem, tornando frequente a necessidade de Atendimento Pedagógico 
Domiciliar (APD) para esses estudantes. 

O APD surge como uma alternativa essencial para assegurar o direito à 
educação de estudantes que, por condições clínicas severas, não podem 
frequentar o ambiente escolar. Nesse contexto, destaca-se a importância da 
atuação docente na adaptação do currículo e na elaboração de estratégias 
pedagógicas individualizadas (Moraes et al., 2021). Dombroski e Borges (2023) 
salientam que a adequação do ambiente domiciliar às necessidades do estudante 
e o uso de Tecnologia Assistiva (TA) são elementos decisivos para o sucesso da 
aprendizagem nesse formato. 

A TA, conforme a Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/2015), compreende 
recursos e serviços que promovem maior autonomia, independência e inclusão 
social para pessoas com deficiência. Nesse contexto, a Comunicação Alternativa (CA) 
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se destaca como ferramenta essencial para estudantes com deficiência motora e 
comprometimento da fala, como no caso da AME Tipo 1 (Rocha; Pletsch, 2018). A CA 
pode favorecer a interação, o engajamento e a expressão, contribuindo para que 
esses estudantes participem ativamente das atividades escolares. 

No entanto, apesar da relevância do APD e da CA, são escassos os estudos que 
investigam especificamente o impacto da Tecnologia Assistiva no processo de 
ensino-aprendizagem de estudantes com AME Tipo 1 no ambiente domiciliar. Essa 
lacuna evidencia a necessidade de pesquisas que abordem de forma aprofundada 
como a TA pode ser aplicada de forma eficaz nesse contexto.  

Diante disso, este estudo tem como finalidade analisar como a Tecnologia 
Assistiva, com ênfase na Comunicação Alternativa, pode contribuir para o 
processo de ensino-aprendizagem de uma estudante com AME Tipo 1 no 
Atendimento Pedagógico Domiciliar. O objetivo geral é compreender o papel da 
TA no processo educativo de uma estudante com AME Tipo 1 atendida no 
domicílio. Especificamente, a pesquisa busca descrever as estratégias 
pedagógicas utilizadas com o apoio da Tecnologia Assistiva, analisar a 
participação da estudante no processo de construção e uso de pranchas de 
comunicação, bem como identificar os impactos dessa tecnologia na interação, 
autonomia e aprendizagem da estudante. 

Este artigo é decorrente de uma dissertação vinculada ao Mestrado 
Profissional em Educação Inclusiva (PROFEI) da Universidade Federal de Mato 
Grosso (UFMT). Ele visa contribuir para o desenvolvimento de práticas 
pedagógicas mais inclusivas, ampliando o acesso ao conhecimento e 
fortalecendo o direito à educação de estudantes com deficiência no contexto do 
Atendimento Pedagógico Domiciliar.  

 
2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A Atrofia Muscular Espinhal (AME) caracteriza-se por ser uma anomalia 
genética que leva à fraqueza muscular, particularmente nos músculos que 
controlam o movimento e a respiração. A doença apresenta uma natureza 
progressiva, com deterioração gradual dos sintomas com o passar do tempo   e é 
classificada em pelo menos cinco subtipos, denominados tipos 0, 1, 2, 3 e 4, com 
base na idade de início dos sintomas e no grau de comprometimento motor. Os 
tipos mais comuns são 1, 2 e 3, sendo o Tipo 1, o mais grave, com início precoce e 
rápida perda dos neurônios motores, afetando significativamente a função motora 
e a sobrevida (INAME, 2020). Em relação às classificações mencionadas, convém 
especificar a categoria à qual a estudante participante da presente pesquisa 
pertence, conforme discutido por Baioni e Ambiel (2010): 

 

A AME tipo I, também denominada AME severa, doença de Werdnig-
Hoffmann ou AME aguda, se caracteriza pelo início precoce (de 0 a 6 
meses de idade), pela falta de habilidade de sentar sem apoio e pela 
curta expectativa de vida (menor que 2 anos). Crianças assim 
diagnosticadas têm pouco controle da cabeça, com choro e tosse 
fracos. Antes de completar 1 ano de idade, não são mais capazes de 
engolir e se alimentar. A fraqueza de tronco e membros normalmente 
se dirige para os músculos intercostais, o que dificulta o 
desenvolvimento normal do ciclo respiratório. Apesar dos músculos 
intercostais serem afetados, o diafragma inicialmente é poupado.  
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O risco de mortalidade precoce está usualmente associado com 
disfunção bulbar e complicações respiratórias. Apesar de essas 
crianças apresentarem historicamente uma curta expectativa de vida 
(menos de 2 anos), graças à melhora dos cuidados clínicos nos últimos 
anos, tem sido observado um aumento da sobrevida (Baioni; Ambiel, 
2010, p. 262). 

A AME é uma condição complexa, na qual o indivíduo afetado é o foco central 
dos cuidados e, para proporcionar a melhor qualidade de vida possível para pessoas 
com AME, é essencial contar com o apoio da família, tratamento médico apropriado 
e uma abordagem multidisciplinar que considere todos os aspectos da condição e 
de suas necessidades (INAME, 2020). A abordagem multidisciplinar para cuidados 
de pessoas com AME também abrange o uso de Tecnologia Assistiva, um conjunto 
de recursos e serviços projetados para ampliar as habilidades funcionais de 
indivíduos com deficiência. A Tecnologia Assistiva visa promover a autonomia, 
independência e participação social. De acordo com o Instituto Nacional de Atrofia 
Muscular Espinhal (INAME): 

Para as pessoas com AME (de qualquer tipo), os principais recursos de 
tecnologia assistiva são: auxílios de mobilidade, adequação postural, 
adaptações veiculares, projetos arquitetônicos para acessibilidade 
domiciliar, sistema de controle de ambiente, adaptações para 
atividade de vida diária, comunicação aumentativa e alternativa, 
recursos de acesso ao computador/tablets/smartphones e órteses 
para membros superiores (INAME, 2020, p. 103). 

No campo educacional, é essencial reconhecer que a Atrofia Muscular 
Espinhal (AME), embora afete significativamente a mobilidade e a saúde física dos 
indivíduos, não compromete suas capacidades cognitivas. Estudantes com AME, 
inclusive os diagnosticados com o Tipo 1, forma mais grave da doença, apresentam 
plenas condições de desenvolver habilidades acadêmicas quando expostos a 
contextos de aprendizagem adequados.  

Segundo o Instituto Nacional de Atrofia Muscular Espinhal (INAME, 2020), a 
AME não afeta a cognição. É fundamental que crianças e adolescentes com essa 
condição tenham acesso a ambientes educacionais que estimulem o 
desenvolvimento intelectual e a socialização, para garantir que suas limitações 
físicas não se tornem barreiras ao processo de aprendizagem. 

Embora apresentem plenas capacidades cognitivas, muitos estudantes com 
AME enfrentam dificuldades para frequentar regularmente a escola presencial, 
principalmente em razão da complexidade dos cuidados médicos que demandam. 
Esse é o caso da estudante participante desta pesquisa, que recebe atendimento 
contínuo de profissionais de saúde em seu domicílio, incluindo enfermeiros e 
fisioterapeutas. Essas condições tornam inviável sua presença em instituições 
escolares convencionais. 

Nesse cenário, o Atendimento Pedagógico Domiciliar (APD) se configura 
como uma alternativa essencial para garantir o acesso à educação e promover a 
inclusão escolar. De acordo com o Ministério da Educação (MEC, 2002), essa 
modalidade tem como finalidade assegurar a continuidade do processo de 
escolarização de estudantes que, por motivos de saúde, estejam temporariamente 
ou permanentemente impossibilitados de frequentar o ambiente escolar. 
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No contexto da educação de estudantes que, devido a condições de saúde 
complexas, necessitam de atendimento domiciliar, torna-se indispensável 
compreender e atender às suas necessidades educacionais específicas. Esses 
alunos demandam um olhar pedagógico atento e uma prática docente sensível às 
suas condições que, muitas vezes, os afastam do ambiente escolar tradicional. Para 
garantir seu desenvolvimento acadêmico, é fundamental adotar uma abordagem 
pedagógica flexível e adaptativa, que respeite as singularidades de cada um. Como 
apontam Ziesmann e Guilherme (2020), a qualidade da aprendizagem está 
diretamente relacionada à capacidade do educador de ajustar o planejamento e as 
intervenções pedagógicas às necessidades individuais, mesmo entre crianças com 
deficiências semelhantes. 

Segundo Moraes et al. (2021), no Atendimento Pedagógico Domiciliar (APD), 
o acesso ao conhecimento é facilitado pela integração dos alunos no processo de 
escolarização, com a mediação do professor em uma instituição educacional. Nessa 
modalidade de atendimento pedagógico, o professor desempenha um importante 
papel ao adaptar o currículo para atender às necessidades dos alunos da educação 
básica, garantindo, assim, sua inclusão e direito à educação. 

Mazzotta (2008) destaca a importância de considerar que existem contextos 
escolares que podem demandar intervenções e recursos especializados para 
atender eficazmente às necessidades educacionais de certos alunos. Dombroski e 
Borges (2023) abordam de maneira cuidadosa a adaptação do ambiente domiciliar 
para a aprendizagem. Elas destacam a importância de criar um ambiente propício 
no lar para facilitar o processo de ensino-aprendizagem, especialmente no 
contexto do Atendimento Pedagógico Domiciliar (APD):  

Para as aulas no APD, o ambiente domiciliar adotado, o quarto do 
estudante, era preparado para se tornar uma pequena extensão da 
sala de aula regular. A cada aula, sempre havia um diálogo com o 
estudante, esclarecendo qual a rotina praticada pelos colegas na 
escola regular e a que seria realizada por ele em casa, enfatizando a 
importância do estudo para seu desenvolvimento, respeitando, claro, 
suas necessidades e valorizando suas habilidades (Dombroski; 
Borges, 2023, p. 7 e 8). 

No contexto do Atendimento Pedagógico Domiciliar (APD), o principal 
objetivo é manter crianças e adolescentes engajados no processo de ensino-
aprendizagem, promovendo seu desenvolvimento a partir de suas realidades e 
necessidades específicas. Estratégias pedagógicas que incorporam o uso de 
tecnologias e elementos lúdicos têm se mostrado promissoras nesse cenário 
(Furley et al., 2021). Nesse sentido, Bruscato (2023) destaca o papel das Tecnologias 
de Informação e Comunicação (TICs) como recursos que potencializam a 
aprendizagem de estudantes em contextos educativos não convencionais, como o 
APD, ao ampliar as possibilidades de acesso ao conhecimento e favorecer a 
continuidade do processo educacional: 

 [...] o uso de TICs oferece infinitas possibilidades de aprendizagem e 
inclusão às crianças hospitalizadas, tais como: respeitar o ritmo e o 
tempo de realização de atividade de cada aluno; possibilitar o ajuste 
do nível de complexidade do exercício de acordo com as 
necessidades educacionais dos estudantes; aproveitar as 
capacidades da internet para comunicação, participação, inclusão e 
aprendizagem de conteúdos escolares; garantir o direito básico à 
educação aos alunos hospitalizados ou atendimento domiciliar; 
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aproximar o que está acontecendo na sala de aula regular aos 
estudantes em tratamento de saúde, integrando-os à escola e 
potencializando a construção de saberes (Bruscato, 2023, p. 88). 

Bruscato (2023) destaca ainda que as Tecnologias de Informação e 
Comunicação (TICs) oferecem recursos educacionais interativos e adaptáveis, que 
podem ser personalizados conforme as necessidades e interesses dos estudantes 
em Atendimento Domiciliar. Essas tecnologias possibilitam a criação de 
ambientes virtuais de aprendizagem, favorecendo a interação com professores, 
colegas e conteúdos escolares, mesmo na ausência física na escola. A autora 
reforça a importância de integrar as TICs de forma significativa no APD, 
reconhecendo seu potencial para promover inclusão, engajamento e participação 
ativa. Além disso, ressalta-se a necessidade do professor de manter o vínculo do 
estudante com sua escola de origem, seja facilitando seu retorno futuro ao 
ambiente escolar, seja promovendo sua integração ao grupo escolar de 
referência, garantindo o direito à educação integral. 

Nesse cenário, no qual as Tecnologias de Informação e Comunicação 
desempenham um papel fundamental na promoção da aprendizagem e da 
inclusão no Atendimento Pedagógico Domiciliar, é igualmente relevante ampliar a 
compreensão dos recursos tecnológicos disponíveis, especialmente no que se 
refere à Tecnologia Assistiva. Segundo o Comitê de Ajudas Técnicas (CAT) o termo 
Tecnologia Assistiva (TA): 

É um conceito muito mais amplo, um elemento-chave para a 
promoção dos Direitos Humanos, pelo qual as pessoas com 
deficiência têm a oportunidade de alcançarem sua autonomia e 
independência em todos os aspectos de suas vidas. Para isso é 
necessária a adoção de medidas que assegurem seu acesso, em 
bases iguais às demais pessoas. É preciso que obstáculos e barreiras 
à acessibilidade sejam identificados e eliminados, de acordo com a 
nova conceituação de deficiência (CAT, 2008, p.9). 

A definição e a categorização de Tecnologia Assistiva são fundamentais para 
entender como esses recursos são aplicados no contexto de inclusão e suporte. 
Esses recursos são projetados para melhorar a funcionalidade e a qualidade de vida 
de indivíduos com necessidades específicas. Segundo Federici e Scherer (2017):  

 [...] um produto é uma TA se o utilizador do produto for uma pessoa 
com deficiência ou se a finalidade do uso for melhorar a capacidade 
de um indivíduo de funcionar, independentemente das 
características do usuário (com ou sem deficiência) (Federici; 
Scherer, 2017, p. 26). 

Considerando a abrangente aplicação e utilidade da Tecnologia Assistiva, a 
Comunicação Alternativa emerge como uma ferramenta fundamental para 
indivíduos que enfrentam desafios na comunicação oral. Esse desafio específico é 
observado na estudante focal desta pesquisa. 

Tendo em vista a interação entre professor e aluno com deficiência na área da 
comunicação, Manzini e Deliberato (2006) destacam que os sistemas alternativos 
de comunicação são estratégias eficazes para promover a inclusão. Esses sistemas 
possibilitam que crianças e jovens com impedimentos na fala expressem ideias, 
pensamentos e sentimentos, desde que tenham acesso aos recursos adaptados ao 
seu contexto. Essa abordagem favorece a participação ativa na comunidade 
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escolar, contribuindo para uma experiência educacional mais inclusiva. Os autores 
também ressaltam que diferentes sistemas de comunicação alternativa podem ser 
utilizados, de acordo com as necessidades e possibilidades de cada estudante: 

A criança ou o jovem pode usar um tabuleiro de comunicação que 
contenha símbolos gráficos como fotos, figuras, desenhos, letras, 
palavras e sentenças e construir sentenças ao apontar para fotos, 
desenhos ou figuras estampadas, de modo a se fazer entender no 
ambiente escolar e social. Há ainda sistemas que utilizam tecnologia 
avançada, como os sistemas computadorizados e softwares 
específicos (Deliberato; Manzini, 2006, p. 4) 

A Comunicação Suplementar ou Ampliada, segundo Deliberato e Manzini, 
tem como finalidade apoiar o desenvolvimento da fala e oferecer uma alternativa 
comunicativa àqueles que ainda não se expressam oralmente. Essa abordagem é 
fundamental para garantir a participação de estudantes com dificuldades na fala 
nos processos de aprendizagem e interação social.  

A Comunicação Alternativa, conforme Berch e Tonolli (2017), integra uma das 
categorias da Tecnologia Assistiva, ampliando as possibilidades de expressão e 
inclusão de estudantes com deficiência no ambiente escolar. Os autores explicam 
que essa categoria inclui: 

Recursos, eletrônicos ou não, que permitem a comunicação expressiva 
e receptiva das pessoas sem a fala ou com limitações da mesma. São 
muito utilizadas as pranchas de comunicação com os símbolos 
ARASAAC, SymbolStix, Widgit, PCS ou Bliss, além de vocalizadores e 
softwares dedicados para este fim (Berch; Tonolli, 1999, p 

Berch e Sartoretto (2023) definem a Comunicação Aumentativa e Alternativa 
(CAA) como um campo da Tecnologia Assistiva voltado para ampliar as habilidades 
comunicativas de pessoas que não possuem fala ou escrita funcional, ou que 
apresentam uma discrepância significativa entre suas necessidades comunicativas 
e suas capacidades de expressão verbal ou escrita. As autoras destacam que a CAA 
também pode ocorrer sem o uso de auxílios externos, valorizando diferentes 
formas de expressão, como gestos, sons e expressões faciais e corporais, que são 
socialmente reconhecidos para manifestar necessidades e sentimentos cotidianos. 

A literatura sobre Comunicação Alternativa dedica-se a estudar e desenvolver 
métodos que permitam a comunicação para pessoas que enfrentam dificuldades 
em produzir linguagem oral devido a diversas condições, como deficiências 
motoras, distúrbios neurológicos ou autismo severo, entre outras. Esses métodos 
buscam oferecer alternativas viáveis e funcionais para que essas pessoas possam 
se expressar, interagir e se comunicar com o mundo ao seu redor. A Tecnologia 
Assistiva desempenha um papel essencial como mediadora no processo de 
aprendizagem, sendo, em muitos casos, a alternativa mais viável para permitir a 
interação e inclusão de alunos com deficiência em diversos contextos sociais (Silva; 
Barbosa; Melo, 2020).  

No contexto escolar, Pimentel (2013) destaca que “nas instituições 
educacionais, esses recursos e serviços são essenciais, pois, por meio deles, são 
possibilitadas condições eficazes de aprendizagem e participação em todas as 
atividades desenvolvidas nestes ambientes” (Pimentel, 2013, p. 12). Silva, Barbosa e 
Melo discutem as contribuições da Tecnologia Assistiva para a sociedade e 
afirmam, em consonância com o pensamento de Radabaught, que:  
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 [...] se não fosse a existência de algumas tecnologias específicas, 
muito provavelmente, a depender da deficiência e do contexto social, 
muitas pessoas com deficiência não teriam a oportunidade de 
interagir e participar de diversas atividades, seja no trabalho, nas 
instituições de ensino ou até mesmo para realizar atividades da vida 
diária (Silva; Barbosa; Melo, 2020, p. 3 e 4). 

Os estudos mencionados evidenciam a importância da Tecnologia Assistiva 
como um recurso essencial para promover a inclusão e a participação plena de 
pessoas com deficiência na sociedade. Por meio de suas contribuições, essa 
tecnologia torna-se fundamental para superar barreiras e facilitar o acesso a 
diferentes esferas da vida, especialmente nos contextos educacional e social. O 
reconhecimento e a implementação adequada da Tecnologia Assistiva não apenas 
ampliam as oportunidades para indivíduos com necessidades diversas, mas 
também fortalecem os princípios de igualdade e respeito à diversidade. 

 
3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Neste estudo de natureza aplicada, optou-se por uma abordagem qualitativa, 
fundamentada na etapa preliminar da pesquisa, que é respaldada pela Resolução 
n.º 510/2016 do Conselho Nacional de Saúde e por outras referências que discutem 
a pesquisa na área da educação. Essa imersão permite uma aproximação mais 
significativa entre a vida cotidiana e os temas investigados. Zanette (2017, p. 153) 
ressalta que “um caminho apropriado para essa compreensão é por meio da 
pesquisa qualitativa, que visa explorar a dimensão humana no contexto 
educacional.” A abordagem qualitativa foi escolhida por ser fundamental em uma 
pesquisa de natureza aplicada no contexto do Atendimento Pedagógico Domiciliar 
(APD), possibilitando uma compreensão aprofundada das nuances e desafios 
enfrentados pela estudante, sua família e os profissionais envolvidos. Este estudo 
exploratório, fundamentado na Pesquisa Participante e alinhado ao método de 
Estudo de Caso, contou com a participação ativa dos envolvidos, possibilitando 
uma análise detalhada do fenômeno em um contexto específico. A pesquisa foi 
desenvolvida ao longo de oito meses. 

 
3.1 INSTRUMENTOS E PARTICIPANTES 

A pesquisa contou com a participação de diferentes atores envolvidos no 
processo educacional da estudante com AME Tipo 1, selecionados conforme 
critérios de relevância para os objetivos do estudo. A principal participante foi uma 
adolescente de 17 anos, atendida pelo Atendimento Pedagógico Domiciliar (APD) 
duas vezes por semana. Sua mãe, como responsável legal e parte integrante do 
contexto domiciliar, contribuiu com informações sobre a rotina escolar e o 
ambiente familiar. Também participaram a coordenadora pedagógica da escola, 
a professora da Sala de Recursos Multifuncionais (SRM), a docente responsável 
pelo APD e uma fisioterapeuta que acompanha a estudante em atendimentos de 
saúde domiciliares. Ademais, foi incluído um profissional de uma empresa 
especializada em Tecnologia Assistiva, a fim de fornecer subsídios técnicos sobre 
os recursos disponíveis no mercado. Essa composição diversificada foi essencial 
para captar múltiplas perspectivas sobre o processo de ensino e aprendizagem 
no contexto do APD. 
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Os instrumentos de coleta de dados utilizados foram entrevistas 
semiestruturadas, questionários com perguntas abertas, roteiro de observação 
participante, análise documental e aplicação de instrumentos para avaliação de 
Tecnologia Assistiva. As entrevistas, guiadas por dez questões elaboradas pela 
pesquisadora, buscaram compreender a rotina escolar da estudante no domicílio, 
os recursos tecnológicos disponíveis e sugestões para aprimoramento das práticas 
pedagógicas. Os questionários abertos, aplicados a profissionais especializados, 
ofereceram uma visão mais ampla sobre a aplicabilidade e as características dos 
dispositivos de Tecnologia Assistiva voltados a estudantes com limitações motoras 
severas e comprometimento da fala. 

Para sistematizar as observações realizadas durante as intervenções 
pedagógicas, foi utilizado um roteiro de observação baseado na proposta de Neto 
(2001), que orientou o registro do uso da Tecnologia Assistiva, do engajamento da 
estudante e dos desafios enfrentados nas aulas de Química. A avaliação e seleção 
dos recursos tecnológicos mais adequados foram realizadas por meio da aplicação 
de instrumentos específicos, como o Matching Person and Technology (MPT)3, que 
permitiram alinhar as características dos dispositivos às necessidades da 
estudante, otimizando as intervenções educacionais. A análise documental, por sua 
vez, incluiu o Portfólio Educacional da estudante, relatórios pedagógicos e o Plano 
Educacional Individualizado (PEI), oferecendo subsídios relevantes sobre sua 
trajetória escolar e as adaptações realizadas ao longo do tempo. 

 
3.2 ANÁLISE DOS DADOS 

A fase de análise dos dados incluiu a transcrição integral dos áudios das 
entrevistas, realizada por meio da ferramenta Google Documentos (Google, 2024). 
Em seguida, procedeu-se à análise documental dos registros escolares já 
mencionados, o que permitiu ampliar a compreensão do percurso educativo da 
estudante. Para garantir uma análise robusta, foi utilizada a técnica de 
Triangulação, conforme proposta por Abdalla et al. (2017), Vergara (2005) e Flick 
(1992), a fim de cruzar diferentes fontes de dados e obter uma visão mais precisa e 
consistente dos fenômenos observados. Também foram analisados os 
instrumentos de avaliação de uso de Tecnologia Assistiva conforme as diretrizes do 
documento “Instrumentos para Avaliação de Uso de Tecnologia – MPT” (Braccialli; 
Braccialli, 2020). 

Durante as intervenções, foi utilizado um diário de campo baseado em um 
roteiro elaborado pela pesquisadora para orientar a observação participante. Esse 
roteiro contemplava registros sobre a aceitação do uso da Tecnologia Assistiva no 
início das aulas, o nível de engajamento da estudante, a eficácia dos recursos 
utilizados e suas impressões ao final das atividades. Também foram observados 
aspectos emocionais, dificuldades técnicas ou comunicacionais e sugeridas 
melhorias. A análise dessas observações foi complementada pelo uso dos 
instrumentos MPT (Braccialli et al., 2019), proporcionando uma avaliação sistemática 
e abrangente das práticas pedagógicas mediadas por Tecnologia Assistiva. 

 

 
3 BRACCIALI, Ligia Presumido; BRACCIALI, Maria Paula. Instrumentos para Avaliação de Uso de 
Tecnologia MPT. 2020. Disponível em: https://www.researchgate.net/profile/Ligia-Presumido 
Braccialli/publication/348937931_Instrumentos_para_Avaliacao_de_Uso_de_Tecnologia_MTP/links/60182
f5345851517ef31cb05/Instrumentos-para-Avaliacao-de-Uso-de-Tecnologia-MTP.pdf. 



 
 

92 
 

3.3 ASPECTOS ÉTICOS 

Esta pesquisa respeitou os aspectos éticos seguindo os preceitos da 
Resolução 510/16 do Conselho Nacional de Saúde. A participação no estudo foi 
voluntária, e apenas indivíduos que consentiram e expressaram seu acordo por 
meio da assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido foram incluídos 
na pesquisa. É importante ressaltar que o protocolo da pesquisa foi submetido e 
aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos – 
CEP/Humanidades/UFMT, sob o número de parecer n.º 6.292.901, garantindo, 
assim, a conformidade com os padrões éticos e legais estabelecidos para a 
condução de estudos científicos. Para preservar a identidade dos participantes, 
especialmente do estudante foco da pesquisa, foi adotado o pseudônimo “Alice”. 

 
4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Alice, uma jovem de 17 anos, é conhecida por sua alegria contagiante e 
determinação inspiradora, qualidades que a ajudam a enfrentar os desafios diários 
impostos pela Atrofia Muscular Espinhal (AME), também conhecida como 
Síndrome de Werdnig-Hoffmann. Seu diagnóstico trouxe a necessidade de 
cuidados complexos e contínuos, incluindo assistência médica regular, suporte 
ventilatório por meio de traqueostomia e acompanhamento fisioterapêutico para 
manter sua qualidade de vida.  

Devido a essas demandas de saúde, Alice realiza seus estudos no contexto do 
Atendimento Pedagógico Domiciliar (APD), modalidade que lhe permite continuar 
sua trajetória educacional sem comprometer os cuidados indispensáveis à sua 
condição. Atualmente, ela está matriculada no segundo ano do Ensino Médio em 
uma escola estadual de Cuiabá/MT e demonstra um desejo genuíno de aprender. 
Apesar de enfrentar desafios de alfabetização, Alice possui um potencial cognitivo 
preservado e uma inclinação natural para aprender, que se manifesta no 
entusiasmo com que busca novos conhecimentos. 

Ela tem grande interesse em descobrir o significado de palavras e adora 
aprender novos conceitos que ampliem seu vocabulário e sua compreensão do 
mundo. Ela se encanta ao explorar assuntos diversos e se envolve profundamente 
ao realizar atividades adaptadas que atendam às suas necessidades individuais. 
Essa curiosidade natural, aliada ao apoio educacional e familiar, fortalece sua 
jornada de aprendizado, evidenciando que, apesar dos desafios, ela consegue 
alcançar conquistas significativas em sua formação acadêmica. 

Ao considerar a aplicabilidade da Tecnologia Assistiva (TA), é fundamental que 
o processo de seleção seja centrado no usuário, considerando sua funcionalidade, 
contexto psicossocial e necessidades individuais, visando proporcionar soluções 
tecnológicas que atendam adequadamente às suas demandas e contribuam para 
sua qualidade de vida (Federici; Scherer, 2017). O desenvolvimento das pranchas de 
comunicação digital para Alice, uma estudante com Atrofia Muscular Espinhal 
(AME) Tipo 1 atendida em domicílio, ilustra como a TA, especialmente voltada para 
a Comunicação Alternativa (CA), pode transformar a experiência educacional de 
alunos com deficiências severas e comprometimento significativo na fala.  

Como afirmado por Federici e Scherer (2017), a abordagem da TA vai além do 
contexto educacional, exigindo a colaboração de profissionais de diversas áreas, 
incluindo a saúde, para garantir que as soluções propostas sejam verdadeiramente 
eficazes e integradas ao cotidiano do usuário. Utilizando entrevistas e análises de 
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documentos como o Portfólio Educacional e o Relatório Pedagógico, esta pesquisa 
investigou a relevância dessas ferramentas tecnológicas no contexto do 
Atendimento Pedagógico Domiciliar (APD). 

Alice enfrenta grandes desafios de mobilidade e comunicação devido à sua 
condição, mas demonstra um interesse significativo e potencial de aprendizagem, 
especialmente quando são fornecidas as adaptações adequadas. A análise das 
etapas metodológicas indicou a necessidade de implementar ferramentas que 
favorecessem sua interação e participação ativa no processo educativo, o que levou 
à proposta de pranchas de comunicação adaptadas às suas necessidades. Essa 
proposta foi integrada a um conjunto de seis aulas de Química, com base em seu 
Plano de Ensino Individualizado (PEI), abordando o tema das soluções, nas quais 
também foram utilizadas atividades adaptadas por Josi Altíssimo4.  

Schirmer (2018) destaca a importância da comunicação para o 
desenvolvimento, aprendizado e inclusão do indivíduo. As pranchas foram criadas 
por meio do aplicativo gratuito “Expressia Comunicação”5, permitindo que Alice 
participasse de forma mais efetiva nas atividades planejadas. Alice teve 
participação ativa no processo, escolhendo os cartões que melhor representavam 
suas ideias e necessidades. Esse envolvimento não apenas resultou em uma 
ferramenta prática, mas também fortaleceu sua autonomia e ampliou seu 
engajamento nas aulas. 

Inicialmente, em uma das aulas de Química, não foi utilizada Tecnologia 
Assistiva, a fim de observar e compreender melhor as percepções e necessidades 
de Alice, bem como suas formas de interação com os conteúdos e com a 
professora. Essa estratégia possibilitou à primeira autora, que também 
desempenhava o papel de professora, identificar os desafios enfrentados pela 
estudante na ausência de recursos adaptados. A partir dessas observações e de 
entrevistas realizadas com Alice e sua família, foram providenciados os recursos 
necessários, incluindo as pranchas digitais, desenvolvidas para atender às 
necessidades específicas da estudante e facilitar sua comunicação. 

A introdução das pranchas digitais trouxe um avanço na inclusão de Alice, 
permitindo que sua interação com a professora, antes limitada, se tornasse mais 
fluida e independente. Ela demonstrou um forte desejo de se comunicar sem 
depender exclusivamente do apoio de terceiros, reforçando a importância de 
recursos que promovam sua participação efetiva. O uso dessas pranchas permitiu 
que Alice superasse parte das barreiras impostas pela AME, participando das 
atividades educacionais com mais autonomia nas escolhas. 

Morais, Falcão e Tedesco (2024) destacam que o Design Participativo possibilita 
experiências democráticas tanto para adultos quanto para crianças, promovendo a 
troca de conhecimentos em um ambiente de poder mais equitativo. A participação 
de Alice no design das pranchas digitais foi fundamental para que elas refletissem 
suas necessidades e preferências de comunicação. Durante o processo, foram 
apresentados a ela diversos cartões disponíveis no aplicativo, e Alice escolheu 
aqueles que melhor representavam o que desejava comunicar durante as aulas. 
Demonstrando grande envolvimento, ela optou por substituir palavras isoladas por 
frases completas, buscando uma comunicação mais clara e assertiva.  

 
4 Para conhecer mais sobre o trabalho da pesquisadora Joseline Altíssimo, que gentilmente 
compartilhou materiais adaptados de Química utilizados neste estudo, acesse: 
https://www.quimicacomjosi.com/. 

5 Para mais informações, acesse: https://expressia.life/. 
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Além disso, Alice sugeriu modificações na escrita dos cartões para que se 
adequassem melhor ao seu estilo e às situações abordadas, como ilustrado na 
Figura 1, na qual ela participou ativamente da substituição e personalização de 
textos nos cartões. 

Figura 1 - Cartão original (à esquerda) e cartão modificado pela estudante (à direita). 

 
Fonte: Assis (2024) 

 
Berch e Sartoretto (2023) definem a Comunicação Aumentativa e Alternativa 

(CAA) como um campo especializado dentro da Tecnologia Assistiva, com o 
objetivo de expandir as habilidades comunicativas de indivíduos que não possuem 
fala, escrita funcional ou que apresentam uma lacuna significativa entre suas 
necessidades comunicativas e suas habilidades de expressão verbal ou escrita. 
Nesse contexto, um aspecto importante no processo de personalização das 
pranchas de comunicação de Alice foi a funcionalidade de inserir áudio nos cartões, 
o que proporcionou uma nova dimensão à sua comunicação. Ela expressou o 
desejo de incluir sua própria voz, mesmo que, para muitos, fosse difícil 
compreendê-la. Para Alice, sua voz representa sua identidade e forma única de se 
comunicar. Assim, foram gravados áudios com sua oralidade e incorporados aos 
cartões. Além disso, a voz da avó e da professora também foi adicionada para 
complementar as mensagens, garantindo maior clareza para diferentes 
interlocutores. Durante esse processo, Alice demonstrou grande satisfação ao 
perceber que sua voz estava sendo valorizada e ouvida, reforçando sua sensação 
de autonomia e engajamento. 

Além dos áudios, imagens das atividades adaptadas realizadas nas aulas foram 
inseridas no aplicativo, como mostra a Figura 2, complementando a personalização 
do processo comunicativo e ampliando suas possibilidades de expressão. 

 
Figura 2 - Imagens das atividades inseridas no aplicativo. 

 
Fonte: Altíssimo (2024) 
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A inclusão dessas imagens teve como objetivo facilitar a compreensão dos 
conteúdos e promover uma melhor contextualização dos temas abordados. As 
ilustrações reforçaram visualmente os conceitos trabalhados, como os de soluto, 
solvente e misturas homogêneas e heterogêneas, permitindo que Alice 
relacionasse os cartões de comunicação aos materiais e experimentos 
apresentados. Esse recurso visual contribuiu significativamente para o 
engajamento da estudante e para a assimilação dos conteúdos, tornando as aulas 
mais dinâmicas e acessíveis. Além disso, o aplicativo Expressia demonstrou ser uma 
solução prática e acessível, especialmente por sua funcionalidade off-line e pela 
possibilidade de uso em dispositivos comuns, como celulares e tablets.  

Esses fatores tornam o recurso uma alternativa viável e de baixo custo para 
contextos com restrições financeiras, como o de Alice. Tal acessibilidade reforça o 
papel transformador da TA, não apenas no atendimento a necessidades 
educacionais imediatas, mas também na promoção do desenvolvimento social e 
pessoal da estudante. Essa experiência reforça a ideia de que soluções inclusivas e 
acessíveis, como a adotada, podem ser expandidas para beneficiar outros estudantes 
em situações semelhantes. Ela demonstra que a Tecnologia Assistiva e os recursos 
digitais podem ser instrumentos fundamentais para potencializar a inclusão e a 
aprendizagem, mesmo em ambientes educacionais com recursos limitados. 

A adoção das pranchas digitais e o uso do aparelho Chromebook marcaram 
um avanço significativo na interação de Alice com seu ambiente educacional e 
social. Inicialmente, a estudante não dispunha de um computador ou notebook 
próprio, sendo o dispositivo utilizado o da professora nas aulas. No entanto, com 
base nas observações e entrevistas realizadas com a estudante e seu familiar, foi 
identificado o benefício que o uso de um aparelho próprio poderia ter na 
autonomia e participação de Alice nas atividades.  

Com base nessa análise, foi solicitada à escola a disponibilização de um 
Chromebook para a estudante, o que foi atendido e, a partir desse momento, Alice 
experimentou uma melhoria significativa em seu desempenho nas aulas e maior 
motivação para participar das atividades. O uso do Chromebook possibilitou à 
estudante uma forma mais autônoma de interação, não apenas nas aulas, mas 
também fora delas. A videochamada, por exemplo, tornou-se uma ferramenta 
essencial, permitindo que Alice participasse de interações mais dinâmicas e 
inclusivas com seus colegas, superando as barreiras de comunicação e o 
distanciamento da comunidade escolar impostos por sua condição. Esse avanço 
não só facilitou sua participação nas aulas, mas também potencializou sua inclusão 
social, promovendo uma comunicação mais fluida, assertiva e significativa.  

Conforme afirmam Silva, Barbosa e Melo (2020), a Tecnologia Assistiva 
desempenha um papel fundamental no processo de aprendizagem. Ela atua como 
mediadora e, em muitos casos, representa a alternativa mais viável para possibilitar 
a interação e a inclusão de alunos com deficiência em diferentes contextos sociais. 
Bruscato (2023) complementa ao destacar que as TICs oferecem inúmeras 
possibilidades de aprendizagem e inclusão para crianças hospitalizadas, 
permitindo a adaptação das atividades às necessidades individuais dos alunos, 
facilitando a comunicação e o acesso ao conteúdo escolar e assegurando a 
continuidade do vínculo com a escola, mesmo durante o tratamento de saúde.  

Dessa forma, a Tecnologia Assistiva, aliada às ferramentas digitais, 
desempenhou um papel fundamental na ampliação das oportunidades de 
interação e pertencimento de Alice, destacando a importância da inclusão digital 
para estudantes com deficiência em contextos educacionais similares ao de Alice. 
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4.1 RECURSOS COMPLEMENTARES E LIMITAÇÕES DA PESQUISA 

Durante as intervenções, foi identificada a necessidade de recursos adicionais 
para tornar o acesso e a interação da estudante com o Chromebook mais eficientes e 
confortáveis. Para atender a essas demandas, foi confeccionada uma mesa adaptada, 
proporcionando suporte adequado ao dispositivo e garantindo uma melhor 
visualização e conforto para Alice durante o uso do teclado com o auxílio da professora.  

Adicionalmente, outros recursos de baixa tecnologia também se mostraram 
essenciais no contexto das aulas. Adaptadores simples, como suportes para segurar 
lápis e pincéis, foram desenvolvidos para permitir que a estudante manipulasse 
objetos, mesmo com o auxílio direto da professora. Conforme abordado por Berch 
(2013), esses recursos, embora simples, desempenham um papel significativo no 
processo de ensino. No contexto desta pesquisa contribuíram para a realização de 
atividades práticas e artísticas e ampliaram as possibilidades de interação da 
estudante com os materiais educativos.  

Mazzotta (2008) complementa essa visão ao destacar a importância de adotar 
medidas e recursos educacionais diferenciados e adequados às necessidades dos 
estudantes, superando os métodos tradicionais. Esse enfoque visa não apenas 
facilitar o acesso ao conteúdo, mas também promover uma aprendizagem mais 
inclusiva, adaptando o ambiente educacional às condições e capacidades 
individuais dos alunos. 

Galvão Filho (2009) destaca que recursos e adaptações simples, muitas vezes 
confeccionados pelos próprios professores, fazem a diferença para esses alunos, 
permitindo que estudem e aprendam ao lado de seus colegas. No entanto, 
algumas limitações foram constatadas ao longo da pesquisa. Alice ainda necessita 
de apoio humano constante devido à ausência de movimentos motores, o que 
limita sua autonomia em atividades como a manipulação do Chromebook. Além 
disso, o tempo reduzido das aulas limitou a exploração de certos conteúdos e 
atividades. Também foi identificada a necessidade de um mouse ocular, que 
poderia oferecer maior autonomia à estudante. No entanto, o custo elevado desse 
equipamento o torna inacessível no momento, o que destaca a importância de 
políticas públicas e iniciativas que viabilizem o acesso a essas tecnologias para 
estudantes em situações semelhantes. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este artigo teve como objetivo analisar como a Tecnologia Assistiva, com 
ênfase na Comunicação Alternativa, pode contribuir para o processo de ensino-
aprendizagem de uma estudante com AME Tipo 1 no Atendimento Pedagógico 
Domiciliar. Os resultados indicam que a TA foi fundamental para o 
desenvolvimento de habilidades essenciais, especialmente as relacionadas às 
pranchas de comunicação digitais e ao uso do computador. As pranchas de 
comunicação digitais possibilitaram que Alice expressasse suas necessidades, 
desejos e preferências de maneira mais clara, o que fortaleceu sua participação nas 
atividades pedagógicas e nas interações sociais. A personalização das pranchas, 
que incluiu a inserção de imagens e áudios, bem como a escolha ativa de palavras 
e frases, atendeu às suas necessidades específicas e promoveu sua autonomia na 
comunicação. A inclusão de áudio, inclusive com a própria voz de Alice, foi 
particularmente significativa, pois permitiu que ela se sentisse ouvida e reafirmou 
sua identidade na interação. 
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O uso do computador também se revelou uma ferramenta essencial para 
ampliar a autonomia de Alice no processo de aprendizagem. Contudo, a falta de 
recursos tecnológicos avançados limitou a capacidade da estudante de realizar 
escolhas de forma mais independente e interagir com o conteúdo de maneira 
autônoma. Para otimizar a utilização do Chromebook, foram realizadas adaptações 
no ambiente, como a criação de uma mesa adaptada, que garantiu melhor 
visualização e suporte ao dispositivo. Além disso, a inclusão de recursos de baixa 
complexidade, como adaptadores para segurar lápis e pincéis, facilitou a 
manipulação de materiais e favoreceu a participação ativa de Alice nas aulas de 
Química, contribuindo para o seu maior engajamento com os conteúdos. A 
pesquisa também evidenciou que a interação com a tecnologia aumentou o 
engajamento de Alice nas atividades escolares, especialmente nas aulas de 
Química, nas quais o uso de dispositivos adaptativos facilitou a manipulação de 
materiais. No entanto, as limitações como o tempo restrito para as aulas e a 
escassez de dispositivos adequados comprometeram a plena autonomia de Alice, 
impactando sua participação ativa em algumas atividades. 

Outro ponto relevante identificado foi a necessidade de capacitação para os 
profissionais educacionais para o uso adequado das ferramentas de TA. Para que 
essas tecnologias possam ser plenamente exploradas no processo de ensino, é 
essencial investir na formação contínua dos educadores. Este estudo contribui 
para a compreensão do papel da Tecnologia Assistiva, especialmente das 
pranchas digitais e do uso do computador, no processo de inclusão educacional 
de estudantes com deficiências graves. A pesquisa apresenta indícios de que a TA 
pode promover maior autonomia, aumentar a participação e melhorar a 
qualidade de vida de estudantes com AME no contexto do Atendimento 
Pedagógico Domiciliar. Contudo, para que esses avanços sejam mais expressivos, 
é necessário um maior investimento em tecnologias adequadas, no acesso a 
essas ferramentas pelas famílias e no estímulo a novas investigações na área. 
Pesquisas adicionais são fundamentais para explorar mais profundamente as 
possibilidades da TA e garantir sua aplicação de forma mais abrangente e 
inclusiva em diferentes realidades educacionais.  

Além disso, é essencial que futuros estudos analisem o impacto da formação 
docente contínua no uso da Tecnologia Assistiva, investigando metodologias que 
facilitem sua implementação e tornem o ensino mais dinâmico e acessível. 
Também se recomenda a ampliação de pesquisas sobre políticas públicas voltadas 
ao fornecimento e à manutenção desses recursos, assegurando que estudantes 
que necessitam dessas tecnologias possam utilizá-las de maneira adequada em 
seu processo de aprendizagem.  

Dessa maneira, este estudo contribui ao destacar a importância da TA para a 
inclusão educacional de estudantes com deficiências graves, oferecendo subsídios 
para que educadores, pesquisadores e formuladores de políticas públicas possam 
aprimorar as práticas pedagógicas do Atendimento Pedagógico Domiciliar. Ao 
evidenciar desafios e possibilidades, espera-se que os resultados desta pesquisa 
incentivem novas iniciativas que fortaleçam a educação inclusiva e garantam 
maior equidade e acessibilidade no ensino para todos os estudantes. 
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RESUMO: Este artigo objetivou apresentar um panorama, na forma de relato de 
experiência, sobre o que foi vivido, ao longo de três anos (2022, 2023 e 2024), no 
Curso Espanhol Acessível: línguas estrangeiras em todos os sentidos – Versão Mi 
Cariño. O mencionado curso é uma das ações extensionistas que compõem o 
Programa Mais Inclusão: Construindo letras acessíveis, cadastrado na Pró-Reitoria 
de Extensão da Universidade Federal do Ceará desde 2022. O Curso relaciona-se 
diretamente ao projeto de pesquisa Letramentos, Discursos e Ensino de Línguas 
em Atendimentos de Estimulação Multissensorial que conta com o financiamento 
da FUNCAP, por meio dos Editais: N.º 7/2023 - FUNCAP PRÓ-HUMANIDADES e 
EDITAL N.º 6/2023 - FUNCAP UNIVERSAL. A ação fundamenta sua práxis na Teoria 
Social do Discurso (Chouliaraki; Fairclough, 1999; Fairclough, 2001, 2003, 2010, 2012), 
bem como na Teoria Social do Letramento (Barton; Hamilton, 1998; Rios, 2009; 
Street, 1984). Ao abordar a interface entre infância, deficiência e ensino de línguas, 
pautamos a capacidade compulsória a partir das discussões empreendidas por 
Robert McRuer (2024). As implicações advindas do que Canagarajah propõe por 
corporificação anômala fundamentam a busca por um ensino de línguas 
indisciplinar (Moita Lopes, 2006) e crip (Canagarajah, 2023). O relato detalha a 
evolução do projeto: a primeira edição (2022) serviu como fase piloto; a segunda 
(2023) marcou uma virada metodológica com a sistematização de temas focados 
nas vivências das crianças e a intensificação dos recursos multimodais; e a terceira 
(2023) focou na elaboração de uma Escala de Sondagem para registrar impressões 
dos cursistas, levantando o desafio da escuta e do protagonismo de participantes 
não verbais. Como resultado dessas discussões, evidenciou-se que o curso 
construiu um caminho para um ensino de línguas mais engajado e cuidadoso, 
reforçando a importância da intersetorialidade entre educação, saúde e uma 
perspectiva crítica e sensível da deficiência. 

 
PALAVRAS-CHAVE: pessoas com deficiência; ensino de línguas; perspectiva crítica 
da deficiência. 

 
RESUMEN: Este artículo tiene como objetivo presentar una visión general, en 
forma de relato de experiencia, sobre lo vivido a lo largo de tres años (2022, 2023 y 
2024) en el curso «Español accesible: lenguas extranjeras en todos los sentidos – 
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Versión Mi Cariño». El mencionado curso es una de las acciones de extensión que 
componen el Programa Más Inclusión: Construyendo letras accesibles, registrado 
en la Vicerrectoría de Extensión de la Universidad Federal de Ceará desde 2022. El 
curso está directamente relacionado con el proyecto de investigación Literacidad, 
discursos y enseñanza de idiomas en servicios de estimulación multisensorial, que 
cuenta con la financiación de FUNCAP, a través de las convocatorias: Nº 07/2023 - 
FUNCAP PRÓ-HUMANIDADES y EDITAL Nº 06/2023 - FUNCAP UNIVERSAL. La 
acción basa su praxis en la Teoría Social del Discurso (Chouliaraki y Fairclough, 
1999; Fairclough, 2001, 2003, 2010, 2012), así como en la Teoría Social de la 
Literacidad (Barton y Hamilton, 1998; Ríos, 2009; Street, 1984). Al abordar la interfaz 
entre la infancia, la discapacidad y la enseñanza de idiomas, nos basamos en la 
capacidad compulsoria com base em las discusiones emprendidas por Robert 
McRuer (2024). Las implicaciones derivadas de lo que Canagarajah propone por 
corporificación anómala fundamentan la búsqueda por una enseñanza de 
idiomas indisciplinada (Moita Lopes, 2006) y cripto (Canagarajah, 2023). El informe 
detalla la evolución del proyecto: la primera edición (2022) sirvió como fase piloto; 
la segunda (2023) marcó un cambio metodológico con la sistematización de 
temas centrados en las experiencias de los niños y la intensificación de los recursos 
multimodales; y la tercera (2023) se centró en la elaboración de una escala de 
sondeo para registrar las impresiones de los alumnos, planteando el reto de la 
escucha y el protagonismo de los participantes no verbales. Como resultado de 
estas discusiones, se puso de manifiesto que el curso construyó un camino hacia 
una enseñanza de idiomas más comprometida y cuidadosa, reforzando la 
importancia de la intersectorialidad entre la educación, la salud y una perspectiva 
crítica y sensible de la discapacidad. 

 
Palabras clave: personas con discapacidad; enseñanza de idiomas; perspectiva 
crítica de la discapacidad. 

 
 

1 INTRODUÇÃO  

Este texto objetiva apresentar um panorama, na forma de relato de 
experiência3, sobre o que foi vivido, ao longo de três anos (2022, 2023 e 2024), no 
Curso Espanhol Acessível: línguas estrangeiras em todos os sentidos – Versão Mi 
Cariño. O mencionado curso é uma das ações extensionistas que compõem o 
Programa Mais Inclusão: Construindo letras acessíveis, cadastrado na Pró-Reitoria 
de Extensão da Universidade Federal do Ceará desde 2022. O curso Espanhol 
Acessível – Versão Mi Cariño tem como objetivo trabalhar com a língua espanhola 
com crianças e adolescentes que realizam serviços de estimulação multissensorial, 
tais como estimulação visual e terapia ocupacional, em uma clínica de reabilitação 
pediátrica, em Fortaleza.  

Os primeiros passos dessa ação extensionista deram-se, em um outro 
formato, com o projeto de extensão “Pessoas com deficiência visual e formação 
inclusiva: uma introdução à língua por meio de multi e múltiplos letramentos”,  

 
3 O relato de experiência foi escrito em 1° pessoa do singular e na 1° pessoa do plural. Quando usamos o 
singular, é uma vivência que diz respeito à Coordenadora da Ação Extensionista (primeira autora) ou ao 
bolsista da Ação Extensionista (segundo autor). Quando utilizamos o plural, a vivência diz respeito a 
ambos autores. 
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no qual coordenei de 2016 a 2018 um curso introdutório de espanhol para pessoas 
com deficiência visual, na Associação de Cegos do Estado do Ceará (ACEC). Em 
2019, ainda com o mesmo projeto, desenvolvi um curso de leitura em língua 
espanhola, por meio de lendas hispano-americanas, a estudantes com deficiência 
visual que eram atendidos/as no Atendimento Educacional Especializado (AEE) de 
uma escola pública de ensino fundamental e médio do Estado do Ceará. Em 2020 
e 2021, as ações do projeto foram descontinuadas, devido à pandemia da COVID-19, 
e retomam, em 2022, na versão Mi Cariño, no formato de curso atrelado a programa 
extensionista. A escolha pelo atual local e público do Espanhol Acessível deve-se ao 
contato da autora deste texto com profissionais da área da saúde (Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional), durante um curso de “Habilitação Reabilitação visual” 
conduzido pela fisioterapeuta Raquel Albuquerque e pela terapeuta ocupacional 
Lucíola Kélly. A oportunidade de participar dessa formação, bem como da 
observação de atendimentos de estimulação visual, fez-me vislumbrar a 
possibilidade de coadunar estimulação multissensorial e ensino de língua. 

Considero importante mencionar, uma vez que, neste texto, desejamos relatar 
vivências e perspectivas, que a denominação Mi Cariño partiu de uma das 
apoiadoras e entusiastas do projeto, a arquiteta Rafaella Albuquerque. O nome foi 
dado antes mesmo de iniciarmos a ação para valer. As ideias ainda estavam no 
papel, não sabíamos como se dariam as aulas na clínica, qual seria o formato, como 
as crianças e adolescentes receberiam a ideia de trabalhar com a língua espanhola 
durante seus atendimentos. Tudo ainda muito turvo. Somem-se a isso o adiamento 
das atividades por dois anos consecutivos, devido à pandemia da COVID-19. Enfim, 
mesmo com todas essas incógnitas, o nome da ação já tínhamos. Como 
coordenadora, entendo que não haveria forma mais simples, delicada e assertiva 
para nomear o que iríamos desenvolver nesta ação extensionista.  

O Curso, cujas experiências trazemos neste relato, atrela-se diretamente ao 
Projeto de Pesquisa “Letramentos, Discursos e Ensino de Línguas Estrangeiras em 
Atendimentos de Estimulação Multissensorial”. Nele, interessa-me compreender 
as práticas de letramento de crianças e adolescentes que frequentam as 
estimulações multissensoriais, partindo do contato com atividades letradas 
multimodais, em língua espanhola. Motiva-me a investigar o que se entende por e 
o que se faz com os letramentos, a partir da vivência de crianças e adolescentes 
situados em um espaço que tem como propósito atendê-las/os dentro do conceito 
de (re)habilitação.  

Convém explicar que os discursos biomédicos que baseiam e fundamentam 
os conceitos de habilitação e de reabilitação de corpos não encontram eco nas 
práticas de ensino de uma língua estrangeira que buscamos imprimir em nossas 
ações pedagógicas junto às crianças e adolescentes do Curso. Aqui não se trata de 
colocar em xeque práticas terapêuticas – entendendo-as, muitas vezes, como uma 
questão de direito ao acesso à saúde. Nossa problematização e enfrentamento 
localizam-se nas narrativas culturais que apresentam os discursos da 
medicalização, da laudatização e da cura como as únicas respostas possíveis e 
sensatas às vidas com deficiência. Aqui fazemos menção ao que Alicia A. Broderick 
apresenta no trabalho “The Autism Industrial Complex: how branding, marketing, 
and capital investment turned autismo into big business”. Reivindicamos que vidas 
com deficiência importam, (re)existem e resistem para além do perigo das 
narrativas únicas do Modelo Médico e asséptico de compreensão da vida.  

Por meio, pois, da intersetorialidade entre as áreas da educação e da saúde, 
temos buscado integrar a estimulação multissensorial ao ensino da língua 
espanhola. Tenho denominado a este momento de sessão terapêutica integrada 
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ao ensino de línguas estrangeiras, uma vez que os três anos de vigência da ação 
extensionista tem-nos feito perceber que os discursos e letramentos presentes 
nessa prática social, não se encaixam totalmente nem nas semioses e práticas 
sociais do gênero aula de espanhol, nem da do gênero atendimento de 
estimulação multissensorial. Trata-se de uma mescla na qual criança, terapeuta e 
professor/a de espanhol estão imersos/as em um ambiente terapêutico-
educacional, em que à medida que a criança/adolescente está realizando o seu 
atendimento multissensorial, nós, professores/as de espanhol, vamos 
proporcionando atividades lúdico-pedagógicas que promovem o contato dessas 
crianças com práticas de letramento na língua estrangeira. Aqui, consideramos 
importante ressaltar que, ao longo desses anos, percebemos que o ensino da língua 
também tem repercutido nos/as terapeutas, e nós, professores/as de língua (em 
formação), temos levado à nossa prática docente muito do vivenciado com os/as 
profissionais da saúde. 

Em resumo, é sobre o cenário até aqui exposto que nos dedicamos a relatar o 
que vivemos no Curso Espanhol Acessível - Versão Mi Cariño. Dessa vivência, 
acreditamos ser possível lançar algumas perspectivas sobre um ensino de línguas 
sensível às profundas questões que a infância e a deficiência levantam e 
problematizam sobre o que se tem entendido, teorizado e praticado, até o momento, 
sobre ensinar e aprender línguas estrangeiras. Nas linhas que seguem, expomos 
onde nos apoiamos teoricamente e metodologicamente ao utilizar o termo 
letramento e como este conceito se presentifica em nosso extensionar e pesquisar.  

Seguimos com a apresentação do que vem a ser o cerne deste artigo, que são 
as quatro edições do Curso - o que fizemos, por que fizemos e como fizemos. Por 
fim, chegamos a algumas ponderações, a título de conclusão e de bússola, sobre os 
futuros caminhos a serem trilhados na construção de um ensino de línguas que se 
quer engajado, sintonizado, sensível e cuidadoso com todas as formas e expressões 
de aprender e de ensinar, partindo-se do entendimento de que “qualquer maneira 
de aprender vale a pena / qualquer maneira de aprender valerá!”, fazendo aqui um 
trocadilho e uma menção à canção “Paula e Bebeto” de Milton Nascimento - 
“Qualquer maneira de amor vale a pena / Qualquer maneira de amor valerá!”. 

 
2 O QUE ENTENDEMOS POR E O QUE  
FAZEMOS COM LETRAMENTOS 

Com base na introdução dos estudos do letramento, na década de 1990, no 
Brasil, passa-se a encarar as atividades mediadas pela leitura e escrita como 
práticas que não se restringem a uma atividade que envolve unicamente a 
habilidade de decodificar, de forma neutra e autônoma, o código linguístico escrito. 
Para Kleiman (2005), o letramento é visto como um processo social que ocorre em 
contextos culturais específicos, o que implica considerar as práticas e valores das 
diferentes comunidades de aprendizes.  

Street (2014) amplia essa discussão ao introduzir o conceito de letramento 
ideológico, o qual sugere que o letramento não é apenas uma prática técnica ou 
neutra, mas está intimamente ligado às relações de poder e à cultura. Segundo o 
autor, as práticas de letramento devem ser compreendidas como práticas sociais 
que estão ligadas às ideologias e aos contextos culturais nos quais estão situadas 
as pessoas de uma comunidade.  
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[...] No contexto brasileiro, a palavra ‘letramento’ é cunhada no meio 
acadêmico, mais especificamente no campo da Linguística Aplicada 
(LA), para registrar a mudança pretendida na abordagem de 
pesquisas anteriores que consideravam a escrita uma tecnologia 
neutra e autônoma por si só, legitimando apenas algumas práticas 
socialmente mais valorizadas e desconsiderando a validade de outras. 
Essa nova criação passa a marcar uma abordagem de caráter social, 
crítico, histórico e identitário” (Kleiman et al., 2024, p.243). 

Uma implicação direta dessa compreensão de letramento, para o Curso 
Espanhol Acessível, é o entendimento de que promover atividades mediadas pela 
escrita, não se condiciona à alfabetização e à escolarização (ou não) dos/as cursistas, 
uma vez que, para nós, são as práticas de uso da escrita (bem como a prática de 
uso de outras modalidades), em contextos sociais diversos, e não uma perspectiva 
de habilidade e/ou de aptidão individual que são consideradas e levadas em conta, 
nos planejamentos das sessões terapêuticas integradas ao ensino de línguas 
estrangeiras  com as crianças/adolescentes. 

É dentro dessa abordagem que trabalhamos o conceito de letramento em 
nossa prática de ensino do espanhol a crianças e adolescentes atendidos/as em 
serviços de estimulação multissensorial. Entendemos, pois, que no ensino do 
espanhol a pessoas com deficiência, é fundamental conhecermos e validarmos os 
diversos meios e modos dos quais elas se utilizam para interagir com os letramentos 
em que estão situadas. Para isso, a observação prévia dos atendimentos de 
estimulação visual e terapia ocupacional, antes do início do Curso, bem como 
durante sua realização, a conversa com as terapeutas e fisioterapeutas sobre o que é 
trabalhado com cada criança/adolescente, nos atendimentos, o contato com pais, 
mães e cuidadoras para saber como costumam ser a rotinas de nossos/as 
pequenos/as aprendizes são de fundamental e imprescindível importância. 

Levamos em conta, pois, não apenas os aspectos linguísticos, mas igualmente 
os contextos culturais e sociais, as práticas de letramento dos/as alunos/as, bem 
como os recursos semióticos (Kress, 2010) dos quais se valem para construir 
comunicação. Uma das buscas constantes dos/as bolsistas foi a de construir 
estratégias de ensino que contemplassem diferentes modalidades de 
aprendizagem. Segundo estudo realizado por Maia (2020), o qual abordou o ensino 
de língua inglesa a crianças com Síndrome de Down, a partir do desenho universal 
para a aprendizagem, a multimodalidade auxilia na “redução de barreiras no 
processo de aprendizagem de línguas estrangeiras” (Maia, 2020, 149-150).  

No Mi Cariño, concebemos a multimodalidade como uma forma de 
abordagem que integra múltiplas formas de representação e comunicação. Ou 
seja, em nosso trabalho com o ensino da língua espanhola, não utilizamos apenas 
a linguagem verbal e o código escrito para o ensino da língua estrangeira, mas 
também nos valemos de imagens, gestos, vídeos, movimentos corporais e outros 
modos de expressão, para fazer com que todos/as que participam dos 
atendimentos multissensoriais sejam capazes de envolver-se de fato no Curso. 
Assim como Maia (2020), por meio da elaboração de materiais didáticos 
multimodais e acessíveis, temos realizado um ensino que busca abranger todas as 
crianças/adolescentes participantes do Mi Cariño. 

Identificar, analisar e compreender quais discursos e letramentos circulam no 
espaço/tempo da clínica e como eles impactam nas crianças/adolescentes e em 
suas famílias é questão a ser investigada nos próximos passos do projeto de 
pesquisa ao qual o Curso de extensão está vinculado. Por ora, nossa vivência no 
campo tem-nos feito perceber que os discursos dos modelos religioso, médico e 
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social de compreensão da deficiência (Mello; Nuernberg; Block, 2014), em 
consonância com perspectivas feministas (Kafer, 2013; Gesser; Costa; Luiz, 2024) - 
como a dimensão do cuidado - permeiam muitas das práticas da clínica, onde 
acontece o curso. 

[...] O estudo de práticas de letramento próprias de uma esfera - a 
profissional/o mundo do trabalho, a acadêmica, a escolar, a artístico-
cultural, a do ativismo social - promove a análise de como seus 
participantes usam a escrita, quais valores são mobilizados nessas 
práticas, quais identidades se constroem nas interações nos eventos 
de letramentos analisados (Kleiman et al., 2024, p.245). 

Uma vez que a pesquisa se localiza na clínica, nos centramos no estudo das 
práticas de letramento dessa esfera, embora saibamos que as atividades das 
esferas familiar e escolar estão aí circulando. Entender, levando em conta as 
dimensões da interseccionalidade (Costa e Mizael, 2022) e da intersetorialidade, 
como os conceitos teóricos de discurso e letramento e a categoria política 
deficiência dialogam, é uma discussão sobre a qual pretendemos avançar. 
Acreditamos que daí, importantes contribuições podem advir para o campo dos 
estudos da Teoria Social do Discurso – Chouliaraki e Fairclough (1999) e Fairclough 
(2001, 2003, 2010, 2012) – e da Teoria Social do Letramento – Barton e Hamilton 
(1998), Rios (2009) e Street (1984), com implicações diretas para o ensino de línguas. 
Importante destacar que não se trata de teorizar sobre um possível letramento 
anticapacitista, mas aprofundar na compreensão sobre como uma sociedade ainda 
fortemente ancorada em padrões corponormativos produz, mantém e propaga 
discursos que formatam práticas de letramento orientadas por/para uma 
capacidade compulsória (Ferrari, 2020; Ramírez, 2020; Silva, 2020). A capacidade 
compulsória vem sendo discutida por Robert McRuer (2024), por meio dos estudos 
da teoria Crip. Feitas essas considerações, damos início, na seção subsequente, a 
nosso relato de experiência sobre como nosso entender do letramento tem 
conduzido nossas vivências com ele, com todas as pessoas envolvidas no Curso 
Español Mi Cariño. 

 

3 ESPANHOL ACESSÍVEL – RELATO DE TRÊS ANOS DE 
VIVÊNCIA COM CARIÑO 

Nas linhas que seguem, nos dedicamos a relatar as experiências vividas ao 
longo do primeiro triênio do Curso Espanhol Acessível: Línguas estrangeiras em 
todos os sentidos – Versão Mi Cariño. Dividimos esta seção em quatro momentos, 
os quais correspondem a cada uma das edições elaboradas e colocadas em prática, 
nos anos de 2022, 2023 e 2024. 

 

3.1 ESPANHOL ACESSÍVEL – 2022 (1.ª EDIÇÃO) - OS ANSEIOS E A 
CONCRETIZAÇÃO DA PRIMEIRA EDIÇÃO 

No ano de 2022, em meados de abril, começamos o planejamento da primeira 
edição do Mi Cariño. Nessa edição, não conhecíamos nem tínhamos uma real 
dimensão do público que iria participar do Curso. Embora apoiados nas leituras 
orientadas pelas coordenadoras da ação, nos objetivos e na metodologia 
construídos para a efetivação do curso, estávamos ansiosos/as, com muitas 
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angústias e indagações. Afinal, éramos ainda licenciandos/as do Curso de Letras 
(habilitação em língua espanhola), vivenciando, pela primeira vez, no meu caso em 
específico, a experiência de lecionar uma língua estrangeira. Somem-se a isso o fato 
de, ao longo de nossa formação como futuros/as docentes, não haver componentes 
curriculares que abordem a temática do ensino de línguas levando em consideração 
infância, deficiência, tampouco a intersecção entre infância e deficiência. 

Acredito que, nesse momento, o que mais me confortava, diante de todas as 
indagações que passavam pela minha cabeça, era o fato de essa ser a primeira 
edição do curso. Ou seja, não era algo novo apenas para mim, mas para todas as 
pessoas envolvidas – professoras coordenadoras, crianças e adolescentes, 
terapeutas da Clínica e nós bolsistas. Estávamos todos/as ainda em uma fase 
embrionária para a construção de uma base teórica, por meio das leituras, de 
levantamento de informações sobre o campo onde atuaríamos e sobre o público 
para o qual íamos lecionar. 

Antes de iniciar o curso, ao final do primeiro semestre, fomos à Clínica, pela 
primeira vez, para conhecer o ambiente e os/as profissionais que nos 
acompanhariam nessa jornada. Recordo-me muito bem desse dia e dos 
sentimentos que tomavam conta de mim: o medo, a timidez e a insegurança. Sobre 
esse dia, relatei em meu diário de campo que “senti algo diferente, não sei explicar 
bem, uma sensação de que aquele lugar tinha algo diferente e que era muito bom 
estar ali, que aquele lugar trazia uma certa tranquilidade. Essa sensação ficou 
comigo sempre que ali estava.” (Vieira, 2022, diário de campo, 29 de abril de 2022).  

A partir desse momento, os demais colegas extensionistas e eu conseguimos 
compreender e nos situar melhor sobre o que era o Mi Cariño. Isso porque, ao 
realizar a primeira visita à Clínica, deparamo-nos com uma infinidade de recursos, 
como brinquedos, jogos, instrumentos musicais. Sentimo-nos bastante 
entusiasmados/as, ao ver esses recursos, pois inúmeras possibilidades de trabalhar 
o ensino da língua espanhola começaram a surgir depois dessa visita. A seguir, na 
Figura 1, expomos a foto de um dos espaços que visitamos e onde ocorriam as 
atividades do Curso. 

 
Figura 1 - Sala de atendimento da estimulação visual. 

 
Fonte: acervo dos autores (ano) 
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A primeira edição do Espanhol Acessível – Versão Mi Cariño iniciou-se no 
segundo semestre de 2022. Destaco que, ao planejar essa edição, ainda não 
tínhamos bem formulado o conceito de práticas de letramento e como ele serviria 
de base epistemológica para o que estávamos desenvolvendo na prática. Talvez, 
pelas poucas leituras empreendidas até aquele momento. Somem-se a isso o fato 
de nos depararmos com um público eclético e multifacetado, no tocante à maneira 
de relacionar-se com as práticas letradas. Para que o/a leitor/a alcance o que 
denominamos como ‘um público eclético e multifacetado [...]’, construímos um 
quadro no qual apresentamos os quatro grupos identificados entre as crianças e 
adolescentes que iriam participar do Curso. 

 
Quadro 1: Sistematização das crianças participantes do Curso Espanhol Acessível – 
 Versão Mi Cariño, no tocante à escolarização e à alfabetização4. 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4 

Crianças que 
frequentavam a 
escola e já eram 
alfabetizadas 

Crianças que 
frequentavam a 
escola e não eram 
alfabetizadas 

Crianças que não 
frequentavam a 
escola e não eram 
alfabetizadas 

Crianças que não 
frequentavam a 
escola, mas estavam 
em processo de 
alfabetização ou já 
estavam 
alfabetizadas 

Fonte: elaborado pelos autores (2024). 
 
Sobre este quadro, é importante levarmos em consideração e pontuarmos 

que a presença ou não do público de nosso Curso de extensão na escola e a forma 
como o estar na escola se realiza são atravessadas pela deficiência. A constituição 
dos corpos dessas crianças e adolescentes somada à pré-concepção do que se 
construiu como um corpo apto, hábil e competente para aprender tem um 
impacto direto no ‘veredicto’ que se dará sobre como elas (crianças e adolescentes) 
poderão (ou não) participar das vivências escolares. Independentemente de como 
esse veredicto tem impactado suas vidas, nossa pesquisa tem constatado que 
todas elas estão situadas em práticas de letramento, seja na esfera da escola, da 
família e/ou da saúde, sendo a oralidade a modalidade comum aos 4 grupos 
identificados no Quadro 1.  

Como esses repertórios se constroem e se arranjam no desenvolvimento de 
oralidades letradas é questão de que estamos em processo de investigação. 
Compreender o que se entende por e o que se faz com esses letramentos é um dos 
objetivos da pesquisa Letramentos, Discursos e Ensino de Línguas Estrangeiras 
em Atendimentos de Estimulação Multissensorial. Das compreensões advindas 
desse objetivo de investigação, tem-nos instigado a repensar o que se diz sobre e o 
que se faz com os letramentos, quando centramos o foco na intersecção 
infância/deficiência.  

Foi partindo de tal panorama e tendo como propósito oferecer atividades em 
língua espanhola a crianças e adolescentes atendidos/as no serviço de estimulação 
visual (doravante EV), que chegamos à versão final de um programa de curso, 
composto por 16 semanas, no qual trabalhamos com o alfabeto, os números, 

 
4 É pertinente pontuar que o panorama apresentado nesta tabela foi o mesmo ao longo das duas edições 
seguintes do Curso, ou seja, as de 2023 e de 2024, mesmo com algumas mudanças no quadro de crianças 
que participaram das versões seguintes.  
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membros da família, as cores, as frutas, os animais, as partes do corpo, os dias da 
semana, as estações do ano e o vestuário. 

Ao desenvolvermos esses temas com as crianças, deveríamos lançar mão de 
meios e modos que se alinhassem à maneira como os corpos de nossos/as 
participantes interagiam com o mundo ao seu redor. Com o caminhar do curso, 
fomos entendendo que aí residia a tônica sobre o ‘proporcionar atividades de 
letramento multimodais em língua espanhola às crianças e adolescentes’.  

Os encontros do curso, no decorrer do segundo semestre de 2022, fluíram 
de forma exitosa e houve um bom engajamento entre todas as pessoas 
envolvidas no processo. Buscamos, nos atendimentos realizados, seguir uma 
rotina, pois sentíamos que isso auxiliava as crianças/adolescentes. Dessa forma, 
a organização dos encontros seguia quase sempre os seguintes momentos: a) 
conversa inicial com os participantes sobre os acontecimentos da semana; b) 
introdução do tema, seja por meio de foto, vídeo, música, ou por meio oral 
(indagações); c) exposição do tema, a partir dos materiais previamente 
preparados; e d) atividade/produção de encerramento daquele tema. As sessões 
tinham uma duração média de 40 minutos. 

Como ministrante do curso (à época, bolsista de extensão), percebi que o 
momento que passava com as crianças ia além dos encontros para ensinar uma 
língua estrangeira, pois sempre buscávamos construir um espaço/tempo para que 
elas contassem suas histórias e vivências relacionadas com os temas que estavam 
sendo abordados naquele dia ou com assuntos que elas consideravam 
importantes. Isso fez com que eu percebesse que o ensino da língua espanhola, ou 
de qualquer outro componente curricular, está para além do conteúdo 
programático de um curso. 

Outra realidade com a qual nos deparamos e que fez com que repensássemos 
a forma de organizar um curso de línguas foram as atividades dos/as cursistas 
baseadas em suas experiências com/na deficiência. As crianças e os adolescentes 
participantes do Mi Cariño têm uma rotina repleta de terapias, consultas médicas, 
exames, intervenções cirúrgicas etc. Muitas delas, também, precisavam ausentar-
se das atividades na clínica, por motivos de internações hospitalares e/ou uso de 
medicações. Assim, nem todos/as os/as cursistas participaram das atividades das 
16 semanas. No entanto, compreendemos que estávamos situados/as em uma 
outra maneira de lidar com o tempo e com o tempo de ensinar/aprender; o que 
nos importava era a participação deles/as (com qualidade) nos encontros e o 
contato e a vivência com a língua espanhola, em cada aqui e em cada agora. 

A finalização dessa primeira edição do curso deu-se com uma 
confraternização realizada no ambiente da Clínica. Essa confraternização foi 
significativa tanto para as crianças como para as mães e os pais, pois marcou o 
encerramento de um ciclo de muita aprendizagem, com a entrega das declarações 
e dos certificados. O primeiro ano de curso foi marcado pelas incertezas, uma vez 
que, como mencionado acima, não conhecíamos o público-alvo nem a dinâmica 
dos atendimentos. Contudo, ao término, percebi que essa experiência teve um 
grande impacto em minha formação, pois como futuro professor de língua 
espanhola (à época ainda graduando) tive o contato com um público-alvo que 
demandou de mim novas configurações de minha prática pedagógica.  
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3.2 ESPANHOL ACESSÍVEL – 2023 (2ª EDIÇÃO) – TIJOLINHO POR 
TIJOLINHO NA CONSTRUÇÃO DE UMA METODOLOGIA COM  
LINHAS DE CARIÑO  

Se na primeira edição do curso iniciamos cheios de indagações, anseios e 
inquietações, neste segundo ano, a sensação era de que o processo estava mais 
acomodado. Tudo parecia fluir melhor! Afinal, já podíamos dizer que conhecíamos 
um pouco das crianças e adolescentes do curso, nos sentíamos pertencentes ao 
espaço da Clínica e, aos poucos, íamos construindo um melhor alinhamento entre 
nós professores/as de espanhol em formação, as terapeutas ocupacionais e as 
fisioterapeutas que faziam parte do projeto. Sentíamos, no entanto, que ainda 
estava faltando algo. Identificamos que este algo estava na construção de uma 
metodologia que abordasse os temas de língua espanhola, por meio de práticas de 
letramento situadas nas/com as vivências das crianças. 

Antes de iniciar a segunda edição do Mi Cariño, em reuniões com a 
coordenadora da ação, percebia que ela estava feliz com o andamento do projeto, 
contudo, sentia que a professora desejava pensar e construir conosco um curso que 
alcançasse a dimensão do engajamento e da vivência de/com uma língua 
estrangeira, mediada por ações letradas multimodais.  

Diante dessa inquietação, reli meus diários de campo, produzidos em 2022, 
buscando realizar uma autoavaliação de minha prática docente e tentando entender 
como poderíamos organizar uma segunda edição que promovesse, de fato, um 
engajamento com a língua, por meio de letramentos mediados pelo espanhol. 

Por meio dos encontros com os demais bolsistas e de uma análise conjunta 
de nossas práxis, veio-nos a ideia de desenhar um curso sequenciado em semanas 
temáticas, nas quais desenvolveríamos um assunto a cada quinze dias. Com base 
nos temas selecionados – os quais partiriam das vivências das crianças – 
trabalharíamos a língua espanhola. 

Esse processo de elaboração foi muito importante para todos/as nós 
envolvidos/as no Curso, pois havíamos conseguido, a partir das reflexões advindas 
da edição que consideramos como um projeto-piloto, dar encaminhamentos 
mais sólidos para a construção de uma metodologia de ensino da língua 
espanhola sintonizada com situações e vivências que, de alguma e/ou de muitas 
formas, poderia fazer parte das práticas de letramento em que estavam 
situados/as nossos/as cursistas. Para exemplificar, alguns dos temas selecionados 
para essa edição foram: las bienvenidas, para trabalhar com as saudações; os 
membros de uma família, madre, padre, hijos/as, hermanos/as, com o propósito 
de apresentar o vocabulário relativo ao tema família, bem como as diferentes 
composições familiares; as características físicas, com o intuito de descrever a 
aparência das/os familiares dos/as participantes do Curso (este tema foi abordado 
no mês de maio); e o paralelo entre as comemorações do São João no Brasil e em 
países que têm o espanhol como língua oficial, com o objetivo de trabalhar a 
cultura com base nessa festividade. 
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Figura 2 – Atividade sobre a família. 

 
Fonte: acervo dos autores (2023) 

 
A partir dessa edição, encontra-se uma maior sistematização sobre a maneira 

como os conteúdos seriam desenvolvidos nas ‘aulas’, colocando-se ainda mais 
atenção às particularidades de cada uma das crianças, no tocante à(s) forma(s) 
como os seus corpos podiam interagir com as atividades em língua espanhola. 
Independentemente do estágio (ou não) de escolarização e de alfabetização, à 
oralidade letrada, agregamos as modalidades imagética e sensorial (trabalho com 
toques e cheiros), valendo-nos de lousas mágicas, livros, cards de Comunicação 
Alternativa, areia sensorial, massinha de modelar, dentre outros recursos que o rico 
ambiente sensorial da clínica nos proporcionava. 

Considero, pois, essa edição como uma virada de chave para o Curso, uma vez 
que havíamos encontrado uma maneira de melhor conduzir os encontros. 
Ademais, é importante salientar que houve uma participação mais ativa das 
crianças, já que ao final de cada encontro sempre sugeríamos uma atividade para 
a finalização da temática que havia sido desenvolvida. 

Na última semana desta edição, como já mencionado acima, fizemos o 
paralelo entre como acontece a festa de São João no Brasil e nos países de língua 
espanhola. Como atividade final desta semana temática, construímos a “Tienda Mi 
Cariño”, que consistiu em uma ‘barraquinha’ com vários produtos juninos. Nosso 
objetivo, com essa atividade, era trabalhar com as comidas típicas da festa junina.  
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Figura 3 – Atividade sobre as comidas típicas juninas. 

 
Fonte: acervo dos autores (2023) 

 
Como professor ministrante, nesta 2.ª edição, senti-me mais leve, já que sabia 

como deixar fluir o atendimento, levando em consideração que, uma vez que 
começamos a encontrar o caminho, as atividades eram mais bem planejadas e 
havia uma valorosa troca sobre as vivências de cada bolsista, com o objetivo de 
buscar melhores atuações pedagógicas a cada encontro. Esse compartilhamento 
de experiência entre os pares me foi muito enriquecedor.  
 

3.3 ESPANHOL ACESSÍVEL – 2023 (3.ª EDIÇÃO) – NA BUSCA POR UM 
PESQUISARCOM5 

Consideramos importante pontuar que, antes da realização de cada uma das 
edições do Curso, era essencial um planejamento conjunto entre os/as profissionais 
dos dois setores envolvidos, a saber, saúde e educação. Por isso, para a organização 
das atividades do segundo semestre de 2023, houve uma reunião entre todas as 
pessoas envolvidas no Curso: as professoras de Letras coordenadoras do Programa 
de extensão, bolsistas do Curso de Letras com habilitação em espanhol e em 
Português/Espanhol, terapeutas ocupacionais e fisioterapeutas. 

Finalizamos essa reunião com dois importantes encaminhamentos, os quais 
estavam diretamente relacionados um ao outro e que mencionamos a seguir. 
Primeiramente, encaminhamos para dar início à construção de um livro – Linhas 
de Carinho – com base nos relatos das pessoas envolvidas com/no Curso Mi Cariño6; 
ou seja, as crianças e adolescentes cursistas, fisioterapeutas, terapeutas 
ocupacionais, pais e mães das crianças, bolsistas e coordenadoras do Programa. 
Para isso, seria necessário começar a busca por meios e modos que permitissem o 
registro das impressões dos/as cursistas sobre as atividades desenvolvidas no Mi 
Cariño até aquele momento. Com base nessa necessidade, encontramos o ‘mote’ 
para a 3ª edição, que consistiria em criar um instrumento com o qual pudéssemos 
registrar o que significaram para as crianças/adolescentes as atividades do Curso. 

 
5 Aqui, faço referência direta à Márcia Moraes e sua política ontológica do PesquisarCOM (MORAES, M., 
2010). 

6 Explicar que se trata de uma das atividades programadas dentro do projeto de pesquisa. 
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Foi um grande desafio para toda a equipe, em especial para os/as 
professores/as ministrantes, pensar em como organizar essa edição, pois uma 
parcela expressiva dos/as integrantes do Curso comunicam-se por formas outras 
que não a verbal, sendo nossa forma de comunicação com eles por meio, por 
exemplo, de trocas de olhares, apertos de mão, toques, choros e sorrisos... 

Diferente das outras edições, não criamos um cronograma com datas, já que 
estávamos interessados/as em receber um retorno de nosso público (no seu tempo, 
sem pressão) sobre as atividades desenvolvidas. Para isso, elaboramos 5 eixos 
temáticos. Em (i) sentimentos e emoções, trabalhamos os tipos de emoções que 
existem como alegria, tristeza, etc., raiva, etc., com o objetivo de fazer com que eles 
expressassem a emoção que sentiram ao participar do curso. No segundo eixo, (ii) 
falar sobre você, abordamos os gostos pessoais de cada participante, por exemplo, 
o que gostam de fazer no tempo livre. O intuito era alcançar o que eles/as 
pensavam sobre o aprender uma língua estrangeira, como estava sendo esta 
experiência. No eixo temático (iii) gostos e preferências, desenvolvemos sobre 
alguns dos gestos de afeto, como abraço, aperto de mão. O propósito era realizar 
um gesto de afeto com o/a professor/a que havia acompanhado a 
criança/adolescente durante a edição do curso. No penúltimo eixo, iv) registro, 
trouxemos vídeos de alunos/as do Curso de Letras falando em espanhol. No vídeo, 
estes/as estudantes expressavam a felicidade em saber que os/as participantes do 
Curso estavam aprendendo espanhol. O último eixo, (v) vida, teve como foco 
apresentar qual a importância de aprender uma língua estrangeira e como ela se 
faz presente no dia a dia dos/as cursistas. Para cada um desses eixos temáticos, 
havia uma pergunta. Decidimos, também, que para cada eixo temático e pergunta 
orientadora, temas de língua seriam desenvolvidos. 

Após a construção dos eixos temáticos, dos temas de língua e das perguntas 
organizadoras, nos demos conta da necessidade de elaborar um outro instrumento 
por meio do qual fosse possível registrar as respostas dos/as participantes. Foi dessa 
necessidade que chegamos à elaboração de uma Escala de Sondagem. Nesta, 
foram colocados 3 emojis (figurinhas de redes sociais) para que os/as participantes 
respondessem às perguntas elaboradas por nós, equipe do Curso. Para responder, 
eles/as deveriam escolher entre “no me gusta”, “me gusta” e “me encanta”. No 
quadro 02, o/a leitor/a poderá entender melhor de que forma os eixos temáticos, as 
perguntas organizadoras, os possíveis temas de língua a serem abordados nos 
encontros e a escala de sondagem foram organizados e relacionavam-se entre si.  

 
Quadro 02: Instrumento de sondagem sobre a relação dos/as cursistas com Espanhol 
Acessível: Línguas estrangeiras em todos os sentidos – Versão Mi Cariño (3ª edição) 

Eixos 
Temáticos 

Perguntas organizadoras 
 

Possíveis temas de língua a 
serem abordados nos 

encontros 

Escala de 
Sondagem 

(i) sentimentos 
e emoções 

O que você sentiu com esse 
projeto? 

  

tipos de emoções (alegria, 
etc.) 

No me gusta 

Me gusta 

Me encanta 

(ii) falar sobre 
você 

O que você pensa sobre o 
espanhol? Gostos pessoais 

No me gusta 

Me gusta 

Me encanta 
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(iii) gostos e 
preferências 

O que deseja falar para o seu 
professor? 

Gestos de afeto 

  

Abrazo 

Apretón de 
manos 

Choque de puños 

(iv) registro 
O que gostaria de falar sobre 
sua experiência ao aprender 
o espanhol? 

Contato com outros acentos 
da língua espanhola. 

No me gusta 

Me gusta 

Me encanta 

(v) vida 

Você acha que sua vida 
mudou com esse curso? O 
que pode gerar 
possibilidades? 

Locais em que o espanhol 
está presente: filmes, 
televisão, músicas, etc. 

No me gusta 

Me gusta 

Me encanta 

Fonte: elaborado pelos autores. 

 
Sobre a maneira como os encontros desta edição aconteceram, seguíamos a 

seguinte sequência: começávamos com os temas de língua a serem trabalhados 
que funcionavam como um pré-calentamento da pergunta que queríamos 
realizar; após essa atividade, a pergunta era introduzida. A questão era posta em 
língua espanhola e, para alcançar o que nos respondiam os/as participantes que 
não se comunicavam por meio da fala, observávamos, com o máximo de atenção, 
as expressões faciais, os olhares, os esforços para movimentar-se e os movimentos 
sutis que realizavam com o auxílio da terapeuta ocupacional ou da fisioterapeuta. 
Em alguns desses momentos, senti-me bem emotivo ao ver as feições dos/as 
cursistas quando lhes era perguntado o que achavam das atividades do projeto 
com a língua espanhola e dos/as bolsistas que os/as acompanhavam. 

Nesta edição, fiquei bem feliz com a organização do cronograma, pois pude 
perceber que as crianças/adolescentes estavam protagonizando suas vivências no 
Curso. Cada um e cada uma, no seu tempo, do seu jeitinho, iam compartilhando 
um pouco de suas experiências com o Curso de extensão. Confesso que, por vezes, 
pegava-me pensando, antes da reunião com os/as outros/as bolsistas, como seria o 
processo de ‘registro’ das respostas dessas crianças, pois preocupava-me com o 
fato de estarmos induzindo as respostas delas. 

Como alcançar essas respostas? ¿Sería por vídeo? Seria por meio de um relato 
dos/as que estavam ali presentes? E, mais uma vez, as inquietações tomaram conta 
de mim. Hoje entendemos que o instrumento de sondagem por nós construído 
funcionou como um piloto do que ainda necessita ser mais bem desenvolvido, no 
tocante a (i) como as crianças e adolescentes poderão participar das entrevistas (em 
se tratando, em especial, dos/as que não verbalizam) e (ii) de que forma registrarão 
suas escrivivências7 nas Linhas de cariño. Ao trazer registros de escrivivências, faço 
menção direta à relação que a escritora brasileira Conceição Evaristo constrói com o 
seu viver a palavra. Nossa ideia é fazer um registro, em forma de livro, das vivências 
múltiplas e únicas de cada integrante do Mi Cariño. Ou seja, como cada um, cada 
uma viveu sua palavra escrita, cantada, falada; sua palavra em cores e sabores; 
palavra tocada, sentida, inventada. A produção deste livro é uma das atividades 
previstas no âmbito do projeto de pesquisa mencionado na introdução deste artigo. 

 
7 Faço menção direta à relação que a escritora brasileira Conceição Evaristo constrói com o seu viver a 
palavra. Nossa ideia é fazer um registro, em forma de livro, das vivências múltiplas e únicas de cada 
integrante do Mi Cariño. Como cada um, cada uma viveu sua palavra escrita, cantada, falada; sua palavra 
em cores e sabores; palavra tocada, sentida, inventada. A produção deste livro é uma das atividades 
previstas no âmbito do projeto de pesquisa mencionado na introdução deste artigo. 
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Rememorando a construção desse instrumento, com o distanciamento que o 
passar do tempo nos dá, assim como com a afetação de leituras e discussões sobre 
o PesquisarCOM, dei-me conta de que um ‘instrumento de sondagem POR nós 
construído’ PARA as crianças/adolescentes do Curso encerra qualquer possibilidade 
autêntica de registros de escrivivências. Encaro, hoje, a dificuldade, em mão dupla, 
tanto dos/as bolsistas e terapeutas como das crianças e adolescentes com o 
instrumento de sondagem, como um mal-entendido promissor. 

[...] O mal-entendido promissor, longe de ser um parasita no 
dispositivo de intervenção, é aquilo mesmo que o move, é aquilo que 
nos coloca diante do fato de que a experiência de interrogar o outro 
envolve um processo de transformação que não se passa apenas para 
o interrogado, senão também para aquele que interroga (Moraes, 
2010, p. 30). 

O ponto de virada, creio eu, está em tomar esse mal-entendido não como um 
erro a ser corrigido e/ou eliminado em futuras edições do Curso, mas “incluí-lo e 
fazê-lo valer como positivo, como realidade” (Moraes, 2010, p. 30) que se constrói, 
sobretudo e antes de tudo COM e não PARA. 

São desafios e perspectivas para o próximo triênio do Curso!  
Consideramos importante também fazer registro de que um outro desafio 

com o qual nos deparamos, ao longo do Curso, foi entrar no ritmo dos/as cursistas, 
buscando incorporá-lo à nossa prática docente, de forma a não nos afligirmos tanto 
com a questão de um tempo e de um cronograma a serem cumpridos. Foi e tem 
sido um desafio tremendo nos abrirmos à diacronia de temporalidades aleijadas 
(crip temporalities) (Samuels; Freeman, 2021), no tocante à maneira como lidamos 
com o tempo de/nossas estruturas curriculares. Explicamos: nos encontros nos 
quais nos dedicamos a trabalhar com o Instrumento de sondagem, tivemos de 
lidar, não raras vezes, tanto com os estados emocional, psicológico e de saúde das 
crianças – mais agitadas, tristes, cansadas, doentes, estressadas após períodos de 
internação hospitalar – como com as faltas aos atendimentos por motivos variados, 
dentre eles, os que acabamos de enumerar. 

Essa realidade esteve presente ao longo dos três anos do Curso; compreender e 
incorporar esse ritmo de vida dos/s participantes à maneira como naturalizamos a 
velocidade com que se deve trabalhar os conteúdos de um programa de ensino de 
línguas causou incômodo, desconforto e angústia a todos/as os envolvidos/as na ação. 

Cada uma dessas crianças e cada um desses adolescentes, devido às suas 
constituições corporais, vivenciam a experiência do/com o tempo de uma forma 
muito particular. Suas vidas estão inscritas  

no crip time (Kafer, 2013), ou seja, no tempo de pessoas cujos corpos e 
mentes não se adequam aos regimes dominantes de temporalidade 
por levarem mais tempo do que o esperado para realizarem certas 
atividades. Com isso, elas devem reorientar o modo como 
experenciam o tempo, a fim de que este comporte essas diferenças” 
(Fietz, 2023, p.5). 

Do que aqui expusemos, entendemos como fundamental, para as futuras 
edições do Curso, refletirmos de forma sistematizada e aprofundada sobre as 
temporalidades crip com as quais entramos em contato desde uma Ética do 
ritmo (tradução minha) (Bailey, 2021) e de uma Pedagogia da Espera (tradução 
minha) (Gu, 2023). 
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No embalo do tempo e seguindo a cadência a que nos propusemos neste 
texto, seguimos, no próximo item, com a apresentação das atividades 
desenvolvidas em 2024, no Espanhol Mi Cariño. 

 

3.4 ESPANHOL ACESSÍVEL – 2024 (4.ª EDIÇÃO) – (RE)CRIANDO 
CORES E SABORES, PINTURAS E TEXTURAS: VIVENCIANDO O  
MI CARIÑO EM TODOS OS SENTIDOS  

Ao contrário do ano anterior, em 2024, centramo-nos numa única edição para 
a organização do Curso. Em nosso planejamento geral, veio-nos a ideia de 
desenvolver o tema da arte, inspirados/as em uma ação do professor Luís Sérgio 
Santos (Curso de Jornalismo da UFC) e do químico Josefá Rebouças (especializado 
em tintas). Diante da necessidade de trabalhar com as cores junto a um estudante 
com deficiência visual, na disciplina Design Editorial em Jornalismo, Luís Sérgio em 
parceria com o químico Josefá colocou em prática um experimento no qual 
associou cores e odores8.  

A ideia inicial era trabalhar em parceria com o grupo da UFC que desenvolveu 
a mencionada ação. Chegamos a fazer uma reunião com dois bolsistas voluntários 
que atuaram no projeto, com o intuito de realizar uma oficina com o nosso grupo, 
para que pudéssemos replicar essa experiência sinestésica com os/as estudantes 
do Mi Cariño. Infelizmente, não conseguimos uma data para que a oficina 
acontecesse; mesmo assim, continuamos com o propósito de pôr a ideia em 
prática. O horizonte que tivemos, para o ano de 2024, foi chegar à produção de 
pinturas com as crianças do Curso, fazendo uso de tintas aromatizadas.  

Para alcançarmos esse momento, sistematizamos esta edição em quatro 
eixos centrais, a saber, (i) a arte e suas várias expressões, (ii) técnicas de arte, (iii) 
artistas do mundo hispano, (iv) pintando sueños. Para o trabalho com cada um 
desses eixos, fazíamos uso de múltiplos meios e modos, assim como de múltiplas 
interações com o corpo e seus sentidos, para a condução dos eventos orais letrados, 
nos quais o espanhol era a língua de mediação. Elaboramos um quadro no qual 
buscamos sistematizar como foram nossas experiências com as crianças/as e 
adolescentes, em cada um dos eixos por nós pensados.  

 
Quadro 3 – Sistematização dos meios, modos e atividades corporais vivenciados nas 
sessões terapêuticas integradas ao ensino de língua estrangeira. 

Eixo a ser 
trabalhado 

Atividade 
planejada Meios Modos 

Atividades 
corporais 

envolvidas 

EIXO 1- a arte 
e suas várias 
expressões 

História “El 
viaje de los 
colores” 

Texto 
multissemióticos, 
tinta, papel impresso, 
tablet, dedoches 

Leitura interativa 
da história. 

Uso da visão por 
meio da 
apresentação das 
cores e da pintura de 
um arco-íris.  

 
8 Para mais informações sobre a ação, visitar a notícia: https://www.ufc.br/noticias/noticias-de-2023/18180-
inclusao-projeto-do-curso-de-jornalismo-utiliza-aromas-para-permitir-a-identificacao-das-cores-por-
pessoas-cegas. 
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EIXO 2 - 
técnicas de 
arte 

Produção de 
formas 
(letras e 
desenhos) 
com gesso. 

Texto multissemiótico, 
gesso em pó, pincel, 
tinta guache e moldes 
de letras e animais.  

Artesanato com 
gesso por meio 
de moldes. 

Contato manual 
com gesso em todo 
o seu processo de 
produção e pintura 
das produções. 

EIXO 3 - 
artistas do 
mundo 
hispano 

Apresentaçã
o  das obras 
de artistas 

Projetor digital e 
imagens impressas 

Visualização 
imersiva das 
obras  nas 
projeções e 
impressões dos 
quadros 

Interação por meio 
do tato e da 
visualização digital 
da pintura 

EIXO 4 - 
pintando 
sueños 

Pintura de 
telas. 

Tela, papel, pincel, 
tinta acrilex, essências 
olfativas. 

Pinturas 
cinestésicas 

Pintura a duas, 
quatro ou seis mãos 
(criança, bolsista, 
terapeuta), troca de 
olhares, sentir cheiro 

Fonte: elaborado pelos autores (2024) 

 

Para o encerramento do Projeto Mi Cariño, nesta edição intitulada "Mentes 
Creativas: Pintando Sueños", as crianças/adolescentes, nas últimas semanas do 
curso, exploraram a arte de forma lúdica e criativa, produzindo telas. Nas telas 
produzidas pelas crianças foram utilizadas cores com aromas, partindo da ideia 
inicial que tivemos ainda em janeiro quando elaboramos o planejamento do curso. 
A relação das cores e aromas ficou da seguinte forma: azul (cheiro do mar - 
maresia), vermelho (morango), verde (limão), rosa (chiclete), marrom (chocolate), 
roxo (uva), amarelo (banana), laranja (laranja - fruta) e preto (café).  

Antes da produção das telas, apresentamos às crianças e aos adolescentes 
participantes do Mi Cariño obras dos artistas van Gogh e Tarsila do Amaral, com o 
objetivo de inspirá-los/as para as produções de suas telas. Foi um processo bonito 
de se ver, de se tocar e de se sentir, o qual nos proporcionou sentipensar 
(Hernández, 2025), na língua e com a língua, rotas menos estruturadas e 
estruturalistas de ensinar e aprender. Igualmente, vale mencionar a visita que 
fizemos ao Museu de Arte da Universidade Federal do Ceará - MAUC, para 
proporcionar a nossos/as cursistas mais um momento alinhado ao propósito na 
edição "Mentes Creativas: Pintando Sueños". 

Para coroar esse processo, realizamos, em março de 2025, um Vernissage com 
a mostra das telas que os/as cursistas produziram. Foi um momento no qual 
celebramos o protagonismo e a expressão artística de cada participante. 
Compartilhamos este momento com/entre os/as cursistas, seus familiares, 
profissionais da saúde e funcionárias da clínica, coordenadora e bolsistas da  
ação extensionista. 
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Figura 4 - Quadros da I Vernissage Mi Cariño elaborado pelas crianças 

 
Fonte: acervo dos autores (2024) 

 

3.5 BALANÇO DOS PRIMEIROS TRÊS ANOS 

O curso "Espanhol Acessível: línguas estrangeiras em todos os sentidos – 
Versão Mi Cariño" não apenas contribuiu para a introdução da língua espanhola e 
da cultura hispânica a crianças e adolescentes com deficiência, mas também tem 
desempenhado um papel crucial na formação de professores/as-bolsistas. Ao 
longo de suas edições entre 2022 e 2024, o projeto ofereceu um espaço de 
aprendizado inovador, no qual os/as bolsistas puderam desenvolver práticas 
pedagógicas, ampliar seu conhecimento sobre educação para todos/as e vivenciar 
a importância de atividades de ensino acessíveis e colaborativas.  

A experiência no projeto revelou-se uma etapa transformadora na carreira dos/as 
professores/as em formação, proporcionando-lhes uma visão ampliada do ensino de 
línguas e uma compreensão mais profunda sobre as múltiplas possibilidades de fazer 
ensino de línguas, quando há abertura e disposição para sentir a potência que as 
idiossincrasias de cada criança e adolescente têm a nos ensinar. 

A interação com uma equipe multidisciplinar e o contato direto com os/as 
cursistas e suas famílias enriqueceram o repertório pedagógico e emocional dos/as 
bolsistas, fortalecendo seu compromisso com a educação inclusiva e seu 
desenvolvimento profissional. 

Portanto, a atuação como professor no Mi Cariño foi, para mim, um choque 
de realidade. Senti na pele e com tons mais nítidos que o espaço da academia (pelo 
menos no tocante à minha licenciatura) não nos tem preparado para uma escola 
que, ao mesmo tempo em que, por força de lei, recebe estudantes independente 
de suas condições orgânicas, segue com práticas que caminham na contramão do 
acesso coletivo (Berne; Morales; Langsaff, 2018) e da justiça curricular (Bonin; Wuo; 
Ferri, 2019). 

Apesar dos avanços nas políticas de inclusão e nos programas de formação de 
professores, ainda são muitos os desafios a serem superados. Nesse sentido, é 
necessário investir em programas de formação continuada que abordem não 
apenas as questões técnicas, mas igualmente as dimensões éticas, culturais e 
políticas do ensino inclusivo. Freire (1996) já destacava a importância de uma 
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educação que valorizasse o respeito às diferenças e promovesse a inclusão. Para 
ele, “ensinar não é transferir conhecimento, mas criar as possibilidades para a sua 
própria produção ou a sua construção” (Freire, 1996, p. 22). Essa perspectiva freiriana 
reforça a importância de práticas pedagógicas que valorizam a participação ativa 
dos alunos e a construção coletiva do conhecimento. 

 

4 FORMAÇÃO DE PROFESSORES/AS SENSÍVEL À E 
SINTONIZADO COM UM ENSINO DE LÍNGUAS 
ANTICAPACITISTA: A BUSCA POR NOSSO PRÓPRIO TEMPO 

O impacto do curso Espanhol Acessível: línguas estrangeiras em todos os 
sentidos – Versão Mi Cariño na vida dos/as professores-bolsistas, especialmente dos 
recém-formados, revelou-se profundo e multifacetado. Durante o período de 2022 
a 2024, os/as bolsistas enfrentaram desafios e oportunidades únicas que 
contribuíram para o crescimento pessoal e profissional, marcando uma fase 
significativa em suas trajetórias de formação docente.  

Para os professores-bolsistas, o envolvimento no projeto proporcionou uma 
oportunidade prática para aplicar e expandir seus conhecimentos no ensino de 
línguas, especialmente no contexto de uma educação sensível às pluralidades 
corporais e etárias. A experiência direta com crianças e adolescentes com múltiplas 
deficiências nos levou a explorar e desenvolver estratégias de ensino diferenciadas, 
desenvolvidas em consonância com as necessidades de cada um dos/as cursistas.  

Considero que aprendi muito mais com os/as participantes do Curso que 
eles/as comigo, pois, durante todo esse processo, tive que (re)pensar meios e 
modos, para o ensino da língua espanhola, que fugissem a práticas de letramento 
dentro do que Lima (2015) e Lima e Magalhães (2018) concebem por centralidades 
corpóreo-discursivas dominantes. Com esse conceito, problematiza-se a maneira 
hegemônica que a sociedade tem construído, ao longo dos séculos, o que vem a 
ser normal ou não em nossas experiências de ser, de saber e de poder, desde a 
perspectiva da corponormatividade. Com o conceito de centralidades corpóreo-
discursivas dominantes observa-se a construção de ordenamentos das 
experiências corporais humanas centradas em dominâncias que ditam os modos, 
os meios e as atividades que são eleitas como hegemônicas– leia-se como normais, 
nas interações das pessoas com o meio ambiente no qual estão situadas.  

Mais especificamente, no que concerne à atividade social de 
interação com a leitura e com a escrita, essas ordens estruturam e 
organizam paradigmas centrados em discursos e atividades 
corporais nos quais predominam determinados padrões de 
percepção, ação e interação com o meio ambiente detentores de 
uma posição hegemônica e opressiva na organização de práticas de 
letramento (Lima e Magalhães, 2018, p. 1053). 

Supomos que, pelo menos no tocante ao ensino/aprendizagem de línguas, a 
reorganização das ordens que engendram o que entendemos por centralidades 
corpóreo-discursivas dominantes passa por uma guinada de rota de um ensino 
centrado no paradigma cognitivo-estruturalista a uma prática de construir 
língua(gem) na dimensão de uma Corporificação Anômala, como propõe 
Canagarajah (2022). O autor define a Corporificação Anômola “como um termo 
geral guarda-chuva que se baseia em estratégias para defender o pensamento crip, 



 
 

120 
 

queer ou o conhecimento e as estratégias que vêm sendo construídos a partir da 
posição social e corporificada de comunidades marginalizadas específicas” 
(tradução minha) (Canagarajah, 2022, p. 72). Acreditamos que um ensino de línguas 
que se abre à reflexão de que “todos/as nós somos anômalos e que experienciamos 
uma falta de adequação em nossos ambientes, projetados para favorecer os 
privilegiados” (tradução minha) (p. 71), é capaz de abrir muitas vias rumo a uma 
justiça curricular. 

Ao longo dos quase três anos de Curso de Extensão, é nisso que temos apostado, 
na tentativa de participar da formação de professores de espanhol sensíveis e 
sintonizados com um ensino de línguas anticapacitista. O desafio é imenso!  

A título de exemplo e de reflexão sobre nossa prática, trago algumas das 
impressões dos/as bolsistas, quando iniciamos o curso em 2022. A escolha pelo uso 
de recursos polissemióticos – em vez da segurança que um programa estruturado 
em conteúdos nócio-funcionais e gramaticais nos traria – de forma a trabalhar com 
as crianças assuntos e questões que fossem surgindo ao longo dos atendimentos 
causou nos/as bolsistas angústia e insegurança. “Professora Bia, a sensação que 
temos é de que estamos ali sentados SÓ acompanhando os atendimentos, sem fazer 
nada!” “A gente fica lá só observando e, de vez em quando, traduzimos algumas 
coisas”. “Professora, a gente tem a sensação de que não está fazendo nada!”.  

Foi dessas inquietações que partiu, dos/as bolsistas, a organização de um 
Programa de língua para a primeira edição do Curso. A reflexão sobre as falas dos/as 
bolsistas, neste primeiro ano de Curso, fez-nos atentar para o fato de que nossos 
letramentos docentes se pautam fortemente no que Min Gu (2023) discute sobre um 
tempo do relógio – normativo, produtivo e temporalmente linear. Acredito que dobrar 
esse relógio em direção a uma vivência do tempo como experiência; um tempo não 
normativo, afetivo e temporalmente aleijado é uma das brechas que encontramos 
para a desconstrução de discursos e atividades que oprimem/desconsideram 
múltiplas possibilidades de percepção, ação e interação com/práticas de letramentos. 
Abrir-se a temporalidades descontínuas e aleijadas, a uma Pedagogia da espera (Gu, 
2023), talvez seja uma potente aposta rumo à corporificação anômala (Canagarajah, 
2022) do/no ensino e da aprendizagem de línguas.  

Esperar pelo acontecer nas experiências da deficiência, no ensino, é 
olhar para as encarnações da deficiência como um potencial para 
novos conhecimentos e uma corporeidade dinâmica que produz 
formas alternativas de ser e de saber. Esperar que o acontecer-nas-
experiências-da deficiência surja, no ensino e na aprendizagem, é ter 
tempo para reconhecer as multiplicidades e as histórias das 
experiências dos alunos (tradução minha) (Min Gu, 2023).  

 

 
 

5 “LÍNGUA ESTRANGEIRA COMO TRAMPOLIM AFETIVO NO 
ENCONTRO COM OUTRAS LÍNGUAS E CULTURAS” 

Nos parágrafos que seguem, a título de encerramento, nos dedicamos a 
apresentar as principais questões que emergiram durante o processo de reflexão 
sobre o desenvolvido, até aqui, na ação extensionista. Expomos tais questões em 
um misto de questionamentos e proposições, trazendo pontos que merecem 
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atenção e pesquisa, se queremos e nos propomos a um ensino de línguas sensível 
à infância e à deficiência. Trata-se, pois, do compartilhamento das inquietações que 
partem das vivências de um professor de espanhol recém-formado e de uma 
professora que, há quase 15 anos, atua na formação de docentes de espanhol. 

Partindo da experiência de ensinar o espanhol em uma clínica a 
crianças/adolescentes com deficiência, levantamos questionamentos sobre a 
possibilidade de expandir o raio de atuação com as línguas estrangeiras para além 
da sala de aula. Sobre nossas inquietações, elas incidem nas perguntas que 
seguem. De que forma poderíamos conceber a estrutura dos cursos de licenciatura 
de forma a contemplar a vivência em espaços como hospitais e clínicas? Longe de 
entender tal possibilidade como um passo em direção a uma medicalização do 
ensino, não teríamos aí uma brecha a partir da qual poderíamos realizar fissuras na 
maneira como atualmente seguimos fazendo o ensinar e o aprender? Por que 
considerar somente a escola como local de aprendizagem para as práticas 
curriculares dos Cursos de Licenciaturas? Promover e estreitar intersetorialidades, 
bem como interseccionalidades, não nos levaria à construção de outros espaços e 
tempos para a prática do/as docentes de línguas estrangeiras?  

Acreditamos que levar o ensino de línguas a espaços outros como clínicas, 
hospitais, associações, bibliotecas, prisões... ampliaria nosso contato com diferentes 
esferas da atividade humana. Os letramentos vivenciados nesses locais nos 
ajudariam a conceber experiências de língua(gem) mais sintonizadas com as 
diversidades corporais, políticas, culturais e sociais que constituem e constroem o 
ser humano.  

Para isso, nossa aposta teórica e metodológica radica nas interlocuções 
entre a Linguística Aplicada e os Estudos Críticos da Deficiência (Fiorot e Witchs, 
2024) somadas à prática do fazerCOM, como nos convocam Leonardo Santos de 
Melo e Marilia Silveira (2024), em seus diversos. A partir da escrita de narrativas 
particulares sobre sua vivência como uma pessoa com doença renal crônica, em 
tratamento de hemodiálise – escredialivivências – Leonardo se encontra e se 
descobre como sujeito epistemológico, no campo da Psicologia. É seguindo o 
ritmo dessa toada que acreditamos que, se queremos e se nos propomos a um 
ensino de línguas sensível e anticapacitista, investigar práticas de letramento para 
além da sala de aula regular, deixando-se afetar por vivências plurais e difíceis, é 
caminho necessário. De tal vivência, vamos descobrindo que muitas são as 
epistemologias a se pesquisarCOM. É o que nossa experiência com Cariño nos 
tem ensinado até aqui! 

O título deste item final é retirado do artigo “A leitura de textos plurilingues 
por estudantes surdos fundamentado em uma abordagem de 
intercompreensão”, desenvolvido pelas professoras Maria Carolina, Maria Helena 
e Ana Isabel. Na experiência narrada neste texto, as autoras relatam, linda e 
poeticamente, que a Língua de Sinais “funcionou como um trampolim afetivo no 
encontro com outras línguas e culturas, contribuindo para a afirmação da 
identidade surda e do sentimento de ser surdo” (Lúgaro; Sá; Silva, 2023, p.22). 
Fazendo um pouco nossas as palavras e as experiências das professoras, entre 
caminhos e descaminhos, acertos e mal-entendidos; entre angústias e sorrisos, 
cansaços e alentos; entre (re)fazeres constantes, o espanhol foi nosso trampolim 
afetivo para o encontro com outras maneiras de vivenciar o aprender, o conhecer 
e o sentipensar uma língua estrangeira. 
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RESUMO: A inclusão e a acessibilidade tornaram-se prioridades no campo 
educacional, mas a linguagem complexa das avaliações ainda constitui barreira para 
estudantes com dificuldade de leitura. Este artigo apresenta a Simpl-IA, ferramenta 
baseada em inteligência artificial voltada à adaptação (Linguagem Simples) de itens 
avaliativos, com o objetivo de apoiar alunos e reduzir a carga de trabalho docente. 
Trata-se de pesquisa exploratória com fase piloto aplicada/experimental, que 
combinou revisão de literatura, fine-tuning de modelo (OpenAI) com base em um 
banco de dados curado, reuniões com TI e neuropsicopedagoga e questionários com 
professores e estudantes do Colégio UNIFEBE. O enquadre considera princípios do 
Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA/UDL) e diretrizes de Linguagem 
Simples (ISO 24495-1) e de acessibilidade digital (WCAG 2.2). Os resultados iniciais 
indicam que a Simpl-IA preserva o sentido dos enunciados ao simplificar vocabulário 
e a estrutura, e que os alunos preferem as versões adaptadas; entre os docentes, 
identificam-se interesse e lacunas formativas para adaptar provas, o que reforça a 
utilidade da ferramenta e do Manual de Orientações desenvolvido. O protótipo 
mostrou desempenho satisfatório nos testes preliminares, embora demande 
aprimoramentos e avaliação controlada de impacto (acertos, tempo de leitura, carga 
cognitiva). Reconhecem-se limites de contexto único e fase inicial, apontando 
direções para a continuidade do desenvolvimento e da validação. 

Palavras-chave: inteligência artificial; linguagem simples; avaliação escolar; 
inclusão; acessibilidade. 
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RESUMEN: La inclusión y la accesibilidad se han convertido en prioridades en el 
ámbito educativo, pero la complejidad lingüística de muchas evaluaciones sigue 
siendo una barrera para estudiantes con dificultad de lectura. Este artículo 
presenta Simpl-IA, una herramienta basada en inteligencia artificial orientada a la 
adaptación en Lenguaje Claro de ítems evaluativos, con el objetivo de apoyar al 
alumnado y reducir la carga de trabajo docente. Se trata de una investigación 
exploratoria con fase piloto aplicada/experimental, que combinó revisión de 
literatura, ajuste fino del modelo (OpenAI) a partir de un banco de datos curado, 
reuniones con el equipo de TI y con una neuropsicopedagoga, y cuestionarios a 
docentes (n=24) y estudiantes del Colégio UNIFEBE. El encuadre considera 
principios del Diseño Universal para el Aprendizaje (DUA/UDL) y directrices de 
Lenguaje Claro (ISO 24495-1) y de accesibilidad digital (WCAG 2.2). Los resultados 
iniciales indican que Simpl-IA preserva el sentido de los enunciados al simplificar 
vocabulario y estructura, y que el alumnado prefiere las versiones adaptadas; entre 
el profesorado se observan interés y brechas formativas para adaptar pruebas, lo 
que refuerza la utilidad de la herramienta y del Manual de Orientaciones 
desarrollado. El prototipo mostró desempeño satisfactorio en pruebas preliminares, 
aunque requiere mejoras y una evaluación controlada de impacto (aciertos, tiempo 
de lectura, carga cognitiva). Se reconocen límites de contexto único y fase inicial, lo 
que señala direcciones para la continuación del desarrollo y la validación. 

 
Palabras clave: Inteligencia artificial, Lenguaje claro, Evaluación escolar, 
Inclusión, Accesibilidad. 

 

1 INTRODUÇÃO  

Nos últimos anos, a inclusão e acessibilidade no ambiente educacional têm se 
tornado uma das prioridades para instituições de ensino e formuladores de 
políticas educacionais ao redor do mundo. Nesse contexto, uma das barreiras 
enfrentadas por estudantes que apresentam quaisquer tipos de limitação, 
transtornos ou deficiências, com manifestação de dificuldade de leitura e 
interpretação, é a complexidade das avaliações acadêmicas, o que dificulta a 
inclusão dos alunos e suas perspectivas de futuro. Nesse contexto, o presente 
projeto visa aprimorar uma inteligência artificial que transforma essas avaliações 
acadêmicas complexas em uma linguagem simples, acessível e inclusiva.  

Por meio de ferramentas inovadoras e da utilização de tecnologia, em especial 
da ferramenta de fine tuning (ajuste fino), que permite o treinamento de 
Inteligências Artificiais e a construção de um banco de dados de aprendizado, a 
Simpl-IA ganha vida e tem seu sistema aprimorado. Dentre tantas empresas de IAs 
no mercado que disponibilizam o ajuste fino, a OpenAI foi selecionada por sua 
viabilidade, intuitividade, modo de operação, programação e preço. 

Além de beneficiar diretamente os alunos, esta IA modificada também auxilia 
os professores em seu trabalho, promovendo uma abordagem pedagógica mais 
inclusiva e eficiente, visto que a maioria dos educadores não tem capacitação ou 
tempo suficiente para realizar essa transcrição à própria mão. Ao integrar a IA no 
processo educacional avaliativo, as demandas imediatas de acessibilidade são 
atendidas, além da contribuição para uma educação mais justa e igualitária, 
atualizada com as demandas de um mundo cada vez mais tecnológico e diverso. 
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Adota-se o enquadramento do Desenho Universal para a Aprendizagem 
(DUA/UDL), no qual múltiplos meios de representação e expressão favorecem a 
participação de estudantes com diferentes perfis, incluindo dificuldades de 
leitura (CAST, 2018). Em paralelo, a Organização Internacional de Normalização – 
ISO 24495-1:2023 estabelece princípios de linguagem simples aplicáveis à 
comunicação educacional, reforçando critérios de clareza, estrutura e propósito 
comunicativo (ISO, 2023). 

 

2 LINGUAGEM SIMPLES: IMPORTÂNCIA E UTILIZAÇÃO 

A Linguagem Simples, ou Plain Language, pode ser entendida como uma 
forma de comunicação que é clara, direta e objetiva, com o intuito de se tornar 
mais inclusiva pelo fato de acolher qualquer tipo de pessoa que venha a utilizá-la, 
visto que é uma linguagem que não utiliza “palavras difíceis”, expressões ou 
outros artifícios do gênero. Ela abrange todos os tipos de leitores, justamente por 
permitir que o público-alvo se concentre no sentido central do texto e não se 
distraia com uma linguagem maçante ou especializada. Nesse tipo de linguagem, 
o foco sempre vai ser facilitar a interpretação que o leitor tem sobre o texto 
(Paraguassu, Costa, 2023). 

Do ponto de vista das normas, o ISO 24495-1:2023, sobre linguagem simples, 
recomenda textos claros, bem organizados e adequados ao público (ISO, 2023). 
Para materiais digitais, vale seguir as Diretrizes de Acessibilidade para Conteúdo 
Web (Web Content Accessibility Guidelines — WCAG) 2.2, que sugerem instruções 
diretas, estrutura lógica e vocabulário familiar ao leitor. No âmbito estudantil, as 
dificuldades de leitura e compreensão são expressas diariamente e implicam 
diretamente o desempenho dos estudantes. Essas adversidades prejudicam o 
potencial, desprezando a capacidade dos alunos, ao limitar seu entendimento dos 
livros didáticos, conteúdos e atividades propostas e dos meios de avaliação 
acadêmica (W3C, 2024).  

Assim, ao se abordar a Linguagem Simples no contexto da semântica escolar, 
destaca-se sua importância crucial para a inclusão de alunos que enfrentam 
diversas limitações, transtornos ou deficiências que possam impactar suas 
habilidades de leitura e interpretação de textos, não menosprezando suas 
limitações pré-existentes e acolhendo a restringência dessas pessoas.  

Para Stainback (1999, p. 21): 

[...] o ensino inclusivo é a prática da inclusão de todos 
independentemente do seu talento, deficiência, origem 
socioeconômica ou origem cultural em escolas e salas de aula 
provedoras, onde todas as necessidades dos alunos sejam satisfeitas. 

Por isso, quando falamos da Linguagem Simples na semântica escolar, ela se 
faz de extrema importância ao incluir alunos com quaisquer tipos de limitação, 
transtornos ou deficiências que possam afetar sua capacidade intelectual de leitura 
e interpretação de textos, não menosprezando suas limitações pré-existentes e 
acolhendo suas especificidades. 

Ainda que a plena inclusão estudantil que visamos implique em mudanças de 
atitudes, como nas práticas pedagógicas desenvolvidas na comunidade escolar e 
na organização e na gestão da escola (Silva, 2012). Essas mudanças exigem a 
colaboração entre os indivíduos membros e afetam diretamente na determinação 
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do sucesso dos alunos, na estimulação de desenvolvimento e na capacitação e 
preparação de profissionais qualificados no futuro. A adaptação da linguagem é um 
dos passos fundamentais para essa inclusão, visto que a linguagem constrói os 
discursos nos espaços da escola, dissemina conhecimento, direciona a 
compreensão do mundo e viabiliza a independência (Fidalgo, 2021). Para avaliação 
objetiva da simplificação textual, podem ser usados índices de legibilidade e 
checklists de Linguagem Simples (sentenças curtas, voz ativa, definição de termos 
essenciais, segmentação por passos e exemplos ilustrativos). 

 
3 A LEGISLAÇÃO E A LINGUAGEM SIMPLES 

Na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência), em seu artigo 3.º, incisos V e IV constam: 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre 
outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais 
(Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou 
de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os 
sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo as 
tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional e 
indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a 
pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos 
e liberdades fundamentais (Brasil, 2015). 

A citada lei traz consigo a promoção de condições não excludentes para 
pessoas com deficiência e assegura sua plena vivência em sociedade. Os incisos, 
em específico, garantem a comunicação e adaptações razoáveis, cujo uso da 
Linguagem Simples se enquadra, oportunizando a essas pessoas não se 
encontrarem em desvantagem ou oportunidades diferentes das outras.  

Mesmo com isso, a preocupação da instituição obrigatória dessa linguagem 
ainda é um assunto que preocupa alguns políticos. Em 2019, foi proposto o Projeto 
de Lei n.º 6.256/2019 (Brasil, 2019), por Erika Kokay e Pedro Augusto Bezerra, que 
torna o uso da Linguagem Simples obrigatório nos órgãos públicos, instituindo a 
Política Nacional de Linguagem Simples. No contexto da acessibilidade 
informacional, a LGPD (Lei n.º 13.709/2018) também é pertinente ao estabelecer que 
o tratamento de dados de estudantes observe princípios de necessidade 
(minimização) e segurança, sobretudo quando avaliações e respostas alimentam 
bancos de dados para treinamento de modelos (Brasil, 2018). 

 
4 MATERIAIS E MÉTODOS 

O presente projeto iniciou em fevereiro de 2024, quando os professores de 
Matemática (Simone Sobiecziak e Julia Gabriella Pedrini), Química (Heitor Paloschi), 
Física (Julianny Carvalho), Projeto de vida (Eduarda Paloschi) e Biologia (Paulo R. 
Bastos e Fernanda Lippert), propuseram aos alunos da 2.ª série do Colégio UNIFEBE 
o desenvolvimento de um projeto ou ação social baseado na abordagem STEAM,  
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que contribuísse com os objetivos de desenvolvimento sustentável. A partir disso, os 
estudantes se organizaram em grupos, e os autores deste trabalho se 
comprometeram a desenvolver e treinar uma ferramenta que transcreva frases e 
orações em linguagem simples, contemplando os ODS 4 - Educação de Qualidade e 
ODS 10 - Redução das Desigualdades. 

De acordo com os objetivos propostos, esta pesquisa caracterizou-se como 
exploratória, pois explora diferentes aspectos do tema escolhido, propondo uma 
maior aproximação com o objeto de pesquisa, investigando e permitindo a 
delimitação de conceitos prévios (Gil, 2002). Nesse sentido, o presente projeto 
busca explorar um meio específico de utilização de tecnologias modernas e sua 
adaptação, para implementação no âmbito da educação, como um auxílio aos 
professores no processo que permeia a inclusão e a adequação às singularidades 
de alunos com dificuldades. 

A modalidade dessa adaptação ocorre por meio da utilização de uma 
inteligência artificial, treinada especificamente para a função requerida por este 
projeto: a implementação da linguagem simples em provas adaptadas. 
Tornando, assim, o trabalho dos professores, muitas vezes, sem treinamento e 
capacitação da adequação das provas para esta linguagem, mais simples, rápida 
e dinâmica, a fim de extrair a melhor performance possível desses alunos, 
atendendo às suas necessidades. 

Ainda pode ser classificada como pesquisa experimental, pois visa 
determinar um objeto de estudo e selecionar as variáveis capazes de influenciá-
lo e definir as formas de controle e observação dele (Gil, 2002). Por esse motivo, foi 
idealizada uma ordem de execução a ser seguida, para que o desenvolvimento da 
pesquisa ocorresse conforme o esperado e com os melhores resultados possíveis. 
Parte desses passos já foram concluídos ou iniciados, outra parte ainda está em 
estágio de aguardo. 

Primeiramente, os pesquisadores se concentraram em pesquisar sobre o 
funcionamento do fine tuning, da inteligência artificial escolhida (função que irá 
permitir o treinamento da inteligência artificial escolhida) em diferentes 
inteligências artificiais disponíveis e sobre a viabilidade de cada uma delas, a fim de 
decidir qual seria a ferramenta adaptada para o presente projeto. A escolha da 
ferramenta levou em conta aspectos como preço, funcionalidade, precisão de 
resultados e modo de operação e programação. Dito isso, foi selecionada a AI da 
empresa OpenAI, responsável pela criação do ChatGPT. 

Após a pesquisa e a escolha, foram realizadas algumas reuniões de 
aprendizagem e questionamento com profissionais de TI do colégio UNIFEBE, para 
melhor compreensão da execução e utilização. 

Ademais, foram realizadas reuniões com a coordenadora de inclusão do 
colégio, que também é neuropsicopedagoga, a fim de entender a importância e 
como a linguagem simples deve ser usada, já que na terceira parte se fazem 
necessários esse conhecimento específico e a supervisão de um profissional com 
conhecimento e formação para esta transcrição da escrita. 

A terceira parte, portanto, consiste na criação de um banco de dados. Esta será 
a peça principal do projeto, já que é por meio dele que a inteligência artificial será 
treinada para reconhecer padrões de substituição, construção de frases e 
sintetização de orações. As inteligências artificiais mais atuais possuem 
compatibilidade com planilhas eletrônicas, tornando possível que esse banco de 
dados seja construído em outra ferramenta e depois importado para a IA. 
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Além disso, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018 — 
LGPD) estabelece princípios de minimização de dados e de segurança aplicáveis 
ao treinamento de modelos com itens avaliativos e respostas de estudantes; por 
isso, o repositório deve anonimizar todas as informações identificáveis e restringir 
o tratamento de dados pessoais sensíveis (Brasil, 2018). Operacionalmente, o 
repositório de treinamento emprega anonimização de respostas e itens, 
criptografia em repouso e em trânsito, controle de acesso por perfil e logs de 
auditoria, restringindo qualquer dado pessoal sensível, conforme os princípios de 
necessidade e segurança da LGPD. 

O banco de dados é construído com base na estrutura de prompt conforme a 
Figura 1. 

 
Figura 1 – Estrutura de prompt da Ferramenta Gemini 

 

 
Fonte: Gemini API 

 

A denominação das partes do banco de dados pode variar, mas o essencial é 
manter duas zonas bem definidas: uma para a entrada (o que o usuário do 
programa fornece à IA) e outra para a saída (o texto que a inteligência devolve após 
a adaptação solicitada). 

Em soluções com ajuste fino, como a Gemini, o prompt do banco de dados 
pode vir embutido. Já em outras, como a OpenAI, trabalha-se com planilhas 
eletrônicas estruturadas do mesmo modo — duas colunas, uma de entrada e outra 
de saída, com importação direta para o sistema. 
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O Quadro 1 reúne exemplos da biblioteca6 de treinamento e validação da 
Simpl-IA, construída conjuntamente por docentes e pela equipe responsável pelo 
banco de dados. Na coluna Entrada aparecem enunciados e trechos originais 
exatamente como são inseridos na IA para adaptação (itens avaliativos e excertos 
didáticos de diferentes áreas e níveis de complexidade). Na coluna Saída está o 
texto em Linguagem Simples produzido pela IA, preservando o sentido e a 
intenção comunicativa, com segmentação de períodos longos, vocabulário mais 
familiar e, quando pertinente, expansão de siglas na primeira menção (“adaptado 
por Simpl-IA”). 

Esses pares serviram tanto para o ajuste fino do modelo quanto para a 
verificação manual por professores, com critérios de clareza, fidelidade do 
conteúdo e legibilidade. Para ilustração, eventuais dados de identificação foram 
suprimidos e padronizou-se a formatação para facilitar a leitura e a comparação, 
conforme ilustrado no Quadro 1. 

 

Quadro 1 – Exemplo do banco de dados a partir de planilha  
eletrônica da biblioteca da Simpl-IA 

Entrada Saída 

Ela destacou a limitação funcional – relativa à 
dificuldade de realizar tarefas como tomar 
banho, fazer compras, utilizar transporte 
público, entre outras – como um dos 
problemas de saúde pública mais relevantes 
do mundo moderno e um dos principais 
indicadores com que os  
Epidemiologistas do envelhecimento 
trabalham para analisar essa etapa da vida. 

A pesquisadora destacou a limitação 
funcional como um dos problemas de 
saúde pública mais relevantes do mundo 
moderno. Limitação funcional é quando a 
pessoa tem dificuldade de realizar tarefas 
como tomar banho, fazer compras e usar o 
transporte público, entre outras. Os 
epidemiologistas que estudam o 
envelhecimento trabalham com os 
indicadores de limitação funcional para 
analisar essa etapa da vida. (adaptado por 
Simpl-IA) 

Diversas substâncias são empregadas com a 
intenção de incrementar o desempenho 
esportivo de atletas de alto nível. O chamado 
doping sanguíneo, por exemplo, pela 
utilização da eritropoietina, é proibido pelas 
principais federações de esportes no mundo. 
A eritropoietina é um hormônio produzido 
pelos rins e pelo fígado e sua principal ação é 
regular o processo de eritropoiese. Seu uso 
administrado intravenosamente em 
quantidades superiores àqueles presentes 
naturalmente no organismo permite que o 
indivíduo aumente a sua capacidade de 
realização de exercícios físicos. Esse tipo de 
doping está diretamente relacionado ao 
aumento da: 

Algumas substâncias são usadas para 
melhorar o desempenho de atletas 
profissionais. O doping sanguíneo, como o 
uso da eritropoietina, é proibido em 
muitos esportes. A eritropoietina é um 
hormônio que ajuda a produzir glóbulos 
vermelhos no corpo. Quando administrada 
em excesso por via intravenosa, ela pode 
aumentar a capacidade do corpo para o 
exercício físico. Isso está ligado ao 
aumento da: (adaptado por Simpl-IA) 

 
6 Para acessar a biblioteca do Simpl-IA - https://docs.google.com/spreadsheets/d/17-BWp1eub97Gb-
e6vyjnyqr-IbJRn0wJ7lW-Fo9mpAw/edit?gid=0#gid=0. 

Para acessar a biblioteca SIMPL-IA 2.0 - 
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1UCRxogEkCQZC089FgEj4frYxqmS1Gmn_fEGrHAAMB8Q/edit?
gid=0#gid=0. 
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É preciso ressaltar que, de todas as capitanias 
brasileiras, Minas era a mais urbanizada. Não 
havia ali hegemonia de um ou dois grandes 
centros. A região era repleta de vilas e arraiais, 
grandes e pequenos, em cujas ruas muita gente 
circulava. As regiões da América portuguesa 
tiveram distintas lógicas de ocupação. Uma 
explicação para a especificidade da região 
descrita no texto está identificada na PAIVA, E. F. 
O ouro e as transformações na sociedade colonial. 
São Paulo: Atual, 1998. 

É preciso destacar que, de todas as capitanias 
brasileiras, Minas era a mais urbanizada. Ali 
não tinha domínio de um ou dois grandes 
centros. A região era repleta de vilas e arraiais, 
grandes e pequenos, onde muita gente 
andava. 
As regiões da América portuguesa tiveram 
diferentes lógicas de ocupação. Uma 
explicação para a característica apresentada 
no texto está identificada na PAIVA, E. F. O 
ouro e as transformações na sociedade 
colonial. São Paulo: Atual, 1998. (adaptado por 
Simpl-IA) 

Os principais distúrbios começaram em 
Nottingham, em 1811. Uma grande manifestação 
de malharistas, gritando por trabalho e por um 
preço mais liberal, foi dissolvida pelo exército. 
Naquela noite, sessenta armações de malha 
foram destruídas na grande vila de Arnold por 
amotinados que não tomaram nenhuma 
precaução em se disfarçar e foram aplaudidos 
pela multidão. Esse texto diz respeito à nova 
realidade socioeconômica da Inglaterra 
implantada a partir da Revolução Industrial. A 
principal consequência para os trabalhadores nas 
primeiras décadas do século XIX se manifestou 
por meio de: THOMPSON, E.P. A formação da 
classe operária inglesa. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 
1987 (fragmento). 

As principais desordens começaram em 
Nottingham, no ano de 1811. Um grande 
protesto de malharistas, gritando por trabalho 
e por um preço mais justo, foi desfeito pelo 
exército. Naquela noite, sessenta armações de 
malha foram destruídas na grande vila de 
Arnold por rebeldes que não tomaram 
nenhum cuidado em se disfarçar e foram 
aplaudidos por muitas pessoas. Esse texto diz 
respeito à nova realidade socioeconômica da 
Inglaterra implantada a partir da Revolução 
Industrial. O principal efeito negativo para os 
trabalhadores nas primeiras décadas do 
século XIX se mostrou por meio de: 
THOMPSON, E.P. A formação da classe 
operária inglesa. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 
1987 (fragmento). (adaptado por Simpl-IA) 

Fonte: elaborado pelos autores Biblioteca Simpl-IA (2024) 

 
Quando utilizados trechos ou itens de terceiros para fins de treinamento e teste, 

foram observadas as permissões de uso educacional e as citações de fonte. Materiais 
protegidos foram reproduzidos apenas com autorização ou em trechos mínimos, em 
conformidade com a Lei n.º 9.610 de Direitos Autorais (Brasil, 1998). Após a conclusão 
do banco de dados e a definição da ferramenta para modificação, a próxima etapa 
consiste em programar, importar o banco de dados e realizar o treinamento. A 
OpenAI disponibiliza uma documentação extensa sobre como realizar a 
programação e o treinamento de sua ferramenta, tornando o processo mais 
explicativo e simples e possibilitando que seja realizado sem muitos problemas. 

O estudo seguiu procedimentos éticos de pesquisa em contexto escolar, com 
autorização institucional, consentimento dos professores e, quando aplicável, 
consentimento/assentimento dos estudantes. Os dados foram coletados e tratados 
exclusivamente para fins pedagógicos e de pesquisa, com a confidencialidade 
assegurada. Nessa primeira etapa, também foi realizada a aplicação de dois 
questionários. O primeiro foi aplicado aos professores do Colégio UNIFEBE para 
coletar dados sobre o conhecimento dos educadores acerca da adaptação de 
provas para alunos com dificuldades de leitura, sobre a linguagem simples, a 
especialização para a adaptação de provas e sobre as dificuldades em realizar essa 
tarefa. O segundo foi aplicado aos alunos que realizam as provas adaptadas, 
visando coletar dados sobre a dificuldade de realizar avaliações em razão da 
linguagem empregada e de comparar a compreensão de textos antes e depois da 
adaptação de linguagem, a fim de atestar a qualidade e a necessidade da utilização 
da Linguagem Simples. Já o segundo questionário foi aplicado aos alunos  



 
 

133 
 

do Colégio UNIFEBE que realizam as provas adaptadas, objetivou coletar dados 
sobre a dificuldade de realizar avaliações em razão da linguagem empregada e de 
comparar alguns textos, pedindo que eles identifiquem o texto de mais fácil 
compreensão antes ou depois da adaptação da linguagem, a fim de atestar a 
qualidade e a necessidade da utilização da Linguagem Simples. 

A última etapa engloba a disponibilização da ferramenta para uso e teste. Ela 
será disponibilizada aos professores do Colégio UNIFEBE para transcrição de 
avaliações e oferecerá pequenas orientações de formatação, com o objetivo de 
tornar a prova visualmente mais simples e intuitiva. Ao mesmo tempo, sua 
funcionalidade será acompanhada e testada, e os professores que se dispuserem a 
participar da fase de teste serão consultados para que sejam feitas as devidas 
correções e modificações até que o resultado da ferramenta seja o esperado pelos 
pesquisadores. Essa etapa está prevista apenas para a Fase 2 do projeto, pois 
necessita de maior acompanhamento, tempo e atenção. 

 
5 RESULTADOS E DISCUSSÕES  

Dentre os objetivos desta primeira etapa, foi concluída a pesquisa 
bibliográfica, em que os pesquisadores conseguiram entender como realizar as 
adaptações necessárias na linguagem dos textos e questões e puderam realizá-la 
com êxito durante a construção do banco de dados. Apesar do cronograma 
ajustado, o banco de dados foi completamente finalizado e os testes iniciais foram 
avaliados por características como a construção das frases adaptadas pela IA, 
velocidade de resposta, funcionalidade com múltiplos acessos simultâneos e, 
principalmente, se o sentido original da frase permaneceria fiel às questões 
originais. Todos esses tópicos foram atendidos satisfatoriamente, comprovando 
eficácia inicial antes de passar para a fase 2 do trabalho. 

Por se tratar da primeira versão, os resultados iniciais da ferramenta foram 
satisfatórios, mas algumas correções ainda devem ser feitas para que a Simpl-IA 
tenha o melhor desempenho possível quando submetida aos testes reais e 
eficientes. Também, o pequeno Manual de Orientações para Formatação de 
Avaliações já foi iniciado no fim da fase 1, outro componente que será incluído na 
fase 2, para instruir melhorias na formatação das avaliações, como o espaçamento 
entre linhas, tamanho e fonte das letras, visando deixar a prova visualmente mais 
simples e menos confusa. 

Foram aplicados dois questionários; o primeiro teve como objetivo 
compreender a relação dos professores com a adaptação de provas, entendendo 
suas dificuldades e seu nível de conhecimento sobre a adaptação, bem como sobre 
a Linguagem Simples. Ao todo, 24 professores responderam ao questionário. A 
maioria dos participantes leciona em matérias de ciências humanas e ciências da 
natureza, enquanto uma parcela menor leciona em disciplinas de linguagens e 
matemática. Embora a Simpl-IA seja voltada especificamente para a adaptação da 
linguagem e da forma como os textos são escritos, as áreas de exatas também 
podem tirar bom proveito da ferramenta e do Manual de Orientações para 
Formatação de Avaliações, ao tornar as questões mais claras e objetivas (Dionysio; 
Reddiga; Bertolini, 2024). 
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Uma das perguntas do questionário versava sobre os professores terem ou 
não algum tipo de formação em adaptação de avaliações. A maioria deles 
respondeu que a formação que tiveram se restringe a palestras não aprofundadas 
sobre o assunto, não sendo muito eficientes. Contudo, quando foram questionados 
sobre buscar informações referentes à adaptação de avaliações por conta própria, 
as respostas são mais animadoras. Todos registraram que já procuraram por saber, 
desde pesquisas rasas na internet até ajuda de um profissional especializado, 
cursos e livros que os auxiliem, e não houve nenhum registro sobre a falta dessa 
pesquisa. Observe a Figura 2. 

 
Figura 2 – Gráficos com as respostas sobre formação e informação dos professores 

Fonte: elaborado pelos autores, dados da pesquisa (2024) 

 

Os gráficos da Figura 2 sugerem um percurso formativo ainda irregular: a maior 
parte dos docentes teve contato apenas esporádico com o tema, em geral, por meio 
de palestras breves, poucos relatam formação mais robusta e uma parcela diz não 
ter tido oportunidade. Ao mesmo tempo, todos declaram buscar informações por 
conta própria, principalmente via pesquisas na internet, seguidas de consultas a 
profissionais e de cursos ou leituras, o que revela interesse e engajamento. As 
respostas sobre conhecimento prévio de Linguagem Simples aparecem bastante 
equilibradas entre quem já conhece e quem não conhece, indicando um ponto de 
partida heterogêneo. Nesse cenário, ganham pertinência a Simpl-IA e o Manual de 
Orientações, como apoios práticos para qualificar as adaptações com clareza e 
fidelidade ao conteúdo, além de otimizar o tempo docente.  

Na Figura 3, observa-se que 60% dos docentes nunca ouviram falar em 
“Linguagem Simples/Plain Language”, enquanto 40% já conheciam o termo. 
Quando perguntados se sabem como e para que ela é utilizada, 47,1% afirmam já 
ter lido sobre o assunto, 41,2% dizem não saber do que se trata e 11,7% apenas 
supõem que esteja ligada a “simplificar a linguagem”. O quadro revela baixa difusão 
do conceito técnico e conhecimento prático ainda desigual: há uma parcela que 
intui a finalidade, mas carece de base conceitual. Isso reforça a necessidade de 
ações formativas objetivas (definição operativa, exemplos antes/depois e checklist) 
e confirma a utilidade da Simpl-IA e do Manual como apoios para padronizar 
critérios de clareza e orientar as adaptações. 
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Figura 3 – Gráficos com resposta sobre o conhecimento da Linguagem Simples 

Fonte: elaborado pelos autores, dados da pesquisa (2024) 

 

Na Figura 4, quase todos os docentes nunca haviam elaborado provas 
adaptadas (93,3%) e apenas 6,7% declararam fazê-las, ainda com dúvidas sobre a 
qualidade; nenhum respondeu ter plena segurança nesse trabalho. Entre as 
principais dificuldades relatadas, sobressaem-se: adaptar a linguagem sem perder 
o sentido da questão, o receio de “simplificar demais”, verificar se o enunciado ficou 
de fato compreensível pelo estudante, evitar a retirada de informações relevantes, 
gerir o tempo extra exigido e, em algumas áreas (especialmente as exatas), 
simplificar itens com cálculos mais complexos. O conjunto aponta uma lacuna 
formativa e operacional — não apenas de conceitos, mas de procedimentos, que a 
Simpl-IA e o Manual podem mitigar ao oferecer critérios de clareza, exemplos 
antes/depois, checklists de preservação de conteúdo e orientações de formatação, 
reduzindo a insegurança docente e o tempo de preparo sem comprometer a 
fidelidade pedagógica. 

 
Figura 4 — Gráfico com resposta às dificuldades de elaborar provas adaptadas 

Fonte: elaborado pelos autores, dados da pesquisa (2024) 

 

Os objetivos da Simpl-IA suprem essas dificuldades relatadas, já que ela adapta 
a linguagem sem retirar informações importantes, tornando os textos e questões 
claros e objetivos e de fácil entendimento por parte dos alunos. E ainda, auxilia os 
professores com as adversidades que encontram ao adaptar uma avaliação, 
consumindo menos tempo para esta tarefa, outra dificuldade que foi relatada. 

O segundo questionário foi voltado aos alunos que realizaram as avaliações 
adaptadas. Ele consistiu em três perguntas simples de “sim” e “não”, apenas para 
filtrar os estudantes com indícios de dificuldade de leitura e, assim, definir o público-
alvo da etapa seguinte. Na sequência, foram apresentados cinco textos, cada um 
com duas versões — uma original (não adaptada) e outra em Linguagem Simples. 
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Os participantes deveriam indicar qual versão lhes oferecia melhor entendimento. O 
instrumento foi formatado segundo orientações da Coordenação de Inclusão do 
Colégio UNIFEBE (maior espaçamento entre linhas, fonte ampliada e instruções 
destacadas), reduzindo ruídos visuais. Considerou-se, desde o desenho, que haveria 
variação individual de preferência em função do grau de dificuldade de leitura, o que 
afeta a necessidade de adaptação. Dito isso, os questionários foram analisados e os 
resultados estão apresentados na Figura 5. 

Na Figura 5, observa-se uma preferência quase unânime pelas versões em 
Linguagem Simples: 100% dos respondentes escolheram o texto adaptado no 
“Texto 1” e 92,3% fizeram a mesma escolha nos “Textos 2”, “3”, “4” e “5”. Esse padrão 
consistente sugere ganho de legibilidade e clareza percebida pelos estudantes, 
reforçando o potencial da Simpl-IA para tornar enunciados mais acessíveis sem 
perda de sentido. Importa, contudo, registrar que preferência não equivale, por si 
só, a melhor desempenho: os dados não medem acerto, tempo de leitura ou carga 
cognitiva. Como desdobramento metodológico para a Fase 2, recomenda-se 
conduzir testes A/B com itens de compreensão, registrar tempo e taxa de acertos, 
aplicar escalas breves de facilidade/confiança e estratificar a análise por perfil de 
dificuldade de leitura; assim, será possível estimar com maior precisão o efeito 
educacional da adaptação. 

 

Figura 5 – Gráfico com resultados da pesquisa de preferência de textos dos alunos 

 

Fonte: Elaborado pelos autores, dados da pesquisa (2024) 

 
Assim, fica notório que o uso da Linguagem Simples é de extrema relevância 

no contexto educacional. Essa abordagem ajuda os alunos com dificuldades de 
leitura em sua jornada escolar, impactando diretamente a sua capacidade de 
compreender o conteúdo, não os deixando às margens do conhecimento em 
detrimento de uma limitação que pode ser contornada. Trata-se, portanto, de um 
direito dos alunos que deve ser assegurado. 

Dito isso, os objetivos da Simpl-IA abordam as dificuldades relatadas pelos 
educadores, adaptando a linguagem de forma a preservar informações essenciais, 
tornando os textos e questões mais claros e acessíveis. Além disso, a ferramenta 
auxilia os professores a economizarem tempo nas adaptações, uma dificuldade 
frequentemente mencionada. A Simpl-IA também contribui para o bom 
aproveitamento dos alunos, visto que viabiliza o acesso facilitado ao conteúdo, 
promovendo uma melhor compreensão e retenção das informações apresentadas. 
Dessa forma, a ferramenta não apenas apoia os docentes na elaboração de 
avaliações mais inclusivas, mas também fortalece o processo de aprendizagem dos 
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estudantes, em especial, com dificuldades de leitura. Ao assegurar que todos os 
alunos compreendam plenamente as questões propostas, a Simpl-IA promove 
equidade educacional, evitando que limitações de linguagem se tornem barreiras 
ao sucesso acadêmico. 

Com os testes realizados, foi possível observar um bom funcionamento da 
Simpl-IA7, que teve um bom desempenho ao analisar o banco de dados e 
reproduzir os padrões de adaptação, contemplando as normas da Linguagem 
Simples. Embora já esteja sendo utilizada, ela ainda se encontra em fase de 
observação, para possíveis alterações e aprimoramentos futuros, conforme a 
demanda de sua utilização.  

Também, o Manual de Orientações para Formatação de Avaliações8 foi 
disponibilizado na ferramenta e visa instruir melhorias na formatação das avaliações, 
seguindo as recomendações da Linguagem Simples. O manual traz sugestões 
visuais e textuais de adaptação, com o objetivo de deixar a prova visualmente mais 
simples e menos confusa, ajudando o aluno a se concentrar melhor no conteúdo. 
Dessa forma, o manual auxilia tanto na clareza das informações quanto na 
acessibilidade das avaliações, garantindo que os aspectos visuais e textuais estejam 
em conformidade com as boas práticas de Linguagem Simples.  

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao longo do projeto, foi notória a falta de conteúdo, preocupação e informação 
sobre a linguagem simples na educação, diante da dificuldade que os autores 
tiveram em encontrar estudos e pesquisas sobre esse assunto, mesmo que outras 
áreas, como o direito, o design e a publicidade e propaganda, se mostrem mais 
preocupadas com essa inclusão direta de seus leitores. Já a escola, que tem a 
responsabilidade e a obrigação de promover a não diferença entre os alunos, 
muitas vezes, não dispõe de meios para tal, como na formação eficiente dos 
professores ou tempo suficiente para a procura de meios de adaptações por conta 
própria. Tendo em vista essa situação, a Simpl-IA foi criada, uma ferramenta que 
simplifica textos, os deixam claros e não faz uso de expressões nem muda a forma 
original das composições. 

Os resultados alcançados são satisfatórios, e a previsão é de que a Fase 2 do 
projeto seja bem-sucedida, se considerarmos os pequenos testes feitos até o 
momento. Os autores acreditam que a ferramenta será de grande utilidade para o 
cenário educacional atual, promovendo a adaptação e a inclusão para os alunos 
portadores de alguma dificuldade. Embora ainda permaneçam algumas 
implicações e dúvidas quanto a alguns pontos específicos da parte funcional da 
ferramenta, que acarretaram a exclusão de configurações extras que seriam 
adicionadas à Simpl-IA, como um “Glossário” em cada texto, que definiria alguns 
termos e/ou palavras imutáveis e necessárias no texto, mas que podem causar 
certa dificuldade ou confusão para os leitores-alvo. Há uma preocupação dos 
pesquisadores quanto à limitação das funções que podem ser aprimoradas, que 
podem, sim, limitar em parte o funcionamento da Simpl-IA, conforme os testes 
ocorrem e, dependendo do nível dessas limitações, talvez seja necessário migrar 
para uma alternativa de treinamento. 

 
7 Esta versão da Simpl-IA pode ser acessada e utilizada pelo site Poe: https://poe.com/Simpl-IA.  

8 O manual pode ser acessado pelo link: 
https://drive.google.com/drive/folders/1h8Zs__2MdUDWzWHHFzE6t-KCSkioz69a 

http://poe.com/Simpl-IA


 
 

138 
 

Ainda que a Simpl-IA foi criada para a adaptação de textos, é indispensável o 
olhar crítico dos educadores sobre quaisquer transcrições, seja por esta ferramenta 
ou outra, já que a compreensão empática e racional humana não é substituída por 
uma inteligência artificial, por isso, ao utilizar a ferramenta, é incentivada uma 
breve revisão e correção, caso necessário. Mesmo que a transcrição seja feita, o 
professor ainda pode optar por outra adaptação, ou então encontrar outra melhor, 
segundo sua própria inclinação, e todos esses feitos são amplamente incentivados. 
Como limites, tratou-se de implementação em um único contexto escolar, com 
amostra intencional e fase inicial de testes. Estudos subsequentes devem adotar 
desenhos pré e pós (tempo de conclusão, acertos por item, confiabilidade), 
medidas de legibilidade e validação de conteúdo por banca docente, além de 
investigar impactos na carga cognitiva e experiência do usuário 
(docente/estudante). 
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RESUMO: Este artigo aborda a questão da “violência na escola” e tem como 
objetivo principal investigar se a escola se preocupa em tomar medidas em 
situações de violência sobretudo com os alunos público-alvo da educação 
especial. Para atingir esse objetivo, foi elaborado um questionário com questões, 
por meio das quais fosse possível (i) avaliar se os professores já presenciaram atos 
de violência na escola; (ii) investigar se a escola utiliza medidas de segurança para 
prevenir (ou inibir) os atos de violência; e (iii) observar qual a percepção dos 
participantes sobre a segurança na escola. Procedeu-se a uma pesquisa 
exploratória, cujos dados foram analisados dentro de uma abordagem 
predominantemente qualitativa. Conclui-se que os participantes consideram que 
as escolas são lugares seguros e há a preocupação de implementar medidas que 
possam garantir e inibir as manifestações de violência na escola, sobretudo com 
o público-alvo da Educação Especial. 

 
Palavras-chave: violência na escola; educação especial; bullying; segurança; inclusão. 

 
 

1 INTRODUÇÃO 

De forma geral, a violência é considerada uma das principais formas de 
representação de atos de incivilidade presentes na sociedade, violando um dos 
direitos da humanidade mais importantes, o direito à vida (Silva; Negreiros, 2020). 
E a instituição escolar tem sido cenário de muitas formas de violência, que podem 
estar presentes nos ambientes escolares de diferentes maneiras: física, verbal e/ou 
psicológica. A diversidade da população estudantil, o ingresso de pessoas com 
deficiência e transtornos nas escolas, entre outros fatores, são aspectos que podem 
contribuir para o crescimento de casos de violência em escolas, motivados pelo 
medo do desconhecido, do novo. 

Neste artigo, será abordada a questão da “violência na escola”, para entender 
como a comunidade escolar percebe essa questão e se prepara para agir diante 
dessas situações, principalmente em relação ao público-alvo da Educação Especial. 
Dentro do ambiente escolar, a violência pode partir tanto do quadro de 
colaboradores quanto dos próprios discentes. É notório, no contexto atual, que a 
forma como a pessoa com necessidades educacionais enfrenta os diversos desafios 
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no espaço escolar força-a a lidar com as diversas formas de violência. Portanto, é 
importante que a escola e a comunidade escolar estejam comprometidas e 
preparadas para agir com acolhimento e segurança, a fim de oferecer uma 
educação de qualidade e mais humana para todos. 

Entende-se por violência escolar os atos físicos, psicológicos e verbais 
cometidos por agentes da comunidade escolar. Assim, discutir sobre violência nos 
espaços educacionais na atualidade é fundamental, considerando todos os perigos 
que podem trazer para todos os estudantes e, principalmente, para os educandos 
com deficiências ou transtornos, que são o público da educação especial. É 
importante evitar que a violência se naturalize. Assim, ao refletir sobre uma 
educação que coloque em primeiro lugar a qualidade de vida do educando, seu 
desenvolvimento pleno, visando à sua autonomia e emancipação, está-se 
levantando uma discussão sobre como a comunidade escolar deve aprender a 
conviver e lidar com as diferenças de forma respeitosa, solidária e participativa; 
percebendo que todos somos diferentes e, por isso, não se tem motivo para 
discriminar (Carreira, 2005). 

Conforme aponta Carreira (2005, p. 13), “o perfil dos educadores e dos gestores 
pede uma transformação reflexiva que acompanhe as necessidades de nossa época.” 
Dessa forma, assumir uma postura que busque solucionar as diversas formas de 
violência que podem ocorrer torna-se necessário para que a educação e o senso de 
segurança e pertencimento sejam efetivos; e que o educador esteja preparado para 
acolher e encaminhar as queixas de violência de forma correta, sem expor a criança. 

O objetivo geral desta pesquisa é investigar se a escola se preocupa em tomar 
medidas em situações de violência, sobretudo com os alunos do público-alvo da 
educação especial. Para atingir esse objetivo, será importante (i) avaliar se os 
professores já presenciaram atos de violência na escola; (ii) investigar se a escola 
utiliza medidas de segurança para prevenir (ou inibir) os atos de violência; e (iii) 
observar qual a percepção dos participantes sobre a segurança na escola. 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 A VIOLÊNCIA NA ESCOLA 

A educação é capaz de transformar vidas e fazer o diferencial, porém a escola 
é ainda um espaço de exclusão e um ambiente repressor para muitos estudantes, 
podendo ocorrer o desrespeito e ataques às particularidades do outro, por meio de 
ações violentas, mesmo que essa não seja sua intenção. Isso são reflexos de um 
aprendizado repressivo (Pina; Araújo, 2014). A criança, como um sujeito ativo e em 
processo de desenvolvimento, necessita de intervenções mais eficazes e firmes por 
meio do diálogo e da reflexão. Utilizar medidas disciplinares que apenas 
apresentam resultados momentâneos não é o melhor caminho. Pina e Araújo 
(2014) destacam que é papel da gestão escolar compreender as especificidades de 
cada aluno e promover o processo de ensino-aprendizagem de forma eficaz e 
segura, para que todo estudante possa desenvolver a autonomia e aprimorar suas 
habilidades, visando uma educação significativa e de qualidade. Portanto, é 
fundamental criar um ambiente acolhedor, no qual as relações entre alunos, 
professores e funcionários sejam positivas, com valorização de uma cultura escolar 
respeitosa que possibilite o fortalecimento emocional. Afinal, quando se sentem 
acolhidos e respeitados, os estudantes ficam menos propensos a desenvolver 
atitudes negativas ou violentas como forma de expressão. 
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A violência nas escolas afeta a qualidade do ensino no ambiente de 
aprendizagem e o bem-estar dos alunos e deve ser uma preocupação de todos, 
pois a violência pode assumir diversas manifestações, incluindo bullying, agressões 
físicas, verbais gratuitas ou até mesmo motivadas pelo uso de drogas ilícitas dentro 
das instalações escolares. A violência nas escolas não apenas prejudica o 
desempenho acadêmico dos estudantes, mas também afeta profundamente sua 
saúde mental e emocional, pois a escola passa a ser um ambiente de medo e 
ansiedade. E isso não é prerrogativa da escola pública, como muitos podem supor, 
pois a violência acontece em todas as camadas da sociedade.  

No entanto, professores de escola pública e de escola particular costumam 
ter “concepções diferentes a respeito do papel da escola em relação ao quadro 
geral de violência e de como lidar com os alunos adolescentes” (Priotto; Boneti, 
2009, p. 164). Enquanto na escola particular as medidas são implementadas a 
partir da equipe gestora, e, não raro, o aluno identificado como pivô da violência 
é “convidado a se retirar”; na escola pública a questão é aberta para discussão na 
comunidade escolar, os pais e a comunidade local também são envolvidas 
dependendo do caso, e quando se identifica o aluno pivô da manifestação de 
violência, os pais ou responsáveis são chamados, mas o aluno não pode ser 
excluído da escola. 

A violência verbal nas escolas é uma situação preocupante, que afeta tanto os 
alunos quanto os educadores. Ela se manifesta por meio de palavras, insultos, 
ameaças e humilhações, criando um ambiente tóxico de aprendizado. Essa forma 
de violência tem repercussões profundas no bem-estar emocional dos alunos, 
podendo causar danos psicológicos a longo prazo. Além disso, ela não se limita 
apenas aos alunos; professores, pais e funcionários estão suscetíveis a episódios de 
desrespeito, criando um ambiente nada harmônico por todo o espaço escolar, 
comprometendo o desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos estudantes 
(Paula e Silva; Salles, 2010). 

 
2.2 ASPECTO LEGAL 

Historicamente a violência foi usada tanto em casa quanto na escola como 
forma de educação. Era comum em casa os pais usarem chinelos, cintas, varas ou 
mesmo as próprias mãos para surrarem os filhos quando esses “saiam da linha”. 
Infelizmente isso não é coisa do passado. De acordo com os dados do Ministério 
dos Direitos Humanos e da Cidadania, o disque 100, que é um canal de denúncias, 
registrou, no primeiro semestre de 2021, 50.098 (cinquenta mil e noventa e oito) 
denúncias, 81% (oitenta e um por cento) dos casos ocorreram dentro da casa da 
própria vítima por familiares (Brasil, 2021). 

Em 1990, o Congresso Nacional aprovou a Lei 8.069, que dispõe sobre o 
estatuto da criança e do adolescente (ECA), representando uma importante vitória 
na proteção e no combate à exploração infantil que já havia sido naturalizada nas 
sociedades menos afortunadas, negando à criança e ao adolescente o direito à 
educação escolar. (Brasil, 1990). Seis anos mais tarde, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), a Lei 9.394, de 1996, reforçou a obrigatoriedade da 
permanência na escola de crianças e adolescentes na faixa dos 3 aos 17 anos, ou 
seja, até a conclusão do Ensino Médio (Brasil, 1996). Essas leis consistiram em um 
grande reforço, na época, contra a violência e a exploração praticadas contra 
crianças e adolescentes.  
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Depois de casos extremos de violência em escolas, como o ataque de 
Columbine, em 1999, nos EUA, que deixou 12 mortos e muitos feridos, a violência 
nas escolas e o problema de relações abusivas entre alunos e entre professores e 
alunos começaram a estar na pauta das discussões políticas no mundo todo. A 
expressão bullying foi apresentada ao mundo e essa preocupação não saiu mais da 
esfera educacional (Marran, 2017). 

Pereira, Silva e Nunes (2009) descrevem o bullying em escolas no interior de 
Portugal, destacando que o problema da violência contra crianças e jovens 
também envolve as populações em vulnerabilidade social e pessoal em centros 
urbanos e instituições, não só na escola. Segundo as autoras, o combate a qualquer 
forma de violência requer uma abordagem abrangente com participação e 
envolvimento de toda a comunidade escolar. Afinal,  

Histórias de vida se cruzam e se apresentam no dia a dia do contexto 
escolar, envolvendo fatos e perspectivas de violências, exigindo de 
todos nós um posicionamento e uma atitude pró-activa na direcção 
de superar esta problemática (Pereira; Silva; Nunes, 2009, p. 457). 

Para prevenir a violência, estratégias que visem à conscientização devem ser 
criadas; palestras e programas que envolvam as crianças e adolescentes podem ser 
uma alternativa viável. No entanto, é fundamental que o respeito e a empatia 
devam ser sempre o foco para a resolução de problemas que envolvem a violência. 
Assim, promover um ambiente inclusivo, no qual as diversidades dos estudantes 
sejam valorizadas, desempenha um papel fundamental para que essa questão seja 
combatida e até prevenida (Silva; Salles, 2010). 

No Brasil, em 2015, a Lei 13.185 instituiu o Programa de Combate à Intimidação 
Sistemática (Bullying). Essa lei, que ficou conhecida como Lei de Bullying, 
estabelece parâmetros para o combate à prática de intimidação sistemática, que é 
o assédio e/ou o bullying, apresentando classificação e descrição dos atos abusivos 
que podem ser enquadrados nesta denominação (Brasil, 2015).  

Infelizmente outros episódios de violência extrema em escolas, com ataques 
que resultaram em mortes de crianças e adolescentes, sucederam o acontecido 
em Columbine, tanto nos Estados Unidos quanto no Brasil. E com o avanço das 
tecnologias de comunicação, que abre espaço para o cyberbullying, que é um tipo 
de violência on-line, possivelmente novos episódios de violência extrema devam 
surgir. É preciso fortalecer a saúde mental dos estudantes, orientar os professores, 
estar atento e combater toda forma de violência, pois a violência de casa se estende 
à escola e vice-versa. 

 
 

2.3 A VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA 

Infelizmente, é comum que alunos com alguma deficiência que frequentam 
a rede regular de ensino sejam suscetíveis a sofrerem algum tipo de violência, 
principalmente o bullying. Isso acontece porque, na maioria das vezes, o agressor 
também sofre alguma violência e procura crianças mais vulneráveis para fazer de 
vítima. Dessa forma, ele tem a ilusão de que está “vencendo” em algum lugar.  

Segundo Dias e Pingoello (2016), o bullying afeta o desenvolvimento emocional 
e a aprendizagem da vítima, e isso acontece de forma mais grave com os alunos com 
necessidades educacionais especiais, pois além de terem de superar suas próprias 
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limitações, precisam encarar diariamente a discriminação e o preconceito. É preciso 
analisar as relações que se estabelecem entre os sujeitos na educação inclusiva, para 
compreender como o bullying se estabelece nesse contexto. 

A prevenção passa primeiramente pelo conhecimento, dessa forma, 
toda equipe pedagógica de posse desses conhecimentos poderá 
oferecer melhores atendimentos aos casos de bullying, identificando 
as ações contra crianças com deficiência a fim de prevenir e combater 
esse mal (Diaz; Pingoello, 2016, p. 41). 

A violência impossibilita que as crianças com necessidades educacionais 
especiais valorizem seu próprio potencial. Elas se diminuem e acreditam que não são 
capazes de aprender e utilizar todas as suas habilidades, tornando-se, assim, mais 
vulneráveis ainda. Isso exclui seus direitos primordiais à educação de qualidade, e o 
espaço escolar se torna um ambiente inseguro, impedindo que sejam capazes de 
aprender e alcançar seu pleno desenvolvimento (Dias; Pingoello, 2016). 

A sensibilidade e a dedicação são características que devem ser exigidas dos 
profissionais da educação especial e inclusiva. É um compromisso que se reflete na 
construção de uma sociedade que valoriza a diversidade e garante igualdade de 
oportunidades para todos. Nas escolas, o atendimento educacional especializado 
tem a prerrogativa de identificar, elaborar, organizar e propor recursos didático-
pedagógicos que contribuam para a acessibilidade e a eliminação de barreiras para 
que todos os alunos possam participar de forma plena, considerando suas 
necessidades específicas, tornando a escola um espaço seguro para aprendizagem 
(Brasil, 2008). Dessa forma, é mister que a comunidade escolar tenha consciência 
sobre a necessidade de uma sociedade mais humanizada para o enfrentamento 
da violência; pois a escola não é uma ilha isolada, é parte integrante da sociedade, 
de maneira que uma interfere na outra, e juntas vão se desenvolvendo.  

Assim, a escola deve ser um lugar seguro, onde as crianças com necessidades 
educacionais especiais superem as condições de violência e sejam tratadas de 
forma respeitosa e com dignidade. Como um espaço de formação dos cidadãos, 
todos que pertencem à comunidade escolar devem aprender a lidar com as 
diferenças com respeito. A inclusão ocorre quando todos aprendem a conviver e 
estão conscientes de seus direitos. Afinal, “o direito do ser humano ser tratado 
dignamente pelo poder público é uma questão essencial para o desenvolvimento 
de uma educação libertadora para um país democrático e socialmente 
desenvolvido” (Souza, 2020, p. 16). 

 
2.4 A VIOLÊNCIA E A SAÚDE MENTAL 

A violência psicológica é corriqueira, é uma violência silenciosa, que não deixa 
marcas aparentes, mas é capaz de abrir grandes feridas na alma. São olhares, falas, 
comentários maldosos, comparações, ameaças que, geralmente, estão atrelados 
ao cotidiano da vítima, seja em casa ou na escola. É tão importante que a criança 
aprenda a falar o que está sentindo quanto é importante que o adulto responsável 
saiba acolher e ouvir essa criança. As crianças com deficiência passam por isso 
frequentemente, pois o preconceito é resultado da contradição em relação aos 
“padrões físicos e/ou intelectuais que se definem em função do que se considera 
ausência, falta ou impossibilidade” (Nhaquila, 2011, p. 39). Ou seja, preconceito é a 
não aceitação daquilo que foge ao padrão preconcebido, que são as diferenças. 
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A violência silenciosa abrange vários vieses complexos, muitas vezes não 
notamos que acometemos, seja na hora de conter uma crise, algo comum que 
as crianças passam em virtude de sua condição, quando a seguramos com força 
para tentar contê-la, sem ter noção de sua sensibilidade, podemos machucá-la; 
ou quando alteramos o tom de voz, que pode impactar mais as crianças com 
deficiência ou transtornos do que as outras. De acordo com Nhaquila (2011, p. 
39), por ser um espaço de interação, é na escola que se praticam a rotulação 
(estigma) e a violência psicológica, situações que aparecem no desrespeito ao 
outro por questões estereotipadas. Nesse contexto, o professor é um “agente 
facilitador do desenvolvimento de atitudes de tolerância entre os jovens e com 
isso contribui para a prevenção da violência e para a educação para a paz” (Paula; 
Silva; Salles, 2010, p. 227). 

Como medida de prevenção e fortalecimento da saúde mental da criança, a 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) define cinco Campos de Experiência que 
devem ser desenvolvidos desde a Educação Infantil. O primeiro Campo de 
Experiência é “O eu, o outro e o nós”, que se refere à percepção da própria 
identidade, à compreensão sobre si como indivíduo e nas relações com os outros, 
enfatizando “o desenvolvimento da autoestima, da empatia, do respeito às 
diferenças e da capacidade de conviver harmoniosamente com os colegas” 
(Dalcorso, 2024, on-line). 

O período da infância e da adolescência é marcado, entre outras coisas, por 
brincadeiras e vivências, que estimulam o crescimento e a maturação, por meio 
das relações sociais e afetivas. Por isso, a escola é o melhor lugar para se 
desenvolver a saúde mental, pois as frustrações e conflitos e as superações e 
alegrias são vivências que trazem aprendizados e experiências que serão 
importantes para o desenvolvimento. Nesse contexto, a violência pode ser muito 
destrutiva se a criança não souber se defender. Segundo Faraj et al. (2022), um 
indivíduo saudável mentalmente é aquele que (1) reconhece que tem falhas, que 
pode errar; (2) entende que tem limite, que não pode fazer tudo para todos; (3) 
vivencia as emoções, não as nega, e sabe dizer o que está sentindo; (4) enfrenta 
os desafios e as mudanças sempre procurando uma forma de se adaptar; (5) 
reconhece quando não está bem e sabe procurar ajuda para lidar com traumas e 
transições importantes.  

A escola e a família não ajudam na maturação do indivíduo se facilitarem as 
coisas para ele, se assumirem suas dores, se ficarem compensando o sofrimento 
com agrados. Esses atos não auxiliam no desenvolvimento de uma boa saúde 
mental. É importante estar atento aos perigos, orientar, acolher, ouvir, mas 
respeitar e deixar que as crianças façam as escolhas, que experimentem, que 
vivam, independentemente de qualquer condição. Só assim, elas serão capazes de 
desenvolver as cinco habilidades que as farão adultos mentalmente saudáveis. 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Esta é uma pesquisa exploratória, que tem uma abordagem 
predominantemente qualitativa, com levantamento de dados ou survey. O tipo de 
pesquisa de levantamento de dados ou survey, enquanto método de pesquisa, 
mostra-se relevante no âmbito educacional devido ao seu caráter amostral. O rigor 
da pesquisa indica possibilidade de generalização com base em uma amostragem, 
o que é útil quando o acesso à população total é inviável (Pereira; Ortigão, 2016).  



 
 

146 
 

O instrumento utilizado para coleta de dados foi um questionário elaborado 
com dez perguntas fechadas, que “podem ser desenvolvidas para medir atitudes, 
opiniões, comportamento, circunstâncias da vida do cidadão e outras questões” 
(Barbosa, 2008, p. 1). Para compor o perfil, os participantes foram questionados 
sobre o gênero, o tipo de instituição na qual trabalham e sua função na escola. As 
sete questões seguintes abordaram mais diretamente a questão da violência 
envolvendo o público da Educação Especial, a preparação e medidas de segurança 
caso ocorra algum ato de violência e o trabalho conjunto da comunidade escolar 
no combate à violência nas escolas. 

Esta pesquisa foi realizada de forma digital, por meio de um questionário 
realizado no aplicativo Google Forms e disponibilizado eletronicamente para 30 
profissionais da educação das redes públicas e privadas de Brusque, Santa Catarina, 
entre outubro e novembro de 2023; ressalta-se que todos os questionários 
retornaram respondidos. 

Com base nas respostas, foram elaborados gráficos com dados quantitativos, 
que foram analisados qualitativamente para melhor compreensão. Além disso, 
mediante as análises, utilizou-se embasamento teórico para explicar todo o exposto 
nos gráficos, garantindo maior enriquecimento científico no decorrer da pesquisa.  

 

4 APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS  

4.1 PERFIL DOS PARTICIPANTES 

Os participantes da pesquisa, em relação à identificação de gênero, 
declararam-se majoritariamente femininos (93,3% - noventa e três vírgula três por 
cento), enquanto 6,7% (seis vírgula sete por cento) dos participantes identificaram-
se com o gênero masculino. Esse perfil, certamente, influencia os resultados, que 
poderiam ser diferentes se houvesse um equilíbrio entre os gêneros ou se a maioria 
fosse masculina. Coincidentemente, os resultados numéricos apresentados foram 
os mesmos quando se questionou o tipo de instituição na qual atuam. E 93,3% 
(noventa e três vírgula três por cento) dos participantes atuam na rede pública e 
6,7% (seis vírgula sete por cento) dos participantes atuam na rede privada. Isso, no 
entanto, não significa que as respostas do público feminino sejam da rede privada 
de educação.  

O questionamento sobre a função dos participantes apresentou uma pouco 
mais de variedade (Gráfico 1), e a maioria dos participantes, 70% (setenta por cento) 
atua como monitores/tutores de alunos com necessidades educacionais especiais, 
6,7% (seis vírgula sete por cento) são professores da sala de AEE4, com 20% (vinte 
por cento) sendo professores regentes e 2,3% (dois vírgula três por cento) 
exercendo outra função, sem identificar qual. 
  

 
4 AEE – Atendimento Educacional Especializado. 
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Gráfico 1 - Função dos participantes. 

Fonte: dados da pesquisa (2023). 

 
Os participantes da pesquisa são, em sua maioria, mulheres que atuam como 

monitoras/tutoras de inclusão em escolas públicas. A presença expressiva de 
mulheres na educação, também é apontada no censo do MEC de 2021, que indica, 
segundo o Ministério da Educação (Brasil, 2023), na educação infantil, um total de 
97,2% (noventa e sete vírgula dois por cento) dos docentes do gênero feminino; e, 
nos anos iniciais do ensino fundamental, dos 1,4 milhão de docentes, 77,5% (setenta 
e sete vírgula cinco por cento) são mulheres. Esses dados demonstram que a 
amostra desta pesquisa representa a média de profissionais na educação que 
atuam na etapa em que se inicia a trajetória escolar regular no Brasil. 

 
4.2 SOBRE A VIOLÊNCIA NA ESCOLA 

A escola, antes de tudo, precisa ser um ambiente educacional seguro, que 
promova o crescimento e o aprendizado, de forma tranquila e sem qualquer 
agressão física, verbal ou psicológica. Por isso, é necessário que se reflita, que se 
discuta sobre a violência no ambiente escolar, porque sua “manifestação [é] 
contumaz entre estudantes, entre professores e estudantes e, ainda, entre 
governantes e professores” (Souza, 2020, p. 2). 

Essa declaração de Souza (2020) pôde ser comprovada quando os 
participantes foram questionados se já haviam presenciado algum tipo de 
manifestação de violência na escola (Gráfico 2) e, observa-se que, apesar de 43,3% 
(quarenta e três vírgula três por cento) dos participantes declararem que nunca 
presenciaram violência física ou verbal no ambiente escolar; 56,7% (cinquenta e seis 
vírgula sete por cento), responderam afirmativamente. Desses, 36,7% (trinta e seis 
vírgula sete por cento) afirmam ter presenciado apenas violência verbal e 20% 
(vinte por cento) já presenciaram violência verbal e física no ambiente escolar.  
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Gráfico 2 - Presenciaram algum tipo de violência. 

Fonte: dados da pesquisa (2023). 

 
Em relação ao envolvimento do público da Educação Especial, Souza (2020, p. 

16) alerta que as crianças com deficiência são naturalmente mais vulneráveis e 
dificilmente falam o que aconteceu porque não compreendem que determinado 
ato do colega e/ou professor era de violência. Por isso, é fundamental que o 
professor ou o monitor esteja atento.  

Para entender a percepção que os participantes tinham sobre a segurança e 
o envolvimento do público da Educação Especial em situações de violência, foram 
questionados os itens que compõem o Quadro 1. Assim, em relação ao primeiro 
item que tratava da percepção da comunidade escolar sobre o envolvimento do 
público da Educação Especial em situações de violência, apenas 23,3% (vinte e três 
vírgula três por cento) dos participantes confirmaram que os alunos, público-alvo 
da Educação Especial estava envolvido, no entanto 76,7% % (setenta e seis vírgula 
sete por cento) negou o envolvimento. Os dados confirmam que os estudantes 
com deficiência sofrem ou estão envolvidos em situações de violência na escola, 
confirmando a ocorrência de bullying, como apontam Diaz e Pingoello (2016). 

Para evitar os atos de violência, é importante investir em treinamentos para agir 
em emergências nas escolas. O item 2 mostra que os resultados desse 
questionamento indicam que apenas 30% (trinta por cento) já participaram de 
treinamentos; enquanto 70% (setenta por cento) alegam não terem participado de 
treinamentos em suas escolas. É preocupante observar que a comunidade escolar 
está despreparada para agir e/ou orientar os educandos e intervir em situações de 
violência; pois a capacitação da comunidade escolar para responder com eficiência a 
emergências, sobretudo quando envolve questões de violência, além de salvar vidas, 
promove um ambiente educacional bem preparado para possíveis eventualidades. 

 
Quadro 1 – Percepção da comunidade escolar sobre segurança 

 SIM NÃO TALVEZ 

1. Envolvimento do público da educação especial. 23,3% 76,7% -- 

2. Treinamentos de emergência 30% 70% -- 

3. Segurança no ambiente escolar. 66,7% 33,3% -- 

4. Medidas de segurança eficientes. 46,7% 10% 43,3% 

Fonte: dados da pesquisa (2023). 
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No Quadro 1, o item 3 questionava sobre a segurança no ambiente escolar, e, 
surpreendentemente, 66,7% (sessenta e seis vírgula sete por cento) confirmaram 
que se sentem seguros em suas escolas; enquanto 33,3% (trinta e três vírgula três 
por cento) negam sentir segurança no ambiente escolar. Os dados demonstram 
que, apesar de não haver treinamentos ou preparação para agir em situações de 
violência, a maioria sente que há segurança no ambiente escolar. 

Uma escola segura garante um ambiente propício para o aprendizado, 
saudável e agradável para todos. Por isso, a questão sobre se há medidas de 
segurança na escola (no item 4 do quadro 1), como câmeras e controle de acesso, 
foi importante e trouxe dados muito interessantes. Para 46,7% (quarenta e seis 
vírgula sete por cento) confirmaram que a escola tem medidas eficientes de 
segurança; 10% (dez por cento) não veem essas medidas como eficientes e 43,3% 
(quarenta e três vírgula três por cento) acreditam que talvez sejam eficazes para 
combater a violência nas escolas, mas não têm certeza dessa segurança. 

Os sistemas de vigilância, controle de acesso e alarmes de emergência, com 
tantas outras tecnologias, têm um papel fundamental na segurança do ambiente 
escolar. “Essas medidas contribuem para a detecção precoce de ameaças e uma 
resposta rápida a situações críticas, aumentando a segurança dos alunos e do 
pessoal da escola.” (Patias et al., 2023, p. 3). 

Para que os equipamentos e as medidas de segurança sejam eficazes, é muito 
importante haver uma comunicação clara entre os agentes da comunidade escolar 
(Gráfico 3). Ao serem questionados especificamente sobre a comunicação entre a 
equipe da sala de AEE e a equipe escolar, 70% (setenta por cento) dos participantes 
observaram que existe uma falha na comunicação entre a equipe escolar e o 
público da educação especial em relação às emergências. Entretanto, 23,3% (vinte 
e três vírgula três por cento) dos participantes acreditam que existe uma 
comunicação eficiente e apenas 6,7% (seis vírgula sete por cento) não pensam a 
respeito do assunto.  

 

Gráfico 3 - Comunicação entre AEE e equipe escolar. 

Fonte: dados da pesquisa (2023). 

 

De todos os obstáculos que a inclusão escolar enfrenta, segundo Miranda 
(2021), o real desafio que a inclusão gera não é a deficiência, mas sim todos os 
fatores sociais que perpassam pela inclusão, inclusive a comunicação. Uma 
comunicação eficiente entre a gestão escolar e o AEE facilita a compreensão e a 
resolução de possíveis conflitos no dia a dia escolar.  
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Se há violência na escola e há dificuldades de comunicação, então, a equipe 
escolar precisa implementar medidas para combater essa violência. Assim, ao 
serem questionados sobre se acreditavam que era possível a comunidade 
escolar trabalhar em conjunto para combater a violência na escola, a resposta 
afirmativa foi unânime, entretanto, 60% (sessenta por cento) dos participantes 
ressaltaram que a comunicação é fundamental para esse intento. Isso 
demonstra que, como afirmam Sousa e Sarmento (2009), uma parceria sólida 
entre a escola, a comunidade e as famílias traduz uma realidade onde os 
benefícios são para todos os envolvidos. E a liberdade de expressão, o respeito e 
a paz são benefícios preciosos. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Valorizar o respeito e a tolerância com o diferente, incentivar a paciência e 
ensinar a ser um bom ouvinte e a não julgar, mas observar e aprender são 
características que promovem a cultura da paz, que é a principal medida contra a 
violência. Se combatemos o fogo com a água, devemos combater a violência 
incentivando a cultura da paz. E, nesse contexto, o professor é o principal agente 
na promoção de uma educação para a paz. Sendo assim, é preciso investir na 
formação de professores, no debate, na discussão e na preparação desses agentes. 

A violência nas escolas é uma preocupação recorrente, por isso, esta pesquisa 
se propôs a investigar se a escola se preocupa em tomar medidas, em situações de 
violência, sobretudo com os alunos público-alvo da educação especial. No processo 
para cumprir com esse objetivo, avaliou-se que a maioria dos professores que 
participaram da pesquisa afirmaram que já presenciaram atos de violência na 
escola, principalmente violência verbal e psicológica. As escolas utilizam medidas 
de segurança como o uso de câmeras e, na percepção dos participantes da 
pesquisa, as escolas são ambientes seguros. 

Fazer essa pesquisa foi um desafio, pois o tema da violência nas escolas é 
muito abrangente e, inicialmente, imaginamos que, ao focar nas medidas de 
proteção, poder-se-ia restringir o campo de pesquisa. Entretanto, ao passo que a 
pesquisa foi avançando, com as leituras para a composição da fundamentação 
teórica, novas perguntas surgiram, novas possibilidades de investigação 
despertaram interesse, e percebemos que o tema é muito mais profundo do que 
supúnhamos. Não teríamos pernas para ampliar a pesquisa, então, mantivemos o 
foco inicial. No entanto, ampliar a abrangência da pesquisa e investigar sobre a 
relação entre violência na escola e saúde mental; ou pesquisar sobre as medidas de 
proteção contra a violência, fazendo um contraponto com a ação do Conselho 
Tutelar e/ou da polícia; ou ainda perceber a influência entre a violência doméstica 
e a violência na escola; são algumas propostas de pesquisas que precisam de um 
tempo maior de investigação, podendo ser temas de dissertações ou teses; em 
pesquisas futuras. 

Mesmo não tendo tanta profundidade, esta pesquisa evidenciou o quanto o 
tema “violência na escola” é importante e precisa ser discutido em formações 
continuadas de professores de forma contínua. É um tema inesgotável. E os 
profissionais da educação, sobretudo os professores que estão na linha de frente, 
precisam estar atentos e saber como agir, como acolher a vítima, preservando-a 
para que ela não seja exposta. A violência contra a criança e o adolescente pode 
acontecer na escola, mas também pode acontecer em casa ou na comunidade, no 
caminho para a escola, em qualquer lugar. E a vítima pode não estar oralizando, 
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mas ela pode expressar o sofrimento por meio do corpo, da postura, das atividades 
e das reações. Por isso, é importante a sensibilidade do professor para perceber 
essa expressividade e saber como agir, o que fazer e a quem recorrer. 

Ficar atento à violência na escola é também promover a saúde mental. Assim, 
com professores mais atentos a estas questões, talvez a escola possa formar jovens 
mentalmente mais saudáveis. Mas esse é outro desafio! 
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DOS ALUNOS NO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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DESARROLLO SOCIAL DE LOS ESTUDIANTES DEL QUINTO AÑO DE LA EDUCACIÓN 
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RESUMO: Este estudo apresenta os resultados de uma pesquisa realizada no 
Estágio Supervisionado I do curso de Licenciatura em Tecnologia Educacional de 
uma instituição de ensino localizada no Vale do Itajaí (SC). O estágio ocorreu em 
uma escola da Rede Pública Municipal, situada no mesmo município da 
instituição, configurando-se como oportunidade de articulação entre teoria e 
prática. O objetivo do estudo foi analisar as vivências do estágio, com foco no 
impacto das tecnologias digitais no desenvolvimento social de estudantes do 5.º 
ano do Ensino Fundamental. A pesquisa adotou abordagem qualitativa, com 
enfoque em pesquisa-ação. Os dados foram coletados por meio de registros em 
diários de bordo e analisados segundo a metodologia de Bardin. Com base nessa 
análise, identificaram-se três categorias emergentes: i) desenvolvimento social 
por meio do trabalho em equipe; ii) desenvolvimento social por meio da mediação 
do professor; iii) desenvolvimento social por meio da inclusão. Os resultados 
demonstraram que o uso de tecnologias digitais fortaleceu a colaboração, a 
comunicação e a divisão de responsabilidades entre os alunos, estimulando o 
pensamento crítico e a autonomia. A mediação docente, aliada às metodologias 
ativas e aos recursos digitais, promoveu debates, engajamento e reflexão ética. A 
inclusão se evidenciou na adaptação de materiais, no uso de Libras e em ações 
participativas, garantindo acessibilidade e valorizando a diversidade. Conclui-se 
que o Estágio Supervisionado, aliado ao uso intencional das tecnologias digitais, 
constitui espaço formativo essencial para a construção de competências sociais, 
cognitivas e éticas, promovendo uma educação democrática, participativa e 
alinhada aos desafios do século XXI. 
 
PALAVRAS-CHAVE: estágio supervisionado; licenciatura em tecnologia 
educacional; anos iniciais do ensino fundamental; desenvolvimento social. 
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RESUMEN: Este estudio presenta los resultados de una investigación realizada en 
la Práctica Supervisada I del curso de Licenciatura en Tecnología Educativa de 
una institución educativa ubicada en el Valle de Itajaí (SC). La práctica se 
desarrolló en una escuela de la Red Pública Municipal, situada en el mismo 
municipio que la institución. El objetivo fue analizar las experiencias vividas 
durante la práctica, con énfasis en el impacto de las tecnologías digitales en el 
desarrollo social de los estudiantes del quinto año de la Educación Primaria. La 
investigación adoptó un enfoque cualitativo, centrado en la investigación-acción. 
Los datos se recopilaron mediante registros en diarios de campo y se analizaron 
según la metodología de Bardin. Se identificaron tres categorías emergentes: i) 
desarrollo social a través del trabajo en equipo; ii) desarrollo social a través de la 
mediación del docente; iii) desarrollo social a través de la inclusión. Los resultados 
demostraron que el uso de tecnologías digitales fortaleció la colaboración, la 
comunicación y la distribución de responsabilidades entre los alumnos, 
estimulando el pensamiento crítico y la autonomía. La mediación docente, aliada 
a metodologías activas y recursos digitales, promovió debates, compromiso y 
reflexión ética. La inclusión se evidenció en la adaptación de materiales, en el uso 
de Lengua de Señas Brasileña (Libras) y en acciones participativas, garantizando 
accesibilidad y valorizando la diversidad. Se concluye que la Práctica Supervisada, 
junto con el uso intencional de las tecnologías digitales, constituye un espacio 
formativo esencial para la construcción de competencias sociales, cognitivas y 
éticas, promoviendo una educación democrática, participativa y alineada con los 
desafíos del siglo XXI. 
 
PALABRAS-CLAVE: práctica supervisada; licenciatura en tecnología educativa; 
primeros años de la educación primaria; desarrollo social. 

 
1 INTRODUÇÃO 

A presente pesquisa foi desenvolvida no contexto do Estágio Supervisionado 
I, realizado no curso de Tecnologias Educacionais. Essa etapa foi conduzida em 
uma instituição pública de ensino, localizada em uma cidade no interior do Vale 
do Itajaí, Santa Catarina (SC). O objetivo geral desta pesquisa é analisar as 
vivências do Estágio Supervisionado mediante a utilização das tecnologias 
digitais, no que diz respeito ao desenvolvimento social dos alunos de uma turma 
do 5.º ano do Ensino Fundamental. 

O Ensino Fundamental, especialmente nos Anos Iniciais, é um período 
imprescindível para o desenvolvimento acadêmico e pessoal. Nesse cenário, o 
estágio docente emerge como uma fase imperativa na formação dos futuros 
professores, permitindo que eles se aventurem na prática pedagógica de 
maneira direta e reflexiva. A relação entre teoria e prática é essencial para a 
formação dos alunos.  

Nessa direção, concorda-se com Pimenta (2019), ao destacar a importância da 
articulação entre aulas teóricas e práticas, além da experiência profissional 
proporcionada pelo Estágio Supervisionado. Segundo a autora, o estágio se 
configura como um campo de conhecimento com um estatuto epistemológico 
próprio, superando a tradicional redução à mera atividade prática e instrumental. 
Nesse sentido, ele se constrói pela interação entre os cursos de formação e o campo 
social em que as práticas educativas se desenvolvem. 
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Dessa forma, compreende-se que o estágio não apenas enriquece a 
experiência dos futuros professores, mas também contribui de maneira 
significativa para a qualidade do ensino nas escolas. Segundo Imbernón (2009), é 
necessário adotar novas perspectivas de ensino e construir uma visão renovada de 
educação que resulte em uma formação diferenciada. Nesse contexto, a utilização 
das tecnologias digitais no processo de ensino-aprendizagem torna-se essencial. 

As tecnologias não apenas ampliam o acesso a uma vasta gama de 
informações e recursos, como também favorecem a criação de ambientes de 
aprendizagem mais dinâmicos e interativos. As ferramentas digitais possibilitam 
que os estudantes explorem conteúdos de forma mais envolvente, estimulando a 
curiosidade, a criatividade e o pensamento crítico. 

Além disso, oferecem aos professores meios inovadores de adaptar suas 
metodologias, atendendo às diferentes necessidades e estilos de aprendizagem 
dos alunos. Para Gómez (2015), não se trata apenas de dominar a leitura e a escrita 
tradicionais, mas também de desenvolver competências para transitar de maneira 
crítica e eficaz nesse universo digital. 

Aprender a “linguagem da tela”, das “tecnologias da interrupção” 
chega a ser tão necessário como a alfabetização relacionada com a 
leitura e a escrita verbais. 

Consequentemente, preparar os cidadãos não só para ler e escrever 
nas plataformas multimídia, mas para que se envolvam com esse 
mundo, compreendendo a natureza intrincada, conectada, da vida 
contemporânea, torna-se um imperativo ético e também uma 
necessidade técnica (Gómez, 2015, p. 21). 

Dessa forma, a integração das tecnologias no ambiente escolar contribui 
significativamente para a formação de alunos mais preparados para enfrentar os 
desafios do século XXI. Logo, de acordo com Carmo (2015), as tecnologias 
contribuem para a educação, por meio de diferentes instrumentos e ferramentas 
que possibilitam aos sujeitos aprender e se desenvolver cada vez mais. 

Após essas reflexões iniciais, será apresentada a fundamentação teórica, 
seguida do percurso metodológico. Logo após, será apresentada a análise dos 
dados da pesquisa. Para finalizar, apresentam-se as considerações finais. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

No âmbito educacional, é possível considerar que a tecnologia é tudo aquilo 
que é ou já foi inovador, desde um desenho na pedra até uma escrita no papel. Isso 
inclui desde ferramentas simples, como projetores e quadros brancos interativos, 
até plataformas complexas de aprendizado online, como ambientes virtuais de 
aprendizagem e aplicativos educacionais. Esses instrumentos são tecnologias 
projetadas para facilitar a transmissão de conhecimento e a interação entre alunos 
e professores, promovendo um aprendizado mais eficaz.  

Dessa forma, de acordo com Carmo (2015), podemos inferir que a tecnologia, 
de modo geral, pode ser considerada como tudo aquilo que o homem cria e/ou 
utiliza para atender às suas necessidades. Pensando assim, podemos entender que, 
em diferentes épocas da humanidade, existiram formas diferentes de tecnologia: o 
homem, utilizando o conhecimento para construção de coisas úteis como o fogo, 
a roda, a escrita, outros meios de comunicação e, até́ mesmo, os meios de 
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transportes que foram se aperfeiçoando ao longo dos anos, vem utilizando a 
tecnologia até́ chegarmos ao estágio atual de desenvolvimento tecnológico, a qual 
é possível denominar de “era digital” (Tarja, 2008). 

Assim sendo, observa-se que as tecnologias educacionais continuam a 
transformar a educação, adaptando-a às necessidades contemporâneas e 
ampliando as oportunidades de aprendizado dos estudantes. Nesse sentido, em 
consonância com Tarja (2008, p. 190) compreendemos que 

Com a Era Digital, as escolas possuem à sua disposição mais um 
recurso para proporcionar novas formas de aprender. Giz, livro-texto, 
televisão, slides, transparências e todos os outros recursos analógicos 
ganham como parceiros os novos instrumentos digitais, como 
softwares de exercitação e simulação, jogos, cursos de hipermídia, 
fóruns digitais, WWW, lista de discussão, comunidades virtuais, 
ambientes de aprendizagem. Novas formas de aprender são 
estimuladas em ambientes binários, aprendizados podem ocorrer 
com o auxílio de computadores e redes digitais.  

Logo, os benefícios das tecnologias na educação são diversos e significativos. 
Primeiramente, elas oferecem acesso a uma quantidade vasta de informações e 
recursos que antes não estariam disponíveis. A integração de vídeos, simulações e 
atividades interativas pode enriquecer a experiência de aprendizagem e ajudar na 
compreensão de conceitos complexos. Além disso, as tecnologias digitais 
permitem uma personalização do ensino, atendendo às necessidades individuais 
dos alunos por meio de softwares adaptativos e recursos educacionais 
diferenciados. O uso de tecnologias também pode promover a colaboração e o 
aprendizado ativo, por meio de ferramentas como fóruns de discussão e trabalhos 
em grupo online. 

Na atualidade, há uma série de políticas públicas e programas 
voltados para a inclusão digital de professores e alunos, além de 
existir uma indústria de materiais tecnológicos para a educação: são 
softwares educativos, colecções de livros e vídeos digitais nas 
diversas áreas, plataformas online, aplicativos para móveis, entre 
outros. Fora tudo isso, ainda há uma série de produções acadêmicas 
voltadas para a pesquisa sobre as TICs na educação, milhares de 
livros e manuais publicados, blogs e sites sobre as tecnologias na 
educação (Carmo, 2015, p.18). 

Atualmente, há vários exemplos de tecnologias digitais aplicadas à educação, 
como o Google Classroom e o Khan Academy, que proporcionam acesso a 
materiais educativos e interação entre professores e alunos. Softwares de realidade 
aumentada, como o Google Expeditions, oferecem experiências imersivas que 
podem complementar e enriquecer a aprendizagem tradicional. Além disso, 
plataformas de videoconferência, como o Zoom, tornaram-se indispensáveis para 
o ensino remoto. Nessa direção, é possível observar que  

[...] as ferramentas e mídias digitais oferecem à didática objetos, 
espaços e instrumentos capazes de renovar as situações de 
interação, expressão, criação, comunicação, informação e 
colaboração, tornando-a muito diferente daquela tradicionalmente 
fundamentada na escrita e nos meios impressos (Serafim; Souza, 
2011, p. 22). 
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Sob essa ótica, surge a oportunidade para que professores que atuam nos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (ênfase deste artigo) possam repensar as 
bases de suas práticas diárias, acessar e se apropriar dos conhecimentos 
necessários para utilizar a produção de recursos digitais em sala de aula ou em 
outras interfaces nos diferentes componentes curriculares, visando o 
desenvolvimento e à aprendizagem dos estudantes.  

Nesse sentido, é válido ressaltar que as tecnologias digitais não devem ser 
compreendidas apenas como ferramentas auxiliares, mas também como 
parceiras nos processos de ensino-aprendizagem, possibilitando experiências 
de construção coletiva do conhecimento. Dias (2019) chama atenção para a 
necessidade de superar uma visão meramente tecnicista e consumista do uso 
das tecnologias, reconhecendo nelas potenciais colaboradores no 
desenvolvimento humano. A autora destaca que, quando inseridas de forma 
crítica e integrada ao contexto educacional, as tecnologias digitais promovem 
aprendizagens significativas, ampliam a cooperação e favorecem a 
interdependência, essenciais para a formação de sujeitos mais autônomos e 
capazes de exercer sua liberdade de escolha. 

Assim, observa-se que, para além do acesso aos conteúdos e da inovação 
nos métodos, as tecnologias digitais podem contribuir para a transformação da 
própria concepção de educação, rompendo com práticas fragmentadas e 
fomentando uma educação mais conectada às demandas sociais, culturais e 
humanas contemporâneas. Essa compreensão reforça o papel primordial da 
escola e dos professores em ressignificar o uso das tecnologias, potencializando-
as não apenas como meios didáticos, mas como instrumentos de 
desenvolvimento humano e social. 

Portanto, as tecnologias digitais representam uma evolução significativa no 
campo da educação, oferecendo novas formas de ensino-aprendizagem que são 
mais interativas e personalizadas. Desde a sua definição abrangente de 
ferramentas e métodos tecnológicos até os benefícios tangíveis como o acesso 
ampliado a recursos e a personalização do ensino, até exemplos práticos como 
plataformas de e-learning e softwares educacionais. Assim, é evidente que as 
tecnologias educacionais desempenham um papel importante na modernização 
e melhoria dos processos educativos. O contínuo desenvolvimento e integração 
dessas tecnologias prometem expandir ainda mais as possibilidades de ensino e 
aprendizagem no futuro. Fica evidente que a integração dessas tecnologias no 
ambiente educacional não apenas enriquece a experiência de aprendizagem, mas 
também prepara os alunos para os desafios do futuro. 

Na sequência, apresenta-se o percurso metodológico da pesquisa. 
 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

O Estágio Supervisionado I, desenvolvido no Curso de Licenciatura em 
Tecnologia Educacional de uma universidade localizada no Vale do Itajaí (SC), foi 
realizado em novembro de 2024, em uma escola pública municipal situada na mesma 
cidade da instituição. Nesse período, foram desenvolvidas atividades em um ambiente 
que se destacou pela infraestrutura tecnológica, contando com chromebooks e 
recursos multimídia, como televisão e projetor, que favoreceram a integração de 
ferramentas digitais no processo de ensino e aprendizagem dos alunos. 
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O estágio envolveu um total de dez encontros, sendo cinco dias destinados à 
observação das aulas desenvolvidas pela professora regente da turma e cinco dias 
de aplicação de aulas com práticas pedagógicas mediadas pelo uso da tecnologia, 
desenvolvidas pelos estagiários. 

Assim sendo, durante esse período, os dois primeiros autores deste estudo, 
sob a supervisão da terceira autora, realizaram atividades na instituição escolar, 
somando 20 horas de observação com a professora regente, 20 horas dedicadas à 
aplicação das atividades elaboradas pelos estagiários e 16 horas voltadas para a 
análise de documentos. Este artigo dará destaque às 20 horas de aplicação de 
atividades, realizadas ao longo de cinco dias com uma turma do 5.º ano dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, no turno matutino. Elucida-se que a turma era 
composta por 24 alunos com idades entre 10 e 11 anos, característica típica do 5.º 
ano do Ensino Fundamental. Essa faixa etária corresponde a uma fase marcada 
pelo fortalecimento das relações sociais e pelo desenvolvimento das habilidades de 
colaboração, aspectos diretamente relacionados ao foco desta pesquisa. 

Essas aulas foram construídas por meio de 20 planos de aula elaborados de 
forma colaborativa, que contemplavam diferentes componentes curriculares, 
como Português, Matemática, Ciências, Geografia e História. O acompanhamento 
foi feito sob a supervisão da professora orientadora responsável, que contribuiu 
com sugestões e reflexões, enriquecendo a experiência e destacando a 
importância do planejamento pedagógico alinhado às necessidades dos alunos e 
às competências propostas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) (Brasil, 
2018). Essa vivência permitiu aos acadêmicos uma compreensão mais profunda do 
ambiente escolar e dos desafios enfrentados na prática docente, além de promover 
um aprendizado significativo e integrado articulado às tecnologias educacionais. 

Nesse sentido, destaca-se que a pesquisa realizada durante o Estágio 
Supervisionado I adota uma abordagem qualitativa, fundamentada no método de 
“pesquisa-ação”, compreendido como um caminho investigativo que busca 
alcançar compreensões mais profundas acerca dos fenômenos educacionais em 
contextos reais e específicos. Trata-se de uma perspectiva que não se limita à 
simples descrição da realidade observada, mas que procura transformá-la por meio 
da intervenção planejada, acompanhada de constante reflexão crítica. 

De acordo com Thiollent (1986), para o cumprimento de seus objetivos, a 
pesquisa-ação deve ser entendida como um processo que se materializa em ações 
cuidadosamente planejadas, organizadas e registradas, de modo a possibilitar 
análises posteriores, deliberações fundamentadas e avaliações sistemáticas. 
Thiollent (1986) enfatiza que a essência dessa metodologia está justamente na 
articulação entre ação e reflexão, o que permite não apenas compreender, mas 
também intervir e propor alternativas para os desafios identificados. 

Essa abordagem se mostra especialmente valiosa no contexto educacional, 
pois possibilita uma imersão concreta na prática docente e nas interações que 
ocorrem no cotidiano da sala de aula. Dessa forma, abre-se espaço para reconhecer 
as necessidades dos alunos, observar as dificuldades enfrentadas pelos professores, 
identificar potencialidades de aprendizagem e construir estratégias de ensino mais 
adequadas. Em outras palavras, a pesquisa-ação promove uma relação dialética 
entre teoria e prática, permitindo que os estagiários se desenvolvam como sujeitos 
críticos, capazes de analisar, compreender e propor transformações significativas 
no processo educativo. 
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No decorrer do estágio supervisionado I, pôde-se observar que o ato de 
"pesquisa-ação" se reflete na interação constante entre teoria e prática, na reflexão 
crítica sobre as experiências vividas e na busca por ações que favoreçam um 
aprendizado significativo. Por meio dessa imersão, foram registradas, no diário de 
bordo dos estagiários, informações provenientes das vivências experienciadas no 
momento em que aplicavam os planos de aula desenvolvidos.  

Nessa direção, os dados obtidos durante o estágio foram analisados mediante 
a análise de conteúdo de Bardin (2016). Essa metodologia permite uma 
interpretação aprofundada das experiências vivenciadas, o que possibilitou 
identificar, por meio dos registros realizados no diário de bordo, as categorias que 
emergiram das interações e atividades pedagógicas desenvolvidas com os 
estudantes em sala de aula.  

Na sequência, no Quadro 1, apresenta-se a síntese das atividades 
desenvolvidas pelos estagiários durante o Estágio Supervisionado I: 

 
Quadro 1 – Síntese das atividades desenvolvidas durante o Estágio Supervisionado I 

Dia Componente 
curricular Tema da aula Recursos digitais 

utilizados 
Estratégias 

metodológicas 

1.º Língua 
Portuguesa 

Modos verbais 
(indicativo e subjuntivo) 

– Criação de tirinhas 

Canva, Google 
Docs 

Aula expositiva dialogada, 
seguida de produção 

criativa em duplas; uso de 
recurso digital para 

elaboração das tirinhas. 

2.º Geografia Regiões Norte e 
Nordeste do Brasil Google Earth 

Pesquisa guiada e 
exploração interativa do 

território brasileiro com uso 
de mapas digitais. 

3.º História 
Constituição de 1891 – 
Criação de tabuleiro 

digital 
YouTube e Canva 

Exposição teórica breve, 
vídeo explicativo e 

atividade em grupo com 
elaboração de jogo 

temático. 

4.º Ciências Sistema Solar – Criação 
de slides Google Slides 

Pesquisa orientada em 
grupos e produção de 

slides com apresentação 
oral dos resultados. 

5.º Matemática Frações equivalentes – 
Atividade visual e quiz Canva e Kahoot 

Aula interativa com vídeo 
explicativo, criação de 

representações visuais e 
quiz gamificado para 

revisão. 
Fonte: arquivo pessoal dos acadêmicos, 2024. 

 
Conforme apresentado no Quadro 1, as práticas contemplaram diferentes 

componentes curriculares da BNCC (Brasil, 2018) e promoveram aprendizagens 
integradas mediadas pelas tecnologias digitais, reforçando o papel das tecnologias 
na socialização e no desenvolvimento colaborativo dos alunos. 

Assim, por meio da análise das narrativas dessas experiências, discorridas no 
diário de bordo, foi possível selecionar as seguintes categorias: i) o desenvolvimento 
social por meio do trabalho em equipe; ii) o desenvolvimento social por meio da 
mediação do professor; iii) o desenvolvimento social por meio da inclusão. 
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Na sequência, apresenta-se a análise de dados deste artigo, com as 
categorias emergentes que surgiram das narrativas presentes no diário de bordo 
dos estagiários. 

 

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Com base na leitura minuciosa das narrativas presentes no diário de bordo, 
foram elencadas as seguintes categorias de análise: i) o desenvolvimento social 
por meio do trabalho em equipe; ii) o desenvolvimento social por meio da 
mediação do professor; iii) o desenvolvimento social por meio da inclusão. 
Entende-se que essas categorias são essenciais para compreender como as 
interações sociais influenciam o processo de aprendizagem dos estudantes; 
promovem a colaboração entre eles; facilitam a mediação do professor como 
agente de transformação; e favorecem a inclusão, na medida em que garantem 
um ambiente de aprendizagem mais participativo para todos. 

Nesse sentido, com relação à categoria indiciária: i) o desenvolvimento social 
por meio do trabalho em equipe verificou-se que esse aspecto foi um dos mais 
evidenciados durante as atividades desenvolvidas no Estágio Supervisionado, 
destacando-se pela intensidade com que se manifestou e pelo impacto positivo 
nas aprendizagens dos estudantes. A análise dos registros permitiu constatar que, 
por meio da colaboração entre os alunos, foi possível observar o fortalecimento das 
habilidades de comunicação, a troca constante de conhecimentos e a consolidação 
de um processo de construção coletiva do aprendizado. 

As atividades propostas em grupos revelaram-se como espaços privilegiados 
de interação, por meio das quais os estudantes puderam exercitar a cooperação, o 
diálogo e a corresponsabilidade. Essas experiências possibilitaram não apenas o 
desenvolvimento de competências cognitivas, mas também de aspectos 
socioemocionais fundamentais, como a empatia, a escuta respeitosa e a 
valorização das ideias dos colegas. O trabalho em equipe estimulou a participação 
ativa de todos, ao mesmo tempo, promoveu a divisão de tarefas e 
responsabilidades de maneira equitativa, o que resultou em maior engajamento e 
senso de pertencimento ao grupo. Como afirmam Riccardi et al. (2009, p. 3), “a 
competição e o individualismo dão lugar a posturas mais cooperativas, 
responsáveis e participativas”, o que evidencia o papel formativo do trabalho em 
equipe na constituição de sujeitos colaborativos. 

Por conseguinte, destacam os acadêmicos em seu diário de bordo: 

Durante as dinâmicas de grupo, os alunos foram incentivados a 
compartilhar responsabilidades e a desenvolver habilidades de 
cooperação, respeitando as opiniões dos colegas e encontrando 
soluções conjuntas para os desafios propostos. Um exemplo 
marcante foi a criação de um tabuleiro digital no Canva, onde os 
alunos foram divididos em pequenos grupos, e cada um teve um 
papel específico na elaboração do material. Essa experiência foi 
essencial para desenvolver o engajamento, a criatividade e a 
autonomia na aprendizagem (Diário de Bordo dos acadêmicos, 2024). 

Essa vivência evidencia como o uso de ferramentas digitais, aliado ao trabalho 
colaborativo, potencializa não apenas o aprendizado de conteúdos, mas também o 
desenvolvimento de competências socioemocionais e de protagonismo estudantil. 
Como afirmam os próprios acadêmicos: “ao se envolverem ativamente  
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na construção do tabuleiro digital, os alunos não apenas aprenderam, mas se 
reconhecem como parte fundamental do processo educativo” (Diário de Bordo 
dos acadêmicos, 2024). Além disso, Gramigna (2002, apud Riccardi et al., 2009) 
reforça que para trabalhar em equipe, mais do que o conhecimento e as 
habilidades, o indivíduo deve desenvolver atitudes, como sensibilidade 
interpessoal, flexibilidade e compromisso com os resultados. 

Por conseguinte, de acordo com os registros dos acadêmicos: 

[...] a produção de cartazes sobre temas específicos e a resolução de 
problemas matemáticos em duplas mostraram-se fundamentais 
para a construção do senso de coletividade. A interação entre os 
alunos também foi fortalecida por meio de debates e apresentações 
de trabalhos, criando um ambiente de aprendizado colaborativo e 
significativo (Diário de Bordo dos acadêmicos, 2024). 

Essas atividades, em sua diversidade, demonstram como o uso de estratégias 
participativas e integradoras fortalece o espírito de coletividade, o senso de 
corresponsabilidade e o envolvimento dos alunos com o processo de aprendizagem. 
Ao colaborar, trocar experiências e assumir diferentes papéis dentro dos grupos, os 
estudantes tornam-se mais ativos e conscientes de sua função no espaço escolar, 
contribuindo para a construção de um ambiente educacional mais democrático, 
dinâmico e coletivo, no qual o conhecimento é compartilhado e o aprendizado é 
entendido como uma experiência conjunta. Nesse sentido, como lembram Behar et 
al. (2005, apud Riccardi et al., 2009, p. 6), a construção coletiva precisa ser “marcada 
na cooperação e respeito pela opinião contrária”, transformando o resultado em um 
todo complementar, fruto de múltiplas trocas. 

Diante do exposto, torna-se evidente que o trabalho em equipe, associado ao 
uso de recursos digitais e estratégias colaborativas, representa uma dimensão 
essencial para a formação dos estudantes, pois articula aprendizagens cognitivas, 
sociais e emocionais em um mesmo processo educativo. As experiências relatadas 
nos diários de bordo e vivenciadas no Estágio Supervisionado evidenciam que a 
cooperação, a corresponsabilidade e a participação ativa dos alunos não apenas 
fortalecem os vínculos coletivos, mas também potencializam o protagonismo 
estudantil, criando condições para que cada sujeito se reconheça como parte 
integrante da construção do conhecimento.  

Essa constatação vai ao encontro das reflexões de Riccardi (2009), que destaca 
que a superação do individualismo abre espaço para atitudes mais participativas e 
cooperativas, reforçando que o verdadeiro aprendizado se consolida na interação. 
A autora também lembra, a partir de outros estudos, que o êxito do trabalho em 
equipe não depende apenas de habilidades técnicas, mas de atitudes como 
sensibilidade interpessoal, comprometimento e flexibilidade, dimensões 
claramente exercitadas nas práticas analisadas.  

Ainda conforme Riccardi (2009), a construção coletiva deve ser sustentada 
pelo respeito às opiniões divergentes e pelo equilíbrio nas trocas, o que se 
expressou nos grupos de alunos que, ao utilizarem recursos digitais como o Canva, 
elaboraram materiais de forma compartilhada e corresponsável. Assim, constata-
se que a integração entre teoria e prática se revela decisiva para a compreensão de 
que o trabalho em equipe, aliado às tecnologias digitais, não apenas amplia as 
possibilidades pedagógicas, mas contribui para a formação de sujeitos críticos, 
colaborativos e preparados para atuar em contextos educacionais e sociais 
marcados pela interdependência e pela necessidade de diálogo constante. 
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No que diz respeito à categoria indiciária: ii) no desenvolvimento social por 
meio da mediação do professor verificou-se que essa dimensão desempenhou 
papel essencial e decisivo na promoção do desenvolvimento social dos alunos. A 
mediação docente, como apontado nos registros dos estagiários, não se restringiu 
à função tradicional de transmitir conteúdos, mas assumiu um caráter formativo 
muito mais amplo, direcionado ao estímulo do pensamento crítico, da reflexão e da 
participação ativa dos educandos. Durante o estágio, foi possível observar que o 
professor mediador buscou constantemente criar um ambiente de ensino 
dinâmico, acolhedor e desafiador, incentivando os alunos a se expressarem, 
dialogarem e assumirem uma postura mais autônoma frente às aprendizagens. 

Os relatos do diário de bordo evidenciam que a mediação contribuiu 
diretamente para que os estudantes compreendessem o conhecimento como 
construção coletiva e compartilhada, e não como mera recepção passiva de 
informações. Nesse sentido, os acadêmicos destacaram que: 

Um exemplo dessa mediação ocorreu na aula sobre cidadania digital, 
onde incentivaram discussões sobre o uso responsável da tecnologia, 
levando os alunos a refletirem sobre a utilização das redes sociais e 
dos jogos eletrônicos em seu cotidiano. Essa abordagem contribuiu 
para o desenvolvimento do senso crítico dos alunos, promovendo um 
debate produtivo sobre os desafios do mundo digital (Diário de Bordo 
dos acadêmicos, 2024). 

Esse episódio ilustra como a mediação docente é capaz de ir além da 
dimensão técnica, alcançando aspectos éticos e sociais da formação. A postura do 
professor como mediador das interações em sala de aula contribuiu para que os 
estudantes desenvolvessem a capacidade de argumentar, de respeitar opiniões 
divergentes e de tomar consciência sobre sua atuação cidadã. Essa perspectiva 
dialoga com a concepção de Vygotsky (2003), segundo a qual o aprendizado 
humano ocorre em um processo de interação mediada, sendo o professor o agente 
que organiza o ambiente, provoca a reflexão e cria condições para que o estudante 
avance em sua zona de desenvolvimento proximal. Para o autor, o 
desenvolvimento das funções psicológicas superiores, como memória, atenção, 
linguagem e pensamento abstrato, depende da mediação de instrumentos e 
signos, bem como da atuação de outros sujeitos mais experientes, entre os quais o 
professor desempenha papel indispensável. 

Nessa mesma direção, Vigotski (2003, p. 76) observa que “o professor é o 
organizador do meio social educativo, o regulador e controlador de suas interações 
com o educando”. A mediação, portanto, não se reduz ao domínio de conteúdos, 
mas se estende à capacidade de articular saberes culturais e sociais para 
enriquecer a aprendizagem dos alunos, promovendo uma apropriação 
transformadora da cultura e, por conseguinte, do seu meio social. 

A mediação também esteve presente na aplicação de metodologias ativas, 
especialmente no uso de ferramentas digitais que tornaram as aulas mais 
participativas e interativas. Os estagiários atuaram como facilitadores do 
aprendizado, orientando os alunos na realização de pesquisas, na resolução de 
problemas e no uso de recursos tecnológicos como Google Earth e Kahoot, de 
modo a aprofundar os conteúdos trabalhados. Esse processo revelou-se essencial 
para estimular maior autonomia intelectual e senso crítico nos estudantes, 
ampliando não apenas o repertório de conhecimentos, mas também sua 
capacidade de pensar de forma criativa e colaborativa. 
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Assim, compreende-se que a mediação do professor, seja na condução de 
debates, no incentivo ao protagonismo estudantil ou na exploração de recursos 
tecnológicos, constitui um dos pilares para o desenvolvimento social e cognitivo 
dos alunos. Essa concepção, fundamentada na perspectiva histórico-cultural de 
Vygotsky (2003), evidencia a centralidade do papel mediador do docente como 
agente que articula teoria e prática, estimula a criticidade, favorece aprendizagens 
mais significativas e possibilita que a escola se torne um espaço de apropriação 
cultural e humanização. 

E, com relação à categoria indiciária: iii) o desenvolvimento social por meio 
da inclusão foi um elemento central nas práticas pedagógicas observadas durante 
o Estágio Supervisionado. Essa dimensão da experiência formativa revelou-se 
fundamental para compreender como o ambiente escolar pode se constituir em 
um espaço de respeito, acolhimento e valorização das diferenças. De acordo com 
os estagiários, a inclusão esteve presente em diferentes momentos, sendo 
planejada e vivenciada como um princípio orientador das ações pedagógicas. De 
acordo com os acadêmicos: 

Diversas estratégias foram implementadas para garantir a 
participação ativa de todos os alunos, independentemente de suas 
dificuldades ou necessidades específicas. Durante a Semana da 
Inclusão, uma palestra especial proporcionou reflexões sobre 
diversidade e resiliência, promovendo um debate importante entre 
os alunos (Diário de Bordo dos acadêmicos, 2024). 

Essa perspectiva inclusiva também se tornou evidente em outras atividades 
descritas nos diários de bordo, nas quais os acadêmicos destacaram a relevância 
da escuta ativa e do respeito às singularidades dos estudantes. Foram relatados 
momentos em que a adaptação de materiais pedagógicos, a flexibilização de 
metodologias e o uso de recursos de acessibilidade, como a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), se mostraram indispensáveis para que todos pudessem participar 
com igualdade. Essas práticas não apenas favoreceram a aprendizagem, como 
também fortaleceram vínculos de empatia, colaboração e reconhecimento mútuo 
dentro da sala de aula. 

Um dos momentos mais significativos desse evento foi a palestra 
ministrada por uma convidada com deficiência física, que 
compartilhou sua trajetória de superação; essa experiência foi crucial 
para incentivar a empatia e o respeito dentro do ambiente escolar, 
além de sensibilizar os alunos para a importância da inclusão. [...] Além 
disso, atividades como a adaptação de materiais didáticos e o uso de 
Libras em apresentações foram fundamentais para garantir a 
acessibilidade e promover um ambiente mais inclusivo. A 
participação ativa dos alunos nessas práticas reforçou a necessidade 
de criar espaços educativos que respeitem e valorizem a diversidade 
(Diário de Bordo dos acadêmicos, 2024). 

Em consonância com Passerino e Montardo (2007), o conceito de inclusão 
pode ser compreendido como um processo inserido em uma sociedade mais 
ampla, cujo objetivo é atender às necessidades relacionadas à qualidade de vida, 
ao desenvolvimento humano, à autonomia econômica e à equidade de 
oportunidades e direitos para indivíduos e grupos que, em algum momento de 
suas vidas, se encontram em situação de desvantagem em relação a outros 
membros da sociedade. Esse processo, de natureza eminentemente social, 
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atravessa todas as dimensões da vida coletiva e é contínuo, embora não uniforme, 
na trajetória dos sujeitos, os quais podem ocupar posições diversas de inclusão ou 
exclusão, que podem ocorrer simultaneamente e, muitas vezes, não de forma 
definitiva ao longo de suas vidas. 

Dessa forma, observa-se que a inclusão, enquanto prática pedagógica e 
princípio social, desempenha papel decisivo na promoção do desenvolvimento 
social e humano dos alunos. As experiências relatadas pelos estagiários 
evidenciam que estratégias que valorizam a diversidade, a acessibilidade e o 
respeito às singularidades não apenas potencializam a aprendizagem, mas 
também fortalecem a convivência colaborativa e empática no ambiente escolar. 
Assim, a escola se configura como um espaço transformador, capaz de promover 
equidade, autonomia e oportunidades iguais, reafirmando que a inclusão é um 
processo contínuo, dinâmico e essencial para a construção de uma sociedade 
mais justa e participativa. 

Por fim, elucida-se que a análise das narrativas presentes no diário de bordo 
revela que o desenvolvimento social dos alunos esteve fortemente relacionado às 
práticas pedagógicas observadas durante o estágio supervisionado. As categorias 
identificadas — trabalho em equipe, mediação docente e inclusão — não apenas 
evidenciam a importância das interações sociais no processo de aprendizagem, 
como também reforçam o papel da escola como espaço de formação integral. As 
atividades colaborativas, as ações mediadas pelos professores e o compromisso 
com a inclusão demonstram que, quando há intencionalidade pedagógica e 
sensibilidade às necessidades dos estudantes, é possível promover uma educação 
mais democrática, participativa e significativa. Nesse contexto, os estagiários 
puderam vivenciar, na prática, os princípios de uma educação transformadora, 
voltada ao desenvolvimento de competências cognitivas, socioemocionais e éticas, 
reafirmando a importância da formação docente comprometida com os valores de 
equidade, respeito e cooperação. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa evidenciou a importância do Estágio Supervisionado na 
formação docente, destacando a relevância das tecnologias digitais como aliadas 
no processo de ensino-aprendizagem, visando à promoção do desenvolvimento 
social dos estudantes. Com base nas vivências relatadas e analisadas, foi possível 
perceber que a integração entre teoria e prática contribui significativamente para 
o desenvolvimento profissional dos futuros educadores, proporcionando 
experiências concretas que fortalecem suas habilidades pedagógicas e reflexivas. 

Nessa direção, os resultados apontaram que o uso das tecnologias digitais no 
contexto escolar favorece não apenas a compreensão dos conteúdos curriculares, 
mas também o desenvolvimento social dos alunos. A análise das interações 
registradas no diário de bordo dos estagiários evidenciou três categorias centrais: 
i) o desenvolvimento social por meio do trabalho em equipe, ii) o desenvolvimento 
social por meio da mediação do professor e iii) o desenvolvimento social por meio 
da inclusão. Tais categorias ressaltam como a dinâmica em sala de aula, mediada 
por recursos tecnológicos, pode estimular a cooperação, a autonomia e a inclusão, 
criando um ambiente educacional mais democrático e participativo. 
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O desenvolvimento social por meio do trabalho em equipe foi evidenciado por 
meio da realização de atividades colaborativas, que incentivaram os estudantes a 
interagir, compartilhar conhecimentos e resolver desafios conjuntamente. Esse 
processo mostrou-se essencial para o fortalecimento do senso de pertencimento e 
para o aprimoramento das habilidades comunicativas dos alunos. 

A mediação do professor, por sua vez, se destacou como fator determinante 
para a aprendizagem significativa. O papel do docente como facilitador do 
conhecimento e incentivador do pensamento crítico se mostrou fundamental, 
especialmente ao utilizar metodologias ativas e ferramentas digitais que 
promovem a interação e a reflexão entre os estudantes. 

Por fim, a inclusão se revelou um aspecto essencial na promoção de uma 
educação mais equitativa e acessível. A implementação de estratégias inclusivas, 
como adaptação de materiais e uso de Libras, reforçou a importância de um 
ambiente que respeite a diversidade e valorize as diferenças individuais. 

Diante desta pesquisa, conclui-se que a inserção das tecnologias digitais nos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental é um caminho promissor para a 
modernização das práticas pedagógicas, desde que aliada a um planejamento 
reflexivo e à mediação do professor. Assim, espera-se que os resultados 
apresentados possam contribuir para futuras discussões e investigações sobre o 
impacto das tecnologias educacionais na aprendizagem e no desenvolvimento 
social dos estudantes. Os resultados apresentados reforçam a importância de 
integrar as tecnologias digitais aos estágios supervisionados, articulando teoria e 
prática na formação docente e promovendo o desenvolvimento social dos alunos. 
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A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, O PROTOCOLO FACULTATIVO  
À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E O ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO – LBI, LEI Nº 13.146/2015) 

 

Pesquisa elaborada por  

Ricardo Vianna Hoffmann 

 
 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009. 

  
Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, 
em 30 de março de 2007. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 
Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 
5º da Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 
ratificação dos referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de 
agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para 
o Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 

DECRETA:  
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e 
cumpridos tão inteiramente como neles se contém.  
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Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos 
termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.8.2009   

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS 
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

Preâmbulo   

Os Estados Partes da presente Convenção,  
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de 
todos os membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça 
e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e 
concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali 
estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a 
inter-relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como 
a necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam 
plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção 
Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a 
Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 
Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a 
deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas 
às atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas 
pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art49i
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f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, 
contidos no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas 
sobre a Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para 
influenciar a promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas 
e ações em níveis nacional, regional e internacional para possibilitar maior 
igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao 
centro das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias 
relevantes de desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por 
motivo de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao  
ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos 
de todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos 
e compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras 
contra sua participação como membros iguais da sociedade e violações de seus 
direitos humanos em todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente 
naqueles em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das 
pessoas com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas 
comunidades, e que a promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, 
de seus direitos humanos e liberdades fundamentais e de sua plena participação 
na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso de pertencimento à 
sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as 
próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade 
de participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive 
aos que lhes dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com 
deficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação 
por causa de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra 
natureza, origem nacional, étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, 
idade ou outra condição, 
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q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão 
freqüentemente expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer 
violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos  
ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente 
de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de 
oportunidades com as outras crianças e relembrando as obrigações assumidas 
com esse fim pelos Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos 
esforços para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais por parte das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar 
com o impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a 
observância dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total 
proteção das pessoas com deficiência, particularmente durante conflitos armados 
e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para 
possibilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos 
e liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para 
com a comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de 
esforçar-se para a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta 
Internacional dos Direitos Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da 
sociedade e tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que 
as pessoas com deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a 
assistência necessárias para tornar as famílias capazes de contribuir para o 
exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das 
pessoas com deficiência e para promover sua participação na vida econômica, 
social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos países em 
desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

Acordaram o seguinte:  
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Artigo 1 

Propósito  

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o 
exercício pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua 
dignidade inerente.   

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com 
diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdades de condições com as demais pessoas.  

 
Artigo 2 

Definições  

Para os propósitos da presente Convenção:  
“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, 
assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de 
voz digitalizada e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, inclusive a tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de 
comunicação não-falada; 

“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de 
impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, 
cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de discriminação, 
inclusive a recusa de adaptação razoável; 

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando 
requeridos em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência 
possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as 
pessoas, sem necessidade de adaptação ou projeto específico. O “desenho 
universal” não excluirá as ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com 
deficiência, quando necessárias.  

 
Artigo 3 

Princípios gerais  

Os princípios da presente Convenção são: 
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a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a 
liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas; 

b) A não-discriminação; 

c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 

d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência 
como parte da diversidade humana e da humanidade; 

e) A igualdade de oportunidades; 

f) A acessibilidade; 

g) A igualdade entre o homem e a mulher; 

h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com 
deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar  
sua identidade.  

 

Artigo 4 

Obrigações gerais  

1. Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno 
exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de sua 
deficiência. Para tanto, os Estados Partes se comprometem a: 

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer 
outra natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos 
na presente Convenção; 

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para 
modificar ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, 
que constituírem discriminação contra pessoas com deficiência; 

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a 
promoção dos direitos humanos das pessoas com deficiência; 

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com 
a presente Convenção e assegurar que as autoridades públicas e 
instituições atuem em conformidade com a presente Convenção; 

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação 
baseada em deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou 
empresa privada; 

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, 
serviços, equipamentos e instalações com desenho universal, conforme 
definidos no Artigo 2 da presente Convenção, que exijam o mínimo 
possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, destinados 
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a atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência, a 
promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho 
universal quando da elaboração de normas e diretrizes; 

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 
disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as 
tecnologias da informação e comunicação, ajudas técnicas para 
locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, adequados a pessoas 
com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível; 

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a 
respeito de ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias 
assistivas, incluindo novas tecnologias bem como outras formas de 
assistência, serviços de apoio e instalações; 

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela 
presente Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com 
pessoas com deficiência, de forma a melhorar a prestação de 
assistência e serviços garantidos por esses direitos.  

2. Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte 
se compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis 
e, quando necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar 
progressivamente o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações 
contidas na presente Convenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo 
com o direito internacional.  

3. Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a 
presente Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às 
pessoas com deficiência, os Estados Partes realizarão consultas estreitas e 
envolverão ativamente pessoas com deficiência, inclusive crianças com deficiência, 
por intermédio de suas organizações representativas.  

4. Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições 
mais propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais 
possam estar contidas na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em 
vigor para esse Estado. Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer 
dos direitos humanos e liberdades fundamentais reconhecidos ou vigentes em 
qualquer Estado Parte da presente Convenção, em conformidade com leis, 
convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a presente 
Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em 
menor grau.  

5. As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou 
exceção, a todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.  

 
Artigo 5 

Igualdade e não-discriminação  

1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e 
sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual 
benefício da lei.  
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2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência 
e garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a 
discriminação por qualquer motivo.  

3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 
adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja 
oferecida.  

4. Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem 
necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com 
deficiência não serão consideradas discriminatórias.  

 
Artigo 6 

Mulheres com deficiência  

1. Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência 
estão sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas 
para assegurar às mulheres e meninas com deficiência o pleno e igual exercício de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais.  

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o 
pleno desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de 
garantir-lhes o exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
estabelecidos na presente Convenção.  

 
Artigo 7 

Crianças com deficiência  

1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar às 
crianças com deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais crianças.  

2. Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior interesse 
da criança receberá consideração primordial.  

3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o 
direito de expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes 
disserem respeito, tenham a sua opinião devidamente valorizada de acordo com 
sua idade e maturidade, em igualdade de oportunidades com as demais crianças, 
e recebam atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam 
exercer tal direito.  

 
Artigo 8 

Conscientização  

1. Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 
apropriadas para: 

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as 
condições das pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos 
direitos e pela dignidade das pessoas com deficiência; 
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b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a 
pessoas com deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, 
em todas as áreas da vida; 

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições 
das pessoas com deficiência. 

2. As medidas para esse fim incluem: 

a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização 
públicas, destinadas a: 

i)  Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas 
com deficiência; 

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em 
relação às pessoas com deficiência; 

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das 
capacidades das pessoas com deficiência e de sua contribuição ao 
local de trabalho e ao mercado laboral; 

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles 
todas as crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com 
os direitos das pessoas com deficiência; 

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com 
deficiência de maneira compatível com o propósito da presente 
Convenção; 

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das 
pessoas com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.  

 

Artigo 9 

Acessibilidade  

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma 
independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados 
Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência 
o acesso, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, 
ao transporte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da 
informação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao 
público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que 
incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, 
serão aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas 
e externas, inclusive escolas, residências, instalações médicas e local 
de trabalho; 
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b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços 
eletrônicos e serviços de emergência.  

2. Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para: 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e 
diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços 
abertos ao público ou de uso público; 

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e 
serviços abertos ao público ou de uso público levem em consideração 
todos os aspectos relativos à acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às 
questões de acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se 
confrontam; 

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso 
público de sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e 
compreensão; 

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de 
mediadores, incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da 
língua de sinais, para facilitar o acesso aos edifícios e outras instalações 
abertas ao público ou de uso público; 

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a 
pessoas com deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o acesso 
a informações; 

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e 
tecnologias da informação e comunicação, inclusive à Internet; 

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a 
produção e a disseminação de sistemas e tecnologias de informação e 
comunicação, a fim de que esses sistemas e tecnologias se tornem 
acessíveis a custo mínimo.  

 

Artigo 10 

Direito à vida  

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direito à 
vida e tomarão todas as medidas necessárias para assegurar o efetivo exercício 
desse direito pelas pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.  
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Artigo 11 

Situações de risco e emergências humanitárias  

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito internacional, 
inclusive do direito humanitário internacional e do direito internacional dos direitos 
humanos, os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar 
a proteção e a segurança das pessoas com deficiência que se encontrarem em 
situações de risco, inclusive situações de conflito armado, emergências 
humanitárias e ocorrência de desastres naturais.  

 
Artigo 12 

Reconhecimento igual perante a lei  

1. Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito 
de ser reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei. 

2. Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os 
aspectos da vida.  

3. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de 
pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua 
capacidade legal.   

4. Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício 
da capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir 
abusos, em conformidade com o direito internacional dos direitos humanos. Essas 
salvaguardas assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade 
legal respeitem os direitos, a vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas de 
conflito de interesses e de influência indevida, sejam proporcionais e apropriadas 
às circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo período mais curto possível e sejam 
submetidas à revisão regular por uma autoridade ou órgão judiciário competente, 
independente e imparcial. As salvaguardas serão proporcionais ao grau em que tais 
medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.   

5. Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão todas as 
medidas apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o igual 
direito de possuir ou herdar bens, de controlar as próprias finanças e de ter igual 
acesso a empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e 
assegurarão que as pessoas com deficiência não sejam arbitrariamente destituídas 
de seus bens.  

 
Artigo 13 

Acesso à justiça  

1. Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com deficiência 
à justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante a 
provisão de adaptações processuais adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo 
papel das pessoas com deficiência como participantes diretos ou indiretos, 
inclusive como testemunhas, em todos os procedimentos jurídicos, tais como 
investigações e outras etapas preliminares.  
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2. A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os 
Estados Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham na 
área de administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema 
penitenciário.  

 
Artigo 14 

Liberdade e segurança da pessoa  

1. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas: 

a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e 

b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade e que 
toda privação de liberdade esteja em conformidade com a lei, e que a 
existência de deficiência não justifique a privação de liberdade.  

2. Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência forem 
privadas de liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, façam jus a garantias de acordo com o 
direito internacional dos direitos humanos e sejam tratadas em conformidade com 
os objetivos e princípios da presente Convenção, inclusive mediante a provisão de 
adaptação razoável.  

 
Artigo 15 

Prevenção contra tortura ou tratamentos  
ou penas cruéis, desumanos ou degradantes  

1. Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes. Em especial, nenhuma pessoa deverá ser 
sujeita a experimentos médicos ou científicos sem seu livre consentimento.  

2. Os Estados Partes tomarão todas as medidas efetivas de natureza 
legislativa, administrativa, judicial ou outra para evitar que pessoas com deficiência, 
do mesmo modo que as demais pessoas, sejam submetidas à tortura ou a 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

 
Artigo 16 

Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso  

1. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza 
legislativa, administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas 
com deficiência, tanto dentro como fora do lar, contra todas as formas de 
exploração, violência e abuso, incluindo aspectos relacionados a gênero.  

2. Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para 
prevenir todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre 
outras coisas, formas apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o 
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gênero e a idade das pessoas com deficiência e de seus familiares e atendentes, 
inclusive mediante a provisão de informação e educação sobre a maneira de evitar, 
reconhecer e denunciar casos de exploração, violência e abuso. Os Estados Partes 
assegurarão que os serviços de proteção levem em conta a idade, o gênero e a 
deficiência das pessoas.  

3. A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência 
e abuso, os Estados Partes assegurarão que todos os programas e instalações 
destinados a atender pessoas com deficiência sejam efetivamente monitorados 
por autoridades independentes.  

4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a 
recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de 
serviços de proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência 
que forem vítimas de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais 
recuperação e reinserção ocorrerão em ambientes que promovam a saúde, o bem-
estar, o auto-respeito, a dignidade e a autonomia da pessoa e levem em 
consideração as necessidades de gênero e idade.  

5. Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e 
políticas voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de 
exploração, violência e abuso contra pessoas com deficiência sejam identificados, 
investigados e, caso necessário, julgados.  

 
Artigo 17 

Proteção da integridade da pessoa  

Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e 
mental seja respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

 
Artigo 18 

Liberdade de movimentação e nacionalidade  

1. Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com deficiência à 
liberdade de movimentação, à liberdade de escolher sua residência e à 
nacionalidade, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, inclusive 
assegurando que as pessoas com deficiência: 

a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de 
nacionalidade e não sejam privadas arbitrariamente de sua 
nacionalidade em razão de sua deficiência. 

b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da competência de 
obter, possuir e utilizar documento comprovante de sua nacionalidade ou 
outro documento de identidade, ou de recorrer a processos relevantes, 
tais como procedimentos relativos à imigração, que forem necessários 
para facilitar o exercício de seu direito à liberdade de movimentação. 

c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e 
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d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua deficiência, 
do direito de entrar no próprio país.  

2. As crianças com deficiência serão registradas imediatamente após o 
nascimento e terão, desde o nascimento, o direito a um nome, o direito de adquirir 
nacionalidade e, tanto quanto possível, o direito de conhecer seus pais e de ser 
cuidadas por eles.  

 
Artigo 19 

Vida independente e inclusão na comunidade  

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as 
pessoas com deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de 
escolha que as demais pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para 
facilitar às pessoas com deficiência o pleno gozo desse direito e sua plena inclusão 
e participação na comunidade, inclusive assegurando que: 

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência 
e onde e com quem morar, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, e que não sejam obrigadas a viver em determinado 
tipo de moradia; 

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de 
serviços de apoio em domicílio ou em instituições residenciais ou a 
outros serviços comunitários de apoio, inclusive os serviços de 
atendentes pessoais que forem necessários como apoio para que as 
pessoas com deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade e para 
evitar que fiquem isoladas ou segregadas da comunidade; 

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral 
estejam disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de 
oportunidades, e atendam às suas necessidades.  

 

Artigo 20 

Mobilidade pessoal  

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pessoas com 
deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima independência possível: 

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, na 
forma e no momento em que elas quiserem, e a custo acessível; 
b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias 
assistivas, dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de 
assistência humana ou animal e de mediadores, inclusive tornando-os 
disponíveis a custo acessível; 
c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado 
uma capacitação em técnicas de mobilidade; 
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d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de 
mobilidade, dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em conta 
todos os aspectos relativos à mobilidade de pessoas com deficiência.  
 

Artigo 21 

Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação  

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar que 
as pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e 
opinião, inclusive à liberdade de buscar, receber e compartilhar informações e 
idéias, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio 
de todas as formas de comunicação de sua escolha, conforme o disposto no Artigo 
2 da presente Convenção, entre as quais: 

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com 
deficiência, todas as informações destinadas ao público em geral, em 
formatos acessíveis e tecnologias apropriadas aos diferentes tipos  
de deficiência; 

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, 
braille, comunicação aumentativa e alternativa, e de todos os demais 
meios, modos e formatos acessíveis de comunicação, à escolha das 
pessoas com deficiência; 

c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público em geral, 
inclusive por meio da Internet, a fornecer informações e serviços em 
formatos acessíveis, que possam ser usados por pessoas com deficiência; 

d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação pela 
Internet, a tornar seus serviços acessíveis a pessoas com deficiência; 

e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais.  

 

Artigo 22 

Respeito à privacidade  

1. Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local de residência 
ou tipo de moradia, estará sujeita a interferência arbitrária ou ilegal em sua 
privacidade, família, lar, correspondência ou outros tipos de comunicação, nem a 
ataques ilícitos à sua honra e reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à 
proteção da lei contra tais interferências ou ataques.  

2. Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados pessoais e dados 
relativos à saúde e à reabilitação de pessoas com deficiência, em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  
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Artigo 23 

Respeito pelo lar e pela família 

1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas para eliminar a 
discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a 
casamento, família, paternidade e relacionamentos, em igualdade de condições 
com as demais pessoas, de modo a assegurar que: 

a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de 
contrair matrimônio, de casar-se e estabelecer família, com base no 
livre e pleno consentimento dos pretendentes; 

b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de 
decidir livre e responsavelmente sobre o número de filhos e o 
espaçamento entre esses filhos e de ter acesso a informações 
adequadas à idade e a educação em matéria de reprodução e de 
planejamento familiar, bem como os meios necessários para exercer 
esses direitos. 

c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua 
fertilidade, em igualdade de condições com as demais pessoas.  

2. Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoas 
com deficiência, relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou 
instituições semelhantes, caso esses conceitos constem na legislação nacional. Em 
todos os casos, prevalecerá o superior interesse da criança. Os Estados Partes 
prestarão a devida assistência às pessoas com deficiência para que essas pessoas 
possam exercer suas responsabilidades na criação dos filhos.  

3. Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão iguais 
direitos em relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e para evitar 
ocultação, abandono, negligência e segregação de crianças com deficiência, os 
Estados Partes fornecerão prontamente informações abrangentes sobre serviços e 
apoios a crianças com deficiência e suas famílias.  

4. Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será separada de seus 
pais contra a vontade destes, exceto quando autoridades competentes, sujeitas a 
controle jurisdicional, determinarem, em conformidade com as leis e 
procedimentos aplicáveis, que a separação é necessária, no superior interesse da 
criança. Em nenhum caso, uma criança será separada dos pais sob alegação de 
deficiência da criança ou de um ou ambos os pais.  

5. Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma criança com 
deficiência não tenha condições de cuidar da criança, farão todo esforço para que 
cuidados alternativos sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for 
possível, dentro de ambiente familiar, na comunidade.  
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Artigo 24 

Educação  

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à 
educação. Para efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade 
de oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo 
em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os 
seguintes objetivos: 

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de 
dignidade e auto-estima, além do fortalecimento do respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela diversidade 
humana; 

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos 
e da criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas 
habilidades físicas e intelectuais; 

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma 
sociedade livre.  

2. Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que: 

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema 
educacional geral sob alegação de deficiência e que as crianças com 
deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito e 
compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário 
inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade 
de condições com as demais pessoas na comunidade em que vivem; 

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais 
sejam providenciadas; 

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do 
sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; 

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de 
acordo com a meta de inclusão plena.  

3. Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de 
adquirir as competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas 
com deficiência sua plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em 
comunidade. Para tanto, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo: 

a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, 
meios e formatos de comunicação aumentativa e alternativa, e 
habilidades de orientação e mobilidade, além de facilitação do apoio e 
aconselhamento de pares; 
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b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da 
identidade lingüística da comunidade surda; 

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, 
surdocegas e surdas, seja ministrada nas línguas e nos modos e meios 
de comunicação mais adequados ao indivíduo e em ambientes que 
favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e social.  

4. A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão 
medidas apropriadas para empregar professores, inclusive professores com 
deficiência, habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para 
capacitar profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa 
capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a utilização de modos, 
meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, e 
técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência.  

5. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter 
acesso ao ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua 
vocação, educação para adultos e formação continuada, sem discriminação e em 
igualdade de condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de 
adaptações razoáveis para pessoas com deficiência.  

 
Artigo 25 

Saúde  

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito 
de gozar do estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na 
deficiência. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para 
assegurar às pessoas com deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os 
serviços de reabilitação, que levarão em conta as especificidades de gênero. Em 
especial, os Estados Partes: 

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde 
gratuitos ou a custos acessíveis da mesma variedade, qualidade e 
padrão que são oferecidos às demais pessoas, inclusive na área de 
saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde pública 
destinados à população em geral; 

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência 
necessitam especificamente por causa de sua deficiência, inclusive 
diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços projetados 
para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive 
entre crianças e idosos; 

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o 
mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural; 

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com 
deficiência a mesma qualidade de serviços dispensada às demais 
pessoas e, principalmente, que obtenham o consentimento livre e 
esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para esse fim, 
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os Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão regras 
éticas para os setores de saúde público e privado, de modo a 
conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos humanos, da 
dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas com deficiência; 

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão 
de seguro de saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam 
permitidos pela legislação nacional, os quais deverão ser providos de 
maneira razoável e justa; 

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de 
saúde ou de atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos 
ou líquidos por motivo de deficiência.  

 

Artigo 26 

Habilitação e reabilitação  

1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive 
mediante apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência 
conquistem e conservem o máximo de autonomia e plena capacidade física, 
mental, social e profissional, bem como plena inclusão e participação em todos os 
aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, fortalecerão e 
ampliarão serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, 
particularmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de 
modo que esses serviços e programas: 

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em 
avaliação multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada 
pessoa; 
b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os 
aspectos da vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam 
disponíveis às pessoas com deficiência o mais próximo possível de suas 
comunidades, inclusive na zona rural.  

2. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial 
e continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de 
habilitação e reabilitação.  

3. Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso 
de dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e 
relacionados com a habilitação e a reabilitação.  

 
Artigo 27 

Trabalho e emprego  

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao 
trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito 
abrange o direito à oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre 
escolha ou aceitação no mercado laboral, em ambiente de trabalho que seja 
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aberto, inclusivo e acessível a pessoas com deficiência. Os Estados Partes 
salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, inclusive daqueles 
que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 
apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as 
questões relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições 
de recrutamento, contratação e admissão, permanência no emprego, 
ascensão profissional e condições seguras e salubres de trabalho; 

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de 
igualdade com as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de 
trabalho, incluindo iguais oportunidades e igual remuneração por 
trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além 
de reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus 
direitos trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as 
demais pessoas; 

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas 
de orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no 
trabalho e de treinamento profissional e continuado; 

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para 
pessoas com deficiência no mercado de trabalho, bem como 
assistência na procura, obtenção e manutenção do emprego e no 
retorno ao emprego; 

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 
desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio; 

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público; 

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, 
mediante políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir 
programas de ação afirmativa, incentivos e outras medidas; 

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com 
deficiência no local de trabalho; 

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com 
deficiência no mercado aberto de trabalho; 

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e 
programas de retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.  

2. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão 
mantidas em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de 
condições com as demais pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  
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Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados  

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um 
padrão adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, 
vestuário e moradia adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições 
de vida, e tomarão as providências necessárias para salvaguardar e promover a 
realização desse direito sem discriminação baseada na deficiência.  

2. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à 
proteção social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na 
deficiência, e tomarão as medidas apropriadas para salvaguardar e promover a 
realização desse direito, tais como: 

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de 
saneamento básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e 
outros atendimentos apropriados para as necessidades relacionadas 
com a deficiência; 

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente 
mulheres, crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção 
social e de redução da pobreza; 

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em 
situação de pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos 
ocasionados pela deficiência, inclusive treinamento adequado, 
aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso; 

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas 
habitacionais públicos; 

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e 
benefícios de aposentadoria.  

 
Artigo 29 

Participação na vida política e pública  

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticos e 
oportunidade de exercê-los em condições de igualdade com as demais pessoas, 
e deverão: 

a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva 
e plenamente na vida política e pública, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, diretamente ou por meio de 
representantes livremente escolhidos, incluindo o direito e a 
oportunidade de votarem e serem votadas, mediante, entre outros: 

i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e 
equipamentos para votação serão apropriados, acessíveis e de 
fácil compreensão e uso; 
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ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto 
em eleições e plebiscitos, sem intimidação, e a candidatar-se nas 
eleições, efetivamente ocupar cargos eletivos e desempenhar 
quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo, usando 
novas tecnologias assistivas, quando apropriado; 

iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com 
deficiência como eleitores e, para tanto, sempre que necessário e 
a seu pedido, permissão para que elas sejam auxiliadas na votação 
por uma pessoa de sua escolha; 

b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com 
deficiência possam participar efetiva e plenamente na condução das 
questões públicas, sem discriminação e em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, e encorajar sua participação nas 
questões públicas, mediante: 

i) Participação em organizações não-governamentais 
relacionadas com a vida pública e política do país, bem como em 
atividades e administração de partidos políticos; 

ii) Formação de organizações para representar pessoas com 
deficiência em níveis internacional, regional, nacional e local, bem 
como a filiação de pessoas com deficiência a tais organizações.  

 
Artigo 30 

Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte  

1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de 
participar na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, e tomarão todas as medidas apropriadas para que as pessoas com 
deficiência possam: 

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis; 

b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras 
atividades culturais, em formatos acessíveis; e 

c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais 
como teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem 
como, tanto quanto possível, ter acesso a monumentos e locais de 
importância cultural nacional.  

2. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com 
deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, 
artístico e intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o 
enriquecimento da sociedade.  
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3. Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade 
com o direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual não constitua barreira excessiva ou 
discriminatória ao acesso de pessoas com deficiência a bens culturais.  

4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística específica seja 
reconhecida e apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.  

5. Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de 
lazer, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para: 

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com 
deficiência nas atividades esportivas comuns em todos os níveis; 

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade 
de organizar, desenvolver e participar em atividades esportivas e 
recreativas específicas às deficiências e, para tanto, incentivar a 
provisão de instrução, treinamento e recursos adequados, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de 
eventos esportivos, recreativos e turísticos; 

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de 
condições com as demais crianças, participar de jogos e atividades 
recreativas, esportivas e de lazer, inclusive no sistema escolar; 

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos 
serviços prestados por pessoas ou entidades envolvidas na organização 
de atividades recreativas, turísticas, esportivas e de lazer.  

 

Artigo 31 

Estatísticas e coleta de dados  

1. Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de 
pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a por 
em prática a presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais 
dados deverá: 

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis 
relativas à proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e 
o respeito pela privacidade das pessoas com deficiência; 

b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os 
direitos humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na 
coleta de dados e utilização de estatísticas.  
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2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serão 
desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por 
parte dos Estados Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para 
identificar e enfrentar as barreiras com as quais as pessoas com deficiência se 
deparam no exercício de seus direitos.  

3. Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das 
referidas estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com 
deficiência e a outros.  

 
Artigo 32 

Cooperação internacional  

1. Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação internacional 
e de sua promoção, em apoio aos esforços nacionais para a consecução do 
propósito e dos objetivos da presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão 
medidas apropriadas e efetivas entre os Estados e, de maneira adequada, em 
parceria com organizações internacionais e regionais relevantes e com a sociedade 
civil e, em particular, com organizações de pessoas com deficiência. Estas medidas 
poderão incluir, entre outras: 

a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os programas 
internacionais de desenvolvimento, sejam inclusivos e acessíveis para 
pessoas com deficiência; 

b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do intercâmbio e 
compartilhamento de informações, experiências, programas de 
treinamento e melhores práticas; 

c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos 
científicos e técnicos; 

d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e financeira, 
inclusive mediante facilitação do acesso a tecnologias assistivas e 
acessíveis e seu compartilhamento, bem como por meio de 
transferência de tecnologias.  

2. O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações que cabem a 
cada Estado Parte em decorrência da presente Convenção.  

 
Artigo 33 

Implementação e monitoramento nacionais  

1. Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, designarão 
um ou mais de um ponto focal no âmbito do Governo para assuntos relacionados 
com a implementação da presente Convenção e darão a devida consideração ao 
estabelecimento ou designação de um mecanismo de coordenação no âmbito do 
Governo, a fim de facilitar ações correlatas nos diferentes setores e níveis.  
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2. Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas jurídico e 
administrativo, manterão, fortalecerão, designarão ou estabelecerão estrutura, 
incluindo um ou mais de um mecanismo independente, de maneira apropriada, 
para promover, proteger e monitorar a implementação da presente Convenção. Ao 
designar ou estabelecer tal mecanismo, os Estados Partes levarão em conta os 
princípios relativos ao status e funcionamento das instituições nacionais de 
proteção e promoção dos direitos humanos.  

3. A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiência e suas 
organizações representativas serão envolvidas e participarão plenamente no 
processo de monitoramento.  

 
Artigo 34 

Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência  

1. Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravante 
denominado "Comitê") será estabelecido, para desempenhar as funções aqui 
definidas.  

2. O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da presente 
Convenção, de 12 peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 ratificações 
ou adesões, o Comitê será acrescido em seis membros, perfazendo o total de 18 
membros.  

3. Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresentarão elevada 
postura moral, competência e experiência reconhecidas no campo abrangido pela 
presente Convenção. Ao designar seus candidatos, os Estados Partes são instados 
a dar a devida consideração ao disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção.  

4. Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados Partes, observando-se 
uma distribuição geográfica eqüitativa, representação de diferentes formas de 
civilização e dos principais sistemas jurídicos, representação equilibrada de gênero 
e participação de peritos com deficiência.  

5. Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em sessões da 
Conferência dos Estados Partes, a partir de uma lista de pessoas designadas pelos 
Estados Partes entre seus nacionais. Nessas sessões, cujo quorum será de dois 
terços dos Estados Partes, os candidatos eleitos para o Comitê serão aqueles que 
obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos 
representantes dos Estados Partes presentes e votantes.  

6. A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis meses após a data 
de entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menos quatro meses antes de 
cada eleição, o Secretário-Geral das Nações Unidas dirigirá carta aos Estados Partes, 
convidando-os a submeter os nomes de seus candidatos no prazo de dois meses. 
O Secretário-Geral, subseqüentemente, preparará lista em ordem alfabética de 
todos os candidatos apresentados, indicando que foram designados pelos Estados 
Partes, e submeterá essa lista aos Estados Partes da presente Convenção.  

7. Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro anos, 
podendo ser candidatos à reeleição uma única vez. Contudo, o mandato de seis dos 
membros eleitos na primeira eleição expirará ao fim de dois anos; imediatamente 
após a primeira eleição, os nomes desses seis membros serão selecionados por 
sorteio pelo presidente da sessão a que se refere o parágrafo 5 deste Artigo.  
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8. A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realizada por ocasião 
das eleições regulares, de acordo com as disposições pertinentes deste Artigo.  

9. Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro de que, por 
algum motivo, não poderá continuar a exercer suas funções, o Estado Parte que o 
tiver indicado designará um outro perito que tenha as qualificações e satisfaça aos 
requisitos estabelecidos pelos dispositivos pertinentes deste Artigo, para concluir o 
mandato em questão.  

10. O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedimento.  
11. O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as instalações 

necessários para o efetivo desempenho das funções do Comitê segundo a presente 
Convenção e convocará sua primeira reunião.  

12. Com a aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê 
estabelecido sob a presente Convenção receberão emolumentos dos recursos das 
Nações Unidas, sob termos e condições que a Assembléia possa decidir, tendo em 
vista a importância das responsabilidades do Comitê.  

13. Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facilidades e imunidades 
dos peritos em missões das Nações Unidas, em conformidade com as disposições 
pertinentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.  

 
Artigo 35 

Relatórios dos Estados Partes  

1. Cada Estado Parte, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, 
submeterá relatório abrangente sobre as medidas adotadas em cumprimento de 
suas obrigações estabelecidas pela presente Convenção e sobre o progresso 
alcançado nesse aspecto, dentro do período de dois anos após a entrada em vigor 
da presente Convenção para o Estado Parte concernente.  

2. Depois disso, os Estados Partes submeterão relatórios subseqüentes, ao 
menos a cada quatro anos, ou quando o Comitê o solicitar.  

3. O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos relatórios.  
4. Um Estado Parte que tiver submetido ao Comitê um relatório inicial 

abrangente não precisará, em relatórios subseqüentes, repetir informações já 
apresentadas. Ao elaborar os relatórios ao Comitê, os Estados Partes são instados a 
fazê-lo de maneira franca e transparente e a levar em consideração o disposto no 
Artigo 4.3 da presente Convenção.  

5. Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que tiverem 
afetado o cumprimento das obrigações decorrentes da presente Convenção.  

 
Artigo 36 

Consideração dos relatórios  

1. Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará as sugestões e 
recomendações gerais que julgar pertinentes e as transmitirá aos respectivos 
Estados Partes. O Estado Parte poderá responder ao Comitê com as informações 
que julgar pertinentes. O Comitê poderá pedir informações adicionais ao Estados 
Partes, referentes à implementação da presente Convenção.  
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2. Se um Estado Parte atrasar consideravelmente a entrega de seu relatório, o 
Comitê poderá notificar esse Estado de que examinará a aplicação da presente 
Convenção com base em informações confiáveis de que disponha, a menos que o 
relatório devido seja apresentado pelo Estado dentro do período de três meses 
após a notificação. O Comitê convidará o Estado Parte interessado a participar 
desse exame. Se o Estado Parte responder entregando seu relatório, aplicar-se-á o 
disposto no parágrafo 1 do presente artigo.  

3. O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à disposição de 
todos os Estados Partes. 

4. Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao 
público em seus países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões e de 
recomendações gerais a respeito desses relatórios.  

5. O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas especializados das 
Nações Unidas e a outras organizações competentes, da maneira que julgar 
apropriada, os relatórios dos Estados Partes que contenham demandas ou 
indicações de necessidade de consultoria ou de assistência técnica, 
acompanhados de eventuais observações e sugestões do Comitê em relação às 
referidas demandas ou indicações, a fim de que possam ser consideradas.  

 
Artigo 37 

Cooperação entre os Estados Partes e o Comitê  

1. Cada Estado Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus membros no 
desempenho de seu mandato.  

2. Em suas relações com os Estados Partes, o Comitê dará a devida 
consideração aos meios e modos de aprimorar a capacidade de cada Estado 
Parte para a implementação da presente Convenção, inclusive mediante 
cooperação internacional.  

 
Artigo 38 

Relações do Comitê com outros órgãos  

A fim de promover a efetiva implementação da presente Convenção e de 
incentivar a cooperação internacional na esfera abrangida pela presente Convenção: 

a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas terão 
o direito de se fazer representar quando da consideração da 
implementação de disposições da presente Convenção que disserem 
respeito aos seus respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar as 
agências especializadas e outros órgãos competentes, segundo julgar 
apropriado, a oferecer consultoria de peritos sobre a implementação da 
Convenção em áreas pertinentes a seus respectivos mandatos. O 
Comitê poderá convidar agências especializadas e outros órgãos das 
Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a implementação da 
Convenção em áreas pertinentes às suas respectivas atividades; 
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b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de maneira 
apropriada, outros órgãos pertinentes instituídos ao amparo de 
tratados internacionais de direitos humanos, a fim de assegurar a 
consistência de suas respectivas diretrizes para a elaboração de 
relatórios, sugestões e recomendações gerais e de evitar duplicação e 
superposição no desempenho de suas funções.  
 

Artigo 39 

Relatório do Comitê  

A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembléia Geral e ao Conselho 
Econômico e Social um relatório de suas atividades e poderá fazer sugestões e 
recomendações gerais baseadas no exame dos relatórios e nas informações 
recebidas dos Estados Partes. Estas sugestões e recomendações gerais serão 
incluídas no relatório do Comitê, acompanhadas, se houver, de comentários dos 
Estados Partes.   

 
Artigo 40 

Conferência dos Estados Partes  

1. Os Estados Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência dos 
Estados Partes a fim de considerar matérias relativas à implementação da 
presente Convenção. 

2. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro do período de 
seis meses após a entrada em vigor da presente Convenção, a Conferência dos 
Estados Partes. As reuniões subsequentes serão convocadas pelo Secretário-Geral 
das Nações Unidas a cada dois anos ou conforme a decisão da Conferência dos 
Estados Partes.  

 
Artigo 41 

Depositário  

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presente 
Convenção.   

 
Artigo 42 

Assinatura  

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e 
organizações de integração regional na sede das Nações Unidas em Nova York, a 
partir de 30 de março de 2007.  
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Artigo 43 

Consentimento em comprometer-se  

A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Estados signatários 
e à confirmação formal por organizações de integração regional signatárias. Ela 
estará aberta à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional 
que não a houver assinado.   

 
Artigo 44 

Organizações de integração regional  

1. "Organização de integração regional" será entendida como organização 
constituída por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados 
membros tenham delegado competência sobre matéria abrangida pela presente 
Convenção. Essas organizações declararão, em seus documentos de confirmação 
formal ou adesão, o alcance de sua competência em relação à matéria abrangida 
pela presente Convenção. Subsequentemente, as organizações informarão ao 
depositário qualquer alteração substancial no âmbito de sua competência.  

2. As referências a "Estados Partes" na presente Convenção serão aplicáveis a 
essas organizações, nos limites da competência destas.  

3. Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 45 e dos parágrafos 2 e 3 do Artigo 47, 
nenhum instrumento depositado por organização de integração regional será 
computado.  

4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, 
poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito 
ao mesmo número de votos quanto for o número de seus Estados membros que 
forem Partes da presente Convenção. Essas organizações não exercerão seu 
direito de voto, se qualquer de seus Estados membros exercer seu direito de voto, 
e vice-versa.  

 
Artigo 45 

Entrada em vigor 

1. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do 
vigésimo instrumento de ratificação ou adesão. 

2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 
formalmente confirmar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do 
referido vigésimo instrumento, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que esse Estado ou organização tenha depositado seu 
instrumento de ratificação, confirmação formal ou adesão.  
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Artigo 46 

Reservas  

1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito da 
presente Convenção.  

2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.  
 

Artigo 47 

Emendas  

1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas à presente Convenção e 
submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral 
comunicará aos Estados Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes 
que o notifiquem se são favoráveis a uma Conferência dos Estados Partes para 
considerar as propostas e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após 
a data da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se 
manifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas 
convocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda 
adotada por maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será 
submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da Assembleia Geral das Nações 
Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes.  

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 
do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número 
de instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados 
Partes na data de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor 
para todo Estado Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu 
instrumento de aceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados 
Partes que a tiverem aceitado.  

3. Se a Conferência dos Estados Partes assim o decidir por consenso, qualquer 
emenda adotada e aprovada em conformidade com o disposto no parágrafo 1 
deste Artigo, relacionada exclusivamente com os artigos 34, 38, 39 e 40, entrará em 
vigor para todos os Estados Partes no trigésimo dia a partir da data em que o 
número de instrumentos de aceitação depositados tiver atingido dois terços do 
número de Estados Partes na data de adoção da emenda.  

 
Artigo 48 

Denúncia  

Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante 
notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia 
tornar-se-á efetiva um ano após a data de recebimento da notificação pelo 
Secretário-Geral.   
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Artigo 49 

Formatos acessíveis  

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em formatos 
acessíveis.   

 
Artigo 50 

Textos autênticos  

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente 
Convenção serão igualmente autênticos.   

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente 
autorizados para tanto por seus respectivos Governos, firmaram a presente 
Convenção. 

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS 
DIREITOSDAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte: 

Artigo 1 

1. Qualquer Estado Parte do presente Protocolo (“Estado Parte”) reconhece a 
competência do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (“Comitê”) 
para receber e considerar comunicações submetidas por pessoas ou grupos de 
pessoas, ou em nome deles, sujeitos à sua jurisdição, alegando serem vítimas de 
violação das disposições da Convenção pelo referido Estado Parte. 

2. O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Estado Parte que 
não seja signatário do presente Protocolo. 

 

Artigo 2 

O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando: 
a) A comunicação for anônima; 

b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais 
comunicações ou for incompatível com as disposições da Convenção; 

c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou tenha sido 
ou estiver sendo examinada sob outro procedimento de investigação 
ou resolução internacional; 

d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos disponíveis, 
salvo no caso em que a tramitação desses recursos se prolongue 
injustificadamente, ou seja improvável que se obtenha com eles 
solução efetiva; 
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e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não for 
suficientemente substanciada; ou 

f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido antes da 
entrada em vigor do presente Protocolo para o Estado Parte em apreço, 
salvo se os fatos continuaram ocorrendo após aquela data. 

 

Artigo 3 

Sujeito ao disposto no Artigo 2 do presente Protocolo, o Comitê levará 
confidencialmente ao conhecimento do Estado Parte concernente qualquer 
comunicação submetida ao Comitê. Dentro do período de seis meses, o Estado 
concernente submeterá ao Comitê explicações ou declarações por escrito, 
esclarecendo a matéria e a eventual solução adotada pelo referido Estado. 

 

Artigo 4 

1. A qualquer momento após receber uma comunicação e antes de decidir o 
mérito dessa comunicação, o Comitê poderá transmitir ao Estado Parte 
concernente, para sua urgente consideração, um pedido para que o Estado Parte 
tome as medidas de natureza cautelar que forem necessárias para evitar possíveis 
danos irreparáveis à vítima ou às vítimas da violação alegada. 

2. O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em virtude do 
parágrafo 1 do presente Artigo não implicará prejuízo algum sobre a 
admissibilidade ou sobre o mérito da comunicação. 

 

Artigo 5 

O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunicações a ele 
submetidas em conformidade com o presente Protocolo. Depois de examinar uma 
comunicação, o Comitê enviará suas sugestões e recomendações, se houver, ao 
Estado Parte concernente e ao requerente. 

 

Artigo 6 

1. Se receber informação confiável indicando que um Estado Parte está 
cometendo violação grave ou sistemática de direitos estabelecidos na Convenção, o 
Comitê convidará o referido Estado Parte a colaborar com a verificação da informação 
e, para tanto, a submeter suas observações a respeito da informação em pauta. 

2. Levando em conta quaisquer observações que tenham sido submetidas 
pelo Estado Parte concernente, bem como quaisquer outras informações 
confiáveis em poder do Comitê, este poderá designar um ou mais de seus 
membros para realizar investigação e apresentar, em caráter de urgência, relatório 
ao Comitê. Caso se justifique e o Estado Parte o consinta, a investigação poderá 
incluir uma visita ao território desse Estado. 
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3. Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os comunicará ao 
Estado Parte concernente, acompanhados de eventuais comentários e 
recomendações. 

4. Dentro do período de seis meses após o recebimento dos resultados, 
comentários e recomendações transmitidos pelo Comitê, o Estado Parte 
concernente submeterá suas observações ao Comitê. 

5. A referida investigação será realizada confidencialmente e a cooperação do 
Estado Parte será solicitada em todas as fases do processo. 

 

Artigo 7 

1. O Comitê poderá convidar o Estado Parte concernente a incluir em seu 
relatório, submetido em conformidade com o disposto no Artigo 35 da Convenção, 
pormenores a respeito das medidas tomadas em conseqüência da investigação 
realizada em conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo. 

2. Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de seis meses a 
que se refere o parágrafo 4 do Artigo 6, convidar o Estado Parte concernente a 
informar o Comitê a respeito das medidas tomadas em conseqüência da 
referida investigação. 

 

Artigo 8 

Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou ratificação do 
presente Protocolo ou de sua adesão a ele, declarar que não reconhece a 
competência do Comitê, a que se referem os Artigos 6 e 7. 

 

Artigo 9 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente Protocolo. 
 

Artigo 10 

O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizações de 
integração regional signatários da Convenção, na sede das Nações Unidas em Nova 
York, a partir de 30 de março de 2007. 

 

Artigo 11 

O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados signatários do 
presente Protocolo que tiverem ratificado a Convenção ou aderido a ela. Ele estará 
sujeito à confirmação formal por organizações de integração regional signatárias 
do presente Protocolo que tiverem formalmente confirmado a Convenção ou a ela 
aderido. O Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização de 
integração regional que tiver ratificado ou formalmente confirmado a Convenção 
ou a ela aderido e que não tiver assinado o Protocolo. 
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Artigo 12 

1. “Organização de integração regional” será entendida como organização 
constituída por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados 
membros tenham delegado competência sobre matéria abrangida pela 
Convenção e pelo presente Protocolo. Essas organizações declararão, em seus 
documentos de confirmação formal ou adesão, o alcance de sua competência em 
relação à matéria abrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. 
Subseqüentemente, as organizações informarão ao depositário qualquer alteração 
substancial no alcance de sua competência. 

2. As referências a “Estados Partes” no presente Protocolo serão aplicáveis a 
essas organizações, nos limites da competência de tais organizações. 

3. Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 13 e do parágrafo 2 do Artigo 15, nenhum 
instrumento depositado por organização de integração regional será computado. 

4. As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, 
poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito 
ao mesmo número de votos que seus Estados membros que forem Partes do 
presente Protocolo. Essas organizações não exercerão seu direito de voto se 
qualquer de seus Estados membros exercer seu direito de voto, e vice-versa. 

 

Artigo 13 

1. Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Protocolo entrará 
em vigor no trigésimo dia após o depósito do décimo instrumento de ratificação 
ou adesão. 

2. Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 
formalmente confirmar o presente Protocolo ou a ele aderir depois do depósito do 
décimo instrumento dessa natureza, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia 
a partir da data em que esse Estado ou organização tenha depositado seu 
instrumento de ratificação, confirmação formal ou adesão. 

 

Artigo 14 

1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito do 
presente Protocolo. 

2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento. 
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Artigo 15 

1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente Protocolo e 
submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral 
comunicará aos Estados Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes 
que o notifiquem se são favoráveis a uma Conferência dos Estados Partes para 
considerar as propostas e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após 
a data da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes se 
manifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Nações Unidas 
convocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. Qualquer emenda 
adotada por maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e votantes será 
submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da Assembléia Geral das Nações 
Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes. 

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 
do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número 
de instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados 
Partes na data de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor 
para todo Estado Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu 
instrumento de aceitação. A emenda será vinculante somente para os Estados 
Partes que a tiverem aceitado. 

 

Artigo 16  

Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediante 
notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-
á efetiva um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.   

Artigo 17 

O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em formatos 
acessíveis. 

 

Artigo 18 

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presente 
Protocolo serão igualmente autênticos. 

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente autorizados 
para tanto por seus respectivos governos, firmaram o presente Protocolo. 

 
FONTE:  
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.htm,  
acesso em 20.set 2025 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. 

Mensagem de veto 
Vigência 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
LIVRO I 
PARTE GERAL 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em 
condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso 
Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em 
conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da 
República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 
31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , 
data de início de sua vigência no plano interno. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação 
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  (Vigência)   (Vide Decreto 
nº 11.063, de 2022) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
III - a limitação no desempenho de atividades; e 
IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  (Vide 
Lei nº 13.846, de 2019) (Vide Lei nº 14.126, de 2021)  (Vide Lei nº 14.768, de 2023) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Msg/VEP-246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art127
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/CONGRESSO/DLG/DLG-186-2008.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11063.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11063.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art39p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art39p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14126.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14768.htm#art2
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§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação biopsicossocial da 
deficiência de que trata o § 1º deste artigo poderá ser realizado com o uso de 
tecnologia de telemedicina ou por análise documental conforme situações e 
requisitos definidos em regulamento.  (Incluído pela Lei nº 14.724, de 2023) 

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de girassóis como 
símbolo nacional de identificação de pessoas com deficiências ocultas.  (Incluído 
pela Lei nº 14.624, de 2023) 

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é opcional, e sua 
ausência não prejudica o exercício de direitos e garantias previstos em lei.  (Incluído 
pela Lei nº 14.624, de 2023) 

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo não dispensa a 
apresentação de documento comprobatório da deficiência, caso seja solicitado 
pelo atendente ou pela autoridade competente. (Incluído pela Lei nº 14.624, de 2023) 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, 

com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 
urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive 
seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na 
zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas 
e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 
assistiva; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que 
objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à 
participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 
social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 
que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a 
fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de 
movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos  
e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios  
de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, 
obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de 
tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam 
ou prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14724.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14624.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14624.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14624.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14624.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14624.htm#art1
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f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da 
pessoa com deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre 
outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a 
visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de 
comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, 
assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os 
meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e 
alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e 
das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional e 
indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que a 
pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade de 
condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de 
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, 
encanamento para esgotos, distribuição de energia elétrica e de gás, 
iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos 
espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de 
urbanização ou de edificação, de forma que sua modificação ou seu 
traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, tais 
como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 
acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, 
marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer 
motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, 
gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação 
motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Acolhimento 
do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas em áreas 
residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, que possam 
contar com apoio psicossocial para o atendimento das necessidades da 
pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em 
situação de dependência, que não dispõem de condições de 
autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou rompidos; 

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiência: 
moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar serviços de 
apoio coletivos e individualizados que respeitem e ampliem o grau de 
autonomia de jovens e adultos com deficiência; 

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com 
ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à 
pessoa com deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas 
as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas; 

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de 
alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua 
em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
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excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas; 

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, 
podendo ou não desempenhar as funções de atendente pessoal. 

 
 

CAPÍTULO II  
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 
restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de 
prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de 
adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios 
decorrentes de ação afirmativa. 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento 
desumano ou degradante. 

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, 
são considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o 
idoso, com deficiência. 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para: 
I - casar-se e constituir união estável; 
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso 

a informações adequadas sobre reprodução e planejamento familiar; 
IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória; 
V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária; e 
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como 

adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas. 

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer forma 
de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as violações previstas nesta Lei, 
devem remeter peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
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Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com 
deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à 
educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à 
reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 
outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas 
que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

 
 

Seção Única 
Do Atendimento Prioritário 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, 
sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao 

público; 
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, 

que garantam atendimento em igualdade de condições com as demais 
pessoas; 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança 
no embarque e no desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis; 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos 

em que for parte ou interessada, em todos os atos e diligências. 

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da 
pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto 
nos incisos VI e VII deste artigo. 

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridade conferida por 
esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento médico. 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pessoa com 
deficiência ao longo de toda a vida. 

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado de calamidade 
pública, a pessoa com deficiência será considerada vulnerável, devendo o poder 
público adotar medidas para sua proteção e segurança. 

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a se submeter a 
intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência em situação de 
curatela poderá ser suprido, na forma da lei. 

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa com deficiência 
é indispensável para a realização de tratamento, procedimento, hospitalização e 
pesquisa científica. 

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de curatela, deve ser 
assegurada sua participação, no maior grau possível, para a obtenção de 
consentimento. 

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência em situação de 
tutela ou de curatela deve ser realizada, em caráter excepcional, apenas quando 
houver indícios de benefício direto para sua saúde ou para a saúde de outras 
pessoas com deficiência e desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia 
comparável com participantes não tutelados ou curatelados. 

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem seu 
consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de morte e de 
emergência em saúde, resguardado seu superior interesse e adotadas as 
salvaguardas legais cabíveis. 

 
 

CAPÍTULO II 
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa  
com deficiência. 

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação tem por 
objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões 
físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas 
que contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de 
sua participação social em igualdade de condições e oportunidades com as 
demais pessoas. 
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Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliação 
multidisciplinar das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa, 
observadas as seguintes diretrizes: 

I - diagnóstico e intervenção precoces; 
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, 

buscando o desenvolvimento de aptidões; 
III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas públicas 

que possibilitem a plena participação social da pessoa com deficiência; 
IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, 

nos diferentes níveis de complexidade, para atender às necessidades 
específicas da pessoa com deficiência; 

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das Redes 
de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilitação para a pessoa 
com deficiência, são garantidos: 

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para atender às 
características de cada pessoa com deficiência; 

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços; 
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo com as 
especificidades de cada pessoa com deficiência; 

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que participem 
dos programas e serviços. 

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações articuladas para 
garantir à pessoa com deficiência e sua família a aquisição de informações, 
orientações e formas de acesso às políticas públicas disponíveis, com a finalidade 
de propiciar sua plena participação social. 

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo podem 
fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de educação, de cultura, de 
esporte, de lazer, de transporte, de previdência social, de assistência social, de 
habitação, de trabalho, de empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, 
proteção e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa com 
deficiência exercer sua cidadania. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em 
todos os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso 
universal e igualitário. 

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das 
políticas de saúde a ela destinadas. 
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§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que 
regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão aspectos 
relacionados aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo 
temas como sua dignidade e autonomia. 

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, 
especialmente em serviços de habilitação e de reabilitação, deve ser garantida 
capacitação inicial e continuada. 

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência 
devem assegurar: 

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar; 

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, 
para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor 
condição de saúde e qualidade de vida; 

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial  
e internação; 

IV - campanhas de vacinação; 
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais; 
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação 

sexual da pessoa com deficiência; 
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à  

fertilização assistida; 
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a 

seus familiares sobre sua condição de saúde; 
IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento 

de deficiências e agravos adicionais; 
X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes 

que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no atendimento à 
pessoa com deficiência, bem como orientação a seus atendentes pessoais; 

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas 
vigentes do Ministério da Saúde. 

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que 
participem de forma complementar do SUS ou que recebam recursos públicos 
para sua manutenção. 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de 
deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de: 

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com 
garantia de parto humanizado e seguro; 

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância 
alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos 
relacionados à alimentação e nutrição da mulher e da criança; 

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de 
triagem neonatal; 

IV - identificação e controle da gestante de alto risco. 
V - aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta de ações e 

serviços de prevenção de danos cerebrais e sequelas neurológicas em 
recém-nascidos, inclusive por telessaúde.  (Incluído pela Lei nº 14.510, de 
2022) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14510.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14510.htm#art4
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Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas a 
garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, todos os serviços e produtos 
ofertados aos demais clientes. 

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com 
deficiência no local de residência, será prestado atendimento fora de domicílio, 
para fins de diagnóstico e de tratamento, garantidos o transporte e a acomodação 
da pessoa com deficiência e de seu acompanhante. 

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o 
direito a acompanhante ou a atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de 
saúde proporcionar condições adequadas para sua permanência em tempo integral. 

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do atendente 
pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento justificá-la por escrito. 

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste artigo, o órgão ou a 
instituição de saúde deve adotar as providências cabíveis para suprir a ausência do 
acompanhante ou do atendente pessoal. 

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa com 
deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores diferenciados por planos e 
seguros privados de saúde, em razão de sua condição. 

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos serviços de saúde, 
tanto públicos como privados, e às informações prestadas e recebidas, por meio de 
recursos de tecnologia assistiva e de todas as formas de comunicação previstas no 
inciso V do art. 3º desta Lei. 

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quanto privados, 
devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, em conformidade com a 
legislação em vigor, mediante a remoção de barreiras, por meio de projetos 
arquitetônico, de ambientação de interior e de comunicação que atendam às 
especificidades das pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental. 

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência praticada contra 
a pessoa com deficiência serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de 
saúde públicos e privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além dos 
Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a 
pessoa com deficiência qualquer ação ou omissão, praticada em local público ou 
privado, que lhe cause morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico. 
 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a 
vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e 
habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, 
interesses e necessidades de aprendizagem. 
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Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 
sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-
a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 
incentivar, acompanhar e avaliar: 

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem 
como o aprendizado ao longo de toda a vida; 

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir 
condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por 
meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem 
as barreiras e promovam a inclusão plena; 

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 
especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para 
atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu 
pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a 
conquista e o exercício de sua autonomia; 

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na 
modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em 
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas; 

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que 
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com 
deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a 
aprendizagem em instituições de ensino; 

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e 
técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de 
recursos de tecnologia assistiva; 

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de 
atendimento educacional especializado, de organização de recursos e 
serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilidade pedagógica 
de recursos de tecnologia assistiva; 

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas 
diversas instâncias de atuação da comunidade escolar; 

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos 
aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em 
conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante 
com deficiência; 

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de 
formação inicial e continuada de professores e oferta de formação 
continuada para o atendimento educacional especializado; 

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento 
educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias 
intérpretes e de profissionais de apoio; 

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos 
de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos 
estudantes, promovendo sua autonomia e participação; 

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as demais 
pessoas; 

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e 
de educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à 
pessoa com deficiência nos respectivos campos de conhecimento; 
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XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a 
jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar; 

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da 
educação e demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos 
ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e 
níveis de ensino; 

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar; 
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas. 

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 
obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 
XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 
adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no 
cumprimento dessas determinações. 

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o 
inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte: 

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica 
devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de 
proficiência na Libras;  (Vigência) 

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa 
de interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, 
devem possuir nível superior, com habilitação, prioritariamente, em 
Tradução e Interpretação em Libras. (Vigência) 

Art. 29. (VETADO). 

Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos 
oferecidos pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e 
tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas 
dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços; 

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com 
campos específicos para que o candidato com deficiência informe 
os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários 
para sua participação; 

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para 
atendimento às necessidades específicas do candidato  
com deficiência; 

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e 
escolhidos pelo candidato com deficiência; 

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame para 
seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia 
solicitação e comprovação da necessidade; 

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, 
discursivas ou de redação que considerem a singularidade 
linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade 
escrita da língua portuguesa; 

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
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CAPÍTULO V 
DO DIREITO À MORADIA 

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da 
família natural ou substituta, com seu cônjuge ou companheiro ou 
desacompanhada, ou em moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva. 

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas para apoiar a 
criação e a manutenção de moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência. 

§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusiva será prestada no 
âmbito do Suas à pessoa com deficiência em situação de dependência que não 
disponha de condições de autossustentabilidade, com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos. 

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsável goza de prioridade na 
aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades habitacionais 
para pessoa com deficiência; 

II - (VETADO); 
III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessibilidade nas 

áreas de uso comum e nas unidades habitacionais no piso térreo e de 
acessibilidade ou de adaptação razoável nos demais pisos; 

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários acessíveis; 
V - elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a 

instalação de elevadores. 

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será reconhecido à 
pessoa com deficiência beneficiária apenas uma vez. 

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de financiamento devem 
ser compatíveis com os rendimentos da pessoa com deficiência ou de sua família. 

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas unidades 
habitacionais reservadas por força do disposto no inciso I do caput deste artigo, as 
unidades não utilizadas serão disponibilizadas às demais pessoas. 

Art. 33. Ao poder público compete: 
I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do disposto 

nos arts. 31 e 32 desta Lei; e 
II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a política 

habitacional prevista nas legislações federal, estaduais, distrital e 
municipais, com ênfase nos dispositivos sobre acessibilidade. 
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CAPÍTULO VI 
DO DIREITO AO TRABALHO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha 
e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 
obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual 
remuneração por trabalho de igual valor. 

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 
discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, 
seleção, contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no 
emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de 
aptidão plena. 

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 
treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e 
incentivos profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de 
oportunidades com os demais empregados. 

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 
formação e de capacitação. 

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 
promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com 
deficiência no campo de trabalho. 

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao 
trabalho autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a 
participação da pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, 
quando necessárias. 

 

Seção II 
Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e programas completos 
de habilitação profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com 
deficiência possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho, 
respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu interesse. 

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1º do 
art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa 
com deficiência restaurar sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir 
novas capacidades e habilidades de trabalho. 

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à 
pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para 
exercício de profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso no campo de trabalho. 
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§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 
educação profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a 
toda pessoa com deficiência, independentemente de sua característica específica, 
a fim de que ela possa ser capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter 
perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 
educação profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer 
articuladas com as redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e 
de assistência social, em todos os níveis e modalidades, em entidades de formação 
profissional ou diretamente com o empregador. 

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia 
formalização do contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será 
considerada para o cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que 
por tempo determinado e concomitante com a inclusão profissional na empresa, 
observado o disposto em regulamento. 

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa 
com deficiência. 

 
Seção III 
Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a 
colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 
nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas 
as regras de acessibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode 
ocorrer por meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior 
dificuldade de inserção no campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades 
específicas da pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de 
recursos de tecnologia assistiva, de agente facilitador e de apoio no 
ambiente de trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com 
deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas 
à definição de estratégias de inclusão e de superação de barreiras, 
inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 
VI - articulação intersetorial das políticas públicas; 
VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil. 

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo seletivo público 
ou privado para cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto 
nesta Lei e em outras normas de acessibilidade vigentes. 
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CAPÍTULO VII 
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios no âmbito da 
política pública de assistência social à pessoa com deficiência e sua família têm 
como objetivo a garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da 
reabilitação, do desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar e 
comunitária, para a promoção do acesso a direitos e da plena participação social. 

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos do caput deste artigo, 
deve envolver conjunto articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e 
da Proteção Social Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças 
fundamentais no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, por 
fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos. 

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em situação 
de dependência deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados 
básicos e instrumentais. 

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não possua meios para 
prover sua subsistência nem de tê-la provida por sua família o benefício mensal de 
1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 . 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos da Lei Complementar nº 142, de 
8 de maio de 2013 . 

 
 

CAPÍTULO IX 
DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo 
e ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe 
garantido o acesso: 

I - a bens culturais em formato acessível; 
II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais e desportivas em formato acessível; e 
III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que 

ofereçam serviços ou eventos culturais e esportivos. 
§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa 

com deficiência, sob qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos 
direitos de propriedade intelectual. 

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à 
superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, 
observadas as normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp142.htm
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Art. 43. O poder público deve promover a participação da pessoa com 
deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, 
com vistas ao seu protagonismo, devendo: 

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos 
adequados, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas; 

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços 
prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização das atividades 
de que trata este artigo; e 

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jogos e 
atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive 
no sistema escolar, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais 
de espetáculos e de conferências e similares, serão reservados espaços livres e 
assentos para a pessoa com deficiência, de acordo com a capacidade de lotação da 
edificação, observado o disposto em regulamento. 

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem ser distribuídos pelo 
recinto em locais diversos, de boa visibilidade, em todos os setores, próximos aos 
corredores, devidamente sinalizados, evitando-se áreas segregadas de público e 
obstrução das saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade. 

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, esses 
podem, excepcionalmente, ser ocupados por pessoas sem deficiência ou que não 
tenham mobilidade reduzida, observado o disposto em regulamento. 

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem situar-se em locais 
que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 (um) acompanhante da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, resguardado o direito de se acomodar 
proximamente a grupo familiar e comunitário. 

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, obrigatoriamente, rotas 
de fuga e saídas de emergência acessíveis, conforme padrões das normas de 
acessibilidade, a fim de permitir a saída segura da pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida, em caso de emergência. 

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas no caput deste artigo devem 
atender às normas de acessibilidade em vigor. 

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, recursos de 
acessibilidade para a pessoa com deficiência.  (Vigência) 

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá ser superior ao valor 
cobrado das demais pessoas. 

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos observando-se 
os princípios do desenho universal, além de adotar todos os meios de 
acessibilidade, conforme legislação em vigor.  (Vigência)   (Reglamento) 

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, pelo menos, 10% (dez 
por cento) de seus dormitórios acessíveis, garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade 
acessível. 

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão ser localizados em 
rotas acessíveis. 

§ 3º Os meios de hospedagem já existentes que, por impossibilidade técnica 
decorrente de riscos estruturais da edificação, não possam cumprir o percentual 
estipulado no § 1º deste artigo, ficam dispensados dessa exigência mediante 
comprovação por laudo técnico estrutural, que deverá ser renovado a cada 5 (cinco) 
anos.  (Incluído pela Lei nº 14.978, de 2024) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9296.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14978.htm#art6
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CAPÍTULO X 
DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE 

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos 
e barreiras ao seu acesso. 

§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo terrestre, 
aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, consideram-se como integrantes desses 
serviços os veículos, os terminais, as estações, os pontos de parada, o sistema viário e 
a prestação do serviço. 

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, sempre que houver 
interação com a matéria nela regulada, a outorga, a concessão, a permissão, a 
autorização, a renovação ou a habilitação de linhas e de serviços de transporte 
coletivo. 

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas 
de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade 
emitida pelo gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso 
público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas 
próximas aos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 
veículos que transportem pessoa com deficiência com comprometimento de 
mobilidade, desde que devidamente identificados. 

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por 
cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as 
especificações de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de 
acessibilidade. 

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de ampla 
visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos 
de trânsito, que disciplinarão suas características e condições de uso. 

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às 
sanções previstas no inciso XVII do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro) . 

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às 
sanções previstas no inciso XX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro) .  (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência) 

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada à pessoa com 
deficiência que possui comprometimento de mobilidade e é válida em todo o 
território nacional. 

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as 
instalações, as estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser 
acessíveis, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste artigo devem dispor de 
sistema de comunicação acessível que disponibilize informações sobre todos os 
pontos do itinerário. 

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos 
procedimentos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, 
de acordo com as normas técnicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xvii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xvii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art181xx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Lei/L13281.htm#art7
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§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos veículos, as empresas 
de transporte coletivo de passageiros dependem da certificação de acessibilidade 
emitida pelo gestor público responsável pela prestação do serviço. 

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de turismo, na renovação 
de suas frotas, são obrigadas ao cumprimento do disposto nos arts. 46 e 48 desta 
Lei.  (Vigência) 

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos acessíveis e a sua 
utilização como táxis e vans, de forma a garantir o seu uso por todas as pessoas. 

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez por cento) de 
seus veículos acessíveis à pessoa com deficiência. (Vide Decreto nº 9.762, de 
2019) (Vigência) 

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores adicionais pelo 
serviço de táxi prestado à pessoa com deficiência. 

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais com vistas a 
possibilitar a acessibilidade dos veículos a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 (um) veículo 
adaptado para uso de pessoa com deficiência, a cada conjunto de 20 (vinte) 
veículos de sua frota. (Vide Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência) 

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, câmbio automático, 
direção hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio e de embreagem. 

 
 

TÍTULO III 
DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de 
cidadania e de participação social. 

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei e de outras 
normas relativas à acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria 
nela regulada: 

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de 
comunicação e informação, a fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução de qualquer tipo 
de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autorização ou 
habilitação de qualquer natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização de recursos 
públicos, por meio de renúncia ou de incentivo fiscal, contrato, convênio 
ou instrumento congênere; e 

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo e de 
financiamento internacionais por entes públicos ou privados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9762.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9762.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9762.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9762.htm
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Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, 
de transporte, de informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias 
da informação e comunicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana 
como na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como 
referência as normas de acessibilidade. 

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de caráter geral. 
§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho universal não possa ser 

empreendido, deve ser adotada adaptação razoável. 
§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de conteúdos temáticos 

referentes ao desenho universal nas diretrizes curriculares da educação profissional e 
tecnológica e do ensino superior e na formação das carreiras de Estado. 

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com 
o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de fomento 
deverão incluir temas voltados para o desenho universal. 

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão considerar a adoção 
do desenho universal. 

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de 
edificações abertas ao público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão 
ser executadas de modo a serem acessíveis. 

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades de Engenharia, de 
Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica de projetos, devem 
exigir a responsabilidade profissional declarada de atendimento às regras de 
acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes. 

§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto 
executivo arquitetônico, urbanístico e de instalações e equipamentos temporários ou 
permanentes e para o licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de 
obra ou de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade. 

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de edificação ou de serviço, 
determinará a colocação, em espaços ou em locais de ampla visibilidade, do 
símbolo internacional de acesso, na forma prevista em legislação e em normas 
técnicas correlatas. 

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem 
garantir acessibilidade à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e 
serviços, tendo como referência as normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso privado multifamiliar 
devem atender aos preceitos de acessibilidade, na forma regulamentar. (Regulamento) 

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo projeto e pela construção 
das edificações a que se refere o caput deste artigo devem assegurar percentual 
mínimo de suas unidades internamente acessíveis, na forma regulamentar. 

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição de unidades 
internamente acessíveis a que se refere o § 1º deste artigo. 

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços públicos, o poder 
público e as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos 
serviços devem garantir, de forma segura, a fluidez do trânsito e a livre circulação e 
acessibilidade das pessoas, durante e após sua execução. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Decreto/D9451.htm
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Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de acessibilidade previstas 
em legislação e em normas técnicas, observado o disposto na Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000 , nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , e nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 : 

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de transporte e 
trânsito, os planos de mobilidade urbana e os planos de preservação de 
sítios históricos elaborados ou atualizados a partir da publicação desta Lei; 

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso e ocupação 
do solo e as leis do sistema viário; 

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 
IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e 
V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pânico. 

§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento para qualquer atividade 
são condicionadas à observação e à certificação das regras de acessibilidade. 

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação equivalente e sua renovação, 
quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade, é 
condicionada à observação e à certificação das regras de acessibilidade. 

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das ações de 
acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas: 

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva de 
recursos para implementação das ações; e 

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envolvidos. 

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o 
recebimento de contas, boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em 
formato acessível. 

 
CAPÍTULO II 
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por 
empresas com sede ou representação comercial no País ou por órgãos de governo, 
para uso da pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às informações 
disponíveis, conforme as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas 
internacionalmente. 

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em destaque. 
§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos públicos federais para 

seu custeio ou sua instalação e lan houses devem possuir equipamentos e 
instalações acessíveis. 

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º deste artigo devem garantir, 
no mínimo, 10% (dez por cento) de seus computadores com recursos de acessibilidade 
para pessoa com deficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) 
equipamento, quando o resultado percentual for inferior a 1 (um). 

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o art. 63 desta Lei 
deve ser observada para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 
54 desta Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12587.htm
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Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão 
garantir pleno acesso à pessoa com deficiência, conforme regulamentação específica. 

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de aparelhos de telefonia 
fixa e móvel celular com acessibilidade que, entre outras tecnologias assistivas, 
possuam possibilidade de indicação e de ampliação sonoras de todas as operações 
e funções disponíveis. 

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem permitir o uso 
dos seguintes recursos, entre outros: 

I - subtitulação por meio de legenda oculta; 
II - janela com intérprete da Libras; 
III - audiodescrição. 

Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo à produção, à 
edição, à difusão, à distribuição e à comercialização de livros em formatos 
acessíveis, inclusive em publicações da administração pública ou financiadas com 
recursos públicos, com vistas a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso 
à leitura, à informação e à comunicação. 

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abastecimento ou a 
atualização de acervos de bibliotecas em todos os níveis e modalidades de educação 
e de bibliotecas públicas, o poder público deverá adotar cláusulas de impedimento à 
participação de editoras que não ofertem sua produção também em formatos 
acessíveis. 

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais que possam ser 
reconhecidos e acessados por softwares leitores de telas ou outras tecnologias 
assistivas que vierem a substituí-los, permitindo leitura com voz sintetizada, 
ampliação de caracteres, diferentes contrastes e impressão em Braille. 

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a produção de artigos 
científicos em formato acessível, inclusive em Libras. 

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações 
corretas e claras sobre os diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer 
meios de comunicação empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a 
especificação correta de quantidade, qualidade, características, composição e 
preço, bem como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumidor 
com deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que couber, os arts. 30 
a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 . 

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados na 
imprensa escrita, na internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de 
comunicação abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a 
compatibilidade do meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, 
a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do 
disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 . 

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de 
bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em 
formato acessível. 

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, oficinas e demais 
eventos de natureza científico-cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no 
mínimo, os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm#art30
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Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais eventos de 
natureza científico-cultural promovidos ou financiados pelo poder público devem 
garantir as condições de acessibilidade e os recursos de tecnologia assistiva. 

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a serem 
desenvolvidos com o apoio de agências de financiamento e de órgãos e entidades 
integrantes da administração pública que atuem no auxílio à pesquisa devem 
contemplar temas voltados à tecnologia assistiva. 

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com 
organizações da sociedade civil, promover a capacitação de tradutores e 
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais habilitados em Braille, 
audiodescrição, estenotipia e legendagem. 

Art. 73-A. As campanhas sociais, preventivas e educativas devem ser acessíveis 
à pessoa com deficiência.   (Incluído pela Lei nº 14.863, de 2024) 
 

CAPÍTULO III 
DA TECNOLOGIA ASSISTIVA 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, 
estratégias, práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que 
maximizem sua autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de medidas, a ser 
renovado em cada período de 4 (quatro) anos, com a finalidade de:     (Regulamento) 

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta de 
linhas de crédito subsidiadas, específicas para aquisição de tecnologia 
assistiva; 

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação de 
tecnologia assistiva, especialmente as questões atinentes a 
procedimentos alfandegários e sanitários; 

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção nacional de 
tecnologia assistiva, inclusive por meio de concessão de linhas de crédito 
subsidiado e de parcerias com institutos de pesquisa oficiais; 

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva; 

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos de 
tecnologia assistiva no rol de produtos distribuídos no âmbito do SUS e 
por outros órgãos governamentais. 

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os procedimentos 
constantes do plano específico de medidas deverão ser avaliados, pelo menos, a 
cada 2 (dois) anos. 

 
CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍTICA 

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com deficiência todos os 
direitos políticos e a oportunidade de exercê-los em igualdade de condições com 
as demais pessoas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14863.htm#art1
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§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de votar e de ser votada, 
inclusive por meio das seguintes ações: 

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os 
equipamentos para votação sejam apropriados, acessíveis a todas as 
pessoas e de fácil compreensão e uso, sendo vedada a instalação de seções 
eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência; 

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a desempenhar 
quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo, inclusive por 
meio do uso de novas tecnologias assistivas, quando apropriado; 

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral 
obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de televisão 
possuam, pelo menos, os recursos elencados no art. 67 desta Lei; 

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, sempre 
que necessário e a seu pedido, permissão para que a pessoa com 
deficiência seja auxiliada na votação por pessoa de sua escolha. 

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, inclusive 
quando institucionalizada, na condução das questões públicas, sem discriminação e 
em igualdade de oportunidades, observado o seguinte: 

I - participação em organizações não governamentais relacionadas à 
vida pública e à política do País e em atividades e administração de 
partidos políticos; 

II - formação de organizações para representar a pessoa com 
deficiência em todos os níveis; 

III - participação da pessoa com deficiência em organizações que a 
representem. 

 
TÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento científico, a 
pesquisa e a inovação e a capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da 
qualidade de vida e ao trabalho da pessoa com deficiência e sua inclusão social. 

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de conhecimentos e 
técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de deficiências e ao 
desenvolvimento de tecnologias assistiva e social. 

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas 
mediante a criação de cursos de pós-graduação, a formação de recursos humanos e 
a inclusão do tema nas diretrizes de áreas do conhecimento. 

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de instituições públicas e 
privadas para o desenvolvimento de tecnologias assistiva e social que sejam voltadas 
para melhoria da funcionalidade e da participação social da pessoa com deficiência. 

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas periodicamente pelo 
poder público, com vistas ao seu aperfeiçoamento. 

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimento, a inovação e a 
difusão de tecnologias voltadas para ampliar o acesso da pessoa com deficiência às 
tecnologias da informação e comunicação e às tecnologias sociais. 

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial: 
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I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação como 
instrumento de superação de limitações funcionais e de barreiras à 
comunicação, à informação, à educação e ao entretenimento da pessoa 
com deficiência; 

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a ampliar a 
acessibilidade da pessoa com deficiência à computação e aos sítios da 
internet, em especial aos serviços de governo eletrônico. 

 
 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa com deficiência à 
justiça, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, garantindo, 
sempre que requeridos, adaptações e recursos de tecnologia assistiva. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em todo o processo 
judicial, o poder público deve capacitar os membros e os servidores que atuam no 
Poder Judiciário, no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de 
segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos direitos da pessoa com 
deficiência. 

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência submetida a medida 
restritiva de liberdade todos os direitos e garantias a que fazem jus os apenados sem 
deficiência, garantida a acessibilidade. 

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as medidas necessárias à 
garantia dos direitos previstos nesta Lei. 

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia assistiva 
disponíveis para que a pessoa com deficiência tenha garantido o acesso à justiça, 
sempre que figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, partícipe 
da lide posta em juízo, advogado, defensor público, magistrado ou membro do 
Ministério Público. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o acesso ao 
conteúdo de todos os atos processuais de seu interesse, inclusive no exercício da 
advocacia. 

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos por ocasião da 
aplicação de sanções penais. 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar ou criar óbices 
ou condições diferenciadas à prestação de seus serviços em razão de deficiência 
do solicitante, devendo reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 
acessibilidade. 
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Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo 
constitui discriminação em razão de deficiência. 

 
CAPÍTULO II 
DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, 
conforme a lei. 

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo de tomada de 
decisão apoiada. 

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui medida protetiva 
extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e 
durará o menor tempo possível. 

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas de sua 
administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano. 

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial. 

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao 
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as 
razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado. 

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear curador, o 
juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou 
comunitária com o curatelado. 

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será exigida a situação de 
curatela da pessoa com deficiência. 

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger os interesses da 
pessoa com deficiência em situação de curatela, será lícito ao juiz, ouvido o 
Ministério Público, de oficio ou a requerimento do interessado, nomear, desde logo, 
curador provisório, o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de 
Processo Civil . 

 
 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em razão de sua 
deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima encontrar-se sob cuidado e 
responsabilidade do agente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm
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§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é cometido por 
intermédio de meios de comunicação social ou de publicação de qualquer natureza: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 
Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 
desobediência: 

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do material 
discriminatório; 

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na 
internet. 

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da condenação, após o trânsito 
em julgado da decisão, a destruição do material apreendido. 

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, benefícios, 
remuneração ou qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido: 
I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial; ou 
II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de profissão. 

Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas de saúde, 
entidades de abrigamento ou congêneres: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
15.163, de 2025) 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover as necessidades 
básicas de pessoa com deficiência quando obrigado por lei ou mandado. 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 15.163, de 2025) 
§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave: (Incluído pela Lei nº 

15.163, de 2025) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 15.163, de 2025) 

§ 2º Se do abandono resulta morte: (Incluído pela Lei nº 15.163, de 2025) 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 15.163, 
de 2025) 

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem não prover as necessidades básicas de 
pessoa com deficiência quando obrigado por lei ou mandado. (Incluído pela Lei nº 
15.163, de 2025) 
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Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio eletrônico ou 
documento de pessoa com deficiência destinados ao recebimento de benefícios, 
proventos, pensões ou remuneração ou à realização de operações financeiras, com 
o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o crime é cometido 
por tutor ou curador. 

 
 

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, 
processar, sistematizar e disseminar informações georreferenciadas que permitam 
a identificação e a caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem 
como das barreiras que impedem a realização de seus direitos. 

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e 
constituído por base de dados, instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos. 

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obtidos pela integração dos 
sistemas de informação e da base de dados de todas as políticas públicas relacionadas 
aos direitos da pessoa com deficiência, bem como por informações coletadas, 
inclusive em censos nacionais e nas demais pesquisas realizadas no País, de acordo 
com os parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é facultada a celebração 
de convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com instituições públicas e 
privadas, observados os requisitos e procedimentos previstos em legislação 
específica. 

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades 
fundamentais da pessoa com deficiência e os princípios éticos que regem a utilização 
de informações, devem ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei. 

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utilizados para as 
seguintes finalidades: 

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas 
públicas para a pessoa com deficiência e para identificar as barreiras que 
impedem a realização de seus direitos; 

II - realização de estudos e pesquisas. 

§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser disseminadas em 
formatos acessíveis. 

Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos de controle 
interno e externo, deve ser observado o cumprimento da legislação relativa à 
pessoa com deficiência e das normas de acessibilidade vigentes. 

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com 
deficiência moderada ou grave que: 
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I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que passe a exercer atividade 
remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS; 

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação 
continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e 
que exerça atividade remunerada que a enquadre como segurado 
obrigatório do RGPS. 

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante 
os órgãos públicos quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional 
e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, 
hipótese na qual serão observados os seguintes procedimentos: 

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o 
contato necessário com a pessoa com deficiência em sua residência; 

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará 
solicitação de atendimento domiciliar ou fará representar-se por 
procurador constituído para essa finalidade. 

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência atendimento 
domiciliar pela perícia médica e social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
pelo serviço público de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou 
conveniado, que integre o SUS e pelas entidades da rede socioassistencial 
integrantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional 
e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido. 

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 135.  

§ 6º-A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir instruções 
aos Juízes Eleitorais para orientá-los na escolha dos locais de votação, de maneira a 
garantir acessibilidade para o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
inclusive em seu entorno e nos sistemas de transporte que lhe dão acesso.” (NR) 

Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  
§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 

aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências 
relacionadas com a profissionalização. 

§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a validade do 
contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e matrícula e frequência em 
programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em 
formação técnico-profissional metódica.” (NR) 

“Art. 433 
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o 

aprendiz com deficiência quando desprovido de recursos de 
acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio necessário ao 
desempenho de suas atividades;” (NR) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
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Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º  
As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, difusos, 

individuais homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com deficiência 
poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela União, 
pelos Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal, por associação constituída há 
mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por empresa pública e por 
fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, a proteção dos interesses e a promoção de direitos da pessoa com 
deficiência.” (NR) 

“Art. 8º  
Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar 
ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de sua deficiência; 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a 
qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua deficiência; 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão 
de sua deficiência; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar 
assistência médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial 
expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à 
propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando requisitados. 

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 (dezoito) 
anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço). 

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de 
inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio probatório em concursos 
públicos não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público 
pelos danos causados. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa 
com deficiência em planos privados de assistência à saúde, inclusive com cobrança 
de valores diferenciados. 

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a pena é 
agravada em 1/3 (um terço).” (NR) 

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20.  
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite 

adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão 
social.” (NR) 

Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7853.htm
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 “Art. 6º  
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR) 

“Art. 43.  
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 

disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, 
mediante solicitação do consumidor.” (NR) 

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 16.  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que 
tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 
e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou 
deficiência grave;” (NR) 

“Art. 77.  
§ 2º  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 
pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se 
for inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

§ 4º (VETADO).” (NR) 

“Art. 93.  
(VETADO): 

I - (VETADO); 
II - (VETADO); 
III - (VETADO); 
IV - (VETADO); 
V - (VETADO). 

§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 
Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) 
dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão 
ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário 
reabilitado da Previdência Social. 

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de 
fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as 
vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por beneficiários reabilitados da 
Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entidades 
representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados. 

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de 
pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

§ 4º (VETADO).” (NR) 
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“Art. 110-A.  
No ato de requerimento de benefícios operacionalizados pelo INSS, não será 

exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com 
deficiência, observados os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.” 

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 , passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º : 

“Art. 2º  
§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também 
em formato acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em 
regulamento.” (NR) 

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso IX: 

“Art. 11.  
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade 

previstos na legislação.” (NR) 

Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º  
§ 2º  

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para: 
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 

normas técnicas brasileiras; e 
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.” (NR) 

“Art. 66-A.  
As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do art. 3º desta 

Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 
acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho.” 

Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
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 “Art. 20.  
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem 
não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se 
refere o § 3º deste artigo. 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo 
familiar e da situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.” (NR) 

Art. 106. (VETADO). 

Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º  
É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de 

acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 
cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre 
outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente 
previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. ” (NR) 

“Art. 3º  
Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que tipificam 

os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao 
disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações:”(NR) 

“Art. 4º  
I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de 

afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros legais;” (NR) 

Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 , passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 5º : 

“Art. 35.  
§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 , a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha 
dependente nessa condição, tem preferência na restituição referida no inciso III do 
art. 4º e na alínea “c” do inciso II do art. 8º .” (NR) 

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) , 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º  
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo.” (NR) 
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“Art. 86-A.  
As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso XVII do art. 181 

desta Lei deverão ser sinalizadas com as respectivas placas indicativas de destinação 
e com placas informando os dados sobre a infração por estacionamento indevido.” 

“Art. 147-A.  
Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em 
todas as etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de 
subtitulação com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 
de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas 
práticas e teóricas.” 

“Art. 154.  
(VETADO).” 

“Art. 181.  
XVII - Infração - grave;” (NR) 

Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 , 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56.  
VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta 

dos concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja 
realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se esse valor do 
montante destinado aos prêmios; 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso 
VI do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) 
serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros 
e quatro centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser 
observado, em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de 
convênios pela União.” (NR) 

Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 , passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 1º  
As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo e os obesos terão 
atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR) 

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
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 “Art. 2º  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, 

com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos 
urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, inclusive 
seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na 
zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 
que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a 
fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de 
movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 
b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e 
privados; 
c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de 
transportes; 
d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, 
obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite 
a expressão ou o recebimento de mensagens e de informações por 
intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 
informação; 

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer 
motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, 
gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação 
motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, 
podendo ou não desempenhar as funções de atendente pessoal; 

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de obras de 
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, saneamento, 
encanamento para esgotos, distribuição de energia elétrica e de gás, 
iluminação pública, serviços de comunicação, abastecimento e 
distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias e nos 
espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos de 
urbanização ou de edificação, de forma que sua modificação ou seu 
traslado não provoque alterações substanciais nesses elementos, tais 
como semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e pontos de 
acesso coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, toldos, 
marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, 
dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que 
objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à 
participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 
à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social; 
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IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre 
outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a 
visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de 
comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, 
assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os 
meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e 
alternativos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e 
das comunicações; 

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas 
e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos de tecnologia 
assistiva.” (NR) 

“Art. 3º  
O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos demais 

espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 
acessíveis para todas as pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de urbanização e parte 
da via pública, normalmente segregado e em nível diferente, destina-se somente à 
circulação de pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano e  
de vegetação.” (NR) 

“Art. 9º 
Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em vias públicas de 

grande circulação, ou que deem acesso aos serviços de reabilitação, devem 
obrigatoriamente estar equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave 
para orientação do pedestre.” (NR) 

“Art. 10-A.  
A instalação de qualquer mobiliário urbano em área de circulação comum para 

pedestre que ofereça risco de acidente à pessoa com deficiência deverá ser 
indicada mediante sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com as normas 
técnicas pertinentes.” 

“Art. 12-A.  
Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros e 

cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida.” 

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) , passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 3º  
III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e 
melhoria das condições habitacionais, de saneamento básico, das 
calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais 
espaços de uso público; 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que 
incluam regras de acessibilidade aos locais de uso público;” (NR) 
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 “Art. 41.  
§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas 

acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre 
os passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com 
vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos 
geradores de maior circulação de pedestres, como os órgãos públicos e os locais de 
prestação de serviços públicos e privados de saúde, educação, assistência social, 
esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de 
maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de passageiros.” (NR) 

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 3º  
São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os 

menores de 16 (dezesseis) anos. 
I - (Revogado); 
II - (Revogado); 
III - (Revogado).” (NR) 

“Art. 4º  
São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem 

exprimir sua vontade; 
Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada por legislação 

especial.” (NR) 

“Art. 228.  
II - (Revogado); 
III - (Revogado); 

§ 1º  
§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições 

com as demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia 
assistiva.” (NR) 

“Art. 1.518 .  
Até a celebração do casamento podem os pais ou tutores revogar a autorização.” 

(NR) 

“Art. 1.548. 
I - (Revogado);” (NR) 

“Art. 1.550.  
§ 1º  

§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade núbia poderá contrair 
matrimônio, expressando sua vontade diretamente ou por meio de seu responsável 
ou curador.” (NR) 
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“Art. 1.557.  
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável 

que não caracterize deficiência ou de moléstia grave e transmissível, por 
contágio ou por herança, capaz de pôr em risco a saúde do outro cônjuge 
ou de sua descendência; 

IV - (Revogado).” (NR) 

“Art. 1.767.  
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem 

exprimir sua vontade; 
II - (Revogado); 
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; 
IV - (Revogado);” (NR) 

“Art. 1.768.  
O processo que define os termos da curatela deve ser promovido: 

IV - pela própria pessoa.” (NR) 

“Art. 1.769 .  
O Ministério Público somente promoverá o processo que define os termos da curatela: 

I - nos casos de deficiência mental ou intelectual; 

III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas 
mencionadas no inciso II.” (NR) 

“Art. 1.771.  
Antes de se pronunciar acerca dos termos da curatela, o juiz, que deverá ser 

assistido por equipe multidisciplinar, entrevistará pessoalmente o interditando.” (NR) 

“Art. 1.772.  
O juiz determinará, segundo as potencialidades da pessoa, os limites da curatela, 

circunscritos às restrições constantes do art. 1.782, e indicará curador. 
Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em conta a vontade e as 

preferências do interditando, a ausência de conflito de interesses e de influência 
indevida, a proporcionalidade e a adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR) 

“Art. 1.775-A .  
Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz poderá estabelecer 

curatela compartilhada a mais de uma pessoa.” 

“Art. 1.777.  
As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 receberão todo o apoio necessário para 

ter preservado o direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o seu 
recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR) 

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil) , passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO IV 
Da Tutela, da Curatela e da Tomada de Decisão Apoiada” 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1557iii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1767i.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#tituloiv.
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Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil) , passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo III: 

“CAPÍTULO III 
Da Tomada de Decisão Apoiada 

Art. 1.783-A.  
A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual a pessoa com deficiência 

elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que 
gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da 
vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações necessários para que possa 
exercer sua capacidade. 

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência 
e os apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser 
oferecido e os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo 
e o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devem apoiar. 

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser 
apoiada, com indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto 
no caput deste artigo. 

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, 
assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá 
pessoalmente o requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio. 

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, 
sem restrições, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar 
que os apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, 
sua função em relação ao apoiado. 

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, 
havendo divergência de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá 
o juiz, ouvido o Ministério Público, decidir sobre a questão. 

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir 
as obrigações assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar 
denúncia ao Ministério Público ou ao juiz. 

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a 
pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo 
firmado em processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo 
de tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à 
manifestação do juiz sobre a matéria. 

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições 
referentes à prestação de contas na curatela.” 

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 1º  
É assegurado à pessoa com deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito 

de ingressar e de permanecer com o animal em todos os meios de transporte e em 
estabelecimentos abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde 
que observadas as condições impostas por esta Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#capituloiii.
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§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades e jurisdições 
do serviço de transporte coletivo de passageiros, inclusive em esfera internacional 
com origem no território brasileiro.” (NR) 

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009 , passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea “k”: 

“Art. 46.  
IV  

k) de acessibilidade a todas as pessoas.” (NR) 

Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 12-B: 

“Art. 12-B.  
Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez por cento) das 

vagas para condutores com deficiência. 
§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor 

com deficiência deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 
I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e 
II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação 

vigente. 
§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida 

no caput deste artigo, as remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais 
concorrentes.” 

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de governo, a 
elaboração de relatórios circunstanciados sobre o cumprimento dos prazos 
estabelecidos por força das Leis nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000 , bem como o seu encaminhamento ao Ministério Público e aos 
órgãos de regulação para adoção das providências cabíveis. 

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste artigo deverão ser 
apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta Lei não excluem 
os já estabelecidos em outras legislações, inclusive em pactos, tratados, 
convenções e declarações internacionais aprovados e promulgados pelo 
Congresso Nacional, e devem ser aplicados em conformidade com as demais 
normas internas e acordos internacionais vinculantes sobre a matéria. 

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa com deficiência. 

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do disposto nesta Lei ao 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a ser dispensado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, previsto no § 3º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência) 
I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995 ; 
II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil); 
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III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil); 

IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil); 

V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil); 

VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil); 

VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor em até 2 (dois) anos, 
contados da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir discriminados, a partir da 
entrada em vigor desta Lei, para o cumprimento dos seguintes dispositivos: 

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses; 
II - § 6º do art. 44 , 48 (quarenta e oito) meses; 
II - § 6º do art. 44, 60 (sessenta) meses;            (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 917, de 2019) 
II - § 6º do art. 44, 60 (sessenta) meses;             (Redação dada pela 

Lei nº 14.009, de 2020) 
II - § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses;         (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 1.025, de 2020) 
II - § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses;     (Redação dada 

pela Lei nº 14.159, de 2021) 
III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses; 
IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses. 

Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da Lei nº 8.989, de 
24 de fevereiro de 1995 . 

Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de 
sua publicação oficial. 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm, 
acesso em 20.set 2025. 

 
A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

(ONU, 2006, promulgada no Brasil pelo Decreto nº 6.949/2009) e o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência (Lei Brasileira de Inclusão – LBI, Lei nº 13.146/2015): 

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
representa um marco no reconhecimento de que a deficiência não é apenas uma 
condição individual, mas resulta da interação entre impedimentos de longo prazo e 
barreiras sociais, culturais e ambientais que limitam a plena participação das pessoas 
na sociedade. Seu objetivo central é promover, proteger e assegurar o exercício pleno 
e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, em condições 
de igualdade, valorizando a dignidade inerente de cada pessoa.  

A Convenção estabelece princípios como o respeito à autonomia individual, a 
não discriminação, a inclusão social, a igualdade de oportunidades, a acessibilidade 
e a valorização da diversidade humana. Ela também disciplina obrigações dos 
Estados em áreas como educação inclusiva, trabalho, saúde, acesso à justiça, 
participação política, vida independente, acessibilidade universal e combate a 
todas as formas de discriminação e violência 

Inspirado pela Convenção, o Brasil aprovou o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei Brasileira de Inclusão), que internaliza seus princípios no 
ordenamento jurídico nacional. O Estatuto consolida a deficiência como uma 
questão de direitos humanos e cidadania, afastando a visão assistencialista e 
tutelar. Ele assegura às pessoas com deficiência igualdade de condições em todos 
os aspectos da vida, prevendo direitos fundamentais como educação inclusiva em 
todos os níveis, acesso à saúde e à reabilitação, trabalho digno, mobilidade urbana 
e acessibilidade arquitetônica, digital e comunicacional. Também disciplina 
garantias em áreas como cultura, esporte, lazer, moradia, participação política e 
proteção contra discriminação. Importante destacar que a LBI reconhece a plena 
capacidade civil das pessoas com deficiência, inclusive para atos da vida civil, 
casamentos, constituição de família e tomada de decisões pessoais. 

Em conjunto, a Convenção e o Estatuto afirmam a transição de um modelo 
médico ou assistencialista para o modelo social e de direitos humanos da 
deficiência, no qual a sociedade deve eliminar barreiras e promover condições 
de igualdade para a participação plena. Ambos documentos reforçam que a 
deficiência não diminui a dignidade da pessoa e que a promoção da inclusão é 
responsabilidade compartilhada do Estado, da sociedade e das famílias. Assim, 
consolidam um paradigma de respeito, autonomia e cidadania ativa, alinhando 
o Brasil às normas internacionais de proteção e promoção dos direitos das 
pessoas com deficiência. 

A Convenção é a base internacional que garante direitos em igualdade para 
pessoas com deficiência, com valor constitucional no Brasil. O Estatuto, por sua vez, 
é a concretização nacional, transformando os princípios da Convenção em normas 
jurídicas detalhadas, com sanções, obrigações e mecanismos de efetivação. Juntos, 
representam o avanço do Brasil rumo a uma sociedade inclusiva, democrática e 
sem barreiras. 
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Quadro comparativo entre a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência (ONU, 2006; Decreto nº 6.949/2009) e o Estatuto da Pessoa com Deficiência – 

LBI (Lei nº 13.146/2015): 

Aspecto Convenção Internacional  
(ONU, 2006) 

Estatuto da Pessoa com 
Deficiência – LBI (2015) 

Natureza 
Tratado internacional de direitos 
humanos, com força constitucional 
no Brasil (art. 5º, §3º, CF/88). 

Lei ordinária nacional, inspirada 
na Convenção, regulamenta e 
concretiza seus princípios no 
Brasil. 

Modelo adotado 

Modelo social da deficiência: a 
deficiência resulta da interação 
entre impedimentos e barreiras 
sociais/ambientais. 

Reafirma o modelo social e de 
direitos humanos, aplicando-o 
diretamente ao contexto 
brasileiro. 

Princípios 
fundamentais 

Dignidade humana, autonomia, 
não discriminação, participação 
plena, igualdade de oportunidades, 
acessibilidade, respeito à diferença, 
equidade de gênero e proteção da 
criança com deficiência 

Reproduz esses princípios e os 
detalha no plano nacional, 
assegurando a igualdade 
material e a inclusão social em 
todas as políticas públicas. 

Capacidade civil 

Reconhece a capacidade legal das 
pessoas com deficiência em 
igualdade de condições. Prevê 
apoios para o exercício dessa 
capacidade. 

Garante a plena capacidade civil 
(inclusive para casamento, 
família, contratos e decisões 
pessoais), afastando a ideia de 
interdição ampla. 

Educação 

Determina sistema educacional 
inclusivo, com apoio 
individualizado, acessibilidade, uso 
de braille, libras, comunicação 
aumentativa e apoio especializado. 

Estabelece a educação inclusiva 
obrigatória em todos os níveis, 
vedando exclusão de alunos por 
deficiência e impondo dever de 
adaptação razoável às 
instituições de ensino. 

Trabalho 

Direito ao trabalho em ambiente 
aberto, inclusivo e acessível; 
proibição de discriminação em 
todas as etapas laborais; promoção 
de adaptações razoáveis. 

Obriga o poder público e 
empresas a garantirem vagas 
inclusivas, acessibilidade no 
trabalho, igualdade salarial e 
combate a discriminação. 
Mantém a política de cotas em 
empresas. 

Saúde e 
reabilitação 

Direito ao mais alto padrão de 
saúde, sem discriminação; acesso a 
serviços de reabilitação próximos 
da comunidade. 

Garante atendimento universal e 
igualitário no SUS, prioridade em 
serviços de reabilitação, 
fornecimento de órteses, 
próteses e tecnologias assistivas. 

Acessibilidade 

Direito de acesso ao meio físico, 
transporte, informação, 
comunicação e tecnologias, 
devendo os Estados eliminar 
barreiras. 

Regulamenta a acessibilidade 
em edificações, transporte, 
comunicação, tecnologia digital, 
produtos e serviços, com prazos e 
sanções pelo descumprimento. 

Participação 
política 

Direito ao voto secreto, a 
candidatar-se, ocupar cargos 
públicos e participar de 
organizações civis e políticas. 

Garante direito político pleno, 
voto acessível, prioridade no 
alistamento eleitoral, direito a 
intérprete de Libras e 
acessibilidade em campanhas 
eleitorais. 
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Aspecto Convenção Internacional  
(ONU, 2006) 

Estatuto da Pessoa com 
Deficiência – LBI (2015) 

Proteção contra 
discriminação 

Proíbe todas as formas de 
discriminação por motivo de 
deficiência, inclusive recusa de 
adaptação razoável. 

Define como crime a 
discriminação contra pessoas 
com deficiência (art. 88 e 
seguintes da LBI), com penas 
específicas. 

Cultura, esporte 
e lazer 

Direito à participação em igualdade 
em atividades culturais, recreativas, 
esportivas e de lazer. 

Prevê incentivos para 
participação cultural e esportiva, 
assegura acessibilidade em 
eventos, cinemas, teatros, 
museus e serviços turísticos. 

Fiscalização e 
monitoramento 

Cria o Comitê da ONU sobre 
Direitos das Pessoas com 
Deficiência, que analisa relatórios e 
denúncias. 

Prevê fiscalização por órgãos 
nacionais, Ministério Público, 
Defensoria, Conselhos de Direitos 
e entidades civis. 

Abrangência 
Instrumento internacional, 
vinculando os Estados que 
ratificaram. 

Normativa interna, aplicável a 
todo território brasileiro, 
adaptando a Convenção à 
realidade nacional. 

 
 


